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3¢ Sessao Legislativa Ordinéria, da 48* Legislatura

AS 15 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES
OS SRS SENADORES:

Aluizio Bezerra — Nabor Junior — Carlos
De’Carli — Odacir Soares — Olavo Pires —
Jarbas Passarinho — Moisés Abrdo — Carlos
Patrocinio — Antonio Luiz Maya — Alexandre
Costa— Edison Lobdo — Joao Lobo— Hugo
Napoledo — Cid Sabéia de Carvalho — Mauro
Benevides — Marcondes Gadelha — Divaldo
Suruagy — Lourival Baptista — Ruy Bacelar
— Gerson Camata — Jo&o Calmon — Nelson
Carneiro — Ronan Tito — Severo Gomes —
Fernando Henrique Cardoso — Marcos Men-
donga — fran Saraiva— Irapuan Costa Junior
— Pompeu de Sousa — Mauricio Corréa —
Meira Filho — Roberto Campos — Lourem-
berg Nunes Rocha — Marcio Lacerda — Men-
des Canale — Wilson Martins — Leite Chaves
— Gomes Carvalho — Silvio Name — Dirceu
Carneiro — Nelson Wedekin.

E OS SRS DEPUTADOS:
Acre
Francisco Diogenes — PDS; Nosser Almes-
da — PDS; Rubem Branquinho — PL.
Amazonas

Bernardo Cabral—; Eunice Michiles—PFL;
José Dutra— PMDB; José Fernandes — PDT.

Rondoénia

Arnaldo Martins — PSDB, Assis Canuto —
PL; Chagas Neto — PMDB; Francisco Sales
— PMDB; José Guedes — PSDB; Moisés Be-
nnesby ~ PMDB; Raquel Candido — PDT.

Para

Aloysio Chaves — PFL; Amilcar Morerra —
PMDB; Domingos Juvenil — PMDB; Eliel Ro-

Presidéncia do Sr. Iram Saraiva

drigues — PMDB; Fausto Fernandes —
PMDB; Mano Martins — PMDB; Paulo Roberto
—PL.

Tocantins

Alziro Gomes — PFL; Edmundo Galdino
~— PSDB; Eduardo Siqueira Campos — PDC;
Paulo Mourdo — PDC; Paulo Sidnei — PMDB.

Maranhao

Costa Ferreira — PFL; Edivaldo Holanda
— PCN; Eliézer Moreira — PFL; Enoc Vieira
— PFL; Joaquim Haickel — PDC; José Tel-
xeira — PFL, Vieira da Silva — PDS, Onofre
Corréia — PFL.

Piaui
Atla Lira — PFL; Felipe Mendes — PDS;
Jesus Tajra — PFL; José Luiz Maia — PDS,

Mussa Demes —PFL, Myriam Portella— PDS,
Paes Landim — PFL.

Ceara

César Cals Neto — PSD; Etevaldo Nogueira
— PFL; Gidel Dantas — PDC; Haroldo Sanford
— PMDB; José Lins — PFL; Luiz Marques
— PFL; Mauro Sampaio — PMDB; Moema
Sao Thiago — PSDB; Moysés Pimentel —
PDT, Osmundo Reboucas — PMDB; Paes de
Andrade — PMDB; Ubiratan Aguiar — PMDB

Rio Grande do Norte

José Bezerra Marinho — PMDB; Marcos
Formiga — PL; Vingt Rosado — PMDB
Paraiba
Edivaldo Moita — PMDB; Edme Tavares

— PFL; Evaldo Gongalves — PFL; Francisco
Rolim — PSC.

Pernambuco

Egidio Ferrera Lima — PSDB; Inocéncio
Oliveira — PFL, Marcos Querroz — PMDB;
Nilson Gibson — PMDB, Ricardo Fiuza— PFL,;
Wilson Campos ~— PMDB

Alagoas

Albérico Cordeiro — PFL; Antonio Ferreira
— PFL; Eduardo Bonfim — PC do B; José
Costa — PSDB: Roberto Torres — PTB; Vini-
cius Cansangao — PFL

Sergipe

Acival Gomes — PSDB; Cleonancio Fon-
seca— PFL; Jose Queiroz — PFL,; Lauro Maia
— PFL; Leopoldo Souza — PMDB; Messias
Géis — PFL

Bahia

Afnisio Vietrra Lima — PL; Benito Gama —
PFL; Eraldo Tinoco — PFL; Franca Teixeira
— PMDB, Francisco Benjamim — PFL; Gene-
baldo Correla— PMDB, Jarro Carneiro —PFL;
Joaci Goes — PMDB; Joao Alves —PFL; Joao
Carlos Bacelar — PMDB; Jorge Medauar —
PMDB; Jorge Vianng — PMDB; Jose Lourengo
—PDS; Manoel Castro — PFL; Milion Barbosa
— PL; Prisco Viana — PMDB; Virgildasio de
Senna — PSDB, Waldeck Ornélas — PFL.

Espirito Santo

Jones Santos Neves — PL; Nelson Aguiar
—PDT; Nyder Barbosa— PMDB, Rita Camata
— PMDB; Rose de Freitas — PSDB; Stelio
Dias — PFL

Rio de Janeiro

Adolfo Olveira — PL, Alvaro Valle — PL;
Amaral Netio — PDS; Anna Marna Rattes —
PSDB, Artur da Tavola — PSDB; Bocayuva
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Cunha — PDT; César Maia — PDT, Daso
Coimbra — PMDB; Denisar Arneiro — PL; Er-
nani Boldrim — PMDB; Francisco Dornelles
— PFL; Lysaneas Maciel — PDT; Méarcio Braga
— PMDB; Messias Soares — PMDB; Miro Tei-
xeira — PDT; Osmar Leitao — PFL; Roberto
Augusto—PL; Roberto Jefferson — PTB; San-
dra Cavalcanti — PFL; Simé&o Sessim — PFL;
Vivaldo Barbosa -—— PDT.

Minas Gerais

Aloisio Vasconcelos — PMDB; Alvaro Anté-
nio — PMDB; Alysson Paulinelli— PFL; Carlos
Mosconi — PSDB; Chico Humberto — PDT;
Chnstévam Chiaradia — PFL; Délton Cana-
brava — PMDB; Elhas Murad — PSDB; Gené-
sio Bernardino — PMDB; Humberto Souto —
PFL,; Israel Pinheiro — PMDB; Joéo Paulo —
PT; José da Conceicdo — PMDB; José Ge-
raldo — PMDB; José Ulisses de Oliveira —
PMDB; Luiz Alberto Rodrigues — PMDB; Luiz
Leal — PMDB; Marcos Lima — PMDB; Mario
Assad — PFL; Mauricio Campos — PFL; Mau-
ro Campos — PSDB; Mello Reis — PDS; Octa-
vio Elisio — PSDB; Paulo Almada — PMDB;
Paulo Delgado — PT; Raimundo Rezende —
PMDB; Roberto Brant — PMDB; Rosa Prata
— PMDB; Sérgio Naya — PMDB; Silvio Abreu
- PDT.

Sao Paulo

Adhemar de Barros Filho ~— PRP; Airton
Sandoval — PMDB; Antonio Perosa — PSDB;
Aristides Cunha —PSC; Cunha Bueno —PDS;
Delfim Netto — PDS; Fabio Feldmann —
PSDB; Fausto Rocha — PRN, Fernando Gas-
parian — PMDB; Florestan Fernandes — PT;
Francisco Amaral — PMDB; Geraldo Alckmin
Filho — PSDB; Hélio Rosas — PMDB; Irma
Passoni — PT; Jayme Paliarin — PTB; Jo&o
Cunha — PST; Jogo Rezek — PMDB; José
Camargo — PFL; José Carlos Grecco —
PSDB; José Mania Eymael — PDC; José Serra
— PSDB; Maluly Neto — PFL; Manoel Moreira
— PMDB; Mendes Botelho — PTB; Michel Te-
mer — PMDB; Nelson Seixas — PDT; Robson
Marinho — PSDB; Samir Achéa — PMDB;
Sélon Borges dos Reis — PTB; Theodoro
Mendes — PMDB; Tidei de Lima ~— PMDB;
Tito Costa — PMDB.

Goias

Antonio de Jesus — PMDB; Genésio de Bar-
ros — PMDB; lturival Nascimento — PMDB;
Jalles Fontoura — PFL; José Freire — PMDB;
Liacia Vania — PMDB; Mauro Miranda —
PMDB; Naphtah Alves de Souza — PMDB; Pe-
dro Canedo — PFL; Roberto Balestra— PDC;
Tarzan de Castro — PDC.

Distrito Federal

Augusto Carvalho — PCB; Francisco Car-
neiro — PMDB; Geraldo Campos — PSDB;
Jofran Frejat — PFL; Marcia Kubitschek —
PRN; Maria de Lourdes Abadia — PSDB; Sig-
maringa Seixas — PSDB; Valmir Campelo —
PTB

4
Mato Grosso

Joaquim Sucena — PTB; Jonas Pinheiro
— PFL; Osvaldo Sobrinho — PTB; Rodngues
Palma — PTB; Ubiratan Spinelli — PLP.

Mato Grosso do Sul

Gandi Jamil — PFL; Ivo Cersésimo —
PMDB; José Elias — PTB; Juarez Marques
Batista— PSDB; Levy Dias — PFL; Plinio Mar-
tins — PMDB; Rosério Congro Neto — PMDB;
Saulo Queiroz — PSDB.

Parana

Airton Cordelro — PFL; Alarico Abib —
PMDB; Alceni Guerra — PFL; Anténio (leno
— PFL; Basilio Villani — PRIN; Borges da Sil-
veira— PDC; Darcy Deitos — PSDB; Dionisio
Dal Pra — PFL; Ervin Bonkoski — PTB; Eucli-
des Scalco — PSDB; José Tavares — PMDB;
Javanni Masini — PMDB; Mauricio Fruet —
PMDB; Mauricio Nasser — PMDB; Max Rosen-
mann — PL; Nelton Friedrich — PSDB; Paulo
Pimentel — PFL; Renato Bemnardi — PMDB;
Sérgio Spada—PMDB; Tadeu Franga—PDT;
Waldyr Pugliesi — PMDB.

Santa Catarina

Alexandre Puzyna — PMDB; Anténio Carlos
Konder Reis — PDS; Claudio Avila — PFL;
Eduardo Moreira— PMDB; Geovah Amarante
~ PMDB; Henrique Cérdova — PDS; Luiz
Henrique — PMDB; Neuto de Conto — PMDB;
Orlando Pacheco — PFL; Ruberval Pilotto —
PDS; Valdir Colatto — PMDB; Victor Fontana
—PFL

Rio Grande do Sut

Adroaldo Streck — PSDB; Adylson Motta
~PDS; Amaury Milller — PDT; Arnaldo Prieto
— PFL; Darcy Pozza — PDS; Erico Pegoraro
— PFL; Floriceno Paixdo — PDT; Hermes Za-
neti — PSDB; Ibsen Pinheiro — PMDB; Iraja
Rodrigues — PMDB; Ivo Lech — PMDB; Ivo
Mainardi — PMDB; Jodo de Deus Antunes
— PTB; Jdlio Costamilan — PMDB; Lélio Sou-
za — PMDB; Luis Roberto Ponte — PMDB;
Mendes Ribeiro — PMDB; Nelson Jobim —
PMDB; Osvaldo Bender — PDS; Paulo Minca-
rone — PTB; Rospide Netto — PMDB; Ruy
Nedel — PMDB; Telmo Kirst — PDS; Victor
Faccioni — PDS.

Amapa

Annibal Barcellos — PFL; Raquel Capibe-
ribe — PSB.

Roraima

Alcides Lima — PFL; Marluce Pinto — PTB;
Ottormar Pinto — PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — As
listas de presenga acusam o comparecimento
de 42 Srs. Senadores e 277 Srs, Deputados.

Ha ndmero regimental.

Declaro aberta a Seséo.

Ha oradores inscritos para o periodo de Bre-
ves Comunicagoes.

Concedo a palavra ao nobre Deputado
Amaury Muller,

O SR. AMAURY MULLER (PDT — RS.
Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente, Sr’s
e Srs. Congressistas, encerra-se hoje, com es-
ta sessdo do Congresso Nacional, o periodo
legslativo correspondente a 1989

Foi, sem divida, um ano fecundo, na me-
dida em que o Congresso Nacional e as duas
Casas do Poder Legislativo, isoladamente,
conseguiram avangar, em termos de produ-
¢do, no sentido de regulamentar muitas ques-
tdes contidas no novo texto constitucional e
conferir & sociedade brasileira, de modo geral,
condigdes mais objetivas e mais concretas pa-
ra enfrentar as enormes e angustiantes dificul-
dades decorrentes da crise que assola o Pais
e erode as suas mais caras energias.

Dizer-se que o Congresso Nacional foi

omisso e neligente constitui, no minimo um
erro de perspectiva histérica. Claro que du-
rante esse periodo vivemos, como continua-
mos a viver, 0 mais importnate acontecimento
politico das ultimas trés décadas: a restau-
ragao da cidadania, subtraida pelos regimes
de forca que oprimiram o Pais, desgastaram
o povo brasileiro durante mais de duas déca-
das, esse direito essencial do cidadao livre e
soberano de comparecer as urnas para, de
forma independente, participar das grandes
decisdes nacionais, elegendo o futuro Presi-
dente da Republica. Tudo isso, de algum mo-
do, perturbou, mas nao traumatizou os traba-
lhos do Congresso nacional. Estéo af dezenas
e dezenas de projetos de lel complementar,
que regulamentam a nova Constituicao; deze-
nas e dezenas de projetos que atendem espe-
cificamente a segmentos importantes da so-
ciedade brasileira, e esta verdadeira e insupor-
tavel avalanche de medidas provisérias edita-
das pelo Governo Federal, sem prévia consulta
as hderangas partidanas e a prépra sociedade
brasileira, o que evidentemente trouxe prejui-
20s aos trabalhos normais da Camara dos De-
putados, do Senado Federal e do préprio Con-
gresso Nacional.
" Hoje, por exemplo, constam da Ordem do
Dia duas Medidas Provisdrias, as de n°s 126
e 127, que, a meu juizo, ndo preenchem os
requisitos constitucionais da urgéncia e da re-
levancia.

Néo posso crer que no tltimo dia da Sesséo
Legislativa o Sr. Presidente da Reptblica enca-
minhe para o Congresso Nacional uma me-
dida — a de n° 126 — que dispoe sobre a
interveniéncia de corretores nas operacoes de
cémbio. Desde quanto esta medida proviséria
é urgente e relevante?

A outra, a de n° 127, trata da doagéo, sem
encargos, das agoes de propriedade da Uniéo,
representativas de participagdo minoritaria no
capital das Centrais de Abastecimento S.A. —
Ceasas — que ndo é urgente e muito menos
relevante. !

Gostaria até de propor ao Congresso Nacio-
nal, especialmente a V. Ex*, que devolva estas
duas medidas prowvisérias, porque estéo coli-
dindo com as exigéncias do texto constitu-
cional quanto & urgéncia e a relevancia. Nao
sdo urgentes e muito menos relevantes.
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Agora, Sr. Presidente, mais uma observa-
¢do: ontem, durante o debate entre os dois
candidatos a Presidéncia da Reptblica no se-
gundo turno, o presidenciavel do PRN, Collor
de Mello, dando vazéo a sua falta de viséo
dos problemas nacionais e da realidade em
que o Pais vive, disse, de forma cinica e debo-
chada, que os Parlamentares recebem duzen-
tos mil cruzados por més. Gostaria que a Mesa
informasse ao Plenério e &8 Nagéo quanto rece-
be um Parlamentar, quanto recebe um Sena-
dor, quanto recebe um Deputado e quanto
receberdo ambos no més de dezembro.

E preciso desmacarar esse fantoche de inte-
resses subalternos, que utiliza uma cadeia de
televisdo, que atinge mais de cem milhdes
de brasileiros, para vomitar insultos, agres-
sdes, infamias contra o Congresso Nacional.

Creio até, Sr. Presidente, que ¢ o caso de
se invocar o dispositivo constitucional contido
no art. 5°, inciso V, da Constituicdo Federal,
que autoriza o direito de defesa proporcional
ao agravo, sem prejuizo de agdo penal e admi-
nistrativa por perdas, danos e abalo da ima-
gem publica.

E preciso responder, se o Deputado Luis
Inacio Lula da Silva nao respondeu na hora,
desmistificando essa palhagada de que rece-
bemos duzentos mil cruzados por més e vive-
mos em apartamentos faustosos, com mais
de 300 m?. Se néo coube ao Deputado Luis
Inacio Lula da Silva, nessa hora, responder,
cabe ao Congresso Nacional dar uma resposta
a esse mistificador, a esse fantoche do latiftin-
dio, dos banqueiros, do capital estrangeiro,
que, na sua verborragia histérica, num moné-
logo cansativo, insipido e inodoro, transmitiu
& populag@o essa falsa idéia, essa falsa ima-
gem de que os Parlamentares s&o verdadeiros
marajas, porque recebem 200 mil cruzados
por més. Néo é verdade. E uma mentira desla-
vada, e o Sr. Collor de Mello ndo passa de
reles mentiroso, no momento em que faz afir-
magao desse quilate e comete tamanha e tao
grande injustica.

Por isso, Sr. Presidente, além de contestar
arelevancia e a urgéncia das Medidas Provis6-
rias n* 126 e 127, gostaria que a Mesa ado-
tasse providéncias nesse sentido, porque se
trata de agressdes a institui¢éo e de um caso
em que a Constituicéo, nurma norma cogente,
auto-aplicavel, da todos os poderes a Mesa
da Camara dos Deputados para rebater essa
infamia e colocar o Sr. Collor de Mello no
degrau que ele merece ou no lixo da Histéria.

Muito obrigado

O Sr. Fernando Gasparian — Sr. Presi-
dente, peco a palavra para uma questao de
ordem sobre o assunto tratado pelo nobre De-
putado Amaury Muller.

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) —
Concedo a palavra ao nobre Deputado Fer-
nando Gasparian.

O SR. FERNANDO GASPARIAN
(PMDB — SP. Sem revisao do orador.) — Sr
Presidente, gostaria de informar que a Mesa
da Cémara estara publicando amanhé, nos

jomais, um anuncio mostrande que o salério
dos Srs. Deputados é de 51 mil e poucos
cruzados novos, e que, depois dos descontos,
o liquido é de 36 mil cruzados novos. Sera
publicado nos detathes, inclusive, que qual-
quer aumento que possa ocorrer — pode ser
até neste més — serd sempre vinculado ao
aumento dos funciondrios pablicos Divulgara
ainda que o nimero que se propalou, infor-
mando erradamente & opinido puablica, 200
mil cruzados, é mais de cinco vezes o saldano
real dos Srs. Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarawva) —
Concedo a palavra ao nobre Deputado Chico
Humberto.

O SR. CHICO HUMBERTO (PDT — MG.
Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Presi-
dente, Sr*® e Srs. Congressistas o amplo deba-
te ocorrido no tltimo dia 27, durante a realiza-
¢éo do Semindrio de Politica de Ciéncia e Tec-
nologia para a Década de 90, na Universidade
de Brasilia, com a presenga de representantes
de 98 entidades e instituigdes, consubstanciou
as bases de uma nova politica para o setor.
O envolvimento da sociedade na elaboragdo
desta politica é o ponto chave para o seu de-
senvolvimento, no instante em que o pais vive
sérios problemas sociais e econdémicos. O
evento, organizado pela Federacdo Nacional
dos Engenheiros — FNE, e pelo Centro de
Educacao Aberta, Continuada e a Distancia
— CEAD da Universidade de Brasilia mostra
a preocupacéo dos profissionais da drea, ndo
s6 com elaboragdo de novas bases para a
ciéncia e tecnologia brasileiras, mas também
com envolver toda a sociedade na questao.

O documento, elaborado durante o semi-
nario, é fruto de prospostas recolhidas em en-
contros realizados ao longo deste ano e dos
grupos formados pelo Curso de Politica de
Ciéncia e Tecnologia para a Década de 90,
do Cead, que aprofundou a discusséo do se-
tor, que, de forma inédita, quer a estruturagao
da C&T a curto, médio e longo prazo, abran-
gendo toda a década de 90.

Os pontos fundamentais do documento
s@o: aumento dos investimentos publicos e
privados para as atividades de C&T, tendo
com meta aumentar de 0,7% para 1% em
1990, 2% em 1994 e 3% no final da década;
envolvimento ativo do Congresso Nacional na
definicao e acompanhamento na politica de
C&T, com a votagéo, no primeiro semestre,
do préximo ano, de uma Lei do Sistema Na-
cional de C&T, através da Comisséao de Cién-
cia e Tecnologia da Camara dos Deputados;
uma adequada integragdo entre a politica de
CET e as éreas econdmica e social e o esti-
mulo &s empresas que operam nicleos de
pesquisa e desenvolvimento, através de incen-
tivos fiscais.

A realizagdo do Seminério de Politica de
Ciéncia e Tecnologia para a Década de 90
é um marco na histéria do setor, assim como
foi a articulacdo desenvolvida por estas entida-
des durante a Constituinte, na aprovagao de
um capitulo sobre a matéria, mostrando que
a organizacao da sociedade brasileira, na de-

fesa de seus direitos e intersesses, e um pro-
cesso irreversivel.
Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra ao nobre Deputado Anto-
nio de Jesus

O SR. ANTONIO DE JESUS (PMDB —
GO. Pronuncia o seguinte discurso) — Sr.
Presidente, Srs. Congressistas, ao apagar das
luzes deste ano de 1989, encerrando mais um
periodo legislativo da histéna deste Parlamen-
to, faco votos de que, apds profunda reflexédo,
o tema presidenciavel ndo venha suprimir ou
invalidar, em cada brasileiro, o sentimento
cristdo que deve dominar cada coragéo e har-
monizar cada familia

O Natal representa o amor revelado ao
mundo por Jesus Cristo: luz nas trevas; liber-
dade aos cativos, salide aos enfermos; e ale-
gria aos tristes

Quando Jesus nasceu, a natureza reagiu;
as estrelas cintilaram com mais intenstdade;
as aguas regurgitaram; as flores exalaram sua-
ve perfume: a criacdo, tanto celeste, quanto
terrestre, glorificou a Deus pelo advento do
Messias, o Principe da Paz, o Maravilhoso, o
Conselheiro, o Pal da Etermidade, o Salvador
do Mundo, o Benfeitor da Humanidade.

Que neste periodo eleitoral, que precede
o Natal de Jesus, os homens sejam mais te-
mentes a Deus, porque este € o principio da
sabedoria. Que o amor pelo préximo se torne
realidade, que as lagnmas dos que choram
sejam enxugadas e que o nso dos que se
alegram seja por nos compartilhado.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra ao nobre Senador Gérson
Camata.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB —ES.
Sem revisao do orador.)— Sr. Presidente, com
pesar e preocupagao comunico & Casa que
o nosso companheiro, Deputado Pedro Ceo-
lin, foi seqliestrado de sua residéncia, hoje,
as 6 horas, em Vitoria. Quatro foram os assal-
tantes, e 13 membros da familia, retidos como
reféns. Os Assaltantes exigiram um carro forte
e estdo se dingindo para o aeroporto de Vitéria,
onde a policia colocou dois helicopteros. Os
reféns foram libertados, apenas o Deputado
Pedro Ceolin continua prisioneiro.

O SR. PRESIDENTE (ram Saraiva) —
Concedo a palavra ao nobre Deputado Jesus
Tajra.

O SR. JESUS TAJRA (PFL. — Pl Sem
revisao do orador ) — Sr Presidente, a propé-
sito do comunicado do Senador Gérson Ca-
mata, queria complementar pedindo as Presi-
déncias da C&mara e do Senado providéncias
junto as autoridades, no sentido de nédo sé
capturar os sequestradores, mas de resguar-
dar a vida do companheiro Pedro Ceolin.

Sr. Presidente, n&o ha Poder mais transpa-
rente que o Legislativo Por 1sso mesmo esta-
mos aqui sujertos as criticas e as abordagens
mais absurdas e esdrusxulas. Ha aspectos em
que as criticas, sendo sérias, sdo vélidas, mas
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n&o quando vém eivadas de ironia e deboche,
como tem acontecido constantemente. Inclu-
sive, na ultima semana, vimos aqui um com-
panheiro nosso insurgir-se contra pequena
frase de um comentarista de televisao, que
disse que o Congresso Iria tentar votar em
5 dias o que ndo fez em um ano Frases como
estas atingern em cheio a integridade moral,
a capacidade de trabalho e a eficiéncia do
Poder Legislativo.

Posto isto & parte, quero apenas detalhar
o que o Deputado Amaury Miiller estava falan-
do, com relagéo & declaragéo do Sr Fernando
Collor, de que estarfamos aqui a ganhar 200
mil cruzados novos. Evidentemente, parece-
me que S. $°néo fez essa afirmagéo sem base,
ou pelo menos uma origem. Acontece que
o nobre Deputado Luiz Roberto Ponte fez refe-
réncia a esse quantitativo quando justificava
seu pedido para a retirada da Medida Provi-
séria que o Governo Federal mandava para
esta Casa, no sentido de conceder aumento
ao funcionalismo publico. 8. Ex® justificava sua
atifude dizendo que Deputados e Senadores
passariam a ganhar 200 mil cruzados novos
— o que seria um absurdo, segundo esse pré-
prio Parlamentar — e isso deu origem & afir-
1mag&o do Sr. Femando Collor. Quanto ao fato
de nosso companheiro, Deputado Luiz Inacio
Lula da Silva, n&o ter dito nada, justifica-se
plenamente, porque S Ex® esta fora desta Casa
hé vérios meses, entregue a uma campanha
exaustiva E esta a explicagao

Nao acho que devamos exacerbar o assun-
to, que a partir de um membro desta Casa,
por uma hipétese que a imprensa tomou co-
mo consagrada verdade. Esse é o sentido.

Por outro lado, quero aproveitar o ensgjo
para congratular-me com todos pela eficiéncia
do trabalho desenvolvido durante este ano,
em que pese &s criticas, porque aqueles que
criticam o fazem da ma-fé, ja que conhecem
o trabalho. E o povo, de modo geral, leva essa
critica a frente porque estad sendo induzido
pela grande imprensa brasileira Mas a verdade
é que a Camara dos Deputados, o Senado
Federal ¢ o Congresso Nacional desenvolve-
ram um trabatho dos mais proficuos e eficien-
tes em beneficio da Nagao brasileira

Quero, nesta oportunidade, abragar os
companheiros, os funcionérios da Casa e de-
sejar um Feliz Natal € um 1990 muito bom,
significando dizer que muito bom sé podera
ser o nosso retorno a esta Casa em 1991.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra ac nobre Deputado Milton
Barbosa.

O SR. MILTON BARBOSA (PFL — BA
Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Presi-
dente, Srs. Congressistas, um acontecimento
da maior importancia para o Estado da Bahia
foi a promulgagéo do seu novo texto constitu-
cional no dia 5 de outubro préximo passado.
Depois de quase um ano de trabalho, a As-
sembléia Estadual Constituinte deu ao pablico
batano a sua let Maior, feita com muito carinho
e inexcedivel competéncia.

Para nés, é motivo de orgutho saber que
a Carta da Bahia estd, certamente, entre as
melhores Constituigoes dos Estados do Brasil.
Trata-se de um texto moderno, que guarda
estrita sintonia com a Constituigdo Federal,
mas, a nosso ver, contém avangos que melho-
ram, ou aperfeicoam, o trabalho contido na
Constituigdo brasileira.

Vejamos, por exemplo, o Titulo “Dos Direi-
tos e Garantias Fundamentais”. O texto esta-
dual arrola nada menos que 17 itens, além
dos direitos e garantias previstas na Carta da
Unido. Nesta época, marcada pela especula-
¢do desenfreada e pela exploragdo mercado-
légica, os Constituintes baianos tiveram o cui-
dado de proteger a economia doméstica ao
estabeler que:

“A protegao e defesa do consumidor
serdio promovidas pelo Estado através da
implantagdo de sistema especifico, na
forma da lei."

Outro item que fazemos questdo de desta-
car, pela sua importancia, é aquele que mani-
-festa a preocupagéo do Poder Publico com
olado confessional da pessoa humana, garan-
tindo-lhe o conforto da assisténcia religiosa,
quando diz:

“E livre 0 acesso de ministro de confis-
sdo religiosa para prestagdo de assistén-
cia espiritual nas entidades civis e milta-
res de internagéo coletiva.”

No Titulo que trata “Da Organizag&o do Es-
tado e dos Municipios™, a Carta baiana tam-
bém inovou, ao prever a participacdo popular
na administragdo do Estado e do Municipio.
Essa participagao, a nivel estadual, se fara nos
colegiados dos érgéos publicos. No caso das
empresas do Estado, os empregados terdo
o direito de eleger representante para integrar
brgao diretivo da instituigdo. A sociedade civil
reserva-se o direito de exercer controle dos
atos administrativos, através de iniciativa po-
pular do projeto de emenda constitucional e
projeto de lei estadual

No caso dos Municipios, a participagdo da
comunidade se fara através das suas associa-
¢des representativas, no planejamento muni-
cipal e na iniciativa de projetos de lei de inte-
resse dos municipes

Dentro do Titulo que trata “Da Organizagéo
dos Poderes”, o capftulo que recebeu melhor
tratamento é o que se refere ao Poder Judicié-
rio. A Constituigdo do Estado da Bahia revela
a preocupagdo dos seus autores com a Justi-
¢a, na sua maior amplitude. Eis um aspecto
de grande relevancia, se considerarmos que
nosso Pais é bastante vulneréavel nesse parti-
cular. Sao freqlientes as queixas contra a mo-
rosidade e inoperéncia de nosso aparelho judi-
cirio.

O texto constitucional do nosso Estado con-
templou de maneira especial a Justica Agréaria
e aJustica Ambiental e Cultural, as quais serdo
obejto de lei complementar para definir-thes
a competéncia e a estrutura, cabendo ao tribu-
nal de Justiga expedir resolugdes e atos nor-
mativos em caréter regulamentar.

Bastante cuidadosa foi também a redagao
dada a secao que focaliza o controle de consti-
tucionalidade, urha garantia de que a Lei Maior
ndo ser4 transgredida por norma legal ou ato
normativo proventura distanciados do direito
positivo contido e protegido pelo texto consti-
tucional.

Sr. Presidente, o Brasil € um pais de grandes
potencialidades, ora atravessando uma crise
sem precedentes. As migragbes rurais fazem
pressdo cada vez maior sobre os centros urba-
nos, enquanto, no campo, cresce a violéncia
pela posse da terra Faltam empregos, faltam
escolas. Contam-se aos milhares as familas
que passam necessidades.

Por isso, o Titulo que trata “Da Ordem Eco-
nomica e Social” na Constituicdo baiana é
bastante extenso e abrangente, para que nele
pdssam caber normas relativas a todas as ma-
nifestagdes vitais do nosso universo econdmi-
co-social.

Importa destacar, aqui, o capitulo “Da poli-
tica urbana”, onde o legislador deixou clara
a sua preocupagdo com as populagdes de
menor poder aquisitivo. Os Constituintes baia-
nos foram além do texto federal ao dispor
que as terras ptblicas estaduais ndo utilizadas
ou subutilizadas e as discriminadas ser&o prio-
ritarlamente destinadas a assentamentos de
populac@o de baixa renda. Também esta dito
que o Poder Publico daré apoio & criagdo de
cooperativas voltadas para os programas de
habitagao popular.

Tratamento mais cuidadoso ainda foi dado
ao capitulo que trata da Politica Agricola, Fun-
diaria e da Reforma Agréria. A Constituicdo
baiana enfrenta com determinagéo e coragem
esse aspecto, nestes tempos em que ha uma
verdadeira guerra no mundo rural. Entre os
principios e objetivos fundamentais dessa poli-
tica aparecem a dignidade humana e a fungao
social da propriedade.

Um terna explosivo como a reforma agraria
mereceu um artigo vazado nos seguintes ter-
mos:

“E dever do Estado e dos Municipios
colaborar na execugéo da reforma agra-
ria, visando & realizagdo do desenvolvi-
mento econdmico e & promogéo da justi-
¢a social.”

Varios artigos tratam do uso e destinagéo
das terras publicas e devolutas, de modo a
assegurar a sua utilizag@o produtiva, inclusive
para cultura de subsisténcia dos trabalhadores
nelas residentes. Assegura-se protecéo ao pe-
queno e ao médio produtores, para aumentar
a produgédo e a produtividade, da mesma for-
ma que se garante apoio e estimulo as formas
associativas de organizagdo e ao cooperati-
vismo no meio rural

A Constituigdo da Bahia diz ainda que a
politica agricola contemplaré preferencial-
mente os pequenos produtores e o abasteci-
mento alimentar. As regides semi-aridas terdo
prioridade na politica de irrigagéo e drenagem,
objetivando, sempre, 0 aumento da produgéo
e da produtividade nos etor tercidrio da econo-
mia.
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A preocupagdo com a qualidade da vida
também estd presente na Lei Maior do nosso
Estado, num capitulo que particularizou ¢
aperfeicoou o seu congénere da Constituigéo
Federal. Fica criado o Cosnelho Estadual de
Meio Ambiente, ao qual compete formular a
politica do setor, para o bom cumprimento
das determinagdes legais nessa area. Esse
Conselho serd composto paritariamente de re-
presentantes do Poder Piblico, enidades am-
bientalistas e outros segmentos da sociedade
civil.

Entre tantos aspectos contemplados pelo
legislador em defesa dos ecossistemas origi-
nais do Estado, da fauna e da flora, dos rios
e lagos, das matas e manguezais, néo esque-
ceu ele de olhar para dentro das fabricas e
escritérios, onde homens e mulheres se dedi-
cam ao labor diério, para protegé-los em sua
atividade profissional, num artigo que diz:

“QO direito ao ambiente saudével inclui
o ambiente de trabalho, ficando o Estado
obnigado a garantir e proteger o traba-
lhador contra toda e qualquer condigdo
nociva & sua saude fisica e mental "

Passando agora & instituigdo familiar, diria-
mos que ela recebeu tratamento a altura da
sua importéncia na Constituicédo da Bahia, até
melhor do que se fez na Constitui¢do Federal.
Basta dizer que o texto estadual desdobrou
em quatro capitulos aquilo que a Constituigdo
Federal englobou em um s6. Ha um capitulo
sobre a familia, outro sobre os direitos especi-
ficos da mulher, um terceiro sobre a crianga
e o adolescente, e o Gltimo sobre o idoso.
O capitulo que trata da mulher, particularmen-
te, foi além da Carta Federal, cercando-a de
garantias para que ela possa participar do mer-
cado de trabalho sem nenhuma limitag&o.

A violéncia contra a mulher sera reprimida
a todo custo, prevendo-se a criagd@o e manu-
tencédo de Delegacias de Defesa da Mulher
em todos os Municipios com mais de 50 mil
habitantes. A Carta Estadual diz ainda que o
Estado garantir, perante a sociedade, a ima-
gem social da mulher como mae, trabalha-
dora e cidadéd emigualdade de condigGes com
o homem.

Também no que toca s minorias sociais,
a Constituicdo do Estado da Bahia foi além
do texto Constitucional da Uniao, para dar ga-
rantias e evitar discriminagao ao deficiente fisi-
co, ao negro e ao indio Cada uma dessas
categorias foi tratada em um capitulo, isolada-
mente, enquanto a Carta Federal 56 o faz em
relagéo aos indios.

Sr. Presjdente, a Constituigio do Estado da
Bahia, tao cuidadosamente feita, certamente
tera existéncia duradoura. Mas, se o resultado
ﬁnal.desse trabalho agrada pela qualidade, é
preciso dizer que para 1ss0 concorreu a meto-
dologia utilizada, com a mais ampla partici-
pagéo popular.

A Constituinte visitou 22 cidades, nos mais
longinquos pontos da Bahia, perfazendo apro-
ximadamente 150 horas de debates, buscan-
do a participag&@o das municipalidades no pro-

cesso de elaboragéo constitucional. Portanto,
os Constituintes foram ao encontro do povo,
ouviram liderangas, e tudo fizeram para obter
subsidios, de modo que pudessem retratar na
Carta os anseios da populagéo.

Qutros expedientes foram também usados
pela Assembléia Estadual Constituinte, com
amesma disposicao de colher elementos para
bem desempenhar o seu trabalho. Seminérios
foram realizados, palestras proferidas por ho-
mens publicos e professores universitarios,
debates promovidos sobre todos os assuntos
pertinentes & Constituinte.

Entidades representativas de todos os seto-
res da sociedade fizeram-se presentes para
dar sua contribuig@o: Ordem dos Advogados
do Brasil (OAB), Policia Militar, Férum Esta-
dual da Mulher, Fundagéo de Assisténcia ao
Menor, representantes das rninorias sociais,
do Poder Judiciério, da Igreja, das Prefeituras
e Camaras de Vereadores.

Desde logo optou-se pela feitura de uma
Constituigdo didatica e acessivel. A Carta
Constitucional da Bahia, portanto, haveria de
ser a mais detalhada possivel, escrita numa
linguagem clara, para que pudesse ser lida
e entendida por qualquer cidadéo alfabetizado.

Nunca seria demais destacar o papel da
imprensa baiana, que durante todo o processo
da Constituinte reservou espago para noticiar
o andamento do trabalho. A imprensa falada
e escrita, na verdade, conscientizou o publico,
motivando-o para a participag@o popular que
deu insofismavel legitimacao a nova Consti-
tuicdo do Estado da Bahia.

Ao final destas palavras queremnos registrar
a agdo dindmica, democrética e cristd do De-
putado Estadual Gerson Gomes, representan-
te da comunidade evangélica da Bahia, que
esteve presente em todos os momentos da
Constituinte, apresentando emendas e partici-
pando dos estudos e debates das comissdes
em assuntos como a defesa da familia e da
moral crista, além de temas sociais, econo-
micos, culturais, politicos, trabalhistas e tantos
outros.

E justo lembrar ainda que as igrejas da As-
sembléia de Deus da Bahia discutiram e deba-
teram todos esses assuntos em profundidade
para dar a sua contribui¢ao. Chegaram, inclu-
sive, a encaminhar sugestdes concretas para
serem oferecidas & apreciacéo da Assembléia
Estadual Constituinte, trabalho esse que foi
coordenado pé&lo pastor Demerval Lopes Cer-
gueira, Presidente da Convengéo daguelas
igrejas.

Valeu todo o esforgo realizado para dar aos
baianos uma Cosntituicio realmente afinada
com o momento atual, dotada da necesséria
flexibilidade para abrigar as mudangas recla-
madas pela sociedade.

Est4 de parabéns o povo da Bahia, porque
mereceu dos seus representantes um trabalho
legislativo da maior significagdo, verdadeiro
marco na histéria das nossas instituigdes.

Esperamos que a nova Carta estadual seja
um estuério de paz e felicidade para nosso
Estado. Que Deus abengoe a nova ordem ins-
tituida, e cada um tenha sabedoria para fazé-la

melhor. E um tempo novo, uma esperanca
que se abre em nosso Estado, para irmos ao
encontro das aspiragdes nacionais.

O Sr. Jodo Paulo — Sr. Presidente, peco
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex® a palavra.

O SR. JOAO PAULO — Sr. Presidente,
passo a ler emenda que encaminhei a Mesa.

MEDIDA PROVISORIA N° 125/89

Dispée sobre a revisdo dos vernicimen-
tos, salarios, soldos, proventos e demais
retribuicées dos servidores civis e milita-
res do Poder Executivo, na Administragéao
Direta, nas autarquias, inclusive as em re-
gime especial, nas fundacées publicas e
nos extintos Territérios, e da outras provi-
déncias.

Art. 1° Na data-base estabelecida no art.
1° da Lei n° 7.706, de 21 de dezembro de
1988, far-se-a revisao geral dos vencimentos,
salérios, soldos, proventos e demais retribui-
¢es dos serndores civis e militares do Poder
Executivg, na Administragao Direta, nas autar-
quias, inclusive as em regime especial, nas
fundagdes publicas e nos extintos Territorios,
observados os seguintes procedimentos:

[— os estipéndios vigentes no més de de-
zembro de 1989 serdo reajustados, no més
de janeiro de 1990, em percentual igual & va-
riacdo acumulada do fndice de Pregos ao Con-
sumidor — IPC, ocorrida nos meses de outu-
bro a dezembro de 1989, deduzidas as anteci-
pagdes previstas no art. 2° da Lei n° 7.830,
de 28 de setembro de 1989;

ll— sobre o valor obtido na forma do item
anterior, incidird um reajuste de 39,55%, a
ser integralmente incorporado aos vencimen-
tos de janeiro.

Art. 2° O disposto nesta medida proviso-
ria abrange os beneficios da pens&o por morte
de servidores a que se refere o art. 1°, as parce-
las percebidas em caréter permanente a titulo
de indenizagdes, auxilios e abonos, bem assim
o salario-familia dos servidores, regidos pelas
Leis n** 1711, de 28 de outubro de 1952,
e 5.787, de 27 de junho de 1972.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de
sua publicacéo.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢oes em
contrério.

Sala das Sessoes, 15 de dezembro de 1989.
— Deputado Jodo Paulo.

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)— So-
bre a mesa, mensagens presidenciais que se-
rao lidas pelo Sr 1 Secretario.

Sao lidas as seguintes:

MENSAGEM N- 281, DE 1989-CN
(N° 927/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Nos termos do art. 62 da Constituigéo Fede-
ral, tenho a honra de submeter & elevada deli-
beracdo do Congresso Nacional, acompanha-
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do de Exposigao de Motivos dos Srs. Ministros
de Estado do Planejamento, Ministro-Chefe do
Estado-Maior das For¢as Armadas , do Traba-
lho e da Fazenda, o texto da Medida Proviséria
n° 125, de 14 de dezembro de 1989, que “dis-
poe sobre a reviséo dos vencimentos, salérios,
soldos, proventos e demais retribuicdes dos
servidores civis e militares do Poder Executivo,
na Administragao direta, nas autarquias, inclu-
sive as em regime especial, nas fundagdes
publicas e nos extintos Territérios, e dé outras
providéncias”, publicado no Didrio Oficial da
Unido.

Brasilia, 15 de dezembro de 1989. — José
Sarney.

EM N° 577/89
Em 14 de dezembro de 1989.

Excelentissimo Senhor Presidente da Rept-
blica,

Temos a honra de submeter a elevada apre-
ciagdo de Vossa Exceléncia o incluso projeto
de medida proviséria, que dispoe sobre o rea-
juste dos vencimentos, salérios, soldos, pro-
ventos e demais retribuicdes dos servidores
civis e militares do Poder Executivo, na admi-
nistragéo direta, nas autarquias, inclusive as
em regime especial, nas fundagbes publicas
e nos extintos Territérios, e dé outras provi-
déncias.

2. Este projeto objetiva, fundamentaimen-
te, estabelecer cntério para a reviséo geral da
remuneragao dos servidores do Poder Execu-
tivo, a ocorrer no més de janeiro préximo,
data-base da categoria.

3. Nesse contexto, o projeto reflete as ne-
gociagbes salariais que foram realizadas no
ambito do Ministério do Trabalho, estabele-
cendo:

a) oreajuste da remuneragéo da data-base,
considerando-se a variagdo acumulada do In-
dice de Pregos ao Consumidor (IPC) nos me-
ses de outubro a dezembro/89, deduzidas as
antecipagdes que trata a Lei n° 7.830, de 28
de dezembro de 1989;

b) reajuste de 39,55%, a ser pago a partir
de janeiro de 1990, em trés parcelas mensais
e sucessivas de 11,75%, correspondente & di-
ferenca entre a variagdo acumulada do 1PC
nos meses de janeiro a dezembro de 1989
e as antecipagoes salariais previstas, respecti-
vamente, na Lein° 7.830, de 1989, e na Medida
Provisérian° 123, de 11 de dezembro de 1989.

4. A proposta de parcelamento a que se
refere a letra b do parégrafo acima é consen-
tanea com as possibilidades de pagamento
do Tesouro Nacional, justificando-se na me-
dida em que evita um desajuste financeiro ao
Erério.

5. Saliente-se, por necessario, que a rele-
véncia e urgéncia da proposta justificam, ple-
namente, a edicdo de medida proviséria, com
fundamento no art. 62 da Constituicéo.

6. Estas, Senhor Presidente, as conside-
ragdes a respeito do contetido do projeto de
medida proviséria que submetemos, respeito-
samente, & elevada consideragéo de Vossa Ex-
celéncia.

Jodo Batista de Abreu, Ministro do Planeja-
mento — Valbert Liseux Medeiros de Figuei-
redo, Ministro-Chefe do EMFA — Dorothéa

Fonseca Furquim Werneck, [Ministra do Tra-
balho — Mailson Ferreira da N6brega, Ministro
da Fazenda.

MEDIDA PROVISORIA N° 125,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispde sobre a revisdo dos vencimen-
los, saldrios, soldos, proventos e demais
retribuicées dos servidores civis e milita-
res do Poder Executivo, na Administracdo
direta, nas autarquias, inclusive as em re-
gime especial, nas fundagdes publicas e
nos extintos Territorios, e d4 outras provi-
déncias.

O Presidente da Repiblica, no uso da atri-
buicdo que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuicdo, adota a seguinte Medida Proviséria,
com forga de lei:

Art. 1¢ Na data-base estabelecida no art.
1¢ da Lei n° 7.706, de 21 de dezembro de
1988, far-se-a a revisdo geral dos vencimen-
tos, salérios, soldos, proventos e demais retri-
buicdes dos servidores civis e militares do Po-
der Executivo, na Administracao direta, nas
autarquias, inclusive as em regime especial,
nas fundagdes publicas e nos extintos Territ6-
rios, observados os seguintes procedimentos:

I— os estipéndios vigentes no més de de-
zembro de 1989 serdo reajustados, no més
de janeiro de 1990, em percentual igual & va-
riagéo acumulada do Indice de Precos ao Con-
sumidor (IPC), ocorrida nos meses de outubro
a dezembro de 1989, deduzidas as antecipa-
¢Oes previstas no art. 2° da Lei n° 7.830, de
28 de setembro de 1989;

Il— sobre o valor obtido na forma do item
anterior, incidird um reajuste de 39,55%, cor-
respondente a diferenga entre a variagdo acu-
mulada do IPC, nos meses de janeiro a dezem-
bro de 1989 e as antecipagdes salariais previs-
tas, respectivamente, na Lei n° 7.830, de 1989,
e na Medida Provisérian® 123, de 11 de dezem-
bro de 1989.

Paragrafo nico O reajuste a que se refere
o inciso II serd incorporado aos estipéndios
em trés parcelas mensais e sucessivas de
11,75%, a partir de janeiro de 1990.

Art. 2° O disposto nesta Medida Proviséria
abrange os beneficios da pensao por morte
de servidores a que se refere o art. 1°, as parce-
las percebidas em carédter permanente a titulo
de indenizagdes, auxilios e abonos, bern assim
o salario-familia dos servidores regidos pelas
Leis n°* 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e 5.787, de 27 de junho de 1972.

Art. 3° Esta medida proviséria entra em
vigor na data de sua publicagéo.

Art. 4° Revogam-se as disposicbes em
contrario.

‘Brasflia, DF, 14 de dezembro de 1989; 168°
da Independéncia e 101° da Republica. — JO-
SE SARNEY — Mailson Ferreira da Nébrega
— Jodo Batista de Abreu — Valbert Lisieux
Medeiros de Figueiredo — Dorothéa Fonseca
Furquim Werneck.

MENSAGEM N 282, DE 1989:CN
(N° 928/89, na origem)

Excelent{ssimos Senhores Membros do
Congresso Nacjonal:

Nos termos do art 62 da Constituicéo Fede-
ral, tenho a honra de submeter & elevada deli-
beragéo do Congresso Nacignal, acompanha-
do de exposigdo de motivos do Senhor Minis-
tro de Estado da Fazenda, o texto da Medida
Provisérian® 126, de 14 de dezembro de 1989,
que “dispde sobre a interveniéncia de corre-
tores nas operagbes de cambic”, publicado
no Didrio Oficial da Unizo de 15 de dezembro
de 1989,

Brasilia, 15 de dezembro de 1989. — José
Sarney
EM N° 246

Em 14-12-89

Excelentissimo Senhor Presidente da Repu-
blica:

Tenho a honra de submeter a consideragao
de Vossa Exceléncia o anexo projeto de me-
dida proviséria que regula a interveniéncia de
corretores nas operagdes de cambio

A Lein® 5.601, de 26-8-79, determina que:

“Observados os limites e condigoes estabe-
lecidos pelo Conselho Monetério Nacional as
operagbes de compra ou venda de cadmbio
somente poderao ser contratadas com a inter-
veniéncia de firmas individuais ou sociedades
corretoras devidamente autorizadas pelo Ban-
co Central do Brasil.

Excluem-se expressamente de obrigatorie-
dade de interveniéncia a que se refere o artigo
anterior, as transagbes de compra ou venda
de cambio, por parte da Unido, dos Estados
ou Municipios e do Distrito Federal, das socie-
dades de economia mista, das autarquias e
das entidades paraestatais, excetuadas as ope-
ragdes de cambio dos bancos oficiais com
pessoas fisicas, ou juridicas que néo se enqua-
drarem nas hipéteses referidas neste artigo.”

2. Assim for a matéria disciplinada pela Re-
solugdo n° 495, de 19-9-78, do Conselho Mo-
netario Nacional — alterada pela Resolugao
n® 791, de 11-1-83 —limitando a obrigato-
riedade da interveniéncia nas seguintes transa-
¢Oes de compra e venda de cambio:

a) de valor igual ou inferior a US#%
20,000.00 (vinte mil délares dos Estados Uni-
dos), ou seu equivalente em outras moedas;

b) manual, inclusive cheques de viagens;

¢) entre bancos;

d) simbdlicas; e

e) em que forem parte a Unido Federal,
os Estados, os Municipios, o Distrito Federal,
as sociedades de economia mista, as autar-
quias e as entidades paraestatais.

3. Atualmente, as negociagdes de cdmbio,
em sua maioria, se produzem entre bancos
autorizados e clientes cadastrados, e com ob-
servancia de rigorosos limites tendentes a pro-
piciar prevencéo contra riscos que essas ope-
ragoes necessariamente acarretam, em razio
de adiantamentos ou financiamentos que se
concedam. Assim, as partes se identificam e
se elegem mutuamente nessas negociagdes.
A par disso, as operagdes de cambio séo, no
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segmento de taxas administradas, realizadas
a taxas fixadas pelo Banco Central, de acordo
com as diretrizes e normas da politica cambial.

4. Por outro Jado, o fundamento etico das
intermediagdes auxiliares do comércio — e
da consequente cobranga de comissGes —
estd em que um especialista em determinado
mercado, assumindo riscos e responsabilida-
des, promove, em regime de livre competén-
cia, encontro de vontades que, de outra forma,
poderiam resultar insatisfeitas.

5. Dai se depreende que a obrigatoriedade
da interveniéncia de corretores nas operagdes
de cambio néo se conforma com seu funda-
mento ético, pois em razéo da sua natureza,
das circunstancias, e de preceitos legais tais
operagoes s0 se realizam entre pessoas certas,
em condigdes e épocas determinadas. Mesmo
assim, em grande parte dos casos, em nosso
Pais, aos corretores é dada a fruigéo de privilé-
gios e de ganhos incompativels com a singe-
leza dos servigos que habitualmente prestam
— simples peenchimento de formulérios de
contratos de cdmbio — o que pode ser con-
fiado as partes contratantes sem quaisquer
onus ou inconvenientes e, seguramente, com
vantagens e simplificacdes burocréticas.

6. Se a intermediagio nas operacdes de
cémbio fosse necessaria, desejada ou essen-
cial, ndo determinaria a fuga de operagdes
para outras pragas onde, por inexisténcia de
Bolsas de Valores, néo é obrigatéria a correta-
gem, como ocorre hoje, por exemplo, no sen-
tido de Campinas, por isso mesmo tornada
a terceira maior praca de cdmbio do Pais.

7. Tais circunstancias e fatos sdo emergen-
tes e constantemente assinalados por grande
parte daqueles compradores/vendedores de
moedas estrangeiras desvinculados de grupos
econdmicos integrados por corretores. Além
da evidéncia dos fatos, a opinigo pablica con-
firma o acerto em se propiciar alguma flexibili-
dade aos contratantes de operagdes de cam-
bio, com o fim de evitar dnus notoriamente
desnecessarios aos seus patriménios.

8. Verifica-se, no entanto, um entrechoque
de interesses: de um lado o setor empresarial,
pugnando por sistematica onde Ihe seja dado
decidir pela utilizag&o ou néo dos servigos de
intermediacdo de terceiros em suas compras
e venda de cambio e, de outra parte, as socie-
dades corretoras, pleiteando a manutencgao e
até mesmo a generalizagdo do beneficio da
compulsoriedade do uso de seus servigos da
espécie que se realizem em todo o Pais.

9. Cabe registrar, ainda, que as corretoras
integrantes de conglomerados financeiros po-
dem tender, por tal condigéo, a canalizar ope-
ragdes entregues a sua intermediacédo, para
os bancos ligados ao grupo, realizando assim
negociagdes de forma dirigida, visto que ape-
nas registram as operagdes de cambio sem
disputarem melhores condigées que possa o
mercado oferecer, resultando assim em pre-
juizos aos usuarios de seus servigos. A liber-
dade de agéo por parte das corretoras ligadas
a grupos financeiros inexiste, vez que atuando
como “departamento’ subordinam-se a

orientagdes do grupo, que normalmente, é di-
rigido pelo banco comercial.

10. A facultatividade da interveniéncia de
corretores em todas as operagdes de cambio:

a) tenderia, a médio e longo prazo, a elimi-
nar do mercado as sociedades corretoras ine-
ficientes;

b) induziria as sociedades corretoras a es-
merarem seus servigos de assessona a clien-
tes, melhor orientando-os e indicando-lhes as
melhores condigdes de negdcio, com o que
a intermediagéo seria solicitada pelo mercado
e nado a ele imposta;

c) propiciaria, as empresas que se julguem
organizadas e preparadas para dispensar o
“aconselhamento e assessoria” do corretor,
economia suficiente para manter seus pro-
prios departamentos de cambio, evitando o
descumprimento de instrugdes em vigor, pela
falta de orientacdo ou por desinteresse dos
corretores;

d) eliminaria a praxe existente no mercado,
aviltante e que afronta a dignidade da classe
corretora, num processo de concorréncia pre-
datéria, que é a “devolugao” de parte da corre-
tagem.

11. Isto posto, se mostra de todo saudavel
tornar facultativa a interveniéncia de corretor
nas operagdes de cdmbio, na forma do projeto
de medida proviséria que submeto & aprecia-
¢éo de Vossa Exceléncia, com que se devol-
veria aos cidad@os e empresérios a liberdade
plena de optarem, de acordo com convenién-
cias préprias, pela utilizagdo de servicos de
intermediadores.

Aproveito a oportunidade para apresentar
a Vossa Exceléncia protestos do meu mais
profundo respeito. — Mailson Ferreira da No-
brega,Ministro da Fazenda.

MEDIDA PROVISORIA N 126,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispoe sobre a interveniéncia de corre-
tores nas operagoes de cambio.

O Presidente da Republica, no uso da atri-
buigéo que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuicdo, adota a seguinte medida proviséria,
com forga de lef:

Art. 1° E facultativa a interveniéncia de
Sociedades Corretoras de Cambio e Socie-
dades Corretoras de Titulos e Valores Mobilig-
nos e Cambio em operagdes de compra ou
venda de moeda estrangeira, bem assim de
negdcios das respectivas letras e demais titu-
los.

Art. 2° Esta medida proviséria entra em
vigor na data de sua publicagdo.

Art. 3° Ficam revogadas a Lei n° 5.601,
de 26 de agosto de 1970, e demais dispo-
sigoes em contrario.

Brasilia, 14 de dezembro de 1989; 168° da
Independéncia e 101° da Reptiblica. — José
Sarney

MENSAGEM N- 283, DE 1989-CN
(N° 929/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Nos termos do art. 62 da Constituicao Fede-
ral, tenho a honra de submeter & elevada deli-

berac&o do Congresso Nacional, acompanha-
do de exposicdo de motivos dos Senhores
Ministros de Estado da Fazenda e da Agricul-
tura, o texto da Medida Proviséria n° 127, de
14 de dezembro de 1989, que “dispoe sobre
a doagao, sem encargos, das agdes de pro-
priedade da Unido, representativas de partici-
pagdo minoritaria no capital das Centrais de
Abastecimento S.A. (CEASA)”, publicada no
Digrio Oficial da Unido do dia subseqiiente.

Brasilia, 15 de dezembro de 1989. — José
Sarney.

EM N° 240
Em 13 de dezembro de 1989

Excelentissimo Senhor Presidente da Repii-
blica:

O Decreto-Lel n" 2.400, de 21 de dezembro
de 1987, autorizou a Unido a doar, a Estados
e Municipios, as ages representativas do capi-
tal das Centrais de Abastecimento S.A. (CEA-
SA), sob as seguintes condigoes:

1*) obrigacdo de manter inalterado o objeto
social da Ceasa;

2°) incluséo de representantes dos usuérios
e dos empregados da Ceasa nos érgéos de
administrag@o da sociedade; e

3%) observancia da orientagdo normativa fe-
deral.

2. Dando execugéo as normas do referido
decreto-lei, a Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional ja efetivou a doagao, aos Estados,
do controle acionério das seguintes Ceasas:
Cearéd (em 13-9-88); Rio de Janeiro (em
4-11-88); Maranhao (em 5-12-88); Pernam-
buco (em 3-3-89); Santa Catarina (em
28-4-89); Rio Grande do Norte (em 19-5-89);
Mato Grosso do Sul (em 5-6-89); Piaui (em
19-7-89); Rio Grande do Sul (em 31-7-89);
Goias (em 11-8-89); Paraiba (em 19-9-89);
Alagoas (em 21-9-89); Pard (em 26-9-89) e
Espinto Santo (em 20-10-89).

3. Todavia, ocorre que os Estados da Ba-
hia e de Minas Gerais e o Distrito Federal,
majoritarios das agdes representativas do ca-
pital das Ceasas sediadas naquelas unidades
federadas, recusam-se a aceitar a doagéo da
participaggo munoritaria da Unido, em razao
dos encargos mencionados no referido Decre-
to-Lei n° 2.400/87.

4. Ora, se a unidade federada ja detém
o controle acionario da Ceasa, ndo se afigura
légico que se imponham as obrigagdes de
que trata o art. 2" do citado Decreto-Lei n°
2.400/87, em troca da doagao de participagéo
aciondria minoritaria

5. Destarte, em face da prevaléncia do in-
teresse publico e social na transferéncia, a Es-
tados e Municipios, das agoes de propriedade
da Uniao, no capital das Ceasas, justifica-se
que a doagado de participagcdes minoritarias
seja autorizada sem as obrngacées préprias
da doagéo de controle acionario.

6. Nessas condi¢bes e objetivando possi-
bilitar a concluséo do programa de descentra-
lizagéo das Ceasas, temos a honra de subme-
ter & superior apreciagéo de Vossa Exceléncia
o incluso projeto de medida proviséria que
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objetiva autorizar a doagdo, sem encargos, a
Estados, das agdes, de propriedade da Uniéo,
representativas de participagéo minoritaria no
capital de Ceasas.

7. Justifica-se, no caso, 0 emprego de me-
dida proviséria, em razéo néo sé do relevante
interesse pablico, como da urgéncia em se
concluir o programa de descentralizagéo, para
os Estados, das Ceasas.

Aproveitamos a oportunidade para renovar
a Vossa Exceléncia protestos de nosso mais
profundo respeito. — Mailson Ferreira da N6-
brega, Ministro da Fazenda — Iris Rezende
‘Machado, Ministro da Agricultura.

MEDIDA PROVISORIA N° 127
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispée sobre a doagdo, sem encargos,
das acoes de propriedade da Unido, re-
presentativas de participacdo minoritéria
no capital das Centrais de Abastecimento
SA. (Ceasa).

O Presidente da Repiblica, no uso da atri-
buigdo que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuicdo, adota a seguinte medida proviséria,
com forga de lei:

Art. 1° Fica a Uni&o autorizada a alienar,
aos Estados, mediante doacéo sem encargos
para os donatérios, as agoes, de sua proprie-
'dade, adquiridas na forma do art. 1° do Decre-
1to-Lei n° 2.400, de 21 de dezembro de 1987,
Jepresentativas de participagéo minoritéria no
capital das Centrais de Abastecimento S.A.
(Ceasa).

Art. 2° Esta medida proviséria entra em
vigor na data de sua publicagao.

Art. 3° Revogam-se as disposicbes em
contrério.

Brasflia, 14 de dezembro de 1989; 1682 da
'Independéncia e 101° da Reptblica. — JOSE
'SARNEY — Mailson F. da Nobrega — fris Re-
‘zende.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Passa-se a

ORDEM DO DIA

A Presidéncia solicita aos Srs. Lideres com-
parecerem ao plenério. Para ordenar os traba-
thos, suspendo a sesséo por 10 minutos.

(Suspensa as 16 horas e 4 minutos,
a sessdo é reaberta as 16 horas e 14 mi-
nutos.)

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — Es-
ta reaberta a sesséo.
Item 1:

Discussdo, em turno anico, da Medida
Proviséria n° 125, de 14 de dezembro de
1989, que dispoe sobre arevisdo dos ven-
cimentos, salérios, soldos, proventos e
demais retribuigdes dos servidores civis
e militares do Poder Executivo, na Admi-
nistragéo direta, nas autarquias, inclusive
as em regime especial, nas fundagdes pi-
blicas e nos extintos Territérios, e da ou-
tras providéncias.

— Dependendo de Parecer a ser profe-
rido em Plenério.

Sobre a mesa, emendas que serdolidas pelo
Sr. Secretério.

Séo lidas as seguintes:
EMENDA N° 1
(A Medida Proviséiia n° 125/89)
Suprima-se o paragrafo (nico do art. 1°
Justificacao

O procedimento pretendido novamente
prejudica ao servidor publico, em face da man-
cha inflacionéria. Os efeitos da presente me-
dida proviséria serao depreciados pelo decur-
so do tempo e quando as prestagdes forem
pagas a realidade seré inteiramente outra, de
tal sorte que os beneficios de agora seréo ilu-
sérios, de certo modo.

O paragrafo Gnico, cuja supresséo sugeri-
mos, além de inovar, com relagdo & Lei n°
7.706, de 21 de dezembro de 1988, mais uma
vez, conduz ao achatamento salarial.

Como se observa do art. 1° caput trata-se
de reposicéo de salérios na data base do fun-
cionalismo (janeiro) pablico, incorporando a
diferenga existente entre o IPC do ano e as
antecipagbes, néo se justificando que o paga-
mento de parte da reposicéo seja efetuada
através de parcelamento nos meses de feve-
reiro e margo.

A prosperar o disposto no paragrafo Gnico
citado, 0s servideres publicos serdo penali-
zados financeiramente em virtude do descum-
primento da legislagdo vigente, gerando, cer-
tamente, umna insatisfacéo geral, além do risco
de demandas continuas na Justica Trabalhis-
ta, em busca de corrigir a injustica flagrante
de que séo,vitimas.

Sala das Sessoes, 15 de dezembro de 1989.
— Senador Cid Sabéia de Carvalho.

EMENDA N° 2

(Emenda Aditiva a Medida Proviséria n° 125,
de 14 de dezembro de 1989)

Acrescente-se onde couber:

“Art. Sao mantidos, para os inte-
grantes das Carreiras Policial Federal e
Policial Civil do Distrito Federal, as gratifi-
cagdes instituidas'pelos Decretos-Leis n°*
1.714, de 21 de novembro de 1979, alte-
rado pelos Decretos-Leis n** 2,372, de 18
de novembro de 1987, e 1.727, de 19
de dezembro de 1979, alterado pelo De-
creto-Lei n° 2.387, de 18 de dezembro
de 1987."

Justificacdo

Tal emenda objetiva corrigir omisséo detec-
tada quando da edigao da Medida Proviséria
1 106/89, ao deixar de incorporar ao seu texto
as Qratificagdes por Operagdes Especiais
(GOE) referente ao exercicio da dedicagéo ex-
clusiva e trabalho em tempo integral devido
as categorias funcionais da Policia Federal e
Civil do Distrito Federal.

E preciso enfatizar que no corpo da Medida
Proviséria n° 106/89 estéa consignada essa in-
tengao altissonante de se preservar as ativida-

des de dedicagdo exclusiva, razdo pela qual
a proposigéo ora apresentada além de dispor
sobre a (QOE) Gratificaggo das Operagdes
Especiais, insiste sobre sua enumeragao clara
e precisa objetivando-se materiahzar o desejo
do legislador.

Nosso propésito maior, no que diz respeito
a valorizagéo das atividades policiais é a de
contribuir para o aperfeicoamento dessa nor-
ma constitucional.

E a nossa justificagéo, que esperamos seja
acolhida.

Sala das Sessoes, 15 de dezembro de 1989,
-— Senador Mauricio Corréa.

EMENDA SUBSTITUTIVA
R N° 3, DE 1989
(A Medida Proviséria n° 125/89)

Dispée sobre a revisdo dos vencimen-
tos, saldrios, soldos, proventos e demais
retribuicoes dos servidores civis e milita-
res do Poder Executivo, na Administracéo
direta, nas autarquias, inclusive as em re-
ginlqe especial, nas fundagées ptblicas e
nos extintos Territrios, e déa outras provi-
déncias.

Art. 1° Na data-base estabelecida no art.
1° da Lei n° 7.706, de 21 de dezembro de
1988, far-se-4 a revisdo geral dos vencimen-
tos, salérios, soldos, proventos e demais retri-
bui¢Ges dos servidores civis e militares do Po-
der Executivo, na Administragcéo direta, nas
autarquias, inclusive as em regime especial,
nas fundagdes publicas e nos extintos Territ6-
rios, observados os seguintes procedimentos:

1— o5 estipéndios vigentes no més de de-
zembro de 1989 serdo reajustados, no més
de janeiro de 1990, em percentual igual & va-
riagéo acumulada do Indice de Precos ao Con-
sumidor — IPC, ocorrida nos meses de outu-
bro a dezembro de 1989, deduzidas as anteci-
pagdes previstas no art. 2° da Lei n° 7.830,
de 28 de setembro de 1989;

I[— sobre o valor obtido na forma do item
anterior, incidird um reajuste de 39,55%, a
ser integralmente incorporado aos vencimen-
tos de janeiro.

Art. 2° O disposto nesta medida provisé-
ria abrange os beneficios da pensao por morte
de servidores a que se refere o art. 1°, as parce-
las percebldas em carater permanente a titulo
de indenizagdes, auxilios e abonos, bem assim
o salario-familia dos servidores, regidos pelas
Leis n= 1,711, de 28 de outubro de 1952,
e 5.787, de 27 de junho de 1972.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de
sua publicagao.

Art. 4° Revogam-se as disposicoes em
contrério.

Sala das Sessoes, 15 de dezembro de 1989,
— Deputado Jodo Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia designa Relator da Medida Provi-
séria n°® 125 o nobre Deputado José Lins, que
relatara a medida e as emendas.

O SR. JOSE LINS (PFL — CE. Sem revi-
s&o do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Deputa-
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dos, a Medida Provisoria n° 125, de 14 de
dezembro de 1989, que:

“Dispde sobre a revisio dos vencimen-
tos, salérios, soldos, proventos e demais
retribuicées dos servidores civis e milita-
res do Poder Executivo, na Administragao
direta, nas autarquias, inclusive as em re-
gime especial, nas fundagdes publicas e
nos extintos Territérios, e da outras provi-
déncias.”

versa sobre o reajustamento dos salarios dos
servidores citados,

Na realidade, pelo inciso I do art. 1°, os esti-
péndios s&o reajustados no més de janeiro,
em percentual igual as variagdes acumuladas
nos Indices de Pregos ao Consumidor, ocor-
ridas desde o més de outubro até dezembro
de 1989, deduzidas as antecipacdes, e pelo
inciso Il faz-se a corregao devida as variagdes
do IPC desde o inicio de janeiro até ¢ més
de outubro.

H4, Sr. Presidente, trés emendas apresen-
tadas ao projeto. Duas delas referem-se a mo-
dificagao do inciso Il, pretendendo que o paga-
mento parcelado ai previsto seja feito de uma
s6 vez,

A terceira emenda versa sobre matéria es-
tranha ao texto da Medida Proviséria n° 125.

Sr. Presidente, os governos sdc como as
pessoas, costumam fazer exame de conscién-
cia quando estdo para passar. Até que enfim
o Gaoverno cumpre o dever de dar aos funcio-
nérios publicos o reajustamento dos seus ven-
cimentos, e benza Deus o ato de contrigdo
feito pelo Poder Executivo.

Nosso parecer ¢ favoravel &4 medida provi-
soria como veio do Executivo e contrério as
emendas apresentadas.

E o parecer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) — O
parecer foi pela adogéo da medida e contra
as emendas.

Em discussdo a medida e as emendas

Concedo a palavra para discutir ao nobre
Deputado Lyséneas Maciel.

O SR. LYSANEAS MACIEL (PDT — RJ,
Sem revisao do orador.) — Sr. Presidente, Sr
e Srs. Congressistas, a rigor, esta medida pro-
visbria representa uma compensagao tardia,
Nao se trata propriamente de aumento, mas
de reajuste comn base em situagées anteriores,
A medida cairia melhor se fossem tomadas
duas medidas paralelas,-uma das quais o aco-
Ihimento da emenda do ilustre Deputado Ge-
raldo Campos, que prevé a implantagdo do
regime juridico Gnico, com trés vantagens da
maior importéncia: ganham os servidores
mais antigos, pois que poderiam aposentar-se
com salario um pouco menos defasado e, por-
tanto, mais digno; ganham os servidores no-
VoS, porque nao conviveriam com o fantasma
da dispensa; e ganha o Governo, porque enxu-
garia a méaquina administrativa sem maiores
traumas e consequéncias — alis, a possibi-
lidade de aposentadoria com salario real mais
elevado ja permitiria esse tipo de procedimen-
to.

Infelizmente, Sr. Presidente, como estéo, es-
sas corregOes tardias ndo atendem as verda-
deiras necessidades dos servidores, ha muito
esmagados por uma politica absolutamente
insensivel, que néo leva em conta vérios fato-
res de justica. Repito: nao se trata, na verdade,
de aumento de salario, mas sim de adequa-
¢éo, de acordo com os indices inflacionérios.

QO parégrafo tnico do art. 1° diz textualmente
o seguinte:

“O reajuste a que se refere o inciso
Il seré incorporado aos estipéndios em
trés parcelas mensajs e sucessivas de
11,75% a partir de janeiro de 1990.”

Isso significa que a segunda parcela vai ser
inteiramente comida pela inflagéo do periodo,
que o proprio Governo estima em mais de
50% Assim, quando o servidor receber a se-
gunda parcela, na verdade ‘estara recebendo
praticamente um percentual zerado no que
se refere a qualquer aumento de seu salério.

E preciso que se compreenda, Sr. Presi-
dente, que nao & possivel que se prossiga com
essa politica. A propésito, existe um projeto
que faculta aos grandes empreiteiros corregéo
monetéria plena com data retroativa. Isso sig-
nifica, conforme o PDT demonstrou ontem,
um prejufzo de 15 bilhdes de délares para
os cofres publicos, e s6 no se votou essa
matéria hoje porque néo houve nimero. Diga-
se até que o projeto € de um Lider do Governo
que esté para ser Ministro amanhé ou depois
de amanha. Entdo, essa politica de contengéo
para solucionar a crise &, na verdade, impos-
tura que se faz com as classes menos favore-
cidas.

Diante disso, o que dizer desse aumento-
zinho em trés partes, das quais a terceira e
Ultima ja estard defasada em mais de 150%?
Evidentemente, nés, do PDT, ndo vamos votar
contra a medida, mas € preciso que se escla-
rega a verdadeira natureza do que se esté vo-
tando, eis que nao se aceitou a emenda do
eminente Deputado Geraldo Campos. Entéo,
estamos aqui diante desses dilemas que fre-
quentemente o Governo nos impde. Votamos
agora, de sopetao, no itimo dia, uma medida
que j& em si traz um prejuizo que zera o bene-
ficio que pretende conceder.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra ao nobre Deputado Valmir
Campelo.

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB — DF.
Sem revis#o do orador.) — Sr. Presidente, Srs.
Congressistas, o Sr. Presidente da Republica,
com base no art. 62 da Carta Magna, submete
a deliberagao do Congresso Nacional a Medi-
da Proviséria n° 125, ora em discusséo. A me-
dida promove exatamente uma revisdo dos
vencimentos, salérios, soldos, proventos e de-
mais retribuicdes dos servidores civis e milita-
res do Poder Executivo.

Sem dvida, Sr. Presidente, trata-se de pro-
vidéncia emergencial destinada principalmen-
te 4 revisao dos salérios do funcionalismo, pe-
sadamente corroido pelos altos indices infla-
cionérios. Deve-se reconhecer, porém, a juste-

za da emenda do nobre Deputado Geraldo
Campos, que visa, principalmente, a acres-
centar dispositivos que enquadram os servi-
dores no regime juridico tnico dos funcio-
nérios publicos previsto na Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952. Contudo, apesar da
retirada da emenda do nobre Deputado Ge-
raldo Campos, & um dever de justiga fazer
mengéo a esse Deputado por Brasilia, que
atuou com firmeza, juntamente com outros
Deputados do Distrito Federal, para que na
Medida Provisdria n° 125 constasse a sua
emenda.

Era o registro que tinha a fazer.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra ao Senador Cid Sabdia
de Carvalho.

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO
(PMDB — CE. Sem révisac do orador.) —
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, essa me-
dida proviséria chega atropeladamente ao
Congresso Nacional. Isso faz com que abdi-
quemos de todos os prazos regimentais de
que dispomos e nos leva, igualmente, & apre-
sentagdo agodada de emendas sobre as quais
nao é possivel um estudo mais aprofundado.
Mas, pelo exame desta matéria, avulta alguma
coisa de muito wregular, que é exatamente
o parcelamento da corregéo que se oferta aos
servidores publicos do Brasy,

Apresentei uma emenda que, segundo es-
tou sabendo, néo contaré com a simpatia das
Liderangas, visando, acima de tudo, a garantir
o direito adquirido, em face da lei mencionada
na prépria medida proviséria. Sabemos que
a Constituicao preserva os direitos adquiridos,
a coisa julgada e o negdcio juridico perfeito.
Pois, entdo, os funcionarios sob 0 amparo des-
sa lei, mencionada na propria medida provi-
séria, devem ter garantida o direito a uma
s6 parcela relativa ao aumento a que todos
os servidores publicos fazem jus; alias, fazem
jus a muito mais. Isso € apenas um conserto,
um remendo, um modo de enfrentar um pro-
blema muito grave com o qual defronta a Na-
¢éo nas suas condighes econdmico-financei-
ras.

Assim, Sr. Presidente, ocupo esta tribuna
afim de apelar as Liderancas para que reflitam
sobre o parégrafo dnico do art. 1%, o qual pre-
tendo suprimir, uma vez que essa indicagéo
de trés parcelas ¢ uma burla. A justificativa
da minha emenda bem demonstra que entre
uma e outra parcela, e outra mais, ira esvair-se
a corregéo oferecida. E alerto 2 Casa para
o fato de que néo se fala no direito adquirido
por uma lei que entrou em vigor regularmente,
sem que nenhuma inconstitucionalidade fos-
se alegada contra ela. E claro, Sr. Presidente,
que ha o direito adquirido do servidor em ver
obedecido o efeito daquela lei. Mesmo que
se tenha em conta que essa medida proviséria,
por ser uma lei mais nova, tenha aptidéo capaz
de revogar a lei antenor, é consumado o direito
adquirido. Por 1sso apelo para os Srs. Congres-
sistas e todas as Liderangas no sentido de
que reexaminem essa questio.
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Sei que o Sr. Relator, nosso ilustre compa-
nheiro José Lins, procurou ser objetivo, claro
e direto ante a falta de tempo. Mas é exata-
mente por causa dessa falta de tempo e dessa
pressa que se perpetram verdadeiros delitos
contra o Brasil, a populagéo, os brasileiros e,
de quando em quando, contra o servidor pu-
blico, que, assim, sempre tem seus vencimen-
tos e salérios incorrigivelmente achatados.

Apds esta manifestacdo, mantenho minha
emenda. N&o a retiro, porque desejo vé-la exa-
minada pela Casa. Trata-se da supressé@o do
§ 1°do art. 1°, que determina que o pagamento
seja feito em trés parcelas. (Palmas)

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Encerrada a discussao.

Sobre a mesa requerimento que seré lido
pelo Sr Primeiro Secretério.

REQUERIMENTO N- 412, DE 1989

Requeiro, nos termos do art. 15 da Resolu-
¢&o n° 1/89, destaque para votagdo em sepa-
rado da emenda de minha autoria & Medida
Proviséria n° 125/89.

Sala das Sessoes, 15 de dezembro de 1989.
— Jodo Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — O
requerimento serd apreciado oportunamente.

Em votagéo a medida na Camara, sem pre-
juizo da emenda. (Pausa ) — Aprovada.

Em votagédo no Senado. (Pausa.) — Apro-
vada.

Em votagao as emendas que tiveram pare-
cer contrério, ressalvada a de n° 3, que se
encontra destacada.

Em votagéo na Camara dos Deputados.
(Pausa.) Rejeitadas.

Rejeitadas na Camara dos Deputados, a ma-
téria néo vai ao Senado.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)— Vo-
tagdo da Emenda n° 3 da Camara dos Depu-
tados.

O Sr. José Costa — Sr. Presidente, pego
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex® a palavra.

O SR. JOSE COSTA (PSDB — AL. Sem
reviséo do orador.) — Sr. Presidente, pego a
V. Ex® que determine a leitura da emenda. O
PSDB gostaria de encaminhar a maténa

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia esclarece a V. Ex* que a emenda
foi lida e discutida. Por isso, estd sendo proces-
sada a reviséo.

O SR. JOSE COSTA — A emenda de
autoria do Deputado Jodo Paulo ja for ida?

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Exatamente. Se V. Ex’ quiser, a Presidéncia
podera lé-la novamente. J& estamos em pro- -
cesso de votagdo. Como o nobre Deputado
José Costa merece da Presidéncia toda a aten-
¢ao, vou determinar que ela seja lida.

O SR. JOSE COSTA — Essa distingao
de V. Ex* muito me sensibiliza e orienta 0 meu
voto. :

Peco a V. Ex* que me releve pela solicitacgo.

O SR. PRIMEIRO SECRETARIO: L¢ a
seguinte emenda

Art. 1° Na data-base estabelecida no
art 1°daLein°7.706, de 21 de dezembro
de 1988, far-se-a a reviséo geral dos ven-
cimentos, salérios, soldos, proventos e
demais retribuicdes dos servidores civis
e militares do Poder Executivo, na Admi-
nistragéo direta, nas autarquias, inclusive
as em regime especial, nas fundagdes pa-
blicas e nos extintos Territérios, obser-
vados os seguintes procedimentos:

[— os estipéndios vigentes no més de
dezembro de 1989 seréo reajustados, no
més de janeiro de 1990, em percentual
igual a variagéo acumulada no Indice de
Pregos ao Consumidor — IPC, ocorrida:
nos meses de outubro a dezembro de
1989, deduzidas as antecipagOes previs-
tas no art 2° da Lei n° 7.830, de 28 de
setembro de 1989;

Il — sobre o valor obtido na forma do
item anterior, incidird um reajuste de
39,55%, a ser integralmente incorporado
aos vencimentos de janeiro.

Art. 2° O disposto nesta Medida Pro-
viséria abrange os beneficios da penséo
por morte de servidores a que se refere
o art. 17, as parcelas percebidas em cara-
ter permanente a titulo de indenizacéo,
auxilios e abonos, bem assim o saléario-
familia dos servidores, regidos pelas Leis
n*® 1.711, de 28 de outubro de 1952, e.
5.787, de 27 de junho de 1972.

Art. 3° Estalei entra em vigor na data
de sua publicagéo.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢des
em contrério.

O SR. PRESIDENTE(Iram Saraiva) — A
Presidéncia atendeu ao nobre Deputado José
Costa.

O Sr. José Costa — Sr. Presidente, pela
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex® a palavra.

O SR. JOSE COSTA (PSDB — AL. Sem
revisdo do orador.) — Sr Presidente, gostaria
que V. Ex* nos concedesse alguns momentos
para que houvesse entendimento entre os Li-
deres

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — V.
Ex® serd atendido.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia esclarece que o destaque solici-
tado pelo Deputado Jo&o Paulo jé foi conde-
cido. Agora, serd apreciada a Emenda n° 3,
também de autoria de S Ex*

O S8r. Ibsen Pinheiro — Sr. Presidente,
peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — V.
Ex* tem a palavra pela ordem.

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB — RS,
Sem revisdo do orador) — Sr. Presidente, se
estou bem informado, V. Ex* concedeu o des-
faque, mas a deliberagéo sobre ele ndo ocor-
reu ainda Neste momento, estamos votando
aEmenda n° 3, de autona do Sr. Congressista
Joéo Paulp.

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) —
Exatamente.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Em votagdo a Emenda n? 3 na Cémara dos
Deputados. (Pausa.) Rejeitada.

Rejeitada na Camara, a matéria ndo vai ao
Senado e ird & promulgagao.

E a seguinte a medida proviséria apro-
vada:

MEDIDA PROVISORIA N° 125,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispée sobre a revisdo dos vencimen-
tos, saldrios, soldos, pioventos e demais
retribuicées dos servidores civis € milita-
res do Poder Executivo, na Administracdo
direta, nas autarquias, inclusive as em re-
gime especial, nas fundacées publicas e
nos extintos Territorios, e dé outras provi-
déncias.

O Presidente da Repiblica, no uso da atri-
bui¢do que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuicdo, adota a seguinte Medida Proviséria,
com forga de lei:

Art. 1° Na data-base estabelecida no art.
1° da Lei n° 7.706, de 21 de dezembro de
1988, far-se-4 a revisdo geral dos vencimen-
tos, salarios, soldos, proventos e demais retri-
buigdes dos servidores civis e militares do Po-
der Executivo, na Administragdo direta, nas
autarquias, inclusive as em regime especial,
nas fundagdes publicas e nos extintos Terrté-
rios, observados os seguintes procedimentos:

I— os estipéndios vigentes no més de de-
zembro de 1989 serdo reajustados, no més
de janeiro de 1990, em percentual igual 4 va-
riagéo acumulada do indice de Precos ao Con-
sumidor — IPC, ocorrida nos meses de outu-
bro a dezembro de 1989, deduzidas as anteci-
pagdes previstas no art. 2° da Lei n° 7.830,
de 28 de setembro de 1980;

l— sobre o valor obtido na forma do item
anterior, incidira um reajuste de 39,55%, cor-
respondente & diferenca entre a variacao acu-
mulada do IPC nos meses de janeiro a dezem-
bro de 1989 e as antecipagées salariais previs-
tas, respectivamente, na Lei n° 7.830, de 1989,
€ naMedida Proviséria n° 123, de 11 de dezem-
bro de 1989.

Parégrafo tinico. O regjuste a que se refere
o inciso Il ser4 incorporado aos estipéndios
em trés parcelas mensais e sucessidas de
11,75%, a partir de janeiro de 1990,

Art 2°  Odisposto nesta Medida Proviséria
abrange os beneficios da pensao por morte
de servidores a que se refere o art. 1°, as parce-
las percebidas em caréter permanente a titulo
de indenizagdes, auxilios e abonos, bem assim
o salario-familia dos servidores regidos pelas
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Leis n* 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e 5.787, de 27 de junho de 1972.

Art. 3° Esta medida provisoria entra em
vigor na data de sua publicagao.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢oes em
contrério.

Brasilia, 14 de dezembro de 1989; 168° da
Independéncia e 101° da Republica.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Passa-se ao

Item 2:

Discussao, em tumno unico, da Medida
Proviséria n° 126, de 14 de dezembro de
1989, que dispde sobre a interveniéncia
de corretores nas pperagdes de cambio.

— Dependendo de Parecer a ser profe-
rido em Plenério.

A Presidéncia desigina o ilustre Deputado
Fernando Gasparian para relatar a matéria.
S. Ex* estd com a palavra.

O Sr. Ibsen Pinheiro — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — V.
Ex* tem a palavra pela ordem.

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB — RS.
Sem revisao do orador.) — Sr. Presidente, des-
culpo-me perante V. Ex* por ter-me retardado
alguns segundos.

No encerramento da votagao desta matéria,
gostaria de registrar algumas consideragdes
que julgo importantes para esta Casa. As diver-
géncias que houve em relagdo as emendas
néo excluiram a unanimidade na apreciagéo
da Medida Proviséria. A emenda de autoria
do Deputado Geraldo Campos, que pretendia
alterar o regime juridico nunca foi apresen-
tada. Gostaria de consignar que isso ocorreu
— segundo depoimento do préprio autor e
ciéncia pessoal que temos do assunto — por-
que faltou o apoio de todos os partidos. Todos
os Lideres entenderam que nao era este o
momento de alterar o regime juridico. Além
de ter o vicio da iniciativa — & competéncia
do Poder Executivo, segundo alguns entendi-
mentos — tem também o vicio de agravar
a despesa. Por tantas razbes, Sr. Presidente,
todos os partidos negaram o apoiamento, e
o Deputado Geraldo Campos, sensivel a essa
realidade, nao a apresentou.

E importante que se faga essa consignagéo,
porque é muito freqliente, em matérias relati-
vas a funcionarios, que estes colecionem
apoios individuais que nunca se expressam
coletivamente na hora da deliberagéo.

E preciso esclarecer — néo digo definitiva-
mente porque isto nunca se far4, mas pelo
menos mais uma vez — gue pouco ou nada
adianta aprovar-se uma emenda a Constitui-
¢ao que redunde em veto e, geralmente, na
aceitacdo do veto.

Muitos Parlamentares, s vezes manejam a
bandeira da reivindicag@o, mas se ela nao tem
viabilidade temos de compreender. Nenhum
partido ou Lideranca deu o apoiamento a in-
clusdo dessa matéria. Isto é preciso que fique
claro, porque, com muita frequéncia, essas
reivindicagbes recebemn apoios, nos corredo-

res ou nos gabinetes, mas eles n@o sao expres-
sos em votos no plenério.

E preciso que se diga ao servidor que aque-
las reivindicagbes que sejam justas e constitu-
cionais terdo o apoio de todas as Liderangas.
No entanto, aquelas que sejam inconstitucio-
nais e nao se prestem ao fim que aparente-
mente se destinam n&éo produzirdo o efeito
de alterar a lei. Ha inconstitucionalidade por
duas razdes. Ademais, h4 o risco. A quase
certeza do veto determinaria esse comporta-
mento perfeitamente justificavel das Lideran-
cas.

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) — A
Presidéncia, antes de conceder a palavra ao
nobre Relator Fernando Gasparian, concedera
a palavra ao nobre Lider Lysaneas Maciel.

O SR. LYSANEAS MACIEL (PDT —RJ.
Sem revisao do orador.) — Sr. Presidente, h4
uma retificagéo a se fazer na informacéo do
ilustre Lider do PMDB. O PDT endossou, subs-
creveu e defendeu essa medida proviséria.

Quanto ao aspecto das medidas que even-
tualmente possam até parecer demagogicas,
na interpretacéo do que é constitucional ou
inconstitucional, é preciso que se tenha uma
nogao exata dos fatos. Para esse Governo, por
exemplo, ndo tem importéncia conceder a
correcéio monetdria para os grandes emprei-
teiros, instituir pedagio, dar um cruzado e vinte
centavos de aumento, através de medidas evi-
dentemente inconstitucionais. Isso passa tran-
quila e despercebidamente. (Palmas nas gale-
rias.)

O outro argumento aqui dito é o de que
o Governo veta tudo que é de interesse do
trabalhador, dos funcionarios. Este argumento
é totalmente inaceitavel. Esse governo néo
tem sensibilidade nem moral para dizer o que
é constitucional ou inconstitucional, porque
ele se beneficia, extraordinariamente, atras de
medidas provisdrias. Hoje ndo se legisla mais
na Casa; o decreto-lei foi subshtuido pelas me-
didas provisérias, que néo tém qualquer rele-
vancia ou urgéncia, Sr. Presidente. (Palmas
nas galerias.)

Entéo, é preciso que se chame a atengao
de V. Ex* Se houver um pacto geral — e um
sacrificio geral para todos aqueles que mama-
ram nas tetas deste Pais ao longo dos anos
— estaremos de acordo. Agora, comega a
querer jogar a letra fria e insensivel da lei para
moralizar — moralizar o qué? Tenta-se mora-
lizar, muitas vezes, a propria imoralidade.

Faco este reparo porque temos certeza de
que o Governo vai mudar, depois de amanha,
e temos mais certeza de que vai para maos
corretas, daqueles que sofreram sacrificios,
humilhagées e marginalizagéo. E esse Gover-
no que vem af vai corrigir muitas dessas injus-
ticas. Mas nao se alegue, agora, neste final
de sesséo legislativa, que esse Governo tem
moral para vetar. Este Governo ndo tem moral
nem para enviar decretos-leis, nem para enviar
medidas provisoérias, coisa alguma.

E fim de festa, e ele quer, agora, por exem-
plo, através de outra medida proviséria — e

espero que este Congresso a rejeite — vender
as Ceasas. Por que é que néo o fez antes?
Por que, ao apagar das luzes, quer vendé-las?
Como é que va ser feita essa venda? E mais
um cheque em branco que se pretende que
o Congresso Nacional passe a este Governo,
através dessa medida proviséria.

Sr. Presidente, rejeitamos a colocagéo e a
preocupagéo do ilustre Lider, Deputado Ibsen
Pinheiro. Também estamios preocupados
quanto as medidas demagogicas, estamos
preocupados quanto ao efeito “dominé”, de
muitas dessas medidas, como o problema da
isonomia. Mas néo se pode aceitar, a esta altu-
ra dos acontecimentos, coisa mais inconsti-
tucional do que este pagamento salarial em
trés parcelas. Serd que estamos nos Estados
Unidos ou na Suiga, Sr. Presidente® Sera que
néo temos inflagdo? (Palmas.) Isso é de um
cinismo fora de propésito. E uma atitude cini-
ca dizer que se vai pagar salario em trés parce-
las — quando se chegar na terceira parcela
esta Gltima néo valerd nem mais um “zero™.

Portanto, fica aqui o registro do PDT, que
votou a favor da Emenda Geraldo Campos.
Quando se quer descobrir inconstitucionali-
dades, ou quando se quer descobrir ilegali-
dade, é muito facil basta mvocar-se a letra
fria da lei; mas quando se quer atender a justi-
¢a, ficamos verdadeiramente cegos e insen-
siveis.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia espera que os Lideres ndo fagam
esgrima sobre matérna vencida Vou conceder
a palavra & V. Ex*, como Lideres.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra ao nobre Lider Ibsen Pi-
nheiro.

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB — RS.
Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente,
muitos dos conceitos expendidos pelo Depu-
tado Lyséneas Maciel eu apoiaria sem a menor
dificuldade, especialmente aqueles que dizem
que falece a este governo autoridade para con-
duzir qualquer orientagao politica nesta Casa.

As razdes que apresento aqui, eu as trago
€m meu nome; por isso, ndo tenho dificuldade
até mesmo em subscrever conceitos como
os manifestados pelo Deputdo Lysaneas Ma-
ciel. No entanto, quando afirmei que o seu
partido adotava a mesma posicéao, estava cer-
to. S. Ex* nao esta bem informado O seu parti-
do, pelo Deputado Vivaldo Barbosa, em reu-
nido de Lideres, adotou a posig&o que acabei
de expressar

O PDT também se manifestou contra a
aprovagado dessa materia, como emenda, e
a Medida Provisoria. Talvez o Deputado Vival-
do Barbosa n&@o conhecesse as razdes.

Néo estou aqu: para julgar as razdes do
PDT. Respeitaria quaisquer que fossem, mas
a verdade é que o PDT adotou a mesma posi-
¢&0, e, por 1sso, é conveniente que os servi-
dores piiblicos saibam que o colégio de Lide-
res, na sua unanimidade, entendeu pela incon-
veniéncia e inconstitucionalidade da matéria
em pauta.
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O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia ouve o nobre Deputado José Cos-
ta por dois minutos, porque ainda ha matéria
relevante a ser apreciada.

O SR. JOSE COSTA (PSDB — AL —
Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente, o
PSDB votara contrariamente &s Medidas Provi-
sérias n® 126 e 127, porque elas ndo tém,
evidentemente, o pré-requisito da urgéncia.

Entretanto, venho em socorro da posigéo
do eminente Lider do PMDB, Ibsen Pinheiro.
Com relagédo & Medida Proviséria n° 125, o
colégio de Lideres fez uma avaliagdo objetiva
e concreta do que seria melhor para os servi-
dores, considerando a realidade em que esta-
mos vivendo. Precisamos garantir aos servi-
dores aquele minimo de condigbes inscritas
no texto da Medida Proviséria n* 125 e nao
podemos colocar em risco as conquistas defe-
ridas a esses servidores, em fungéo de even-
tuais medidas a serem adotadas pelo Execu-
tivo, talvez, de forma irresponsével. Ndo quere-
mos dar cheque em branco ao Presidente Jo-
sé Sarney, ao Executivo, por razbes demais
conhecidas da sociedade e que ja foram obje-
to de consideragdes, aqui feitas pelo eminente
Lider Ibsen Pinheiro.

De modo que subscrevemos ipsis verbis tu-
do aquilo que o eminente Lider colocou ha
poucos instantes. Ficamos, Sr. Presidente,
com a decisdo tomada pelo colégio de Lide-
res. Estamos apoiando e subscrevemos, intei-
ramente, a decisdo do PMDB.

O SR, PRESIDENTE (Iram Saraiva) — O
Congresso Nacional passa a apreciar a Medida
Proviséria n° 126, de 14 de dezembro de 1989,
que dispée sobre a interveniéncia de corre-
tores nas operacdes de cambio. A Presidéncia
designa o nobre Deputado Fernando Gaspa-
rian para relatar a matéria.

O Sr. Cid Sabéia de Carvalfio — Sr. Pre-
sidente, peco a palavra para levantar uma
questao de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia vai conceder a palavra a V. Ex
para uma questdo de ordem.

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO
(PMDB — CE. Sem revisdo do orador.) —
Sr. Presidente, acho que, além de exercitar
um direito meu, é da minha obrigagéo apre-
sentar questdes de ordem quando a matéria
suscitar dtvidas como esta que agora me as-
salta.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — Pa-
ra ordenar os trabalhos, pergunto a V. Ex* no-
bre Senador Cid Sabdia de Carvalho, Presi-
dente da Comisséo de Justica e Cidadania
do Senado Federal, que merece todo o meu

respeito: V. Ex pede a palavra para uma ques-
tdo de ordem para tratar de que matéria?

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO —
Sobre a medida proviséria que acaba de ser
aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Mas é matéria vencida.

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO —
Nao é matéria vencida sob a égide que abordo.
V. Ex° deve permitir ao Parlamento o pleno
exercicio dos seus direitos.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia vai ouvir o Parlamentar em pleno
exercicio, mas V. Ex® sabe que vai falar sobre
matéria vencida. A Presidéncia ja anunciou a
discuss@o da proxima matéria, mas, em res-
peito ao Senador, vai ouvi-lo por dois minutos.

O SR..CID SABOIA DE CARVALHO
(PMDB — MA. Sem revisao do orador.) —
St. Presidente, a Constituicdo, no seu art. 5°,
item 36, dispbe que a lei nao prejudicara o
direito adquirido, o ato juridico perfeito e a
coisa julgada.

Na verdade, Sr. Presidente, o art. 1? da Medi-
da Provisdria que acaba de ser apreciada faz
alusbes & Lei n° 7.706, de 21 de dezembro
de 1988, que criou um sistema que se integrou
a0 patriménio de direitos dos servidores publi-
cos do Brasil, o que significa dizer que tém
direito & corregao monetéria, as devolugdes
e reajustes no seu todo.

Essa medida proviséria que acaba de ser
apreciada — na@o com a complacéncia; quase
com a conivéncia das liderancas — fere esse
direito adquirido de todos os servidores publi-
cos do Brasil. Por isso apresento esta questao
de ordem, para que possa recorrer e requerer
a V. Ex* que declare, por decisdo da Mesa,
ainconstitucionalidade do dispositivo que aca-
bamos de aprovar, porque, na verdade, ainda
néo hé lei; a matéria est4 no processo legisla-
tivo. Existe a lei, mas em circunstéancias provi-
soérias: ndo hé conversao, e a aprovagao nao
estd plenamente complementada, pois nao
terminou a sessdo em que se deu o exame
da matéria.

Assim, Sr. Presidente, requeiro a V. Ex® que
declare, resolvendo esta quest@o de ordem,
que, pela aplicagdo do inciso XXXVI, do art.
5° da Constituicdo Federal, é inconstitucional
o parégrafo tnico do art. 1° da Medida Provi-
séria que tratou do reajustamento dos salarios
dos servidores piblicos do Brasil. E o requeri-
mento que fago a V. Ex*

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — O
Presidente iram Saraiva, que preside esta ses-
sa0 no momento, aprendeu, no plenério do
Senado, com o ilustre Senador Cid Sabdia
de Carvalho, que a tinica maneira, neste caso,
€ recorrer ao Supremo Tribunal Federal. Por-
tanto, V. Ex* terd de recorrer aquela instancia
superior, pois a matéria j& esta decidida.

Passamos ao item Il da pauta.

O Sr. Cid Sabdéia de Carvalho — Sr. Pre-
sidente, quero recorrer da deciséo pelas razoes
da prépria argiiicéo, e o estou fazendo agora
para efeitos regimentais, € com os mesmos
argumentos da minha questio de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Ent&o recorra V. Ex* & Comissdo de Consti-
tuicédo e Cidadania do Senado, porque nao
tem efeito suspensivo. A sessdo continua.

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO —
Recorro, porque o que importa é o exame
da data aprazada.

O Sr. José Costa — Sr. Presidente, peco
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. JOSE COSTA (PSDB — AL. Sem
revisdo do orador.) — Sr, Presidente, ndo ha
recurso regimental. A matéria é vencida.

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarava) —Es-
ta vencida. A Presidéncia j& esclareceu o sufi-
ciente.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Fer-
nando Gasparian.

O SR. FERNANDO GASPARIAN
(PMDB — SP. Sem revisdo do orador,) — Sr.
Presidente, Srs. Congressistas, a Medida Provi-
séria n° 126 dispSe sobre a interverniéncia
de corretores nas operagdes de cambio e pro-
pde que seja facultativa essa interveniéncia,
providéncia alias solicitada através da Medida
Proviséria n° 114, art. 6°, que tinha idéntica
redagéo.

O Deputado Francisco Dornelles, Relator
da Medida Proviséria n° 114, transformou-a
em projeto de conversao, eliminando os arts.
6° e 8, por realmente néo terem urgéncia nem
relevancia que justificassem sua incluséo ou
aprovagao por esta Casa, além do que ndo
tinham nada a ver com o assunto.

Vem agora, novamente, o Executivo, com
essa Medida Provisoria n° 126, que n&o atende
ao art. 62 da Constitui¢éo, que s6 admite expe-
digdo de medidas provisérias em casos de
relevancia e urgéncia. N&o é o que ocorre no
caso desta medida, pois esse assunto néo de-
ve ser considerado urgente ou relevante.

O Governo deveria solicitar essa providéncia
através de um projeto de lei. Alias, talvez deva
esperar que o Congresso aprove, de acordo
com o art 192 da Constitui¢éo, a Lei Comple-
mentar sobre o Sistema Financeiro, onde real-
mente essa modificagdo eventual devera ser
inserida.

Portanto, sem entrar no mérito, e de acordo
com a Resolugéo n° 1, do Congresso Nacio-
nal, no seu art. 5, que pede que o Congresso
, preliminarmente, emita parecer pela admissi-
bilidade ou ndo das Medidas Provisérias, nos-
s0 parecer, Sr. Presidente, é no sentido de
que a Medida é inadmissivel por néo ser o
assunto relevante nem urgente. O relatério é
pela rejeicéo da Medida Proviséria n° 126,

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — O
parecer foi pela inadmissibilidade da medida.

Em discusséo a maténa. (Pausa.)

Encerrada a discusséo.

Em votagdo na Camara dos Deputados.
(Pausa.) Aprovado o parecer.

Em votag&o no Senado Federal. (Pausa.)
Aprovado.

A matéria vai ao arquivo.

E a seguinte a medida proviséria rejei--
tada:
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MEDIDA PROVISORIA N 126,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispée sobre a interveniéncia de corre-
tores nas operagées de cambio.

O Presidente da Republica, no uso da atri-
buic&o que lhe confere o artigo 62 da Consti-
tuicéo, adota a seguinte medida proviséria,
com forga de ler:

Art. 1° E facultativa a interveniéncia de
Sociedades Corretoras de Cambio e Socie-
dades Corretoras de Titulos e Valores Mobilia-
rios e Cambio em operagdes de compra ou
venda de moeda estrangeira, bem assim de
?egécios das respectivas letras e demais titu-
os.

Art. 2° Esta medida proviséria entra em
vigor na data de sua publicagzo.

Art. 3° Ficam revogadas a Lei n° 5.601,
de 26 de agosto de 1970, & demais dispo-
si¢des em contrério,

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Itemn 3:

Discusséo, em turno Unico, da Medida
Proviséria n° 127, de 14 de dezembro de
1989, que dispde sobre a doagéo, sem
encargos, das agoes de propriedade da
Unido, representativas de participacdo
minoritdria no capital das Centrais de
Abastecimento S. A. (Ceasa).

Para proferir o parecer, concedo a palavra
ao nobre Congressista Manoel Castro, esclare-
cendo que ndo foram apresentadas emendas
a Medida Proviséria em questéo.

O SR. MANOEL CASTRO (PFL — BA.
Sem revisao do orador.) — Sr. Presidente, Sr**
e Srs. Congressistas, a Medida Proviséria n°
127 dispée sobre a doagao, sem encargos,
das agbes de propriedade da Unido, represen-
tativas de participacdo minoritaria no capital
das Centrais de Abastecimento S.A. Trata-se
de um ato administrativo e, como tal, ndo ca-
racteriza, sob nenhuma hipétese, .nem a ur-
géncia nem a relevancia solicitadas, a nivel
constitucional, para as Medidas Provisérias.

Assim sendo, Sr. Presidente, nosso parecer
é contrario & sua aprovagdo. Optamos pela
inadmissibilidade da Medida Proviséria, em
fungéo da falta de urgéncia e da falta de rele-
vancia.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — O
parecer concluiu pela inadmissibilidade da
Medida.

Em discussao o parecer.

Concedo a palavra ao nobre Congressista
Lysaneas Maciel.

O SR. LYSANEAS MACIEL (PDT —RJ.
Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente, de-
sejo somente acrescentar ao competente pa-
recer que foi exarado que esta Medida Provi-
soria, ao apagar das luzes, &€ muito perigosa,
porque os Estados estdo em situagfo critica.

Ela pretende colaborar para a privatizagéo das

Ceasas, a pregos vis. Esta é a segunda tentativa
que o Governo faz nesse sentido. Ha grupos
poderosos ambicionando adquirir o controle

da Ceasa. O novo Governo é que deve decidir
sobre o destino dessas entidades.

Nesse sentido, estou de pleno acordo com
o parecer do Deputado Manoel Castro. Nao
ha urgéncia, ndo é admissivel e, sobretudo,
revela um grave perigo de, ao apagar das luzes,
se dar mais um cheque em branco ao Governo
para alienar essas entidades.

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) —
Encerrada a discusséo. ~ )

Em votagéo o parecer na Camara dos De-
putados. (Pausa.) Aprovado.

Em votagdo no Senado Federal. (Pausa.)
Aprovado.

A matéria vai ao arquivo.

E a seguinte a Medida Proviséria rejei-
tada:

MEDIDA PROVISORIA N- 127,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispée sobre a doagao, sem encargos,
das acoes de propriedade da Unido, re-
presentativas de participacdo minoritéria
no capital das Centrais de Abastecimento
S.A. (Ceasa)

O Presidente da Repiblica, no uso da atri-
buigdo que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuigéo, adota a seguinte Medida Proviséria,
com forga de lei:

Art. 1° Fica a Unido autorizada a alienar,
aos Estados, mediante doagdo sem encargos
para os donatérios, as agoes, de sua proprie-
dade, adquiridas na forma do art. 1° do Decre-
to-Lei n° 2.400, de 21 de dezembro de 1987,
representativas de participagéo minoritaria no
capital da Centrais de Abastecimento S.A.
(Ceasa).

Art. 2° Esta medida proviséria entra em
vigor na data de sua publicagéo.

Art. 3° Revogam-se as disposigdes em
contrério. '’

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Nada mais havendo atratar, a Presidéncialem-
bra aos Srs. Senadores que haveré sesséo as
17h05min, no Senado Federal, para encerra-
mento dos trabalhos.

Outrossim, a Presidéncia agradece a cola-
boragéo dos Srs. Deputados e Senadores e
reafirma que concorda com todas as afirma-
goes feitas no sentido de que, durante este
ano de 1989, o Congresso Nacional cumpriu
fielmente com todos os seus deveres. Os
aplausos da Mesa do Congresso Nacional aos
Srs. Deputados e Senadores. Saiba a Nagao
brasileira que estaremos vigilantes, inclusive
neste perfodo de recesso e, se necessario, te-
mos a certeza absoluta de que todos os Srs.
Congressistas estardo em Brasilia, desde que
chamados pela Nagéo. Gostariamos também
de dizer que, na realidade, jamais qualquer
Congressista recebeu um salério de duzentos
mil cruzados novos.

O Sr. José Lins — Sr. Presidente, pego
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra pela ordem.

O SR. JOSE LINS (PFL — CE. Sem revi-
s&@o do orador ) — Sr. Presidente, V. Ex* mere-
ce os aplausos de toda esta Casa, de todos
os seus colegas do Congressq Nacional. Nun-
ca presidiu nossas reuniées um homem com
a estatura moral, com a boa vontade que V.
Ex® tem demonstrado. Por isso, receba a nossa
homenagem, a par dos nossos cumprimentos
e dos votos de um feliz Natal para toda a sua
familia. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Muito obrigado, Deputado José Lins. De V.
Ex? a Presidéncia sé podia esperar estas colo-
cagoes, tdo gentis, embora imerecidas. Se nos
comportamos bem, é porque o Plendrio do
Congresso Nacional também sempre se com-
portou galhardamente. Por esta razao, temos
a gléria de dizer que somos Vice-Presidente
do Congresso Nacional

Muito obrigado.

Esta encerrada a sessao (Palmas.)

(Levanta-se a sessdo as 17 horas.)

RELATORIO DA COMISSAO
MISTA

Destinada a elaborar Projeto do Codigo
de Defesa do Consumidor (Art. 48 do Ato
das Disposi¢oes Constitucionais Transi-
torias).

PROJETO DE CODIGO
RELATORIO N° 1, DE 1989

Relator: Deputado Joaci Goes

Sr. Presidente, Srs Membros da Comisséo
Mista, a lidima preocupacao com o consu-
midor e sua defesa, ja historicamente manifes-
tada nas préticas governamentais e associa-
tiyas, assim como em esparsa legislacao, teve
sua relevancia reconhecida e consagrada em
norma constitucional, tanto em caréter con-
ceitual, como em ditames especificos para sua
organizagéo legal.

Ja em seus Direitgs e Garantias Fundamen-
tais, diz a Constituicéo:

“Art. 5° Todos s@o iguais perante a
lel, sem distingdo de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no Pals a inviolabi-
lidade do direito & vida, & liberdade, &
igualdade, & seguranca e a propriedade,
nos termos seguintes:

Atenta também a diversidade de assuntos,
instancias e peculiaridades que permeiam a
defesa do consumidor, quando, em seu art.
24, VI, d& competéncia concorrente & Uniao,
aos Estados e ao Distrito Federal para legislar
sobre a responsabilidade por danos ao consu-
midor.
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Em paralelo, as limitagdes do poder de fri- «
butar do Estado mostram, entre outras deter-
minagbdes, o dever de esclarecimento ao con-
sumidor sobre os impostos de qualquer natu-
reza sobre os produtos e servigos de que séo
usuérios, conforme disposto no art. 150, § 5°,
da Constituicao Federal.

No mesmo espirito, € manifesta a defesa
do consumidor nos principios gerais que re-
gem a atividade econdmica, citada especifica-
mente no art. 170, V, e na participagao, direta
ou concedida, do Estado, quando se exige,
no art. 175, paragrafo Gnico, II, a existéncia
de dispositivo legal sobre os direitos dos usua-
rios.

Ao lado de todas as manifestagdes de princi-
pios citadas e incluidas de forma permanente
em nosso texto constitucional, é inequivoco
e definitivo 0 mandamento da Constituicdo
quando assim se dispds no Ato das Dispo-
sicoes Constitucionais Transiténas:

“Art. 48. O Congresso Nacional,
dentro de cento e vinte dias da promul-
gacdo da Constituigdo, elaborara cédigo
de defesa do consumidor.”

Sob esse conjunto de principios, o Con-
gresso Nacional, por seus membros, integran-
tes de ambas as Casas, emprestou ao assunto
a devida relevancia, tendo sido apresentados,
ainda em 1988, diversos projetos de cédigo,
tanto na Camara dos Deputados como no Se-
nado Federal, iniciando-se, de forma separa-
da, a tramitagao e discusséo daqueles projetos
aos quais diversos outros, tratando inclusive
de partes especificas do cédigo, de maior inte-
resse para seus autores, foram agregados na
atual sesséo legislativa.

A natural diversidade dos textos em projeto,
a complexidade do assunto em debate e a
caracteristica ordenada do processo legisla-
tivo bicameral iriam demandar um'tempo que,
a par do descumprimento ja efetivo do prazo
originalmente estipulado, néo iria contribuir
para o real objetivo constitucional de existén-
cia de um Cédigo de Defesa do Consumidor,
aprovado e sancionado, a dlsposngao da socie-
dade brasileira.

Em feliz e acertada iniciativa, dispuseram
os Excelentissimos Senhores Presidentes do
Senado Federal, Senador Nelson Carneiro e
da Cémara dos Deputddos, Deputado Paes
de Andrade, acordar a criagdo da presente
Comisséo Mista, onde, representadas ambas
as Casas, pudessem ser estudados e deba-
tidos todos os textos em tramitagdo, bem co-
mo agregadas as contribuicoes dos mais di-
versos segmentos da sociedade, visando a
produzir um texto consensual, cuja flexibili-
dade atendesse aos vérios interesse'das par-
tes, produtores e consumidores, e cuja trami-
tacéo posterior tivesse, portanto, a facilidade
e presteza que ja nos exige a sociedade bra-
sileira.

A presente Comisséo Mista, sob a digna e
firme presidéncia do Senador José Agripino,

teve seus trabalhos instalados em 31 de agos-
to de 1989, quando, dentre seus membros,
representativos de todas as correntes partida-
rias, tive a honra e responsabilidade de ser
designado como relator, tarefa das mais ar-
duas, porém das mais gratificantes de minha
vida parlamentar, cujas contas passo agora
a prestar.
Histérico

Os vérios projetos de lei sobre-defesa do
consumidor, atualmente tramitando no Con-
gresso Nacional, t8m sua linha mestra basea-
da no Anteprojeto do Codigo de Defesa do
Consumidor, elaborado no &mbito do Conse-
lho Nacional de Defesa do Consumidor, sob
a presidéncia do Doutor Flavio Flores da Cu-
nha Birrenbach, por uma Comisséo que teve
por membros os Doutores Ada Pellegrini Gri-
nover, José Geraldo Brito Filomeno, Kazno
Watanabe, Zelmo Denari e Daniel Roberto
Fink, sendo assessores os Doutores Antonio
Herman de Vasconcellos e Benjamin, Eliana
Céceres, Marcelo Gomes Sodré, Mariangela
Sarrubbo, Nelson Nery Junior e Régis Rodri-
gues Bonviciano Para a referida Comisséo,
importantes contribui¢des foram prestadas
pelo Secretério de Defesa do Consumidor de
Séo Paulo, Doutor Paulo Salvador Frontini e
pelos Promotores de Justica de Sao Paulo,
Doutores Marco Antonio Zanellato, Roberto
Duego, Walter Antonio Dias ‘Duarte, Renato
Martins Costa, Luiz Agrillo Ferreira Junior e
Marcos Antonio de Oliveira Ramos.

A partir do referido AnteprOJeto os parla-
mentares buscaram agregar suas idéias e opi-
niées, bem como, no campo do Direito Cam-
parado, integrar as mais modernas coloca-
¢Oes vigentes nos paises desenvolvidos, devi-
damente adaptadas aos cond1c1onantes € cos-
tumes brasileiros. Serviram a este propésito,

legislagbes dos seguintes palses * Alemanha,

Austrélia, Bélgica, Dinamarca, Espanha, Esta-
dos Unidos, Franga, Holanda, Inglaterra, Israel,
México, Portugal, Suécia e Venezuela, além
de organismos internacionais, como a Organi-
zagdo das Nagdes Unidas e a Comunidade
Econémica Européia.

A sociedade brasileira manifestou-se de for-
ma expressiva, tanto pela criagdo de comis-
sOes+para estudos, como a do Ministério Pabli-
co de Sao Paulo quanto pela reahzagao de
debates, em mvel reglonal nacional e interna-
cional sobre defesa do consymldor Nesse
sentido, o pronuncnamento de autoridades in-
ternacionais, durante o I Congresso Interna-
cional de Direito do Consumidor, realizado em
Sao Paulo, em maio de 1989, foi extrema-
merite importante para o enriquecimento do
debate sobre o tema. Tem sido intensa a parti-
cipagdo das mais diversas associagdes repre-

‘sentativas das partes mteressadas produtores

e consumidores, cuja atengéo e dedicagéo ao
assunto vem sendo manifestada pela apresen-
tagéo continua de sugestdes sobre cada tépi-
co especifico do cédigo, com textos alterna-
tivos, que visam a exprimir e defender seus
pontos de vista, os quais, se antagénicos, em
principio, aos da parte oposta, demonstram
sempre, com clareza, o elevado espirito pbli-

€O que permeia integralmente os debates so-
bre a defesa do consumidor.

Quando da instalagao dos trabalhos de nos-
sa Comisséo, de acordo com levantamentos
efetuados nos bancos de dados do Prodasen,
verificou-se a existéncia de 11 (onze) Projetos
de Lei em tramitac&o na Camara dos Deputa-
dos, de iniciativa de Parlamentares dessa Casa,
dos quais 4 (quatro) apresentando caracte-
risticas de extens@o e abrangéncia do assunto
para serem enquadrados com cddigo e os
demais referentes a aspectos especificos da
legislagdo de defesa do consumidor. Assim,
temos:

a) Projetos de Cédigo:

1. PLC n° 1.149/88 — Dep. Geraldo Alck-
min Filho

2. PLC e 1.330/88 — Dep. Rachel Candido

3. PLC n* 1.449/88 — Dep. José Nunes

4. PLC n° 1.955/89 — Dep. Michel Temer

b) Projetos sobre Matérias especificas:

5. PLC n° 1 659/89 — Dep. José Camargo.

6. PLC n° 1.856/89 — Dep. Adhemar de
Barros Filho

7. PLC n®2.043/89 — Dep. Fausto Rocha

8. PLC n° 2.064/89 — Dep. Antonio Salim
Curiati

9. PLC n* 2.387/89 — Dep. Uldurico Pinto

10. PLC n° 2.637/89 ~ Dep. Valdir Colatto

11. PLC n° 3.273/89 — Dep. Valdir Colatto

No ambito do Senado Federal, havia sido
criada uma Comisséo Temporaria do Cédigo
de Defesa do Consumidor, presidida pelo Se-
nador Jo@o Menezes e tendo como relator o
Senador Dirceu Carmneiro cujos trabalhos en-
volveram o depoimento de representantes dos
mais variados segmentos da sociedade; indds-
tria, comércio, servigos, governo, consumido-
res, etc,, bem como a discussédo dos vérios
projetos e emendas que tramitaram naquela
Casa. !

O projeto final, resultado dos trabathos da
citada Comisséo e representando a fuséo de
projetos apresentados pelos Senadores Juta-

, hy Magalhaes e Ronan Tito, estd consubstan-

ciado no Projeto de Lei do Senado n° 97, de
1989, cuja redagéo final consta do Parecer
n°162,de 1989, ¢ cujo texto, ao lado daqueles
oriundos da Camara dos Deputados, compds
a base de estudos de nossa Comisséo.

Os Trabalhos da Comissao

Dentro do. cenério histérico anteriormente
resumnido, os trabalhos da Comissao se inicia~
ram pela leitura atenta de todos os textos de
projetos citados, identificando-se, j& num pri-
meiro momento, a existéncia de vérios pontos
em comum, ao lado de nitidas divergéncias
em tépicos relevantes do cédigo, o que iria
referenciar toda a metodologia dos trabalhos,
de aproveitamento e referendo ao ja consen-
sual, ao lado de aprofundamento e ampla dis-
cussédo das' partes polémicas.

Para orgamzag:ao dos textos de cédigos
existentes, foi elaborado quadro comparativo
dos cinco projetos, cuidadosamente estrutu-
rado pelo Prodasen, que permitiu a verificagéo,
em cada artigo, paragrafo, inciso ou alinea,
das semelhangas e diferengas entre os vérios
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projetos. Tal verificagdo permitiu a nitida iden-
tificagdo do consenso e do dissenso, crian-
do-se, a partir dai, um texto {inico do qual
constaram, de forma clara, os pontos conver-
gentes e divergentes, estes com as diversas
opgoes até entdo apresentadas.

A Comisséo deliberou pela realizagdo de
uma ampla audigncia ptiblica, para debate dos
pontos polémicos do cédigo e apresentagéo
de sugestdes, tendo sido registrado o compa-
recimento de representantes das seguintes en-
tidades:

— Conselho Nacional de Defesa do Consu-
midor — CNDC;

Cl‘; Confederagdo Nacional da Industria —

— Associagdo Nacional dos Fabricantes de
Veiculos Automotores — Anfavea,

—-Conselho Federal da Ordem dos Advo-
gados do Brasil — OAB;

— Federagdo das Indistrias do Estado de
Séo Paulo — Fiesp;

— Associagdo Brasileira da Industria Ali-
menticia — Abia;

— Associagéao Brasileira da Indistria Far-
macéutica — Abifarma;

— Prodecon —RS;

— Ministério Pablico do Estado de S&o Pau-
lo;

— Instituto Brasileiro de Defesa do Consu-
midor — IDEC;

-——Procon — DF;

— Confederagéo Nacional dos Diretores
Lojistas — CNDL;

— Associagdo Brasileira da Induistria Eletro-
eletronica-Abinee;

—Federagao das Industrias do Estado do-
Rio Grande do Sul — Fiergs;

— Federacéo do Comércio do Estado de
S&o Paulo — FCESP;

~—Federagdo Nacional dos Distribuidores
de Veiculos — Fenabrave;

— Conselho Nacional de Autoregulamen-
tagé@o Publicitaria — Conar; .

— Secretaria de Defesa do Consumidor do
Estado de Sao Paulo; e

— Procon — SP.

A reunido de audiéncia pidblica foi palco
do contraditério mais amplo possivel, premis-
sa para o entendimento e posictonamento do
relator em relacdo aos pontos conflitantes. A
transparéncia absoluta e a imparcialidade de
nossa Comissdo criou, também, nas partes
envolvidas, um clima de tolerancia e espirito
conciliatério, que se materializou na busca de
um consenso total, em posi¢des intermedié-
rias, cuja flexibilidade atendeu a todos os inte-
ressados.

Tal reunio for também o momento de apre-
sentagdo da versé@o de texto inicial, pelo que
foi sugerida e aprovada a concessdo de um
prazo maior para apresentagdo de sugestoes
por parte daquelas entidades, tendo sido mar-
cada, trés semanas apos, uma reunido final
para discussao.

Nessa tltima reuniao, os pontos ainda diver-
gentes foram amplamente debatidos e, sem
intolerancia de parte a parte, chegou-se a ter-

mos comuns em todos os pontos, criando-se
um texto sobre o qual n&o tenho conheci-
mento de qualquer voz discordante dentre to-
das que tiveram oportunidades de se pronun-
ciar e debater desde o inicio de nossos traba-
lhos. Importante ressaltar em todas as fases
de trabathos da Comisséo, a reiterada contri-
bui¢éo dos juristas ja citados anteriormente,
aos quais veio se juntar a dedicada e compe-
tente figura do Doutor Bruno Onurb.

O Cédigo de Defesa do Consumidor

O texto final do Cédigo de Defesa do Consu-
midor, contido em anexo, que ora submeto
ao conhecimento e apreciagédo dos membros
desta Comiss&o, apresenta, como filosofia bé-
sica, o seu carater educatiyo e preventivo. Edu-
cativo, porquanto concertua de forma clara
os aspectos mais relevantes para a boa organi-
zagéo das relagbes de consumo, especifican-
do os direifos e deveres de consumidores e
produtores de bens e servigos. Preventivo, por-
quanto identifica as principais causas de diver-
géncias nas relagdes de consumo, chamando
a atengao das partes para os critérios que de-
vem pautar seus comportamentos. Importante
também ressaltar a nitida priorizacdo das repa-
ragoes civis em relagéo as sangdes penais,
garantindo maior eficécia na protegdo do con-
sumidor contra eventuais abusos de conduta
por parte dos fornecedores de bens e servigos.

No texto ora apresentado, alguns pontos
merecem destaque:

a) prescrigéo e decadéncia: os prazos cons-
tantes dos artigos 26 e 27 representam os
termos médios considerados aceitaveis pelas
partes, prevista a oscilagao entre bens e servi-
¢os duraveis e nao duraveis;

b) inversdo do 6nus da prova: a inclusdo
desse instituto entre os direitos basicos do
consumidor (art. 6°, VIII), nos casos de verossi-
milhahga da alegagao ou fragilidade do consu-
mudor, representa um avango na facilitagao
da defesa judicial dos direitos do consumidor;

¢) sangdes penais: a incluséo preferencial
de penas pecunidrias e de servigos (vide arts
76 e 77) representa um aumento de eficicia
na reparacac dos danos efetivamente causa-
dos ao consumidor;

d) publicidade enganosa: a precisa concel-
tuagio do assunto, abrangida pelas Segbes
I e Il do Capitulo V do Titulo I, contribut decisi-
vamente para a determinagdo de responsa-
bilidades dos fornecedores da divulgagao e
oferta de seus produtos e servigos, bem como
para a justa pactuagao das relagdes de consu-
mo, resguardando ambas as partes no que
se refere as caracteristicas e utihdade de tais
produtos e servigos.

De forma sintética, uma vez que a estrutura
de contetido do texto é sobejamente conhe-
cida dos membros desta Comissdo, podemos
descrever o Projeto do Cédigo de Defesa do
Consumidor, ora apresentado, como segue:

—OTitulo |, “Dos Drreitos do Consumidor™,
trata da Politica Nacional de Relagdes de Con-
sumo, dos direitos basicos comerciais, da qua-
lidade de produtos e servigos, da prevencéo
e reparagao de danos, das praticas comerciais
de protegao contratual e das sangdes adminis-

trativas, englobando, portanto, todos os aspec-
tos partes da definigdo ampla de critérios para
as relagdes de consumo.

— OTitulo ], “Das Infragdes Penais”, elenca
os crimes contra as relagdes de consumo e
suas respectivas penas, aditando-se ao que
ja dispuser o Cédigo Penal e demais leis espe-
ciais.

— O Titulo 11, “Da Defesa do Consumidor
em Juizo", trata das normas processuais relati-
vas ao julgamento de agdes em defesa do
consumudor, incluidas as coletivas para a defe-
sa de interesses individuais homogéneos e as
de responsabilidade do fornecedor de produ-
tos e servigos. Trata, anda, do regime da coisa
julgada nas agoes coletivas e individuais

— OTitulo IV, “Do Sistema Nacional de De-
fesa do Consumidor”, trata fundamentalmen-
te da organizagéo da participagdo do Estado
na defesa do consumidor.

— O Titulo V, “Da Convencao Coletiva de
Consumo”, estabelece os mecanismos de
convengéo entre consumidores e fornecedo-
res, no sentido da autoregulagéo de casos es-
pecificos de relagbes de consumo.

— O Titulo V1, “Das Disposi¢des Finais”, in-
clui as necessarias alteragdes em outros diplo-
mas da legislagao vigentes, adaptando-os, por
coeréncia, ao disposto no projeto de cddigo.

Por um dever de justica, sinto-me na obriga-
¢do de nomear os projetos e a colaboragéo
dos Senadores Jutahy Magalhaes e Ronan Tito
e dos Deputados Geraldo Alckmin Filho e Mi-
chel Temer bem como o parecer do Senador
Dirceu Carneiro na relatoria da Comisséo do
Senado Federal, sem o que o trabalho como
relator desta Comiss&o teria sido extremamen-
te mais arduo e menos proficuo. Credito, tam-
bém, aos ilustres membros desta Comissédo
e representantes de todos os segmentos da
sociedade, fundamental parcela de qualidade
no projeto de cédigo ora apresentado.

O processo legislativo segue, a partir de
agora, com as importantes emendas que es-
pero receber de todos os Congressistas, para
o enriquecimento e aprimoramento deste tra-
balho.

Sala das Comussoes; 29-de novembro de
1989. — Senador Jose Agripino Maia, Presi-
dente — Senador Carlos Patrocinio, Vice-Pre-
sidente — Deputado Joaci Gées, Relator.
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O Congresso Nacional decreta:
TITALO|

Dos Direitos do Consumidor

CAPITULO |
Disposicées Gerais

Art. 1¢ O presente Cédigo estabelece nor-
mas de protegdo e defesa do consumidor, de
ordem publica e interesse social, nos termos
do artigo 5°, inciso XXX, 170, inciso V, da
Constituicgo Federal e artigo 48 de suas Dis-
posigoes Transitérias.

Art. 2° Consumidor € toda pessoa fisica
ou juridica que adquire ou utiliza produto ou
servico como destinatério final, bem como a
que se encontre sujeita ou propensa a intervir
nas relagdes de consumo.

Paragrafo Gnico. Equipara-se a consumi-
dor a coletividade de pessoas, ainda que inde-~
terminéveis, que haja intervindo ou se encon-
tre sujeita ou propensa a intervir Has relagées
de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa fisica ou
juridica, pablica'ou privada, nacional ou es-
trangeira, bem como os entes despersona-
lizados, que desenvolvem atividades de produ-
¢do, montagem, criagéo, construgéo, transfor-
magéo, importagéo, exportagdo, distribuigdo
ou comercializagio de produtos e prestacao
de servigos.

§ 1° Produto é qualquer bem, mével ou
imével, material ou imaterial.

§ 2° Servigo é qualquer atividade forne-
cida no mercado de consumo, mediante re-
muneragéo, inclusive as de natureza bancéna,
financeira, de crédito e securitaria, salvo as
decorrentes das relagdes de carater trabalhis-
ta.

CAPITULOII
Da Politica Nacional de Relagées
de Consumo

Art. 4 A Politica Nacional de Relagoes de
Consumo tem por objetivo o atendimento das
necessidades dos consurnidores, o respeito
& sua dignidade, satide e seguranga, a prote-
¢ao de seus interesses econdmicos, a melho-
ria da sua qualidade de vida, bem como a
transparéncia e harmonia das relagées de con-
sumo, atendidos os seguintes principios:

I— reconhecimento da vulnerabilidade do
consumidor no mercado de consumo;

I — agdo governamental no sentido de pro-
teger efetivamente o consumidor, quer direta-
mente, quer incentivando a criagdo e desen-
volvimento de associagGes que os represen-
tem, bem como assegurando a presenga, no
mercado de consumo, de produtos e servigos
com padrdes adequados de qualidade, segu-
ranga, durabilidade e desempenho;

Il — harmonizagéo dos interesses dos parti-
cipantes das relagdes de consumo e compati-
bilizagdo da protegéo do consurnidor com a
necessida de desenvolvimento econdmico e
tecnolégico, de modo a viabilizar os principios
nos quais se funda a ordem econdémica (art.
170, da Constituicao Federal), sempre com
base na boa-fé e equilibrio nas relagdes entre
consumidores e fornecedores;

IV— educagéo e informagéo de fornecedo-
res e consumidores, quanto aos seus direitos
e deveres, com vistas & melhoria do mercado
de consumo; . .

V-—incentivo a.criagéo pelos fornecedores
de meios eficientes de controle de qualidade
e seguranca de produtos e servigos, assim
como de macanismos alternativos de solugéo
de conflitos de consumo;

VI — coibigéo e represséo eficientes de to-
dos os abusos praticados no mercado de con-
sumo, inclusive a concorréncia desleal e utili-
zacdo indevida de inventos e criagbes indus-
triais, das marcas e nomes comerciais e sighos
distintivos, que possam causar prejuizos aos
consumidores;

VIl — racionalizagéo e melhoria dos servigos
publicos;

VIl — estudo constante das modificagbes
do mercado de consumo.

Art. 5° Para a execugao da Politica Nacio-
nal das Relagdes de Consumo, contara o Po-
der Pablico com os seguintes instrumentos,
dentre outros:

|— manutengao de assisténcia juridica inte-
gral e gratuita para o consumidor carente e
assisténcia judiciaria as associagbes despro-
vidas de recursos, por intermédio das defen-
sorias publicas;

Il — instituicdo de Curadorias de Protegéo
ao Consumidor, no &mbito do Ministério Pa-
blico;

ll— criagdo de delegacias de policia espe-
cializadas no atendimento de consumidores
vitimas de infrages penais de consumo;

IV—criagdo de Juizados Especiais de Pe-
quenas Causas e Varas Especializadas para
a solug&o de litigios de consumo;

V— concessao de estimulos & criagéo e de-
senvolvimento das Associages de Defesa do
Consumidor;

§ 1° Os estados, Distrito Federal e muni-
cipios manterdo érgéos gratuitos de atendi-
mento e orientagdo dos consumidores.

§ 2° A Unido, os estados, Distrito Federal
€ 0s municipios poderéo fiscalizar pregos e
autuar os infratores, observando seu prévio
tabelamento pela autonidade competente.

CAPITULO I
Dos Direitos Bésicos do Consumidor

Art. 6°
dor:

|—a protegdo da vida, satide e seguranga
contra os riscos provocados por préticas no
fornecimento de produtos e servigos conside-
rados perigosos ou nocivos;

Il —a educagéo e divulgagéo sobre o con-
sumo adequado dos produtos e servigos, as-
seguradas a liberdade de escolha e a igual-
dade nas contratagdes;

ll—a informag&o adequada e clara sobre
os diferentes produtos e servigos, com especi-
ficagd@o correta de quantidade, caracteristicas,
composigéo, qualidade e prego, bem como
sobre os riscos que apresenteny;

IV —a proteg&o contra a publicidade enga-
nosa e abusiva, métodos comerciais coerci-
tivos ou desleais, bem como contra préaticas
e clausulas abusivas ou impostos no forneci-
mento de produtos e servigos;

V—A modificagcdo das clausulas contra-
tuais que estabelecam prestagdes despropor-
cionais ou sua reviséo em razao de fatos super-
venientes que as tornem excessivamente one-
rosas;

Séo direitos basicos do consumi-

VI — a efetiva prevengéo e reparagéo de da-
nos patrimoniais e morais, individuais, coleti-
vos e difusos;

VII— o acesso aos drgéos judiciérios e ad-
ministrativos, com vistas a prevengao ou repa-
ragéo de danos patrimonais e morais, indivi-
duais, coletivos ou difusos, assegurada a pro-
tegao juridica, administrativa e técnica aos ne-
cessitados;

Vil —a facilitagéo de defesa de seus direitos,
inclusive com a inversdo de énus da prova,
a seu favor, no processo civil, quando veros-
simil a alegagdo ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinénas de expe-
riéncia;

IX—a participagdo e consulta na formu-
lagdo das politicas que os afetem diretamente,
e a representagéo de seus interesses por inter-
médio das entidades ptblicas ou privadas de
protecéo ou defesa do consumidor;

X~ a adequada e eficaz prestagéo dos ser-
vicos piblicos em geral.

Paragrafo unico. Fica assegurado aos
consumidores com necessidades especificas
de consumo, o fornecimento de produtos e
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servigos, entre outros os de satde e dietéticos
em geral, nos termos dos respectivos regis-
tros, regulamentagao e legislagao.

Art. 7° Os direitos previstos neste cédigo
nao excluem outros decorrentes de tratados
ou convengdes internacionais de que o Brasil
seja signatério, da legislacéo interna ordinaria,
de regulamentos expedidos pelas autoridades
administrativas competentes, bem como dos
que derivem dos principios gerais do direito,
analogia, costumes e equidade.

Paragrafo Gnico. Tendo mais de um autor
a ofensa, todos responderéo solidariamente
pela reparagéao dos danos previstos neste cédi-
go (art. 1.518 e paragrafo Gnico, do Cédigo
Civil).

CAPITULO V

Da Qualidade de Produtos e Servigcos, da
Prevencido e da Reparacdo dos Danos

SECCAO|
Da Protecdo 4 Saude e Seguranga

Art 8Os produtos e servigos colocados
no mercado de consumo néo acarretaréo ris-
cos a satide ou seguranga dos consurmidores,
exceto os considerados normais e previsiveis
em decorréncia de sua natureza e fruigéo, obri-
gando-se os fornecedores, em qualquer hipé-
tese, a dar as informagbes necessarias e ade-
quadas a seu respeito.

Art. & O fornecedor de produtos e servi-
¢os potencialmente nocivos ou perigosos a
saide ou seguranca deverd, nois rétulos e
mensagens publicitérias, informar, de maneira
ostensiva e adequada, a respeito da sua nocivi-
dade ou penculosidade, sem prejuizo da ado-
G&o de outras medidas cabiveis em cada caso
conereto.

Art. 10. O fornecedor nao poderéa colocar
no mercado de consumo produto ou servigo
que sabe ou deveria saber apresentar alto grau
de nocividade ou periculosidade a satide ou
seguranga.

§ 1o O fornecedor de produtos e servigos
que, posteriormente 2 sua introdugéo no mer-
cado de consumo, tiver conhecimento da peri-
culosidade que apresentem, deverd comuni-
car o fato imediatamente &s autoridades com-
petentes e aos consumidores, mediante anin-
cios publicitarios.

§ 2° Os antncios publicitérios a que se
refere o paragrafo anteror serdo veiculados
na imprensa, radio e televisdo, 4s expensas
do forecedor do produto ou servigo.

§ 3> Sempre que tiverem conhecimento
de periculosidade de produtos ou servigos a
saide ou seguranca dos consumidores, a
Unio, os estados, o Distrito Federal e os muni-
cipios deverdo informé-los a respeito.

Art. 11. O produto ou servico que, mes-
mo adequadamente utilizado ou fruido, apre-
sente alto grau de nocividade ou periculosi-
dade seré retirado imediatamente do mercado
pelo fornecedor, sempre as suas expensas,
sem prejuizo da responsabilidade pela repara-
¢do de eventuais danos.

SECCAOII
Da Responsabilidade pelo fato do
Produto e do Servigo

Art. 12. O fabricante, o produtor, o cons-
trutor, nacional ou estrangeiro, e o importador
respondem, independentemente da existéncia
de culpa, pela reparagéo dos danos causados
aos consumidores por defeitos decorrentes de
projeto, fabricagéo, construcéo, montagem,
férmulas, manipulagéo, apresentagéo ou
acondicionamento de seus produtos, bem co-
mo por informagdes insuficientes ou inade-
quadas sobre sua utilizagéo e riscos.

§ 1° O produto é defeituoso quando néo
oferece a seguranga que dele legitimamente
se espera, levando-se em consideragao as cir-
cunstancias relevantes, entre as quais:

[— sua apresentacao;

l—o uso e os riscos que razoavelmente
dele se esperam;

Il — a época em que foi colocado em circu-
lagéo.

§ 2° O produto nao é considerado defei-
tuoso pelo fato de outro de methor qualidade
ter sido colocado no mercado.

§ 3° Ofabricante, o construtor, o produtor
ou impértador s6 néo seré responsabilizado
quando provar:

I— que nao colocou o produto no mercado;

I —que embora haja colocado o produto
no mercado, o defeito inexiste;

Il — a culpa exclusiva da vitima.

Art. 13. O comerciante é igualmente res-
ponsével, nos termos do artigo anterior, quan-
do:

|— o fabricante, o construtor, o produtor
ou o importador ndo puderem ser identifica-
dos;

II— o produto for fornecido sem identifi-
cagéo clara do seu fabricante, produtor, cons-
trutor ou importador.

Paragrafo tnico. Aquele que efetivar o pa-
gamento ao prejudicado poderéa exercer o di-
reito de regresso contra os demais respon-
séveis, segundo sua participagao na causagao
do evento danoso.

Art. 14. O fornecedor de servigos respon-
de, independentemente da existéncia de cul-
pa, pela reparagdo dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos & presta-
¢ao dos servigos, bem como por informagdes
insuficientes ou inadequadas sobre sua frui-
Géo e riscos.

§ 1° O servigo é defeituoso quando néo
fornece a seguranga que o consumidor dele
pode esperar, levando-se em consideragao as
circunstancias relevantes, entre as quais:

[— o modo de seu fornecimento;

I—o resultado e os riscos que razoavel-
mente dele se esperam;

ll—a epoca em que foi fornecido.

§ 2° O servigo nao é considerado defei-
tuoso pela adogéo de novas técnicas,

§ 3 Ofornecedor de servigos so nao serd
responsabilizado quando provar:

[— que né&o prestou o servico;

Il — que, embora haja prestado o servigo,
o defeito inexiste;

Il — aculpa exclusiva da vitima.

§ 4° A responsabilidade pessoal dos pro-
fissionais liberais serd apurada mediante a ve-
rificagéo de culpa.

Art. 15 Quando a utilizagéo do produto
ou a prestagéo do serviga causar dano irrepa-
ravel a bem de qualquer natureza do consu-
midor, a indenizacdo compreenderd ao seu
valor de reposigéo integral.

Art. 16. Se comprovada a alta periculo-
sidade do produto ou do servigo que provocou
o dano, ou grave imprudéncia, negligéncia ou
impericia do fornecedor sera devida multa civil
de até 1.000.000 (milhao) de vezes o valor
do Boénus do Tesouro Nacional (BTN), a crité-
rio do juiz, de acordo com a gravidade e pro-
porgéo do dano, bem como a situagéo econd-
mica do responsével.

Art. 17. Para os efeitos desta Secgéo,
equiparam-se aos consumidores todas as viti-
mas do evento.

SECGAO Il
Da Responsabilidade por Vicio do
Produto e do Servico

Art 18. Os fornecedores de produtos de
consumo duraveis ou ndo duraveis respon-
dem solidariamente pelos vicios de qualidade
que os torcem impréprios ou inadequados ao
consumo & que se destinam ou lhes diminuam
o valor, assim como por aqueles decorrentes
da disparidade com as indicagdes constantes
do recipiente, da embalagem, rotulagem ou
mensagem publicitaria, podendo o consumi-
dor exigir a substituicdo das partes viciadas.

§ 1° Néao sendo o vicio sanado no prazo
méximo de 30 (trinta) dias, pode o consu-
midor exigir, alternativamente e & sua escolha:

[-—a substituicédo do produto por outro da
mesma espécie, marca ou modelo, em perfei-
tas condi¢ées de uso;

Il — a restituigdo imediata da quantia paga,
monetariamente atualizada, sem prejuizo de
eventuais perdas e danos;

Il — o abatimento proporcional do prego.

§ 2° Poderio as partes convencionar a re-
dugdo ou ampliagdo do prazo previsto no pa-
ragrafo primerro, ndo podendo ser inferior a
7 (sete) nem superior a 180 (cento e oitenta)
dias. Nos contratos de adeséo, a clausula de
prazo devera ser convencionada em separado,
por meio de manifestagcéo expressa do consu-
midor.

§ 3° O consumidor poderd fazer uso
imediato das alternativas do paragrafo primei-
ro, sempre que, em razéo da extensao do vicio,
a substituicao das partes viciadas puder com-
prometer a qualidade ou caracteristicas do
produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de
produto essencial.

§ 4° Tendo o consumidor optado pela al-
ternativa do mciso |, do parégrafo primeiro,
e ndo sendo possivel a substituicdo do bem,
podera haver substituigéo por outro de espé-
cie, marca ou modelo diversos, mediante
complementacgéo ou restituido de eventual
diferenca de prego, sem prejuizo do disposto
nos incisos Il e 1ll, do parégrafo primeiro.
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§ 5° No caso de fornecimento de produ-
tos in natura serd responséavel perante o con-
sumidor o fornecedor imediato, exceto quan-
do identificado claramente seu produtor.

§ 6° S&o mprdprios ao uso e consumo:

I— os produtos cujos prazos de validade
estejam vencidos;

Il —os produtos deteriorados, alterades,
adulterados, avariados, falsificados, corrompi-
dos, fraudados, nocivos & vida ou a sadde,
perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo
com as normas regulamentares de fabricagéo,
distribui¢do ou apresentagéo;

Il — os produtos que, por qualquer motivo,
se revelam inadequados ao fim a que se desti-
nam.

Art. 19. Os fornecedores respondem soh-
dariamente pelos vicios de quantidade do pro-
duto sempre que, respeitadas as variagdes de-
correntes de sua natureza, seu contetido liqui-
do for inferior as indicagdes constantes do
recipiente, da embalagem, rotulagem ou de
mensagem publicitéria, podendo o consumi-
dor exigir, alternativamente e & sua escolha:

I— a substituic@o do produto por outro da
mesma espécie, marca ou modelo, sem 0s
aludidos vicios;

l— a restituic@o imediata da quantia paga,
monetariamente atualizada, sem prejuizo de
eventuais perdas e danos;

1l — o abatimento proporcional do prego;

IV — complementagéo do peso ou medida.
* § 1° Aplica-se a este artigo, o disposto no
§ 4° do artigo anterior.

§ 2° Quando o instrumento empregado
na pesagem ou medicio n@o estiver aferido
segundo os padrbes oficiais, a responsabili-
dade ¢ exclusiva do fornecedor imediato.

Art. 20. O forecedor de servigos respon-
de pelos vicios de qualidade que os tornem
impréprios ao consumo ou lhes diminuam
o valor, assim como por aqules decorrentes
da disparidade com as indicagdes constantes
da oferta ou mensagern publicitéria, podendo
o consumidor exigir, alternativas e a sua esco-
lha: ’

]— a reexecugao dos servigos, sem custo
adicional e quando cabivel;

Il — a restitui¢do imediata da quantia paga,
monetariamente atualizada, sem prejuizo de
.enventuais perdas e danos;

, i — o abatimento proporcional do prégo.
" § 1° A reexecugdo dos servicos podera
ser confiada a terceiros devidamente capaci-
tados, por conta e risco do fornecedor.

+
§ 2° Sdo improprios os servigos que se
mostrem inadequados para os fins que razoa-
velmente deles se esperam, bem como aque-
.Jes.que nao atendam as normas regulamen-
tares de prestabilidade.

Art. 21 No fornecimento de servigo que
tenha por objeto a reparagéo de qualquer pro-
duto considerar-se-a implicita a obrigagéo do
fornecedor de empregar componentes de re-
posigdo adequados e novos, salvo, quanto a
estes Gltimos, autorizagdo em contrério do
consumidor.

Art. 22. Os odrgaos publicos, por si ou
suas empresas, concessionarias, permission4-
rias ou sob qualquer outra forma de empreen-
dimento, s&o obrigados a fornecer servicos
adquados, eficientes, seguros e, quanto aos
essenciais, continuos.

Paragrafo Gnico. Nos casos de descumpri-
mento, total ou parcial, das obrigagdes referi-
das neste artigo, serdo as pessoas juridicas
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos
causados, na forma prevista neste Cédigo.

Art, 23. Aignorancia do fornecedor sobre
os vicios de qualidade por inadequagédo dos
produtos e servigos ndo o exime da responsa-
bilidade, aplicando-se, no que for cabivel, o
art. 1.103 do Cbdigo Cuwil.

Art. 24. A garantia legal de adequag&o do
produto ou servico independe de termo ex-
presso, vedada a exoneragéo contratual do for-
necedor. |

Art. 25. E vedada a estipulagéo contratual
de clausula que impossibilite, exonere ou ate-
nue a obrigacdo de indenizar prevista nesta
e nas Segoes anteriores. '

§ 1° Havendo mais de um responsavel
pela causagéo do dano, todos responderédo
solidariamente pela reparagéo prevista nesta
e nas Secgdes anteriores.

§ 2° Sendo o dano causado por compo-
nente ou pecga incorporada ao produto ou ser-
vigo, sdo responséveis solidérios seu fabrican-
te, construtou ou importador e o que realizou
a incorporagéo.

SECCAO IV
Da Decadéncia e da Prescrigdo

Art. 26. O direito de reclamar pelos vicios
aparentes ou de fécil constatagao caduca em:
]— 30 (trinta) dias, tratando-se de forneci-
mento de servi¢o e de produto ndo duréveis;

Il — 90 (noventa dias), tratando-se de forne-
cimento de servigo e de produto duréveis.

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo deca-
dencial & partir da entrega efetiva do produto
ou do término da execugdo dos servigos.

§ 2° Obstam a decadéncia:

|—a reclamagdo comprovadamente for-
mulada pelo consumidor perante o fornece-
dor de produtos e servigos, até a resposta ne-
gativa correspondente, que deve ser transmi-
tida de forma inequivoca; .

I —a reclamagéo formalizada perante os
érgédos ou entidades com atribui¢coes de defe-
sa do consumidor, pelo prazo de 90 (noventa)
dias;

[l — a instauragao de inquérito civil, até seu
encerramento.

§ 3¢ Tratando-se de vicio oculto, o prazo
decadencial inicia-se no momento em que fi-
car evidenciado o defeito

Art. 27 Prescreve em 5(cinco) anos a pre-
tengéo a reparagao pelos danos causados por
fato do produto ou do servigo prevista na Sec-
¢&o Il deste Capitulo, iniciando-se a contagem
do prazo a partir do conhecimento do dano
e de sua autoria.

Paragrafo Gnico. Interrompe-se o prazo de
prescrigdo do direito de indenizagéo pelo fato
do produto ou servigo nas hipoteses previstas

no paréagrafo 2° do artigo anterior, sem prejuizo
de outras disposicdes legais.

SECAOV
Da Desconsideracdo da Personalidade
Jurfdica -

Art. 28. O juiz desconsiderara a persona-
lidade juridica da sociedade quando, em détri-
mento do consurmidor, houver abuso de direi-
to, excesso de poder, infragdo da lei, fato ou
ato ilicito ou violagédo dos estatutos ou contrato
social A desconsideragéo também seré efeti-
vada quando houver faléncia, estado de insol-
véncia, encerramento ou Inatividade da pes-
soa juridica provocados por mé administra-
cé&o.

§ 1° A pedido da parte interessada, o juiz
determinara que a efetivagdo da responsabi-
lidade da pessoa juridica recaia sobre o acio-
nista controlador, o sécio majoritério, os s6-
cios-gerentes, os administradores societérios,
€, no caso de grupo societério, as sociedades
que o integram.

§ 2° As sociedades integrantes dos gru-
pos societdrios e as sociedades controladas,
séo subsidiariamente responséveis pelas obri-
gagoes decorrentes deste Codigo.

§ 3> Associedades consorciadas séo soli-
dariamente responséveis pelas obrigagoes de-
correntes deste Codigo.

§ 4° As sociedades coligadas s6 respon-
derdo por culpa.

CAPITULO V
Das Préticas Comerciais

SECCAOI
Da Oferta

Art. 29 Toda informagao ou publicidade,
suficientemente precisa, veiculada por qual-
quer forma ou meio de comunicagdo com
relagdo a produtos e servicos oferecidos ou
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer
veicular ou dela se utilizar e integra o contrato
que vier a ser celebrado

Art. 30. Aoferta e apresentacéo de produ-
tos ou servigos devem assegurar informagées
corretas, claras, precisas, ostensivas e em lin-
gua portuguesa sobre suas caracteristicas,
qualidade, quantidade, composigao, preco,
garantia, prazos de validade e origem, entre
outros dados, bem como sobre o0s riscos que
apresentem & salde e seguranca dos consu-
midores.

Art. 31. Os fabricantes e importadores
deverdo assegurar a oferta de componentes
e pecas de reposicdo enquanto ndo cessar
a fabricagdo ou importagéo do produto.

Paréagrafo Gnico. Cessadas a produgao ou
importagao, a oferta devera ser mantida por
perfodo razoével de tempo, na forma da lei.

Art. 32, Em caso de oferta ou venda por
telefone ou reembolso postal deve constar o
nome do fabricante e enderego na embala-
gem, publicidade e em todos os impressos
utilizados na transag&o comercial. Na falta des-
ses dados, o veiculo ou midia responderé soli-
dariamente, no caso de haver alguma fraude
ou insatisfagéo do consumidor.
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Art. 33. O fomecedor do produto ou ser-
vico é responsavel pelos atos de seus repre-
sentantes autdbnomos ou néo

Art. 34. Se o fornecedor de produtos ou
servigos recusar cumprimento a oferta, apre-
sentacéo ou publicidade, o consumidor pode-
r4, alternativamente e & sua livre escolha:

|— exigir o cumprimento forgado da obri-
gagao, nos termos da oferta, apresentagéo ou
publicidade;

[l — aceitar outro produto ou prestagdo de
servico equivalente;

Il — rescindir o contrato, com direito a resti-
tuicdo da quantia eventualmente antecipada,
monetariamente atualizada e perdas e danos.

SECCAO 1
Da Publicidade

Art. 35. A publicidade deve ser veiculada
de tal forma que o consumidor, facil e imedia-
tamente, a identifique como tal.

Paragrafo tinico. O fornecedor, na publici-
dade de seus produtos ou servigos, deixard
a disposigdo dos consumidores, os dados fati-
cos, técnicos e cientificos que dao sustentacao
a mensagem, resguardando o segredo indus-
trial.

At 36 E proibidatoda publicidade enga-
nosa ou abusiva.

§ 1° E enganosa qualquer modalidade de
informagao ou comunicagéo de carater publi-
citério, inteira ou parcialmente falsa, ou por
qualquer outro modo, mesmo por omisséo,
capaz de gerar dividas ou induzir em erro
o consumidor a respeito da natureza, caracte-
risticas, qualidade, quantidade, propriedades,
origem, prego e quaisquer outros dados sobre
produtos e servigos.

§ 2° E abusiva, dentre outras, a publici-
dade discriminatéria de qualquer natureza, a
que incite & violéncia, explore o medo ou a
supersticao, se aproveite da deficiéncia de jul-
gamento e experiéncia da crianga, desrespeite
valores ambientais, ou que seja capaz de indu-
zir o consumidor a se comportar de forma
prejudicial ou perigosa a sua saude ou segu-
ranga.

§ 3~ Para os efeitos deste Codigo, a publi-
cidade é enganosa por omiss&o quando deixar
de informar sobre dado essencial do produto
ou servico.

§ 4~ Quando o fornecedor de produtos
ou servigos se utilizar de publicidade enganosa
ou abusiva, o consumidor poderéa pleitear in-
denizacdo por danos sofridos, bem como a
abstengéo da prética do ato, sob pena de exe-
cugdo especifica, para o caso de inadimple-
mento, sem prejuizo da sangao pecunidria ca-
bivel e de contrapropaganda, que pode ser
imposta administrativa ou judicialmente.

Art. 37. O o6nus da prova da veracidade
e corregdo da informagédo ou comunicagéo
publicitéria cabe ao fornecedor.

SECCAO Il
Das Prdticas Abusivas
Art. 38. E vedado ao fornecedor de pro-
dutos ou servigos:

|— condicionar o fornecimento de produto
ou de servigo ao fornecimento de outro produ-
to ou servico, bem como, sem justa causa,
a lmites quantitativos;

I—recusar atendimento &s demandas dos
consumidores, na exata medida de suas dis-
ponibilidades de estoque, €, ainda, de confor-
midade com os usos e costumes;

Il — enviar ou entregar ao consumidor, sem
solicitagdo prévia, qualquer produto, ou forne-
cer qualquer servigo;

IV — prevalecer-se da fraqueza ou ignoran-
cia do consumidor, tendo em vista sua 1dade,
satde, conhecimento ou condigéo social, para
impingir-lhe seus produtos ou servigos;

V— exigir do consumidor vantagem mani-
festamente excessiva;

VI— executar servicos sem a prévia elabo-
ragdo de orgamento e autorizagdo expressa
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de
praticas anteriores entre as partes;

VIl —repassar informagéo depreciativa re-
ferente a ato praticado pelo consumidor no
exercicio de seus direitos;

VII[— colocar, no mercado de consumo,
qualquer produto ou servico em desacordo
com as normés expedidas pela Associagdo
Brasileira de Mormas Técnicas ou pelos 6r-
géos oficiais de normatizacéo;

IX — deixar de estipular prazo para o cum-
primento de sua obrigacéo ou deixar a fixag@o
de seu termo inicial a seu exclusivo critério;

X — praticar outras condutas abusivas.

Paragrafo tnico. Os servigos prestados e
os produtos remetidos ou entregues ao consu-
midor, na hipétese prevista no mciso Ill, equi-
param-se as amostras gratis, inexistindo obri-
gacéo de pagamento.

Art. 39. O fornecedor de servigos sera
obrigado a entregar ao consumidor orgamen-
to prévio discriminando o valor da méo-de-
obra, dos materiais & equipamentos a serem
empregados, as condi¢cbes de pagamento,
bem como as datas de inicio e término dos
Servicos.

§ 1° Salvo estipulagéo em contrério, o va-
lor orgado tera validade pelo prazo de 10 (dez)
dias, contados de seu recebimento pelo con-
sumidor.

§ 2° Uma vez aprovado pelo consumidor
o orcamento obriga os contra-entes e somen-
te pode ser alterado mediante livre negociagao
das partes.

§ 3 O consumidor nédo responde por
quaisquer 6nus ou acréscimos decorrentes da
contratag&o de servicos de terceiros, n&o pre-
vistos no orcamento prévio.

Art. 40. No caso de fornecimento de pro-
dutos ou de servigos sujeitos ao regime de
controle ou de tabelamento de precos, os for-
necedores deverdo respeitar os limites oficiais
sob pena de, ndo o fazendo, responderem pela
restituicdo da quantia recebida em excesso,
monetariamente atualizada, podendo o con-
sumidor exigir, & sua escolha, o desfazimento
do negodcio, sem prejuizo de outras sangoes
cabiveis.

Art. 41, As infragbes ao disposto nesta e
na Secgéo anterior, além de perdas e danos,

indenizago por danos morais, perda dos juros
e outras sangoes cabiveis, ficam sujeitas &
multa de natureza civil, proporcional & gravi-
dade da infragdo e a condigdo econdmica do
infrator, cominada pelo juiz na agéo proposta
por qualquer dos legitimados a defesa do con-
sumidor em juizo.

SECCAQ IV
Da Cobranga de Dividas

Art. 42. Na cobranga de débitos o consu-
midor inadimplente ndo sera exposto a ridicu-
lo, nem sera submetido a qualquer tipo de
constrangimento ou ameaga.

§ 1° O consumidor cobrado em quantia
indevida, tem direito & repeticdo do indébito,
por valor igual ac dobro do que pagou, acres-
cido de correcao monetaria e juros legais, sal-
vo hipéteses de engano justificavel.

§ 2° Asinfragbes ao disposto neste artigo,
além de perdas e danos, indenizagéo por da-
nos morais, perda dos juros e outras sangoes
cabiveis, ficam sujeitas & multa de natureza
civil, proporcional a gravidade da nfragéo e
a condicao econdmica dos infratores, comi-
nada pelo juiz na agéo proposta por qualquer
dos legitimados & defesa do consumidor em
juizo.

SECCAOV
Dos Bancos de Dados e Cadastros
de Consumidores

Art. 43. O consumidor, sem prejuizo do
disposto no art. 85, teré acesso as informagdes
existentes em cadastros, fichas, registros e da-
dos pessoais e de consumo arquivados sobre
ele, bem como sobre as suas respectivas fon-
tes.

§ 1° Os cadastros e dados de consumi-
dores devem ser objetivos, claros, verdadeiros
e em linguagem de fécil compreenséo, nao
podendo conter informagdes negativas refe-
rentes a periodo superior a 5 (cinco) anos.

§ 2° Aabertura de cadastro, ficha, regisiro
e dados pessoals e deconsumo devera ser
comunicada por escrito ao consumidor quan-
do néo solicitada por ele.

§ 3> O consumidor, sempre que encon-
trar inexatiddo nos seus dados e cadastros,
podera exigir sua imediata corregao, devendo
o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias (teis,
comunicar a alteragdo aos eventuais destina-
tarios das informagoes incorretas.

§ 4° Osbancos de dados e cadastros rela-
tivos a consumidores, os servigos de protegao
ao crédito e congéneres sdo considerados en-
tidades de caréter publico para os fins do art
5°, LXXIl, da Constituicdo Federal,

§ 5¢ Consumada a prescri¢io relativa a
cobranga de débitos do consumidor, nao se-
réo fornecidas, pelos respectivos Sistemas de
Protegéo ao Crédito, quaisquer informagdes
que possam impedir ou dificultar novo acesso
ao crédito junto aos fornecedores.

§ 6° Asinfragbes ao disposto neste artigo
aplicam-se as mesmas sangbes previstas no
§ 2° do artigo anterior
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Art. 44. Os érgéos publicos de defesa do
consumidor manterdo cadastro atualizado de
reclamagdes fundamentadas contra fornece-
dores de produtos e servigos devendo divul-
gé-lo ptblica e anualmente. A divulgagéo indi-
caré se a reclamagao foi atendida ou néo pelo
fornecedor.

§ 1° E facultado o acesso as informagdes
l& constantes para orientagédo e consulta por
qualquer interessado

§ 2° Aplicam-se a este artigo, no que cou-
ber, as mesmas regras enunciadas no artigo
anterior e as do paragrafo Gnico do art. 22
deste Cédigo.

CAPITULO VI
Da Protecdo Contratual
SECCAO I
Disposi¢ées Gerais

Art. 45. Os contratos que regulam as rela-
¢bes de consumo néo obrigardo os consumi-
dores se néo lhes for dada a oportunidade
de tomar conhecimento prévio de seu conted-
do, ou se os respectivos instrumentos forem
redigidos de modo a dificultar a compreenséo
de seu sentido e alcance.

Art. 46. As clausulas contratuais serdo in-
terpretadas de maneira mais favorével ao con-
sumidor.

Art. 47. As declaragdes de vontade cons-
tantes de escritos particulares, recibos e pré-
contratos relativos as relagbes de consumo,
vinculam o fornecedor ensejando inclusive
execugéo especifica, nos termos do art. 83
e paragrafos.

Art. 48. O consumidor pode desistir do
contrato no prazo de 7 (sete) dias a contar
de sua assinatura ou do ato de recebimento
do produto ou servigo, sempre que a contra-
tacéo de fornecimento de produtos e servigos
ocorrer fora do estabelecimento comercial, es-
pecialmente por telefone ou a domicilio.

Paragrafo Gnico. Se o consumidor exer-
citar o direito de arrependimento previsto nes-
te artigo, os valores eventualmente pagos, a
qualquer titulo, durante o prazo de reflexéo,
serdo devolvidos, de imediato, monetariamen-
te atualizados.

Art. 49. A garantia contratual é comple-
mentar & legal e sera conferida mediante ter-
mo escrito

Paragrafo Gnico O termo de garantia ou
equivalente deve esclarecer, de maneira aqe-
quada, em que consiste a mesma garantia,
bem como a forma, o prazo e o lugar em
que pode ser exercitada e os onus a cargo
do consumidor, devendo ser-lhe entregue, de-
vidamente preenchido pelo fomecedor, no ato
do fornecimento.

SECCAQ I
Das Cldusulas Abusivas

Art. 50. Sé&o nulas de pleno direito, entre
outras, as cldusulas contratuais relativas ao
fornecimento de produtos e servigos que:

" |— impossibilitem, exonerem ou atenuem
a responsabilidade do fornecedor por vicios
de qualquer natureza dos produtos ou servigos

ou impliquem rentncia ou disposicéo de di-
reitos;

l— subtraiam ao consumidor a opgéo de
reembolso da quantia j& paga, nos casos pre-
vistos neste Cédigo;

Il —transfiram responsabilidades a tercei-
ros;

[V — estabelecam obrigagdes consideradas
iniquas, abusivas, que coloquem o consumi-
dor em desvantagem exagerada, ou sejam in-
compativeis com a boa fé ou a equidade;

V— segundo as circunstancias, e em parti-
cular, segundo a aparéncia global do contrato,
venham, apds sua concluséo, a surpreender
o consumidor;

VI — estabelecam inverséo do énus da pro-
va em prejuizo do consumidor;

VIl — determinem a utilizagdo compulséria
de arbitragem;

VIl —imponham representante para con-
cluir ou realizar outro negécio juridico pelo
consumidor;

IX — deixem ao fornecedor a opg¢éo de con-
cluir ou ndo o contrato, embora obrigando
o consumidor;

X — permitam ao fornecedor, direta ou indi-
retamente, variagdo do prego de maneira uni-
lateral;

Xl—autorizem o fornecedor a cancelar o
contrato unilateralmente, sem que igual direito
seja conferido ao consumidor;

Xl - obriguem o consumidor a ressarcir
os custos de cobranga de sua obrigagao, sem
que igual direito lhe seja conferido contra o
fornecedor;

Xl — autorizem o fornecedor a modificar
unilateralmente o contetido ou a qualidade
do contrato, apés sua celebragéo;

XIV—infrinjam ou possibilitem a viclag&o
de normas ambientais;

XV — estejam em desacordo com o sistema
de protegéo ao consumidor.

§ 1°, Presume-se exagerada, entre outros
€asos, a vantagem que:

I—ofende os principios fundamentais do
sistema juridico a que pertence;

Il — restringe direitos ou obrigacées funda-
mentais inerentes & natureza do contrato, de
tal modo a ameagar seu objeto ou o equilibrio
contratual;

Il — se mostra excessivarnente onerosa pa-
ra o consumidor, considerando-se a natureza
e contedo do contrato, o interesse das partes
€ outras circunstancias peculiares ao caso.

§ 2° A nulidade de uma clausula contra-
tual abusiva néo invalida o contrato, exceto
quando de sua auséncia, apesar dos esforgos
de integrag&o, decorrer dnus excessivo a qual-
quer das partes.

§ 3° O Minstério Piblico, mediante in-
quérito civil, pode efetuar o controle adminis-
trativo abstrato e preventivo das clausulas con-
tratuais gerais, cuja decisédo tera carater geral

§ 4° E facultado a qualquer consumidor
ou entidade que o represente requerer ao Mi-
nistério Pablico que ajuize a competente agdo
para ser declarada a nulidade de clausula con-
tratual que contrarie o disposto neste Cédigo

ou de qualquer forma néo assegure o justo
equilibrio entre direitos e obrigagbes das par-
tes.

Art. 51. No fornecimento de produtos ou
servicos que envolva outorga de crédito ou
concesséo de financiamento ao consumidor,
o fornecedor deverd, entre outros requisitos,
informé-lo prévia e adequadamente sobre:

I— prego do produto ou servico em moeda
corrente nacional;

Il— montante dos juros de mora e da taxa
efetiva anual de juros;

Il — acréscimos legalmente previstos;

IV —ntimero e periodicidade das presta-
¢oes;

V— soma total a pagar, com e sem finan-
ciamento.

§ 1° As multas de mora decorrentes do
inadimplemento de obrigagdo no seu termo
néo poderdo ser superiores a 10% (dez por
cento) do valor da prestagézo.

§ 2° Fica assegurada ao consumidor a li-
quidagdo antecipada do débito, total ou par-
cialmente, mediante redugéo proporcional
dos juros e demais acréscimos.

§ 3 O-forecedor ficara sujeito a multa
civil e perda dos juros, além de outras sang¢oes
cabiveis, se descumprir o disposto neste ar-
tigo.

Art. 52. Nos contratos de compra e venda
de méveis ou iméveis mediante pagamento
em prestagdes, bem como nas alienagées fi-
duciérias em garantia, consideram-se nulas
de pleno direito as clausulas que estabelegam
a perda total das prestagbes pagas em bene-
ficio do credor que, em razéo do inadimple-
mento, pleitear a resolugdo do contrato e a
retomada do produto alienado.

Paragrafo Gnico. Na hipétese prevista nes-
te artigo, o devedor inadimplente teréa direito
& compensagao ou & restituigao das parcelas
quitadas a data o resolugéo contratual, mone-
tariamente atualizada, descontada a vantagem
econdmica aurferida com a fruigéo.

SECAO Il
Dos Contratos de Adeséo

Art. 53. Contrato de adesao é aquele
cujas clausulas tenham sido aprovadas pela
autoridade competente ou estabelecidas uni-
lateralmente pelo fornecedor de produtos ou
servigos, sem que o consumidor possa discutir
ou modificar substancialmente seu contéudo.

§ 1° Ainsergdo de clausula no formulério
néo desfigura a natureza de adesao do con-
trato

§ 2° Os contratos de adesdo escritos se-
réo redigidos em termos claros e com carac-
teres ostensivos e legiveis, de modo a facilitar
sua compreensao pelo consumidor.

§ 3° As clausulas que implicarem limita-
¢éo de direito do consumidor deveréo ser redi-
gidas com destaque, permitindo sua imediata
e facil compreenséo.

§ 4° O Minstério Palbico, mediante in-
quérito civil, pode efetuar o controle adminis-
trativo, abstrato e preventivo das clausulas ge-
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rais dos contratos de adeséo, cuja decisdo tera
caréater geral.

§ 5 Ofornecedor que pretende ou utilizar
contrato de ades@o enviara cépia do formula-
rio-padrdo ao Ministério Publico, para os fins
do parégrafo anterior, sob pena de ineficécia
dos contratos que vierem a ser celebrados.
A eficacia do contrato de adesdo independe
de aprovagéo prévia do formuléario-padrao.

CAPITULO VI
Das Sangées Administrativas

Art. 54. A Uni&o, os Estados e o Distrito
Federal, em carater concorrente e nas suas
respectivas dreas de atuacio administrativa,
baixarao normas relativas a produgéo, indus-
trializagdo, distribui¢do e consumo de produ-
tos e servicos.

§ 1° A Unido, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municipios fiscalizardo e controlarao
a produgdo, industrializagao, distribuicdo, a
publicidade de produtos e servicos e o mer-
cado de consumo, no interesse da preserva-
¢do da vida, da saide, da seguranga, da infor-
magéo e do bem-estar do consumidor, bai-
xando as normas que se fizerem necessarias.

§ 2° Asnormas referidas no paragrafo an-
terior deverdo ser uniformizadas, revistas e
atualizadas, a cada dois anos.

§ 3° Os oérgaos federais, estaduais, do
Distrito Federal e municipais com atribuigdes
para fiscalizar e controlar o mercado de consu-
mo manterdo comissdes permanentes para
elaboragéo, revisdo e atualizagdo das normas
referidas no § 1°, sendo obrigatéria a partici-
pagao dos consumidores e fornecedores.

§ 4> Os orgéos oficiais poderao expedir
notificagdes aos fornecedores para que, sob
pena de desobédiéncia, prestem informacoes
sobre questoes de interesses do consumidor,
resguardado o segredo industrial.

Art. 55. Asinfragbes das normas de defe-
sa do consumidor ficam sujeitas, conforme
o caso, as seguintes sangdes administrativas,
sem prejuizo das de natureza civil, penal e
das definidas em; normas especificas:

[— multa;

Il — apreenséo do produto;

Il —inutihizacdo do produto;

IV — cassagéo do registro do produto junto
ao 6rgéo competente;

V— proibigéo de fabricagao do produto;

. VI—suspensgo de fornecimento de produ-
to ou servigo;

VIl— suspenséo tempordria de atividade;

VIl — revogacéo de concess&o ou permis-
580 de uso;

IX— cassagéo de licenga do estabeleci-
mento ou de atividade,

X— interdic&o, total ou parcial, de estabele-
cimento, de obra ou de atividade;

Xl— intervengéo administrativa;

Xll—imposicdo de contra-propaganda.

Paragrafo tinico. As sangdes previstas
neste artigo serdo aplicadas pela autoridade
administrativa, no ambito de sua atribuigéo,
podendo ser aplicadas cumulativamente, in-
clusive por medida cautelar antecedente ou
incidente de procedimento administrativo.

Art. 56. A pena de multa, graduada de
acordo com a gravidade da infragéo, a vanta-
gem auferida e & condigdo econdmica do for-
necedor, sera aplicada mediante procedimen-
to administrativo nos termos da lei, revertendo
para o Fundo de que trata a Lei n° 7.347,
de 24 de julho de 1985, sendo a infragédo ou
dano de ambito nacional, ou para os fundos
estaduais de protegdo ao consumidor nos de-
mais casos.

Pardgrafo Gnico. A multa tera sem mon-
tante nunca inferior a 300 (trezentos) e néo
superior a 3.000.000 (trés milhdes) de vezes
o valor do Bénus do Tesouro Nacional (BTN).

Art 57. Aspenas de apreensdo, de inutili-
zagéo de produtos, de proibig&o de fabricagao
de produtos, de suspenséo do fornecimento
de produto ou servigo, de cassacéao do registro
do produto e de revogacédo da concessdo ou
permissdo de uso serao aplicados pela admi-
nistragéo, mediante procedimento administra-
tivo, qualidade por inadequagdo ou insegu-
ranga do produto ou servico.

Art. 58. As penas de cassagdo de alvara
de licenca, de interdicdo e de suspensdo tem-
poréria da atividade, bem como a de interven-
¢ao administrativa seréo aplicadas mediante
procedimento administrativo, assegurada am-
pla defesa, quando o formecedor reincidir na
prética das infragbes de maior gravidade pre-
vistas neste Codigo e na legislagéo de con-
SUmo.

§ 12 A pena de cassacdo da concessdo
sera aplicada & concessionéria de servigo pa-
blico violar obrigacéo legal ou contratual.

§ 2° Apena de intervencédo administrativa
serd aplicada sempre que as circunstancias
de fato desaconselharem a cassagéo de licen-
¢a, a interdicdo ou suspensao da atividade.

§ 3 Pendendo agéo judicial na qual se
discuta a imposi¢do de penalidade adminis-
trativa, nao haveré reincidéncia até o transito
em julgado da sentenga.

Art. 59. Aimposigéo de contra-propagan-
da sera cominada quando o fornecedor incor-
rer na préatica de publicidade enganosa ou
abusiva, nos termos do art. 36 e seus paragra-
fos, sempre as expensas do infrator.

§ 1° A contra-propaganda sera divulgada
pelo responsével da mesma forma, frequéncia
e dimenséo e, preferencialmente no mesmo
veiculo, local, espago e horario, de forma ca-
paz de desfazer o maleficio da publicidade en-
ganosa ou abusiva.

§ 2° A contra-propaganda seré aplicada
pelos 6rgdos plblicos competentes de prote-
¢éo ao consumidor, mediante procedimento
administrativo, assegurada ampla defesa, ca-
bendo recurso para o Ministro de Estado da
respectiva rea de atuagdo administrativa,
quando a mensagem publicitéria for de am-
bito nacional.

§ 3° Enquanto ndo promover a contra-
propaganda, o fornecedor, além de multa dié-
ria e outras sangdes, ficard impedido de efe-
tuar, por qualquer meio, publicidade de seus
produtos e servicos

TITULO 1t
Das Infragoes Penais

Art. 60. Constituem crimes contra as
elacdes de consumo previstas neste Cédigo,
sem prejuizo do disposto no Cédigo Penal e
leis especiais, as condutas tipificadas nos arti-
gos seguintes.

Art. 61. Colocar no mergado, fornecer ou
expor para fornecimento produtos ou servigos
impréprios:

Pena—Detenc&o de seis meses a dois anos
e multa.

§ 1° Se o crime é culposo:

Pena — Detengéao de trés meses a um ano
ou multa

§ 2° As penas deste artigo séo aplicéveis
sem prejuizo das correspondentes & leséo cor-
poral e a morte.

Art. 62. Omitir dizeres ou sinais ostensi-
vos sobre a nocividade ou periculosidade de
produtos, nas embalagens, nos involucros, re-
cipientes ou publicidade:

Pena - Detengéo de seis meses a dois anos
e multa.

§ 1° Incorrerd nas mesmas penas quem
deixar de alertar, mediante recomendagdes
escritas ostensivas, sobre a periculosidade do
servigo a ser prestado.

§ 2° Se o crime é culposo:

Pena — Detengéo de um a seis meses ou
multa.

Art. 63. Deixar de comunicar & autoridade
competente e aos consumidores a nocividade
ou periculosidade de produtos cujo conheci-
mento seja posterior & sua colocagdo mer-
cado:

Pena— Detencéo de seis meses a dois anos
e multa.

Paragrafo Gnico. Incorrera nas mesmas
penas quem deixar de retirar do mercado, ime-
diatamente, quando determinado pela autori-
dade competente, os produtos nocivos ou pe-
rigosos, na forma deste artigo.

Art. 64. Executar servico de alto grau de
periculosidade, contrariando determinago de
autoridade competente:

Pena— Detengéo de seis meses a dois anos
e multa.

Par4grafo unico. As penas deste artigo sao
aplicaveis sem prejuizo das correspondentes
a lesdo corporal e a morte. )

Art. 65. Fazer afirmacéo falsa ou engano-
sa, ou omitir informagé&o relevante sobre a na-
tureza, caracteristica, qualidade, quantidade,
seguranga, desempenho, durabilidade, prego
ou garantia de produtos ou servigos:

Pena — Detengao de trés meses a um ano
e multa.

§ 1° Incorrerd nas mesmas penas quem
patrocinar a publicidade.

§ 2° Se o crime é culposo:

Pena — Detengéo de um a seis meses ou
multa.

Art. 66. Fazer ou promover publicidade
que sabe ou devena saber ser enganosa ou
abusiva:

Pena — Detengéo de trés meses a um ano
e multa.
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Parédgrafo Gnico. Incorrerd nas mesmas
penas quem fizer ou promover publicidade
de modo que dificulte sua identificagdo ime-
diata.

Art. 67. Fazer ou promover publicidade
que sabe ou deveria saber ser capaz de induzir
o consumidor a se comportar de forma preju-
dicial ou perigosa a sua saiide ou seguranga:

_Pena— Detengéo de seis meses a dois anos
e multa.

Pérég;afo Gnico. Incorrer4 nas mesmas pe-
nas quem-fizer ou promover publicidade sa-
bendo-se incapaz de atender & demanda.

Att. 68. Deixar de organizar dados faticos,
técnicos e cientificos que ddo base a publici-
dade, assim como impedir ou dificultar seu
acesso aos consumidores:

Pepa — Detengéo de um a seis meses e
multa,

Art.”69. Empregar, na reparacéo de pro-
dutos, pegas ou componenies de reposigao
usados, sem autorizacdo do consumidor:

Pena — Detengéo de trés meses a um ano
e multa.

Art. 70. Utilizar, na cobranga de dividas,
de ameaga, coagao, constrangimento fisico
ou moral, afirmagées falsas, incorretas ou en-
ganosas ou de qualquer outro procedimento
qué exponha o consumidor, injustificadamen-
te, a ridiculo ou interfira com seu trabalho,
descanso ou lazer:

Pena — Detencao de trés meses a um ano
e multa.

- Art. 71. Impedir ou dificultar o acesso do

consumidor as informacdes que sobre ele
constem em cadastros, banco de dados, fi-
chas e registros:

Pena — Detengéo de seis meses a um ano
e multa.

Art. 72. Deixar de corrigir imediatamente
informagédo sobre consumidor constante de
cadastro, banco de dados, fichas ou registros
que sabe ou deveria saber ser inexata:

 Pena — Detengéo de um a seis meses e
multa.

Art. 73. Deixar de entregar ao consumi-
dor o termo de garantia adequadamente
preenchido e com especificagéo clara de seu
contetido:

Pena — Detengéo de um a seis meses e
multa.

Art. 74. Quem, de qualquer forma, con-
correr para os crimes referidos neste Cédigo,
incide nas penas a esses cominadas na me-
dida de sua culpabilidade, bem como o diretor,
administrador ou gerente da pessoa juridica
que promover, permitir ou por qualquer modo
aprovar o fornecimento, oferta, exposigéo a
venda ou manutengdo em depdsito de produ-
tos ou a oferta e prestacéo de servigos nas
condigdes por ele proibidas.

Art. 75. S@o circunstancias agravantes
dos crimes tipificados neste Cédigo:

|—serem cometidos em época de grave
crise econdmica ou por ocasido de calami-
dade;

I — ocasionarem grave dano individual ou
coletivo;

Il — dissimular-se a natureza ilicita do pro-
cedimento;
IV —quando cometidos:

a) por servidor pablico, ou por pessoa cuja
condi¢do econdmico-social seja manifesta-
mente superjor a da vitima;

b) em detrimento de operério ou ruricola;
de menor de dezoito ou maior de sessenta
anos; ou de pessoas portadoras de deficiéncia
mental, interditadas ou néo;

V—serem praticadas em operagdes que
envolvam alimentos, medicamentos ou quais-
quer outros produtos ou servigos essenciais.

Art. 76. A pena pecuniéria prevista nesta
Secgéo seré fixada em dias-multa, correspon-
dente ao minimo e ao méximo de dias de
duragdo da pena privativa da liberdade comi-
nada ao crime. Na individualizagéo desta mul-
ta, o juiz observard o disposto no art. 60 e
§ 1°, do Cédigo Penal.

Art. 77. Além das penas privativas de li-
berdade e de multa, podem ser impostas, cu-
mulativa ou alternadamente, observado o dis-
posto nos arts. 44 a 47 do Cédigo Penal:

|— a interdi¢éo temporaria de direitos;

IIl-—a publicacéo em érgdos de comuni-
cagéo de grande circulag@o ou audiéncia, s
expensas do condenado, de noticia sobre os
fatos e a condenagéo;

Il — a prestagéo de servicos & comunidade,

Art. 78. O valor da fianga, nas infragdes
de que trata este Cédigo, ser4 fixado pelo juiz,
ou pela autoridade que presidir o inquérito,
entre 100 (cem) e 200.000 (duzentas mil) ve-
zes o valor do Bénus do Tesouro Nacional
(BTN).

Paragrafo Gnico. Se assim recomendar a
situagéo econdmica do indiciado ou réu, a
fianca poderé ser:

a) reduzida até a metade de seu valor mi-
nimo;

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.

Art. 79. No processo penal atinente aos
crimes previstos neste Codigo, bem como a
outros crimes e contravencdes que envolvam
relagdes de consumo, poderéo intervir, como
assistentes do Ministério Piblico, os legitima-
dos indicados no art. 81, incisos IIl e [V, aos
quais também ¢ facultado propor agéo penal
subsidiéria, s2 a dentincia nao for oferecida
no prazo legal.

TITULO
Da Defesa do Consurnidor em Juizo

CAPITULO |
Disposicées Gerais

Art. 80. A defesa dos interesses e direitos
dos consumidores e das vitimas poderéa ser

exercida em juizo individualmente, ou a titulo
coletivo.

Paragrafo Gnico. A defesa coletiva sera
exercida quando se tratar de:

|— interesses ou difusos, assim entendidos,
para efeitos deste Cédigo, os transindividuars,
de natureza indivisivel, de que sejam titulares
pessoas indeterminadas e ligadas por circuns-
tancias de fato;

I — interesses ou direifos coletivos, assim
entendidos, para efeitos deste Cédigo, os tran-
sindividuais de natureza indivisivel de que seja
titular grupo, categoria ou classe de pessoas
ligadas entre si ou com a parte contraria por
uma relagéo juridica base;

Il — interesses ou direitos individuais ho-
mogéneos, assim entendidos os decorrentes
de origem comum.

Art. 81. Para os fins do art. 80, parégrafo
dnico, s&o legitimados concorrentemente:

[— o Ministério Publico;
I —a Uniéo, os Estados, os Municipios e
o Distrito Federal;

—as entidades e 6rgéos da administra-
¢&o publica, direta ou indireta, ainda que sem
personalidade juridica, especificamente desti-
nados & defesa dos interesses e direitos prote-
gidos por este Codigo;

IV—as associagbes legalmente constitui-
das ha pelo menos um ano e que incluam
entre seus fins institucionais a defesa dos inte-
resses e direitos protegidos por este Cédigo,
dispensada a autorizagdo assemblear.

§ 1° Orequisito da pré-constituicdo pode
ser dispensado pelo juiz, nas agdes previstas
no art. 91 e seguintes, quando haja manifesto
interesse social evidenciado pela dimens&o ou
caracteristica do dano, ou pela relevéancia do
bem juridico a ser protegido.

§ 2° Admitir-se-4 o litisconsércio faculta-
tivo entre os Ministérios Publicos da Unido,
‘do Distrito Federal e dos Estados na defesa
dos intereses e direitos de que cuida este Cé-
digo.

§ 3 Os drgéos piblicos legitimados po-
derd@o tomar dos interessados compromisso
de ajustamento de sua conduta &s exigéncias
legais, mediante cominagées, que teré eficacia
de titulo executivo extrajudicial.

Art. 82, Para a defesa dos direitos e inte-
resses protegidos por este Cédigo séo admis-
siveis todas as espécies de agles capazes de
propiciar sua adquada e efetiva tutela.

Parégrafo tnico. Poderé ser ajuizada, pe-
los legitimados no artigo anterior ou por qual-
quer outro interessado, agéo visando o con-
trole abstrato e preventivo das clausulas con-
tratuais gerais.

Art. 83. Na agdo que tenha por objeto o
cumprimento de obrigagdo de fazer ou néo
fazer, o juiz concedera a tutela especifica da
obrigagdo ou determinaréd providéncias que
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assegurem o resultado prético equivalente ao
do adimplemento.

§ 1° A conversdo da obrigagdo em perdas
e danos somente sera admissivel se por elas
optar o autor ou se impossivel a tutela espe-
cifica ou a obtengo do resultado prético cor-
respondente

§ 2° A indenizagdo por perdas e danos
se fard sem prejuizo da multa (art. 287 do
CPQ).

§ 3¢ Sendo relevante o fundamento da
demanda e havendo justificado receio de inefi-
cécia do provimento final, € licito ao juiz conce-
der a tutela liminarmente ou apos justificagdo
prévia, citado o réu.

§ 4° O juiz poder4, na hipdtese do § 3°
ou na sentenga, impor multa diaria ao réu,
independemente de pedido do autor, se for
suficiente ou compativel com a obrigagéo, fi-
xando prazo razoavel para o cumprimento do
preceito.

§ 5° Paraatutela especifica ou para a ob-
tengéo do resultado prético equivalente, pode-
14 o juiz determinar as medidas necessérias,
tais como busca e apreens&o, remogao de
coisas e pessoas, desfazimento de obra, impe-
diamento de atividade naciva, além de requi-
sicéo de forga policial.

Art. 84. Contra atos ilegais ou abusivos
de pessoas fisicas ou juridicas que lesem direi-
toliquido e certo, individual, coletivo ou difuso,
previsto neste Cédigo, caberd agdo manda-
mental que se regera pelas normas da lei do
mandado de seguranga.

Art. 85. Aplica-se o habeas data a tutela
dos direitos e interesses dos consumidores,
ainda que o arquivo ou banco de dadosper-
tenga a pessoas ou entidades de direitos pri-
vado.

Art. 86. Nas agbes coletivas de que trata
este Cédigo néo havera adiantamento de cus-
tas, emolumentos, honorérios periciais e
quaisquer outras despesas, nem condenagéo
da associagé@o autora, salvo comprovada ma
fé, em honorérios de advogado, custas e des-
pesas processuais.

§ 1° As associagdes legitimadas pelo art.
81, inciso IV, quando carentes de recursos,
terdo direito & assisténcia judiciaria do Estado,
na forma da lei.

§ 2° Em caso de litigancia de ma fé, a
associagao autora e os diretores responséaveis
pela propositura da agéo serao solidariamente
condenados em honorérios advocaticios e ao
décuplo das custas, sem prejuizo da responsa-
bilidade por perdas e danos.

Art. 87. Na hipétese do art. 13, paragrafo
Gnico deste Cédigo, a agdo de regresso podera
ser ajuizada em processo autdnomo, facultada
a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos
autos, vedada a denunciagéo da lide.

Art. 88. As normas deste Titulo aplicam-
se, no que for cabivel, a outros direitos eu
interesses difusos, coletivos e individuais ho-
mogéneos, tratados coletivamente.

Art. 89. A multa civil imposta na sentenga
reverterd em beneficio das associagbes priva-

das de defesa do consurnidor que tiverem pro-
posto a agao.

Art. 90. Aplicam-se as acbes previstas
neste Titulo as normas do Cédigo de Processo
Civil e da Lei n° 7.347, de 24 de julho de
1985, inclusive no que respeita ao inquérito
civil, naquilo que néo contrariaem suas dispo-
si¢des.

CARTULO Il

Das Acdes Coletivas para a Defesa
de Interesses Individuais Homogéneos

Art 91, Os legitimados de que trata o art.
81 poderao propor, em nome prépno e no
interesse das vitimas ou seus sucessores, agao
civil coletiva de responsabilidade pelos danos
individualmente sofridos, de acordo com o
disposto nos artigos seguintes.

Art. 92. O Ministério Publico, se nao ajui-
zar a agao, atuaré sempre como fiscal da lei.

Paragrafo Unico. Aplica-se & acéo prevista
no artigo anterior o art. 5°, § § 2° a 6°, da
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 93. Ressalvada a competéncia da
Justica Federal, & competente para a causa
a justica local:

[—no fato do lugar onde ocorreu ou deva
ocorrer o dano, quando de &mbito local;

I —no fato da capital do Estado ou no do
Distrito Federal, para os danos de &mbito na-
cional ou regional, aplicando-se as regras do
CPC aos casos de competéncia concorrente.

Art. 94. Proposta a agdo, serd publicado
edital no érgéo oficial a fim de que os interes-
sados possam intervir no processo como litis-
consortes, sem prejuizo de ampla divulgagéo
pelos meios de comunicagéo social por parte
dos 6rgédos de defesa do consumidor.

Art. 95. Em caso de procedéncia do pedi-
do, a condenagéo sera genérica, fixando a res-
ponsabilidade do réu pelos danos causados.

Art. 96. Transitada em julgado a sentenga
condenatdria, serd publicado edital, observado
o disposto no art 94

Art. 97. Aliquidagao e a execugao de sen-
tenga poderdo ser promovidas pela vitima e
seus sucessores, assim como pelos legitima-
dos de que trata o art. 81,

Paragrafo Gnico. A liquidacéo de senten-
¢a, que serd por artigos, podera ser promovida
no foro do domicilio do liquidante, cabendo-
lhe provar, tao- s6, o nexo de causalidade,
o dano e seu montante.

Art 98. A execugdo podera ser coletiva,
sendo promovida pelos legitimados de que
trata o art. 81. abrangendo as vitimas cujas
indenizagdes ja tiverem sido fixadas em sen-
tenga de liquidagdo, sem prejuizo do ajuiza-
mento de outras execugdes.

§ 1° Aexecugdo coletiva far-se-a4 com ba-
se em certiddao das sentencas de liquidagéo,
da qual deveré constar a ocorréncia ou nao
do transito em julgado.

§ 2° E competente para a execugéo o jui-
zo:
|— da liquidagdo da sentenga ou da agdo
condenatéria, no caso de execugao individual;

— da agéo condenatéria, quando coletiva
a execugdo.

Art. 99. Em caso de concurso de créditos
decorrentes de condenagéo prevista na Lei
n° 7.347, de 24 de julho de 1985, e de indeni-
zagbes pelos prejuizos individuais resultantes
do mesmo evento danost, estas terao prefe-
réncia no pagamento.

Paréagrafo tnico Para efeito do disposto
neste artigo, a destinagéo da importéncia reco-
lhida ao Fundo criado pela Lei n° 7.347, de
24 de julho de 1985 ficara sustada enquanto
pendentes de decisdo de segundo grau as
agoes de indenizacao pelos danos individuais,
salvo na hipétese de o patrimonio do devedor
ser manifestamente suficiente para responder
pela integralidade das dividas.

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano
sem habilitacdo de interessados em nidmero
compativel com a gravidade do dano, poderéo
os legitimados do artigo 81 promover a liqui-
dagéo e execugdo da indenizagdo devida.

Paragrafo tnico. O produto da indeniza-
¢&0o devida reverterd para o Fundo criado pela
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985.

CAPITULO M
Das Ac¢oes de Responsabilidade do
Fornecedor de Produtos e Servigcos

Art. 101. Na agéo de responsabilidade ci-
vil do fornecedor de produtos e servigos, sem
prejuizo do disposto nos Capitulos | e Il deste
Titulo, serdo observadas as seguintes normas:

|—a agéo pode ser proposta no domicflio
do autor;

Il — o réu que houver contratado seguro de
responsabilidade poderd chamar ao processo
o segurador, vedada a integragdo do contra-
ditério pelo Instituto de Resseguros do Brasil.
Nesta hipétese, a senteng¢a que julgar proce-
dente o pedido condenaré o réu nos termos
do art. 80 do Cédigo de Processo Civil.

Se o réu houver sido declarado falido, o
sindico sera intimado a informar a existéncia
de seguro de responsabilidade facultando-se,
em caso afirmativo, o ajuizamento de agdo
de indenizacéo diretamente contra o segura-
dor, vedada a denunciagéao da lide ao Instituto
de Resseguros do Brasil e dispensado o litis-
consbrcio obrigatério com este.

Art. 102  Os legitimados a agir na forma
deste Codigo poderdo propor agéo visando
compelir o Poder Pablico competente a proibir
em todo o Territorio Nacional, a produgéo,
divulgagéo, distribuicao ou venda, ou a deter-
minar alteragao na composicao, estrutura, for-
mula ou acondicionamento de produto, cujo
uso ou consumo regular se revele nocivo ou
perigoso & satde publica e & incolumidade
pessoal.

§ 1° Os fornecedores poderdo ingressar
no feito como assistentes

§ 2° Deferida a prova pericial, os laudos
do perito e dos assistentes técnicos serdo en-
tregues diretamente em cartério, no prazo mé-
ximo e improrrogével de 60 (sessenta) dias
a contar do termo final para a apresentagéo
de quesitos (art. 421, § 1°, do CPC).

§ 3° O retardamento pela autoridade
competente, por mais de 60 (sessenta) dias,
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do cumprimento de deciséo judicial em agéo
de que trata este artigo, configura crime de
responsabilidade nos temos da lei.

CAPITULO IV
Da Coisa Julgada

Art. 103. Nas a¢des coletivas de que trata
este Codigo, a sentenga fara coisa julgada:

|— erga omnes, exceto se o pedido for jul-
gado improcedente por insuficiéncia de pro-
vas, hipétese em que qualquer legitimado po-
deré intentar outra acéo, com idéntico funda-
mento, valendo-se de nova prova, na hipétese
do inciso | do parégrafo Gnico do art. 80;

Il — ultra partes, mas limitadamente ao gru-
po, categoria ou classe, salvo improcedéncia
por insuficiéncia de provas, nos termos do
inciso anterior, quando se tratar da hipétese
prevista no inciso Il do parégrafo Gnico do
art. 80;

ll — erga omnes, apenas no caso de proce-
déncia do pedido, para beneficiar todas as viti-
mas € seus sucessores, na hipétese do inciso
Il do paragrafo Gnico do art. 80.

§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos
nos incisos | e Il ndo prejudicardo interesses
e direitos individuais dos integrantes da coleti-
vidade, do grupo, categoria ou classe.

§ 2° Na hipétese prevista no inciso Ill, em
caso de improcedéncia do pedido, os interes-
sados que n&o tiverem intervindo no processo
como litisconsortes poderdo propor agéo de
indenizacéo a titulo individual. '

§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que
cuida o art. 16, combinado com o art. 13 da
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, nao
prejudicaréo as agbes de indenizagéo por da-
nos pessoalmente sofridos, propostas indivi-
dualmente ou na forma prevista neste Cédigo
mas, se procedente o pedido, beneficiardo as
vitimas e seus sucessores, que poderéo proce-
der a liquidagéo e & execugéo, nos termos
dos arts. 97 a 100.

§ 4° Aplica-se o disposto no paragrafo an-
terior & setenga penal condenatéria.

Art. 104. Asagoes coletivas, previstas nos
incisos [ e Il do paragrafo Gnico do art. 80,
né&o induzem litispendéncia para as a¢des indi-
viduais, mas os efeitos da coisa julgada erga
omnes ou ultra partes a que aludem os incisos
It e Il do artigo anterior n&o beneficiardo os
autores das agdes individuais, se néo for re-
querida sua suspens&o no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da ciéncia nos autos do ajuiza-
mento da agéo coletiva,

TITULO IV
Do Sistema Nacional de Defesa
do Consumidor

Art 105. Integram o Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor — SNDC, os 6rgéos
federais, estaduais, do Distrito Federal e muni-
cipais e as entidades privadas de defesa do
consumidor.

Art. 106. O Conselho Nacional-de Defesa
do Consumidor, criado pelo Decreto n°
91.469, de 24 de julho de 1985, alterado pelo
Decreto n° 94.507, de 23 de julho de 1987,
é 6rgéo de coordenagéo da politica do Siste-

ra Nacional de Defesa do Consumidor, ca-
bendo-lhe:

|— planejar, elaborar, propor, coordenar e
executar a politica nacional de protegédo ao
consumidor;

I — receber, analisar, avaliar e encaminhar
consultas, dentincias ou sugestbes apresen-
tadas por entidades representativas ou pes-
soas juridicas de direito publico ou privado;

Il —prestar aos consumidores orientagéo
permanentes sobre seus direitos e garantias;

IV —informar, conscientizar e motivar o
consumidor através dos diferentes meios de
comunicagao;

V- solicitar a politica judiciéria a instau-
ragdo de inquérito policial para a apreciagédo
de delito contra os consumidores, nos termos
da legislagéo vigente;

VI — representar ao Ministério Piblico com-
petente para fins de adogdo de medidas pro-
cessuais no &mbito de suas atribuigbes;

Vil —levar ao conhecimento dos érgaos
competentes as infragées de ordem adminis-
trativa que violarem os interesses difusos, cole-
tivos, ou individuais dos consumidores;

VIl — solicitar o concurso de érgéos e enti-
dades da Unido, Estados, do Distrito Federal
e Municipios, bem como auxiliar a fiscalizagio
de pregos, abastecimento, qualidade, quanti-
dade e seguranga de bens e servigos;

[X—incentivar, inclusive com recursos fi-
nanceiros e outros programas especiais a for-
magao de entidades, de defesa do consumidor
pela populagéo e pelos érgédos publicos esta-
duais e municipais;

X —requisitar bens em quantidade sufi-
ciente para fins de estudos e pesquisas, com
posterior comprovacéo e divulgacéo de seus
resultados;

Xl— encaminhar anteprojetos de lei, por in-
termédio do Ministério da Justica, ao Con-
gresso Nacional, bem como ser ouvido com
relagéo a projetos de lei que versem sobre
prec¢os, qualidade, quantidade e seguranca de
bens e servigos;

Xl — celebrar convénios com entidades na-
cionais e internacionais;

Xill — desenvolver outras atividades com-
pativeis com suas finalidades.

Par3grafo Gnico. Para a consecugdo de
seus objetivos, o Conselho Nacional de Defesa
do Consumidor poderd solicitar o concursos
de érgéos e entidades de notéria especiali-
zagéo técnico-cientifica

Art. 107. O Conselho Nacional de Defesa
do Consumidor compde-se de conselheiros
efetivos e suplentes nomeados pelo Presidente
da Republica com mandato de 2 (dois) anos,
permitida uma recondugéo, assegurada a re-
presentagao de 6rgéos oficiais e entidades pri-
vadas de defesa do consumidor e organismos
de representag@o das entidades empresariais.

Art. 108. As indicagbes dos representan-
tes serdo encaminhadas ao Presidente da Re-
publica por intermédio do Ministério da Jus-
tica.

Art. 109. O Conselho Nacional de Defesa
do Consumidor disporé de autonomia técnica

e funcional para a coordenagéo do Sistema,
integrando, para fins administrativos e orga-
mentérios, a estrutura do Ministério da Justiga,
que lhe proporcionara os recursos humanos
e materiais hecesséarios ao seu funcionamen-
to.

Art. 110. OPresidente da Reptblica regu-
lamentaré a estrutura béasica de funcionamen-
to do Conselho Nacional de Defesa do Consu-
midor no prazo de 60 (sessenta) dias. Enquan-
to néo for baixado o regulamento, o Conselho
funcionara com a atual estrutura.

TiTALO Vv
Da Convengao Coletiva de Consumo

Art. 111. As entidades civis de consumi-
dores e as associagdes de fornecedores ou
sindicatos de categoria econdmica podem re-
gular, por convengéo escrita, relagdes de con-
sumo que tenham por objeto estabelecer con-
di¢Ges relativas ao prege, a qualidade, a quan-
tidade, a garantia e caracteristicas de produtos
e servi¢os, bem como a reclamagéo e compo-
si¢do do conflito de consumo.

§ 1° A convengao tornar-se-& obrigatéria
a partir do registro do instrumento no cartério
de titulos e documentos.

§ 2° A convengdo somente obrigard os fi-
liados as entidades signatérias.

§ 3° Nao se exime de cumprir a conven-
¢éo o fornecedor que se desligar da entidade
em data posterior ao registro do instrumento.

Art. 112. Podem as partes signatérias da
convencdo fixar sangdes em caso de seu des-
cumprimento, inclusive para fins de imposigéo
de penalidade administrativa pela autoridade
competente.

TITULO VI
Disposigoes Finais
Art. 113. O preambulo da Lei n° 7.347,
de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte
redagéo:

" “Disciplina a agdo civil ptblica de res-
ponsabilidade por danos causados ao
meio ambiente, ao consumidor, a bens
e direitos de valor artistico, estético, histo-
rico, turistico e paisagistico, assim como
a qualquer outro interesse difuso ou cole-
tivo, e dé outras providéncias.”

Art. 114. Acrescente-se o seguinte inciso
IV ao art. 1° da Lei n? 7.347, de 24 de julho
de 1985:

“IV— a qualquer outro interesse difuso
ou coletivo.”

Art 115. O inciso Il do art. 5° da Lei n°
7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter
a seguinte redagao:

*[—inclua, entre suas finalidades ins-
titucionais, a protegéo ao meio ambiente,
ao consumidor, ao patriménio artistico,
estético, histérico, turistico e paisagistico,
ou a qualquer outro interesse difuso ou
coletivo.”

Art. 116. O § 3°do art. 5° da Lei n° 7.347,
de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte
redagéo:
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“§ 3° Em caso de desisténcia infun-
dada ou abandono da agéo por associa-
¢&o legitimada, o Ministério Piblico ou
outro legitimado assumird a titularidade
ativa.”

Art. 117. Acrescente-se os seguintes §§
40, 5° e 6° ao art. 5°, da Lei n° 7.347, de 24
de julho de 1985:

“§ 4° O requisito da pré-constituigdo
podera ser dispensado pelo juiz, quando
haja manifesto interesse social evidencia-
do pela dimens&o ou caracteristicas do
dano, ou pela elevancia do bem juridico
a ser protegido.

§ 5° Admitir-se-a o litisconsércio fa-
cultativa entre os Ministérios Pablicos da
Uniao, do Distrito Federal e dos Estados
na defesa dos interesses e direjtos de que
cuida esta lei.

§ 6 Os drgaos publicos legitimados
poderéo tomar dos interessados compro-
misso de ajustamento de sua conduta as
exigéncias legais, mediante commnagaoes,
que teré eficdcia de titulo executivo extra-
judicial.”

Art. 118. O art 15, da Lei n° 7.347, de
24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte
redagéo:

“Art. 15. Decorridos 60 (sessenta)
dias do transito em julgado da sentenga
condenatdria, sem que a associagdo au-
tora lhe promova a execugéo, deveré fazé-
lo o Ministério Pablico, facultada igual ini-
ciativa aos demais legitimados.”

Art. 119. Suprima-se o caput do art. 17
da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, pas-
sando o paragrafo Unico a constituir caput
~om a seguinte redagéo:

“Art. 17. Emcasodelitigdnciadema
fé, a associaga@o autora e os diretores res-
ponséveis pela propositura da agéo serdo
solidariamente condenados em honora-
rios advocaticios e ao décuplo das custas,
sem prejuizo da responsabilidade por per-
das e danos ”

Art. 120. Dé-se a seguinte redagéo ao art.
18 da Lei n° 7 347, de 24 de julho de 1985:

“Art. 18. Nas agbes de que trata esta
lei ndo haverd adiantamento de custas,
emolumentos honorarios periciais e
quaisquer outras despefsas, nem conde-
nagéo da associacdo autora, salvo com-
provada ma fé&, em honorérios de advo-
gado; custas e despesas processuais.”

Art. 121. Acrescenta-se a Lein°7.347, de
24 de julho de 1985, o seguinte dispositivo,
renumerando-se os seguintes:

“Art. 21. Aplicam-se & defesa dos di-
reitos e interesses difusos, coletivos e indi-
viduais, no que for cabivel, os dispositivos
do Titulo Il da Lei n° de 1989, que instituiu
o Cédigo de Defesa do Consumidor.”

Art. 122. Este Cédigo entraré em vigor
dentro de 45 (quarenta e cinco) dias a contar

de sua publicagéo, revogadas as disposi¢des
em contrério.

ATAS DE COMISSOES

COMISSAO PARLAMENTAR MISTA
DE INQUERITO

Destinada a investigar a atual crise fi-
nanceira na Petréleo Brasileira S.A. — Pe-
trobrés, assim como possiveis iregula-
ridades administrativas.

3*REUNIAO, REALIZADA EM
5 DE DEZEMBRO DE 1989

Aos cinco dias do més de dezembro do
ano de mil novecentos e oitenta e nove, as
onze horas e dez minutos, na Sala namero
2, Ala Senador Nilo Coelho, Senado Federal,
presentes os Senhores Senadores Jarbas Pas-
sarinho, Francisco Rollemberg, Alexandre
Costa, Mauro Benevides, Nabor Jinior, Mau-
ricio Corréa e Deputados José Tinoco, Bene-
dicto Monteiro, Mério Lima, Mauro Campos,
Luiz Marques e Luiz Alberto Rodrigues, reg-
ne-se a Comissé&o Parlamentar Mista de Inqué-
rito, ‘criada através da Resolugdo n° 4, de
1989-CN, com a finalidade de “investigar a
atual crise financeira na Peirdleo Brasileiro S.A.
Petrobras, assim como possiveis irregulanda-
des administrativas".

Deixam de comparecer, por motivo justifi-
cado, os Senhores Senadores Ruy Bacelar,
Gerson Camata, Jodo Lobo, Lourival Bapa-
tista, Marcos Mendonga, Silvio Name, Lourem-
berg Nunes Rocha, Antbnio Luiz Maya, José
Fogaga e Deputados Jodo Agripino, Eduardo
Moreira, Francisco Kuster, Bocayuva Cunha,
Paulo Paim, Arnaldo Fioravante, Flavio Rocha,
Dionisio Dal Pra e Osvaldo Macedo.

Haverido nimero regimental, sdo abertos
os trabathos pelo Senhor Presidente, Depu-
tado José Tinoco, que solicita, nos termos re-
gimentais, a dispensa da leitura da Ata da reu-
nido anterior, que, logo apb6s, é dada como
aprovada.

Em seguida, o Senhor Presidente esclarece
que a presente sessdo destina-se ao depoi-
mento do Doutor Carlos Sant'Anna, Presiden-
te da Petrobrés, convidando-o para tomar as-
sento & Mesa. Informa, ainda que, em virtude
da auséncia do Relator da Comisséo, Senhor
Senador José Fogaca, o Senhor Senador Jar-
bas Passarinho funcionard como Relator “ad
hock”

Apbs o juramento, o Doutor Carlos Sant'A-
nna demonstra através de shides, as criticas
de alguns 6rgédos da imprensa feitas a Petro-
bras. Informa que, atualmente, como o Brasil
ndo tem acesso as linhas de crédito interna-
cionais, a Petrobras s6 depende dos pregos
do mercado interno. Define a Petrobrds como
uma empresa de economia mista e parte inte-

.grante do sistema energético brasileiro, onde

& preponderante a atuagdo do Estado. Cita
como objetivo principal da empresa, o abaste-
cimento do mercado de derivados de petréleo
aos menores custos sociais, de forma a contri-

buir para o desenvolvimento econdmico na-
cional. Durante seu depoimento, o Doutor
Carlos Sant'Anna ¢ assessorado pelos Senho-
res Celso Barreto, Chefe do Servigo Juridico;
Roberto Villa, Diretor da Area Industrial da Pe-
trobras; Wagner Freire, Diretor da Area de Ex-
ploragéo de Petrdleo e Paulo Bellotti, Diretor
da Area Financeira.

O Senhor Deputado José Tinoco passa a
Presidéncia ao Senhor Deputado Benedicto
Monteiro, Vice-Presidente, pois necessita se
ausentar da Sala de Reuniéo.

No periodo das interpelagdes, usam da pa-
lavra os Senhores Deputados Mério Lima, Luiz
Alberto Rodrigues, Mauro Campos e, final-
mente, o Senhor Senador Jarbas Passarinho.

O Senhor Deputado Mario Lima sugere a
convocagéo do Doutor Edgard de Abreu Car-
doso da Secretaria Especial de Abastecimento
e Pregos -— SEAP, o que é acolhido pela Co-
miss&o.

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a
presente sessdo e, para constar, eu, Helena
Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente
da ComissaD, lavrei a presente Ata que, lida
e aprovada, serd assinada pelo Senhor Presi-
dente e ird a publicacdo, juntamente com o
apanhamento taquigréfico dos debates.

ANEXO A ATA DA 3° REUNIAO DA
COMISSAO PARLAMENTAR MISTA DE
INQUERITO DESTINADA A INVESTIGAR
A ATUAL CRISE FINANCEIRA NA PE-
TROLEO BRASILEIRO SA. — PETRO-
BRAS, ASSIM COMO POSSIVEIS IRRE-
GULARIDADES ADMINISTRATIVAS,
REALIZADA EM 5 DE DEZEMBRO DE
1989, AS 11 HORAS E 10 MINUTOS, DE-
POIMENTO DO DOUTOR CARLOS
SANTANNA, PRESIDENTE DA PETRO-
BRAS, QUE SE PUBLICA COM DEVIDA
AUTORIZACAO DO SENHOR PRESI-
DENTE DA COMISSAO, DEPUTADO
JOSE TINOCO.

Presidente: Deputado Jose Tinoco

Vice-Presidente: Deputado Benedicto Mon-
teiro

Relator "Ad Hock’: Senador Jarbas Passa-
rinho

(Integra do Apanhamento Taquigréfico.)

O SR. PRESIDENTE. (José Tinoco) — Srs.
Senadores e Srs. Deputados, gostariamos de
iniciar esta reuniao, convidando o Sr. Vice-Pre-
sidente da Comisséo, o nobre Deputado Bene-
dito Monteiro e o Relator, nobre Senador Jar-
bas Passarinho para tomarem parte na Mesa.

A Presidéncia convida o Dr. Carlos Sant’A-
nha, digno Presidente da Petrobras. (Pausa)

Dr. Carlos Sant'Anna, seguindo o regula-
mento da CPI, gostariamos que V. Ex° fizesse
o juramento de praxe, antes do seu depoi-
mento.

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Juro, sob

palavra de honra, dizer a verdade do que sou-
ber e do que me for perguntado



Dezembro de 1989

DIARI® DO CONGRESSO NACIONAL

Sébado 16 5847

O SR. PRESIDENTE (José Tinoco) — Con-
cedo a palavra ao Sr. Carlos Sant’/Anna, para
o seu depoimento.

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Sr. Presi-
dente, é com satisfagcdo que comparego a esta
Comisséo, para trazer esclarecimentos sobre
a crise financeira vivida atualmente pela Petro-
bréas, assunto sobre o qual ja prestei depoi-
mento na Comissdo de Fiscalizagdo e Con-
trole do Senado Federal.

A presenga da Petrobras no Co;lgresso re-,

presenta sempre um fator importante para a
diregdo da empresa, mas, por outro lado, é
também missédo muito espinhosa, porquanto,
de um lado, a Petrobras, companhia perten-
cente ao Governo Federal, onde este tem parti-
cipagdo majoritéria, e, de outro lado, a Petro-
brds é uma companhia de economia mista,
de capital aberto, e que tem acionistas por
todo este Brasil.

A Dificuldade que, por vezes a direcéo e
a presidéncia da empresa tém ao fazer defer-
minados tipos de depoimentos, para defender
a Petrobrés e os seus acionistas minoritarios,
estd em que nem sempre a defesa da empre-
sa, as vezes, pode favorecer ou agradar a deter-

minados segmentos do Governo. Mas a Petro,

brés néo pretende criticar o Governo e suas
decisbes, porque as decisdes do Governo tém
uma amplitude muito maior e séo feitas dentro
de uma politica global.

Quando a empresa se encontra, Como se
encontrou vérias vezes, em posigbes de dificul-
dade, de crise, e quando é chamada ao Con-
gresso Nacional, sobretudo para CP, ela real-
mente como afirmei através de juramento,
tem a dizer a verdade.

Entendo importante apresentar aos Srs.
Congressistas o ambiente com relag@o aos
seus trabalhadores que se formou, na Impresa
e dentro da prépria Petrobras, frente a essa
crise.

A Petrobrés, primeiramente, por ser a maior
companhia do Brasil, e por ter um contetido
politico muito forte, por ter sido ura compa-
nhia criada a partir de um movimento popular
que se expediu, levando o Congresso Nacional
& sua criagéo, até hoje é encerrada e analizada,
as vezes, muito emocionalmente. Quando di-
go emocionalmente, ndo o fago somente em
relagdo & Imprensa, fago-o também em rela-

“¢a0 ao corpo de trabalhadores da Petrobrés,
que as vezes preferem colocar a emogéo em
primeiro lugar e deixar a racionalidade em se-
gundo.

Apenas como ilustragéo vou apresentar al-
gumas afirmagdes, primeiramente, da Im-
prensa, nesses dliimos meses, a respeito da
Petrobras.

Em setembro, uma afirmagéao do econo-
mista Aloisio Biondi que diz: um lobby como
qualquer outro; eis o que é a Petrobrés. Eletro-
bras e Telebrés viraram, usando, inclusive
de alegagdes falsas, para arrumarem mais re-
cursos da sociedade. Quer dizer, parte do pres-
suposto de que a Petrobrés, quando vem a
pablico, utiliza-se de informagdes falsas

Outro economista, também renomado, diz
que o monopdlio estatal do petrdleo deve de-
saparecer, por varias razdes, entre as quais
inclui a prépria busca de eficiéncia.

Ja Paulo Francis 14 em Nova lorque longe
da massa ignara do Brasil, disse: o Estado
brasileiro é que estda morrendo e tentando ar-
rastar quem pode consigo: esta obscena Pe-
trobrés, por exemplo.

QJornal da Tarde diz, em um de seus recen-
tes editoriais, que um programa desse — pri-
vatizagdo — precisaria, necessariamente, in-
cluir a privatizagdo desse monstro sagrado do
estatismo, chamado Petrobrés, mas essa em-
presa teria de mostrar-se eficiente o bastante
para enfrentar a concorréncia. .

O Estado de S. Paulo, que é o nosso adver-
sério contumaz e constante, ainda no més pas-
sado, dizia: o mito do monopélio estatal é res-
ponsével por distorgdes econdmicas, inclusive
por um pedago da divida externa. O exemplo
cabal é a Petrobras.

Ainda em O Estado de S. Paulo: a Petrobrés
quer continuar beneficiando-se dos fatores do
Estado no exercicio do monopélio que lhe
dé lucros e afasta competidores e concorren-
tes, mas protesta quando se vé obrigada a
dar uma quota de sacrificios ao Estado que
a protege.

O Jornal do Brasil, més passado, disse que
a Petrobrés foi perdendo a sua eficiéncia e
impotente no cipoal de normas e regulamen-
tagbes emanadas da burocracia.

Ainda em O Estado de S. Paulo, ainda mais
violento, diz que a Petrobrés espelha a crise
do Estado brasileiro, dramética, capaz de en-
volver toda a Nagéo, empresa simbolo de um
periodo populista e demagégico, ela cai na
trama de erros que o populismo estatizante
cometeu em nome do nacionalismo e nao
consegue livrar-se de suas amarras. '

Finalmente, ainda em O Estado S. Paulo:
agora, desvendam-se outros mistérios da em-
presa-mae da oligarquia do compromisso em-
preguistico e do nacionalismo. O'seu déficit
ndo existe apenas porque outras estatais ndao
honram os seus comprornissos; decorre tam-
bém do fato de a petrobras ser mal admi-
nistrada.

Sao alguns trechos de nossa Imprensa que
demonstram a emocionalidade com que é tra-
tada a petrobrés. Também, dentro da empre-
sa, 0s nossos sindicatos tecem consideragdes
a respeito da direcgo da empresa, de igual
violéncia, que é propalada pela Imprensa.

Entéo, O Petroleiro, que é um érgéo do
Sindicato de Trabalhadores de Campinas, a
proposito da gravagdo de um videocassete
que mandei distribuir na empresa, para con-
vencer aos empregados a pensarem sobre o
problema de greve na éarea externa, através
de empréstimos e financiamentos, que tive-
ram entrada maior na empresa no principio
da década de 80. Todos sabem que a partir
de 1982, com a crise financeira que se abateu
no mundo inteiro, a Petrobras teve pratica-
mente canceladas todas as linhas de emprés-
timos a longo prazo, devido &4 Comunidade

Financeira também ter colocado o Brasil nu-
ma “lista negra”. Créditos a longo prazo foram
tomados.

A Pétrobras também atua como instrumen-
to do Governo brasileiro. Ao ir ao mercado
internacional para obter empréstimos, ela
também obteve, empréstimos.foram destina-
dos diretamente ao Banco @entral. “Ou seja,
a Petrobras sacou linhas de crédito, mas dei-

xou uma quantia substancial nos cofres do

Banco Central, ou seja, a Petrobrés foi utilizada
como instrumento para a obtencao de recur-
S0s externos.

A partir de 1985, porém, com muita fre-
qliéncia, na fixagéo dos pregos internos dos
derivados tém sido considerados valores do
barril do petréleo inferiores ao custo efetivo
de importagéo, gerando grandes saldos nega-
tivos para o CNP, que néo tem tido condigdes
de ressarcir a Petrobras, pois os recursos te-
riam que ser gerados pelos.proprios pregos
dos derivados. Como essas dividas do CNP
para com a Petrobrés séo escrituradas pela
Petrobras em “Contas a receber do CINP”, este
item influencia positivamente o lucro contébil
da Companhia, quando, na verdade, geram
perdas significativas de sua receita.

Como disse anteriormente, como as deriva-
dos de petrdleo sao fixados a niveis de precos
inferiores ao qugto da matéria-prima, e como
por decretos e leis'aiPetrobréas no pode ter
lucro nem prejuizo na compra de petréleo,
quando ela tem esse prejuizo ela debita ao
Conselho Nacional do Petréleo o prejuizo na
importacéo de petréleo

. Nesses anos todos, sobretudo em 1989, o
prejuizo é constante, que é debitado ao CNP.
O que ocorre é que o CNP nédo tem recursos
suficientes para pagar & Petrobras

E natural e compreensivel que o Governo
em determinados momentos néo repasse pa-
ra o consumidor as variagdes bruscas e con-
junturais dos precos no mercado internacio-
nal. Mas nao se pode exigir de uma empresa
~— mesmo de uma empresa estatal — que
opere sistematicamente sem a cobertura dos
seus custos.

Em muitas ocasides, como a verificada des-
de janeiro deste ano, o valor recebido pelo
petréleo nacional representa pouco mais que
os custos de extragao, néo permitindo a amor-
tizacdo dos gastos com a pesquisa explora-
téria nem dando cobertura & depreciacéo e
remuneragdo dos capitais aplicados na im-
plantagéo dos sistemas de produgéo e escoa-
mento de dleo e gés natural.

Isso quer dizer o seguinte: os precos de deri-
vados de petréleo estdo hoje sendo fixados
tao abaixo do prego do barril importado que
a remuneragao ndo d4 nem para compensar
a produgédo interna de petréleo brasileiro.

O aumento dos pregos do petréleo no mer-
cado internacional, a partir de novembro do
ano passado, o congelamento temporério dos
pregos no mercado interno (de 14 de janeiro
até maio) e a execugdo de uma politica de
reajustes de pregos dos derivados em niveis
inferiores as desvalorizagoes cambiais e as ta-
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xas de inflagdo acarretaram elevagéo progres-
siva do déficit de caixa da Companhia.

No periodo de janeiro a novembro do cor-
rente ano, o custo CIF médio efetivo do petrd-
leo importado foi de US$ 18,44 por barril. Nes-
se mesmo periodo, o prego recebido do con-
sumidor de derivados de petréleo foi de US$
13,43 por barril. Dessa forma, a Petrobras teve
uma perda de caixa da ordem de 5 ddlares
por barril importado.

Os Srs. Senadores podem verificar que todo
més, em 1985, nunca a Petrobrés conseguiu
que os seus pregos tivessem equivaléncia com
os do petrdleo importado. Havendo periodos,
como foi o caso de abril, em que a diferenga
foi gigantesca, quase 8 délares por barril. Co-
mo a Petrobras, por lei, & instrumento do Go-
verno para a compra de petréleo, ela ao com-
prar esse petréleo e nao tendo recursos atra-
vés de pregos, ela vem sacrificando a sua caixa
constantemente.

Ela tem que tirar da sua caixa para comprar
petréleo. A rigor, os recursos para a compra
de petréleo néo deveriam vir da caixa da Petro-
brés. E uma responsabilidade do Tesouro Na-
cional. J4 que o Conselho Nacional do Petré-
leo n&o tem recursos para reembolsar a Petros
bras da diferenca do prego importado e do
que ela aufere, ao vender seus derivados, o
Tesouro Nacional teria que reembolsar a Pe-
trobréas. Mas, neste ano todo, a petrobras néo
foi reembolsada de forma alguma.

Além disso, a defasagem atual dos pregos
dos derivados de petréleo ndo se resume &
parcela do Grupo |, destinada a dar cobertura
aos custos da matéria-prima. Também as de-
mais parcelas formadoras do preco de realiza-
¢ao da Petrobrés, correspondentes aos custos
do refino, estdo desatualizadas.

Desde o principio da década, quase sempre
o custo de importagéo de petroleo que o Pais
paga esteve sempre abaixo da receita efetiva
auferida pela Petrobras ao vender os seus pro-
dutos. E esse valor que remunera o petréleo
nacional.

Até 1983 e 1984 .— a Petrobras pode con-
viver com essa defasagem, porque ela tinha
acesso &s linhas de crédito internacionais Ho-
je, como o Brasil nao tem acesso algum &s
linhas de crédito internacionais, a Petrobréas
s6 depende mesmo dos pregos internos.

O Consumidor nacional, no entanto, foi am-
plamente beneficiado, porque a produgéo na-
cional representou para a sociedade brasileira
uma economia que chega a quase 8 bilhdes
de délares em 1989. Em 1985 também, che-
gou a quase 8 bilhées de ddlares. Esse gréfico
€ apenas para demonstrar o que tem repre-
sentado para a sociedade brasileira a produ-
¢ao nacional.

Essa transferéncia também demonstra,
més a més, a diferenca do prego. Ja havia
sido mostrado a outra fransparéncia, mas esta
mostra o quanto a Petrobrés tem perdido
mensalmente pela defasagem do prego.
Quanto a essa defasem do prego, fizemos uma
soma consolidada, até novembro a Petrobras
teve perdas de receitas do petréleo importado

e no que ela deixou de receber na venda do
petréleo nacional da ordem de um bilhdo e
novecentos milhdes de délares.

Estou me referindo apenas ao problema do
grupo I, que é matéria-prima. Entretanto, o
prego da Petrobrés e composto de mais trés
grupos:

O valor atual do Grupo Il (para cobertura
dos custos de pessoal)gera uma arrecadagao
mensal que sé daria, praticamente, para a
Companhia pagar o salério minimo e os devi-
dos encargos a todos os empregados das nos-
sas refinarias, que séo, na grande maioria, téc-
nicos altamente especializados.

Ou seja, o Grupo I, que foi colocado no
decreto, de forma que a Petrobras pudesse,
através desse grupo, remunerar o seu custo
de pessoal, hohe, se féssemos levar em conta
0 que esth previsto na estrutura de pregos,
daria para pagar apenas o salario minimo aos
empregados, tal a defasagem desse Grupo
IL

O Grupo lll, que corresponde aos demais
custos de refinagéo, que estd também previsto
no decreto, que teria que ser reajustado e ma-
durarem a respeito da crise, o folheto diz que
a empresa, ndo satisfeita com a sua intransi-
géncia, apela também pela represséo desca-
rada. Num video com dez minutos, Carlos
Sant'Anna fala aos funcionérios das dificul-
dades, dizendo que hé duas Petrobrés: uma
da administrag&o, preocupada com a situagao
do Pais, e outra dos sindicatos que séo insen-
siveis as dificuldades que o Pais atravessa.”

Al, 0 mesmo veiculo diz:

“A quem a administragéo da Petrobrés quer
enganar? Se estdo alegando dificuldades fi-
nanceiras, e que os trabalhadores devem ter
paciéncia, entdo por que néo exigir do Gover-
no Federal o dinheiro administrado pelo CNP,
referente a conta petrdleo, conta alcool e os
subsidios?”

A administragdo se cala porque esta sendo
conivente com a politica de lapidagéo do patri-
ménio das empresas estatais.

Em Salvador, terra do nosso Deputado Ma-
rio Lima, h4 uma carta aberta a todos os petro-
leiros que diz:

“Mario Lima usou os mesmos argumentos
empregados por Carlos Sant’Anna, no video
que nos foi empurrado pela goela a baixo,
e implorou & Assembléia aceitar a proposta
como se fosse tirar a empresa da crise. Apds
a Assembléia, Méario Lima se apressou em
mandar um telex para a Presidéncia da Petro-
bras, que foi distribuido pela prépria empresa
em todo o Brasil como instrumento desmora-
lizador da categoria-Esssa atitude foi desres-
peitosa e divisionista para com os demais sin-
dicatos e para com o comando, para quem
deveria ser mando o telegrama.”

Jé& o mesmo petroleiro, em Campinas, diz,
a respeito de uma Comissao de Inquérito do
Senado, que apurou irregularidades na éarea
de importagéo de milho, de carne:

“QOu seré que o Sr. Carlos Sant'Anna é téo
culpado que lhe falte coragem até para agir
em sua propria defesa? E inadmissivel que

tal pessoa continue a ocupar a Presidéncia
da Petrobras sob pena e risco de enlamear
a imagem da companhia perante a opinido
publica. Por isso, exigimos o imediato afasta-
mos do Sr. Carlos Sant’Anna da Presidéncia
da Petrobréas porque uma pessoa que se faz
passar por democrata, mas que na verdade
esta sendo acusado de corrupto, ndo pode
ocupar um cargo de tamanha importancia.

Ainda o mesmo veiculo diz:

Infelizmente, alguns petroleiros, amando do
Sr. Carlos Sant'Anna, estiverem na Assembléia
para tentar empurrar, goela a baixo, a contra-
proposta da empresa. O Sindipetro da CUT
diz que o que resolve o problema de caixa
da empresa sao pregos reais dos produtos,
que repassamos as petroquimicas e receber
em dia.

Chega de papo furado! Esperamos que o
Sr. Carlos Sant'Anna entenda, de uma vez,
que sabemos muito bem que tipo de mono-
pdlio que a sua equipe defende e podemos
afirmar que néo € o mesmo que defendemos.
Parece brincadeira, a administragao da Petro-
bréas estd fazendo o jogo do gato e o rato
com os trabalhadores.”

E, finalmente:

“A Petrobras pressiona, mas a categoria
mantém a mobilizacéo.”

O Presidente da Petrobras utilizou O Dialo-
gando, que é um folheto que informamos
aos empregados a respeito das atividades da
empresa, para fazer claras ameagas aos traba-
lhadores que participassem do ato piblico
marcado para as 12h30min de ontem. A Dire-
toria do Sindipetro considera a atitude do Pre-
sidente da Petrobras um retrocesso nas rela-
¢bes entre empregado e empregador, tipica
dos anos mais obscuros da ditadura brasileira.

Na verdade, quando interessa a empresa,
o Sr. Carlos Sant'’Anna é democrata e usa a
maéaquina da empresa para incentivar a partici-
pacao dos seus empregados nas assembléias,
como ocorreu na AGE destinada a aprovar
o acordo coletivo de 89.

Com essas transcrigdes, quero demonstrar
que a empresa estd sendo hoje contestada,
criticada, tanfo fora da prépria Petrabrés, co-
mo dentro da Petrobrés, como se essa crise
por que passa fosse uma crise forjada pela
diregdo da empresa, como se a diregdo da
empresa utilizasse a crise para, com essa utili-
zagéo, ou convencer os empregados para que
eles deixem de fazer greve ou para convencer
a sociedade que a crise é uma maneira de
justificar uma administragdo que néo esté le-
vando bem a campabhia.

Ainda héa pouco, chegou mais outro — e
esse é importante pela violéncia que traz —
dizendo o seguinte:

“Nao precisamos ir muito longe para saber
que a ordem para abrir-se o arquivo do servigo
de pessoal — Serig, veio da “Vénus Platinana”
e, como bom “pau-mandado”, o execréavel
Carlos Sant'Anna abriu as gavetas para os
companheiros.”

Esse é um boletim do Sindipetro que se
refere que a diregdo da empresa teria dado
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o enderego dos empregados da Petrobras pa-
ra o candidato Collor.

Dentro dessa atmosfera, a diregéo tem que
ter cabeca fria para gerir uma empresa, que
é a maior da América Latina, que continuo
afirmando que é o orgulho deste Pais e que
nesses anos todos, sobretudo nos dez Gltimos
anos, apresentou resultados — que agora vou
ler — que, praticamente, anulam completa-
mente a emogéo e colocam a empresa em
termos racionais.

2. Para se analisar a atuacdo e entender
a situagéo da Petrobras torna-se indispensével
ter presente que a Companhia é uma empresa
de economia mista e parte integrante do siste~
ma energético brasileiro, onde é preponde-
rante a atuagdo do Estado, seja regulando a
atividade, seja operando em diferentes niveis.

3. Dessa forma, os objetivos da Petrobras
séo ditados pelos interesses maiores do Pais.
Sua misséo é a de abastecer o mercado de
derivados'de petrdleo aos menores custos so-
ciais, de forma a contribuir para o desenvol-
vimento econdmico nacional.

4. Tenho a convicgdo de que a maioria
dos cidadaos brasileiros compreendeu o al-
cance e o descortino da Assembléia Nacional
Constituinte, quando, em 1988, algou a nivel
constitucional o Monopélio Estatal do Petr6-
leo. Isto, certamente, deveu-se aos resultados
altamente positivos apresentados por esse im-
portante instrumento do Estado, do qual a
Petrobras é a executora.

5. Para viabilizar a efetiva agao estatal no
setor petrdleo, a Petrobrés foi criada com ca-
racteristicas nitidamente empresariais, tendo
sido dotada de um modelo administrativo e
organizacional semelhante ao das grandes
empresas internacionais de petréleo.

6. Mas, no exercicio de suas atividades,
a Petrobras submete-se 2 fiscalizacéo e ao
controle de diferentes érgéos do Estado.

7. No Poder Executivo destaca-se a super-
visgo do Ministério das Minas e Enérgia, basi-
camente de cardter programético e coorde-
nador, que visa a assegurar a realizagdo dos
objetivos fixados na legislagdo e nos Estatutos
da Petrobrés, a harmonia dos seus planos e
programas com a politica e a programagao
do Governo no setor energético, a eficiéncia
administrativa, e a autonomia administrativa,
operacional e financeira da Companhia

8. Essa supervisao é exercida pelo Minis-
tro das Minas e Energia com base no Sistema
Nacional de Planejamento e no Conselho Na-
cional do Petréleo (CNP), érgéo consultivo,
orientador, controlador e fiscalizador da poli-
tica nacional do petréleo e seus derivados

9. Cabe ainda mencionar o exame, a apro-
vagéo e o acompanhamento dos arcamentos
da Companhia pela Secretaria de Planejamen-
to da Presidéncia da Reptblica (Seplan).

10. Além desses drgéos, & Petrobras tam-
bém se aplicam obrigag&es que permitem de-
talhado controle e ampla fiscalizagéo pelo Go-
verno, como sejam:

a) a nomeagao de seu Presidente e de to-
dos os Diretores, que representam a maioria

no Conselho de Administragao, por decreto
do Senhor Presidente da Republica;

b) o voto majoritario da Unido nas Assem-
bléias de Acionistas;

c) a presenga de Conselheiros eleitos pela
Unigo no Conselho Fiscal;

d) o exame das contas da Companhia pelo
egrégio Tribunal de Contas da Unido;

e) a apreciagéo, pelo Conselho Interminis-
terial de Salérios de Empresas Estatais (Cisee),
dos planos de cargos, salérios e beneficios,
bem como da homologagaé de dissidios ou
acordos coletivos entre a Companhia e seus
empregados;

f) a fixagdo dos honorérios dos adminis-
tradores pelo CDE;

g) a fiscalizacdo da Comissdo de Valores
Mobilidrios, por ser a Petrobras uma Socie-
dade Andnima de Capital Aberto.

11. O Congresso Nacional também exer-
ce o controle das atividades da Companhia
através da fiscalizagdo exercida pelo Senado
Federal e pela Camara dos Deputados. O art.
166 da Constituigdo de 1988 estabelece que
os planos plurianuais, as diretrizes orgamen-
tarias e os orgamentos anuais seréo aprecia-
dos pelas duas Casas do Congresso Nacional,
de maodo que a atuagéo de todos os. érgéos
da Administracé@o Piblica Federal, a nivel na-
cional, regional e setorial, seja orientada pelas
metas e prioridades que venham a ser defini-
dos pelo Congresso Nacional.

12. Sendo a Peirobras uma sociedade-a-
nénima de capital aberto, além da auditoria
interna, também esté sujeita a verificagdo de
suas contas por auditores independentes.

13. Dentro desse quadro de extremo con-
trole, a Petrobréas tem sempre cumprido com
disciplina e competéncia as atribuicdes que
lhe sdo confiadas.

14. Dede a sua criagéo, a Companhia vemn

.envidando esforgos para aumentar a autono-

mia energética do Pais e propiciar, também,
o desenvolvimento da indiistria nacional, es-
pecialménte aquelas cujas atividades estéo li-
gadas ao setor petréleo.

15, De 1954 a 1966, as agdes da Petrobras
foram direcionadas para a implantagao e con-
solidagéo de uma indastria integrada de petr6-
leo no nosso Pais. Os investimentos em explo-
ragéo e produgéo foram sempre crescentes
e permitiram elevar néo sé as reservas nacio-
nais de 301 milhdes para 796 milhdes de bar-
1is de petréleo como também aumentar a pro-
dugdo de 3 mil para 147 mil barris por dia,
atingindo o equivalente a 38% do consumo
interno em 1967.

16. Nesse mesmo periodo, os investimen-
tos nas atividades de refinagéo permitiram ao
Pais alcangar a auto-suficiéncia na produgao
de derivados bésicos. A estratégia de aumen-
tar a capacidade de refinagéo visava reduzir
o gasto de divisas com a importacac dos deri-
vados, cujo preco no mercado internacional
era praticamente o dobra do prego do petréleo
bruto.

17. Dessa forma, mesmo com o cresci-
mento acelerado do consumo de derivados
de petréleo que passou de 160 mil barris por

dia em 1954 para 390 mil barris por dia em
1967 — foi possivel manter o dispéndio de
divisas no nivel de IS$ 250 milhGes.

18 Eimportante recordar como eram ge-
rados os recursos da Petrobras. Nesse fase
inicial, os pregos dos derivados de petréleo
no mercado interno eram fixados em paridade
com o preco do similar importado, aos quais
se adicionavam as margens da dlstnbmgao
e da revenda e, também, o Imposto Gnico so-
bre Combustiveis e Lubrificantes.

19. Para incentivar a expansio do parque A
nacional de refi nag:ao, a legislagéo reduzia a .
aliquota do imposto tnico sobre os derivados '
de produgéo nacional em relagéo a 1néldente
sobre o similar de procedéncia estrangelra
Essa redugéo era de 25% no caso do gas
liquefeito, da gasolina automotiva e da gaso-
lina de aviagao, e de 50% para os demais
produtos.

20. Além disso, com a criagdo da Petro-
brés, a legislagéo passou a destinar, até mea-
dos da década de 70, parte da receita do im-
posto Gnico a constituigdo do capital social
da Companhia.

21. Vé-se, pelos resultados alcancados,
que a deciséo dos legisladores em assegurar
0s recursos necessérios ao programa de in-
vestimentos da Petrobras foi totalmente acer-
tada: as reservas de petréleo haviam crescido
2,5 vezes; a produgéo passara de 3 mil para
147 mil barris por dia e o pais tornara-se auto-
suficiente na produgéo de derivados basicos.

22. Assim, em meados da década de 60,
desaparecia o parametro bésico da formagéo
dos pregos: o custo CIF do derivado-impor-
tado. Em 1966, mais de 90% dos derivads
consumidos j& eram ‘produzidos no nosso
Pais.

23. Nesse ano, por considerar necessario
garantir a rentabilidade do parque refinador
nacional e propiciar & Petrobrés os recursos
para desenvolver os programas de sua com-
peténcla: pesquisa e lavra de petréleo, amplia-
¢ao e construc@o de novas refinarias, termi-
nais, navios e rede de oleodutos, o Governo,
através do Decreto-Lei n° 61, de 21-11-66,
definiu novo critério da formagéo dos pregos
dos derivados de petréleo, cuja esséncia per-
manece em vigéncia até hoje.

24. Dessa forma, a partir de janeiro de
1967, o prego de reahzacao dos derivados de
petréleo — parcela do prego pago pelo consu-
midor que constitui a receita da Petrobras —,
fixado pelo Conselho Nacional do Petrdleo
(CNP), passou a ser composto de quatro par-
celas (Grupos de Custos):

— a primeira (Grupo l), destinada.a cobrir
os custos da matéria-prima, fixada em fungéo
dos pregos do petrdleo bruto no mercado in-
ternacional e da taxa de cAmbio;

— a segunda (Grupo II), para cobrir as des-
pesas com pessoal na atividade de refinagéo;

— a terceira (Grupo Ill), para ressarcir os
demais custos de refinagéo; €;

— a quarta (Grupo IV), destinada & cober-
tura dos custos de depreciagéo e amortizagéo
e também & remuneragéo dos capitais inves-
tidos no refino.
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25. A primerra parcela, que sempre repre-
sentou mais de 80% do prego de realizacao,
deve ser corrigida em fungéo das variacées
do custo CIF do petrdleo bruto importado e
da taxa cambial O critério é de fazer com
que a Petrobrés ndo aufira lucro nem tenha
prejuizo na importagdo de petréleo Assim é
que as diferencas para mais ou para menos
que sejam verificadas sdo levadas a crédito
ou a débifo do CNP para o devido ressarci-
mento (“Conta Petréleo™). Esse procedimen-
to, estabelecido nicialmente pela Lei n° 4.452,

de 5-11-64, foi ratificado pelos Decretos-Leis
n° 61/66 e n° 1.785, de 13-5-80.

26. Ainda com relagéo ao critério estabe-
lecido pelo Decreto-Ler n° 61/66, é importante
perceber que ao atribuir ao petrdleo produzido
no Pais 0 mesmo valor do custo CIF do petrd-
leo importado, o Governo esta cobrando da
Petrobrés a mesma eficiéncia das empresas
estrangeiras de petroleo, de modo a nao one-
rar a sociedade com custos adicionais que
representassem qualquer espécie de protecio-
nismo ao produto nacional.

27. Pelo contrério, o critério representa
exigéncia de eficiéncia e produtividade, pois
somente na medida em que a Petrobras con-
$iga produzir no Pais a custo infenor ao do
petréleo importado sera capaz de gerar recur-
sos para realizar seus investimentos, ou seja,
o que a Petrobrés vem pleiteando nesses anos
todos, e pleiteia, é que ela seja remunerada
tdo-somente pelo custo do petréleo impor-
tado. Infelizmente, também nesses anos todos,
a Petrobrés nao tem sido remunerada pelo
custo do petréleo importado; ao contrario, ela
tem sido remunerada — vamos ver a seguir
— bastante abaixo do custo do petréleo im-
portado. Acho que deve haver poucas empre-
sas desse Pais que vendem seus produtos a
pregos do produto estrangeiro. A maioria da
industria nacional vende os seus produtos
duas ou trés vezes a mais do que o custo
do produto estrangeiro. A Petrobrds sé quer
ser remunerada pelo custo do produto impor-
tado.

28. A observancia dos critérios estabele-
cidos pelo Decreto-Lei n° 61/66, com as altera-
¢bes introduzidas pelo Decreto-Lei n* 1.599,
de 30 de dezembro de 1977, na fixagdo dos
pregos de venda dos derivados, aliada ao aces-
S0 a empréstimos e finaciamento externos,
relativamente faceis até setembro de 1982,
permitiram que a Petrobras realizasse um am-
plo programa de investimentos na primeira
metade da década de 80, do qual resultou
o aumento da produgdo de petréleo de 171
mil barris por dia em 1979 para 637 mil barris
por dia em 1989, com as reservas evoluindo,
no mesmo periodo, de 1,5 para 3,5 bilhGes
de barris, ndo computadas nesse tltimo volu-
me as reservas existentes em aguas profun-
das.

Essa transparéncia demonstra que, na‘me-
dida em que a Petrobras tinha recursos sufi-
cientes, seja via preco, seja via acesso na area
externa, através de financiamentos, ela pode
investir macicamente na exploragdo de produ-

¢do de petrdleo, tendo passado de 171 mil
barrnis por dia para 89 mil, uma média de 137
mil barris por dia, devendo a Petrobréas atingir,
no fim do ano, a 700 mil barris por dia. Quer
dizer, essa evolugéo substancial na producao
do petréleo desmente, claramente, as asser-
tivas afirmagdes da imprensa e na Petrobras,
que era uma empresa ineficiente. Uma empre-
sa que, em dez anos, consegue amplar de
forma substancial essa produgédo, nao pode
ser uma empresa ineficiente, sobretudo por-
que ela tem sido remunerada apenas pelo pre-
co do pretréleo nacional, mas reduzido. A Pe-
trobras, nesses anos todos, diria que em um
ou dois periodos de trés ou quatro meses,
teve seus precos de derivados de petréleo em
linha com o produto importado; na maioria
das vezes, ou quase sempre, seus pregos fo-
ram remunerados abaixo do peiréleo impor-
tado.

O aumento das reservas de petréleo e eutro
atestado da eficiéncia da empresa. Uma em-
presa que, nesses anos todos, conseguiu esse
aumento de reservas, sendo que ndo estdo
ali computades os dois campos gigantes de
Marlim e Albacora, os dois juntos dariam cerca
de 4 bilhdes de barris de petrdleo, o que faria
que as reservas de petréleo alcangassem a
8 bilhdes de barris de petrdleo, o que coloca
a empresa entre as 20 maiores empresas do
mundo em reservas de petroleo. Aquela pro-
dugio de dleo, também — a que me referi
— coloca a empresa entre as vinte maiores
empresas de produgéo de petréleo. No senti-
do, inclusive, de poder estruturar essa evolu-
¢&o, a empresa captou recursos trimestral-
mente, era corngido originalmente, pela vana-
¢do de ORTN e atualmente por BTN. Nao
incorporando integralmente os efeitos da infla-
¢éo ocorrida no més de Janeiro de 89 na
ordem de 70%, e nem é ocorrido em periodos
anteriores, durante os quals os valores das
ORTN ou foram inferiores a inflag@o ou fica-
ram congelados. Ou seja, também o Grupo
Il e demais custos de refinagao, esse grupo
esta com o seu reajustamento totalmente de-
fasado.

E o grupo IV, que seria o grupo cobrindo
a depreciacdo e a remuneracao dos capitais
investidos no refino, também vem sendo corri-
gido pela variagéo da ORTN e da BTN, tendo
a ultima correcdo sido realizada em julho de
1989,y mas nao incorporando a infla¢ao de
janeiro.

Se nés fizermos um célculo, atualmente os
recursos gerados por esta parcela, ou seja,
de renumeragao, 0s recursos gérados sé con-
seguem remunerar adequadamente uma ca-
pacidade de refino da ordem de 230 mil bar-
ris/dia enquanto a Petrobras tem uma capaci-
dade de refino da ordem de 1 milh&o e 400
mil barris/dia.

Vé-se a Companhia, nessas circunstancias,
subtraidos todos os recursos que assegura-
riam a continuidade do seu programa de in-
vestimentos, estd com os seus itens, os seus
grupos totalmente defasados.

E as perdas de receita incorridas no corrente
ano explicam a crise financeira vivida atual-

mente pela Petrobras. Dizendo, apenas, que
no exercicio agui, desses grupos todos, néo
levando em consideragdo a matéria-prima,
que representa 80% dos nossos custos. Mas
fizemos uma corregéo levando em conta ape-
nas a inflagdo americana, nem levamos em
conta a brasileira. Se tomarmos os custos his-
téricos de maio de 1977, levando em conta
a inflagdo americana de 1988, os niimeros
— s6 levando em conta a inflagdo americana
— estiio bastante maiores do que os valore$
vigentes atualmente Os valores vigentes ago-
ra em 90 demonstram que esses grupos que
compdem o preco de realizagao da Petrobras,
que forma a receita da Petrobrés, esses trés
grupos estéo totalmente defasados.

Mas, além dos problemas de caixa causados
pela insuficiéncia dos pregos de venda dos
seus produtos, a Petrobras vem sendo penali-
zada por outros encargos, tais como a divida
do setor elétrico, decorrente da falta de paga-
mento do fornecimento de combustiveis para
as termoelétricas, que em 31 de outubro al-
cangou o equivalente a US$ 382 milhdes e
deverd crescer em vista da impossibilidade da
interrupgéo de fornecimento

Agora, antes de entrar nessa outra causa
de nossa cnise, realmente é importante de-
monstrar como se comportou o preco ao con-
sumidor de derivados de petrdleo, como esta
o preco de realizacdo, ou seja, o prego de
receita da Petrobras, e como se comportam
os custos de importacéo de petréleo. Ou seja,
enquanto o prego da compra de petroleo estd
subindo, o prego ao consumidor real estd cain-
do, e ainda mats, o prego de realizacdo da
Petrobrés cai ainda mais, embora o prego este-
ja caindo, a Petrobras tem que utilizar recursos
de sua caixa para pagar o custo de importagéo
de petréleo, que e de sua responsabilidade
por lei

Essa outra transparéncia demonstra quer
enquanto o JCP tem curva ascendente e o
prego medio do consumidor também, o preco
da Petrobras, que e o valor médio de realiza-
¢do, quer dizer, a receita da empresa, tem uma
ascencao muito mais modesta

Apenas para ilustrar, se nos levarmos em
conta os precos da gasolina, oleo diesel e gas
hquefeito, tomando como valor o Petréleo no
ddlar oficial, o Brasil estd muto aquém em
termos do preco da gasolina no mundo, em
termos de oleo diesel e GLP é muito pior,
mas se passarmos a dividir o délar paralelo,
entdo o Brasil fica realmente numa posicao
desvantajosissima, em termos de preco de ga-
solina. S6 para demonstrar que aqueles que
acusam a Petrobras, ou acusam o Governo,
que o prego estd muito alto, estou demons-
trando que no mundo inteiro a Petrobras, quer
dizer, o Brasll, tem o prego ainda muito baixo.
O mais impressionante € o preco do gas lique-
feito do petrdleo, que tem prego do produto
abaixo do da Arabia Saudita, da Venezuela,
e do México, que sé&o paises produtores de
Pe troléo Néo € a toa que o gas liquefeito
hoje utilizado para olanas, restaurantes, carros,
onibus, tal é a redugao que o prego do produto
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tem no mercado interno. Como hawvia falado
antes, a falta de pagamento de produtos forne-
cidos a outras empresas e a organismo esta-
tais vém onerando a Petrobrés, além das em-
presas do setor elétrico, que devem hoje cerca
de 380 milhdes de dblares a Petrobras, equiva-
lentes. Os outros organismos também tém
uma divida equivalentes de 203 bilhdes de
ddlares, sendo que 85 milhées da Siderbréas,
95 milhdes do setor ferrovidrio, 23 milhdes
do setor de infra-estrutura rodoviaria.

Com respeito a divida da Siderbras, cabe
assinalar que o débito da Siderbrés, avalisado
pela Secretaria do Tesouro Nacional, com ba-
se em voto do Conselho Monetario Nacional.
Entretanto, ela ndo vem honrando os seus
compromissos com a Petrobrés

Al nés temos uma tabela mais atualizada
que mostra os débitos e os créditos que a
Petrobrés tem nos setores todos, e os débitos
que a Petrobras tem junto, sobretudo, ao CNP
e o FND. No FND houve acordo desde da
época do Ministro Aureliano, que a Petrobras
deixaria de recorrer ao FND, fazendo um en-
contro com o setor elétrico e outros setores
que devem a Petrobras. Esse acordo esta em
vias de ser implantado, no entanto, se nés
levarmos em conta os débitos e créditos da
Petrobras, mesmo assim, h4 um saldo em fa-
vor da Petrobras da ordem de 550 milhdes
de dblares.

Além disso, nos dltimos anos a Petrobras
incorreu, também, com perdas elevadissimas
causadas pelos subsidios ao programa nacio-
nal do alcool, e pelo 6nus da manutengio
dos estoques de seguranga do produto. A ma-
nutengdo durante um largo periodo de pari-
dade de prego do alcool hidratado em relagéo
a gasolina com base no percentual de 65%,
tornava gravosa a venda dos produtos. As dife-
rengas absorvidas pela Petrobréas, durante
muitos anos, néo foram corrigidas nem mone-
tariamente, o que faz com que o prejuizo con-
tabilizado nesse item, € hoje equivalente a 234
milhdes de délares. Agora, caso esses saldos
negativos da conta alcool tivessem sidos corri-
gido desde o nicio, tal valor atingiria hoje cerca
de 700 milhées de dblares. .

Esse é um saldo acumulado que nés temos
junto ao CNP e que néo temos esperangaalgu-
ma' de receber. E um valor enorme, mas se
o Conselho Nacional do Petréleo, através da
conta-petréleo, ndo consegue pagar a Petro-
brés nem a diferenga entre o prego do petréleo
importado e o que nés vendemos aqui, quanto
mais no que diz respeito ao alcool. O saldo
acumulado na conta-petréleo-derivado, que
se féssemos corrigir este saldo, o CNP teria
que devolver & Petrobrds mais de 1 bilhdo
de dblares.

Com relagéo a outro item que é muito co-
mentado aqui no Congresso e pela imprensa,
relacionado com a venda de nafta da Petroqui-
mica, quero esclarecer que o mesmo integra
o preco médio da realizag@o da Petrobras. As-
sim, se esse pregco médio viesse sendo fixado
nos niveis devidos, a companhia n&o teria ne-
nhum prejuizo pelos subsidios concedidos,

porque a diferenca estaria sendo suportada
pelos consumidores dos demais derivados.
Como, todavia, o preco médio de realizagido
da Petrobras tem sido estabelecido em niveis
insuficientes, pode-se considerar que na pré-
tica os subsidios da nafta tém sido bancados
pela Petrobrés. Os precos praticados pela Pe-
trobras tém chegado em certos perfodos a
cercade 50% dos pregos vigentes no mercado
internacional.

No més de novembro, o prego médio inter-
no era de 92 délares por tonelada, e, se consi-
derarmos o prazo de 23 dias concedido para
0 pagamento e uma taxa de inflagéo de 40%
ao més, o prego efetivamente recebido pela
Petrobras correspondia a US$ 70/tonelada,
equivalente a 45% do prego internacional
(US$ 160/tonelada).

45. Vale ressaltar que as centrais petroqui-
micas que utilizam a nafta como matéria-pri-
ma néo sao as principais beneficiarias do baixo
preco da nafta, ja que o seu principal produto,
o eteno, também tem sido tabelado em niveis
inferiores aos vigentes no mercado interna-
cional.

46. Assim os beneficiarios do baixo prego
da nafta séo repassados para as indistrias pe-
troquimicas de 2° geragao em diante, muitas
das quais ndo tém o prego de seus produtos
sujeitos a controle por parte do Governo.

A tabela demonstra a evolug@o do prego
de Rotterdamn e a evolugéo do prego no Brasil.
Sempre o prego fixado para nafta do Brasil
esté inferior ao preco do produto importado.

Isso representa uma vantagem proporcional
as indGstrias petroquimicas que é subtraida
a rigor da caixa da Petrobrés.

47. Outra grande razéo de prejuizos para
a Companbhia tem sido a concess&o as compa-
nhias distribuidoras de precos de pagamento
elevados sem a incidéncia de encargos finan-
ceiros. A fixagao desses prazos é da compe-
téncia do Conselho Nacional do Petréleo nao
podendo, portanto, a Petrobras altera-los uni-
lateralmente.

48. E importante assinalar que os pregos
de realizagéo da receita da Petrobrés séo for-
mados como se as vendas fossem & vista.

Quando o CNP e o Ministério da Fazenda
estabelecem os pregos é como se estes precos
fossem a vista, incluindo nenhuma parcela pa-
ra compensar os encargos financeiros decorr-
rentes da concessao de prazos para pagamen-
to dos fornecimentos. O prazo médio de fatu-
ramento da Companhia era de 17 dias até
junho tltimo quando o CNP autorizou sua re-
dugao para 12 dias. Os Senhores podem ima-
ginar uma Companhia que convive com a in-
flagdo de 40% e que ter um prego fixado
como se fosse a vista e tem que esperar 12
dias para receber o pagamento dos seus pro-
dutos.

49. A defasagem dos precgos no corrente
ano acarretou a Petrobras elevagéo progres-
siva do seu déficit de caixa, coberto pela utiliza-
¢ao de linhas de crédito de curto prazo no
exterior. Ao final do més de abril, esse déficit_
ja se tinha elevado em US$ 390 milhdes, relati-

vamente & posiga@o do inicio do ano, aumen-
tando orisco de a Companhia vir aficar impos-
sibilitada de efetuar as operagées de fecha-
mento de cambio para pagamento do petréleo
importado e de honrar seus compromissos
junto aos fornecedores de materiais, equipa-
mentos e servigos. Esse fato obrigou a Dire-
toria da Petrobrés a adotar, no inicio de maio,
uma série de medidas emergenciais com o
objetivo de preservar as condigdes minimas
que assegurassem a continuidade do abaste-
cimento nacional.

Os Senhores podem perceber que a evolu-
¢&o desse déficit de caixa, ou seja, a Petrobras
tinha uma série de créditos para receber do
Governo mas a caixa estava com déficit.

A Petrobrés j4 teve no passado, em 1982,
déficit de caixa semelhante. Acontece que nes-
se periodo a Petrobrés, além de ter pregos
mais compensadores, tinha condigdes de ir
ao mercado externo e, através deste, obter
financiamento e empréstimos para suportar
este déficit de caixa.

Este ano estamos, como disse, praticamen-
te fechados com o mercado externo e para
evitar que aquela linha em abril pudesse subir
de forma mais violenta tivemos que cortar
uma série de custos e investimentos, fazendo
com que alinha tivesse uma queda. Mas como
ndo houve o reajustamento de derivados de
petréleo, pelo menos acompanhando a infla-
¢éo, como os Senhores puderam verificar pela
diferenca entre o preco do petréleo importado
e o que recebiamos através da venda de deri-
vados, outra vez esta linha continuou de forma
ascencional.

Esta hoje a empresa convivendo com esse
déficit. Um déficit que a Petrobras, através da
sua diregéo financeira tem contornado por
meio de empréstimos, de esquemas de manu-
tencdes de suas linhas de crédito no exterior
a comunidade internacional que ja conviveu
com este tipo de problema tem compreendido
- isto & importante assinalar - apesar da,situa-
¢éao dificil do Pais, apesar da situacéo de fecha-
mento de dinheiro para o Brasil. Entretanto
a Petrobras tem contado com o auxilio da
comunidade mternacional, sobretudo os gran-
des bancos que conhecem a empresa hé trinta
e cinco anos e depositam nela ainda a sua
confianga.

Tendo a Petrobrés que rever seus progra-
mas de investimentos de 1989, que foi redu-
zido de 3 bilhdes e 200 para 2.600 bilhdes.
E em meados desse ano o programa ficou
reduzido a 1 bilhao e 600. Isso significou uma
série de suspensao de diversos projetos. A em-
presa hoje colocou na fila uma série de proje-
tos na érea de exploragéo e produgéo. Na area
de refino tivemos que atrasar uma série de
investimentos de forma a nao ampliar o nosso
déficit de caixa.

O agravamento da situagéo financeira da
empresa fez com que em setembro tivésse-
mos que tomar medidas mais ou menos se-
melhantes a que ocorreu em maio e abril.
Tivemos que cortar, ainda mais, os investi-
mentos e as nossas despesas de operagdes.
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Como havia afirmado anteriormente, Srs.
Congressistas, a Petrobras reviveu na década
de 80 outros periodos com seus precos defa-
sados. Mas em conjunturas que néo apresen-
tavam niveis de inflagdo como que atualmente
enfrenta o povo brasileiro.

Em época anteriores pode, inclusive ela, fa-
zer investimentos. Em 1982 que foi um ano
do setembro negro, mesmo assim ela pode,
através da sua ag@o no mercado internacional,
obter empréstimos que fez com que a empre-
sa chegasse a quase a 4 bilhdes de délares
0 que deu resultado a producéo de dleo, que
hoje esté chegando a 700 mil barris por dia.

Seria aqui ocioso nessa ocasiao, relatar as
repercussdes que tém havido a4 empresa nas
suas diversas areas: de exploragéo, de produ-
¢éo, na refinagéo, nos cortes que estamos fa-
zendo nesse ano. S&o cortes violentos de in-
vestimentos violentos que estamos todos
conscientes que a Petrobras esta colaborando
para que a inflagéo brasileira ndo se torne uma
hiperinflagao, mas € uma angustia permanen-
te da dire¢do da empresa sentir que esse corte
na carne vai ter repercussoes a médio e a
longo prazos. Ou seja, tudo que esta se deixan-
do de se investir agora na estagao de petréleo,
na produgao de Petréleo, na sismica iré refletir
daqui a seis meses, daqui ha um ano, fazendo
com que a produgao de Sleo passe a diminuir
e que a decantada auto-suficiéncia que néo
é uma meta de forma a se tornar um dogma,
mas a auto-suficiéncia que tinhamos progra-
mado para 1997, possivelmente, agora, sera
adiantada s6 para o préximo século.

Esta situag@o que trazemos a esta Comisséo
de inquérito ja a levamos as autoridades da
area financeira. Estas observacoes ja foram
feitas também ao Ministro Vicente Fialho que
tem, de forma constante, defendido a Petro-
brés ndo somente diante dos Ministros da area
financeira mas também diante do Presidente
da Repiblica.

Estamos diante de um fato consumado. Es-
tamos terminando o ano com esse quadro
ndo muito animador, mas acredito que inclu-
sive com as ultimas medidas que tomamos
sobretudo na venda das agbes preferenciais
da Petroquisa e operagdes que vamos fazer
com algumas empresas na forma de emissao
de debéntures, que tenhamos nds, Petrobras,
condi¢des de ir ate & préxima virada do Gover-
no. Ou seja, achamos que o rigor da empresa,
a estrutura da empresa faréd com que ela possa
sobreviver e chegar ao préximo Governo em
condigdes de dar uma esperanga maior no
setor do Petréleo. E, acreditamos que qual-
quer que seja o candidato que venha a gover-
nar este Pais, este candidato nao tera outra
alternativa, sen@o colocar, em bases realistas,
os precos dos derivados do Petrdleo Isso ja
é um asssunto que nao hé como postergar.
Eu, até, de vez em quando, comenio - e é
verdade - que, por mais incrivel que parega,
hoje, o FM], o Banco Mundial, todos eles estdo
& favor da Petrobrés, porque todos eles sao
contra subsidios todos eles sao favoraveis a
pregos realistas. Entdo, acho que, hoje, ha
uma confluéncia que ndo é o problema sé

do setor petréleo, hd um problema é que o
setor petrdleo carrega nos seus ombros um
segmento muito grande da economia nacio-
nal. Na medida em que a Petrobras, como
centro dessa economia nédo puder se susten-
tar, isso ird prejudicar todos os segmentos do
setor petréleo, sobretudo aqueles que depen-
dem diretamente da Petrobras.

Entdo, a empresa — eu vou reafirmar —
passou periodos semelhantes no passado,
que conseguiu sobrepujar inclusive momen-
tos mais angustiados, ociosos, eu acho que
ela fard o mesmo nesse final de 1989 e prin-
cipio de 1990. Acho que uma oportunidade
dessas de vir aqui, ao Congresso Nacional,
e poder perante a Comissao Parlamentar de
Inquérito, trazer esses dados, ja é um alento
para todos nés, porque torna—vou até repetir
— o que torna o Congresso Nacional co-res-
ponsavel pela crise da Petrobrés. E, se no Con-
gresso Nacional foi de onde a Petrobras nas-
ceu, o Congresso Nacional, até certo ponto,
¢ avalista e avaliador do sucesso da Petrobrés.

Na Constituigdo, inclusive, na hora em que
se estabeleceu o monopdlio, para ser exercido
pela Petrobras — afinal de contas a Petrobras
é o executor do monopélio — o Governo, o
Congresso Nacional tem que dar a ela meios,
instrumentos, para que possa executar bem
esse monopdlio. Se, até agora, os problemas
relacionados com a fixagao de precos, apesar
de ela ter convivido com pregos abaixo, inclu-
sive, dainflagdo, apesar de tudo isso ela conse-
guiu chegar a 700 mil barris por dia, conseguiu
dar reserva nesse periodo de 8 bilh6es de bar-
ris de petrdleo, porque ndo o Congressc Na-
cional, através dos instrumentos que eu acho
que a Constituigao prevé, ndo possa esse Con-
gresso dar elementos & empresa, para que
ela possa continuar a sua marcha no sentido
de dar & economia nacional uma maior di-
mensao. Ou seja, a Petrobrds — essa frase
é importante — nédo quer nada mais nada
menos do que ser remunerada pelo custo do
petréleo importado. 36 isso j4 colocaria essa
empresa com a saude financeira. Agora, real-
mente, remunerar a empresa a prego de 5,
6 ou 7 ddlares abaixo do produto importado,
ai é querer milagres!

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
— Agradeco as palavras do Presidente da Pe-
trobrés e pergunto ao Senador Jarbas Passa-
rinho, Relator adjunto, se quer fazer agora ou
depois a sua arguigao.

O SR. JARBAS PASSARINHO — Prefiro fa-
zer depois de todos.

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
~— Depois de todos.

Estéo inscritos para arguir o Presidente Car-
los Sant'’Anna, em primeiro lugar, o Deputado
Mério Lima.

Com a palavra o Deputado Mério Lima.

O SR. MARIO LIMA — Sr. Presidente, Srs.
Senadores, Deputados, Srs. dirigentes e técni-
cos da Petrobrés:

O Presidente da Petrobras, o Dr. Carlos
Sant'Anna, é, sem divida, o Presidente da em-
presa que maior nimero de vezes e no menor
espaco de tempo veio a esta Casa.

O Presidente da empresa assumiu o seu
mandato em abril e, salvo engano, é a quinta
vez que comparece ao Congresso Nacional
ou a4 Camara ou ao Senado, para prestar escla-
recimentos sobre a empresa, grande patrimé-
nio do povo brasileiro.

Pela exposigao do PresideRie da empresa,
constatamo-la: primeiro que a lei esta sendo
descumprida. A ndo ser que alguém prove
que o Presidente da Petrobrés ndo cumpriu
o juramento que prestou ao iniciar o seu de-
poimento. Mas, o Presidente da Petrobréas, um
homem reconhecidamente competente, um
homem sério, um homem probo, diz com pa-
lavras claras, numa Comissdo formada por
Senadores € Deputados, que a lei que disci-
plina o monopdlio estatal do petréleo néo esta
sendo cumprida. Mas, vimos neste Pais a vio-
léncia tomar conta de tudo que, hoje, os ho-
mens acham que a violéncia, ndo cumprir [ei,
faz parte do dia a dia. Nao é o nosso caso,
néo aceitamos isso, nédo é Senador Jarbas Pas-
sarinho, nés achamos que ¢é lei e a ordem
que constroi.

Fico extasiado, conhego muita coisa porque
leio tudo que chega. Mas, a explanagédo do
Presidenteda Petrobras foi clara, esta ai. Eu
queria, apenas, fazer algumas ponderagdes ao
Presidente. Ha a ma vontade de alguns érgaos
de imprensa nés sabemos, que hoje, no Brasil,
alguns conglomerados de comunicag&o néo
tém mais aquela filosofia do passado, de divul-
gar a verdade, séo 6rgdos ligados a interesses
econdmicos, a grupos econdémicos. Entio, a
maiona da imprensa, felizmente, ndo faz isso.
Pelo que o Presidente leu af, € um determinado
grupo jornalistico que, por razdes até de inte-
resses, de compromisso e até de endivida-
mento, sd0 grupos que tém o “rabo preso”
com débitos estrangeiros Entao, tém que
agradar o capital estrangeiro, t&ém que cortejar
o capital estrangeiro. A gente vé&, também,
grandes jornais brasileiros divulgando a verda-
de, fazendo justica ao monopdlio estatal e,
faca-se justica hoje & Petrobras, que tem uma
diretoria composta de homens comprometi-
dos com o monopdlio, homens curriculumn
que qualquer empresa privada aceitaria.

O pdlo petroquimico foi feito com multina-
cionais. Eles foram buscar na??etrobréds os
seus principais executivos. E tenho certeza de
que os homens que compdem a Petrobrés,
hoje, seriam aceitos e remunerados até me-
lhor se fossem em empresas privadas. S&o
homens que “curtiram o couro” lutando pela
empresa. E aqueles que vieram de fora se
imbuiram desse espirito.

Agora, o que hé contra a Petrobrés € essa
campanha que o Presidente Beltrao disse com
muita competéncia: os grandes inimigos da
Petrobras sdo o preconceito e a desinforma-
¢do. Nao ha uma acusagao clara contra a dire-
cao da Petrobrés, é incompetente, é néo sei
o qué, mas ninguém diz o diretor tal cometeu
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o tal deslize, tal desonestidade, tal incompe-
téncia.

Hoje, — tenho tido a oportunidade de fazer
algumas viagens pela Camara—, a tecnologia
da Petrobrés é admirada no mundo inteiro.
Em aguas profundas n6s somos, talvez, a na-
¢éo lider, por incrivel que parega, uma nagéo
do Terceiro Mundo tem a tecnologia de pes-
quisa, perfuragdo e produgéo de petréleo em
aguas profundas como uma das mais adian-
tadas do mundo.

Mas, eu vou ao segundo ponto, Sr. Presi-
dente da Petrobras, quando V. 8 leu, algumas
criticas de-alguns sindicatos, também é mino-
ria. Nés temos 19 sindicatos de trabalhadores
de petréleo e, V. S° se referiu, apenas, a trés
sindicatos. Quer dizer, menos de 20%, que
ndo t&m sensibilidade para o problema que
a Nacao vive como um todo e a Petrobras
em particular.

Eu sou Presidente de um sindicato, eu aqui,
falo como Deputado mas néo posso saciar
a minha condi¢éo de Presidente de sindicato.
Fu tenho entendido o aviso da empresa e,
no que é possivel, tenho procurado dar a mi-
nha contribuigdo. Tudo o que sei na vida
aprendi na Petrobrés. Alids, o nosso querido
Senador Jarbas Passarinho foi um dos meus
mestres, porque quando fui estagiar na Ama-
zonia ele era o Superintendente da Petrobras
na Amazonia. Um patriota, um naciolalista.

Bom, entéo este Pais tem que acabar € com
o medo de dizer que nés vamos defender este
Pafs.

Eu vou concluir fazendo s6 um lembrete:
hé duas semanas atrés, Senador Jarbas Passa-
nnho, houve um seminério na Comisséo de
Minas e Energia e vieram pessoas de diversos
paises falar sobre empresa estatal. E havia um
representante da Inglaterra. A Inglaterra, que
esta entre as sete maiores economias do mun-
do Ele falou sobre energia elétrica e eu lhe
fiz a seguinte pergunta objetiva: qual era o
percentual da participagdo do Estado na gera-
¢ao e na distribuicao da energia elétrica na
Inglaterra. Ele me disse: “100%. Toda energia
gerada e distribuida na Inglaterra é feita por
uma empresa estatal”, E ai eu digo: mas como
é possivel? Falam que s6 o Brasil tem essa
mentalidade de’ estatizar, eu pergunter: Mas
como é a coisa 14? E, af eu fiz uma pergunta
que naquela época havia uma celeuma, esta-
va-se no nomeando para a Petrobras uma pes-
soa que ndo tinha muitos requisitos para dirigir
a empresa. Entdo ele disse: “Nao, la ndo tem
isso. O diretor da empresa é de dentro da
empresa, normalmente ele s6 chega & diregao
da empresa depois de muitos anos na compa-
nhia, com um curriculo altamente brilhante,
e um passado, uma vida profissional. S6 para
Presidente, eventualmente, é nomeado gente
de fora. Agora, a méquina burocrética da em-
presa € tocada pelos homens da cdsa”.

Por que é que hoje a Petrobrés esté enfren-
tando esse problema? Porque a diretoria é
uma diretoria comprometida com a empresa.

A diretoria da Petrobrés, hoje, ndo se preo-
cupa se estd desagradando ao Governo, ao

PMDB, ac PT, nada; essa diretoria esta cuidan-
do da Petrobras. Porque esse problema vem
de muito tempo.

O Presidente Beltréo, faga-se justica, come-
¢ou a detectar e comegou a enfrentar. Em
seguida, vem o Presidente Ozires Silva, que
& um homem competente, um homem sério,
que também se chocou com o Governo, por-
que detectou esse processo de deterioragéo
da empresa. Depois, veio o Dr. Amaldo Gue-
des, saido dos quadros da empresa, também
se chocou com o Governo. Em seguida, veio
o Dr. Orlando Galvao, também se chocou com
o Governo. Sera que estd todo mundo errado
e as autoridades do campo financeiro do Go-
verno é que estdo cerias? Cinco Presidentes
da empresa se desentenderam com essas au-
toridades? Por qué? Porque esses homens tém
um compromisso com o monopélio e com
a empresa, eles n@o estdo preocupados se
estao agradando a este ou aquele setor politico
ou governamental. Eles querem a verdade e
a verdade esta dita af pelo Presidente.

Por isso é que eu insisto, Sr. Presidente,
com a proposta que fiz na reunido anterior.
Eu acho que a vinda do Dr. Carlos Sant'’Anna
aqui foi muito boa para todos nés, particu-
larmente para mim, que vi o Presidente da
companhia, a qual sirvo ha 31 anos, dizer —
cormn palavras claras e objetivas o que é a em-
presa que néo é dele nem da diretoria, é do
povo brasileiro. Mas eu acho que a gente tém
que ouvir. Essa Comisséo tem obrigagéo de
ouvir o Sr. Ministro da Fazenda, Dr. Mailson
da Nébrega, o Sr. Ministro do Planejamento,
Dr. Jodo Batista de Abreu, o Sr. General Ro-
berto Franga Domingues, Presidente do CNP
e, por (ltimo, o Dr. Edgard de Abreu Cardoso,
da Secretéria Especial de Abastecimento e
Precos, para a gente chegar e confrontar infor-
magdes. '

Eu, pessoalmente, ‘acredito que tudo que
o Presidente da empresa diz é verdade, porque
é um homem que conhego ha 31 anos, e
o seu passado na companhia é um passado
de seriedade, de competéncia, entéo, eu tenho
tudo para acreditar. Mas, ele pode ter dito aqui
alguma coisa, um equivoco.

Entédo, essas autoridades poderdo nos dar a
luz. O que é que esta CPI quer saber? Quer
saber as causas reais da crise da Petrobrés,
que é um patrimonio do povo brasileiro, é
uma luta cinglientendaria, praticameénte, e hoje
é uma realidade. Uma empresa que produz
700 mil barris de petréleo por dia € uma em-
presa eficientemente em qualquer lugar do
mundo. Eu nédo sou gedlogo, mas ja ouvi de
varios gedlogos competentes que a geologia
do Hemisfério Sul é dificil e nés somos um
dos maiores produtores do Hemisfério Sul;
os grandes produtores de petrélec do mundo
séo todos do Hemisfério Norte, Iraque, Iré, Aré-
bia Saudita, Unido Soviética, América do Nor-
te. Nao ha nenhum produtor no Hemisfério
Sul de 2 milhées de barris por dia. Entédo,
isso mostra a competéncia dos nossos técni-
cos, que s@o requisitados até por paises do
Primeiro Mundo e a gente fica numa posigéo
de macaco, sé elogiar 0 que vem do exterior

e detratar essa equipe. Néo, gente, ndo d4
mais para isso, néo. este Pafs ja atingiu a maio-
ridade, este Pals, em que passe ai certos seto-
res da empresa, esta Casa aqui, Presidente
Sant'’Anna, tem homens do tipo do Senador
Jarbas Passarinho, a maioria; fora desse pa-
drao é minoria. Aqui, os homens desta Casa
s@o preocupados com o destino do Pais; nin-
guém aqui quer nada desse trabalho, s6 quer
uma coisa, que a Nagdo tenha uma cons-
ciéncia exata por que a petrobrés esta em cri-
se.

Entdo, Presidente Sant'Anna, eu sé queria
lhe fazer uma pergunta. V. $° colocou, com
muita propriedade, o descumprimento da lei
que tem levado a Petrobrés a agudizar suas
dificuldades. Entéo, eu queria que V. S desse
um fecho nessa questdo, fizesse um resumo
de como a coisa esta e como o Poder legisla-
tivo, poder autdnomo, nés aqui sé temos com-
promisso com quem nos elegeu, sé quem
pade nos tirar daqui, a mim, ao Senador Jar-
bas Passarinho, aoc Senador Rollemberg e a
todos € o povo, nés ndo temos compromisso
com ninguém, s6 guem pode nos tirar daqui
& quem nos botou.

Que V. 8* nos diga o que é que a gente
pode fazer para ajudar, ndo ao Presidente
Sant'Anna — que é passageiro na empresa
mas ajudar essa grande empresa que, quei-
ram ou hdo, é orgulho do povo brasileiro, esse
povo tupiniquim, mal alimentado, detratado,
que fez umas das mais competentes, uma
das mais présperas, uma das mais sérias ad-
ministragdes. Eu desafio qualquer jornal, qual-
quer pessoa que prove que ha empreguismo
na Petrobrés. Eu digo melhor, eu renuncio
ao meu mandato se provarem que na Petro-
brés — eu quero que os caluniadores assu-
mam a responsabilidades — tem empreguis-
mo E uma das empresas mais sérias nesta
parte, em todas as partes, mas na parte de
selegdo e admissao de pessoal € rigorosa, ela
fez, inclusive, investigagdo sécio-econdmica
da pessoa, se for uma pessoa com antece-
dente comprometedores, mesmo que seja um
bom técnico, a Petrobras faz restrigoes.

Por isso, Sr. Presidente, eu sé faria esta per-
gunta. Estou feliz em ouvir a sua explanagéo
e gostaria que V. S fizesse um resumo e dis-
sesse, na sua-tica, o que o Congresso Nacio-
nal, Camara e Senado podem e devem fazer
para a nossa grande empresa recuperar seu
folego e atingir, porque quem passou de 171
mil barris a 700 mil, facilmente vai passar da
barreira do milhéo, e é isso que toda a Nagao
brasileira, ansiosamente, espera; que a nossa
empresa produza todo o petréleo necessério
a movimentagéo dos nossos transportes e da
nossa induastria Muito obrigado, Sr. Presiden-
te.

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Eu pediria
ao Dr. Celso, que é o nosso superintendente
da 4rea juridica, que informasse a V. Ex® com
mais detalhes, o conjunto de leis que supor-
tam, inclusive, a formagéo de pregos da Petro-
brés, para que os Srs. Congressistas tenham
uma viséo nitida do que esté ocorrendo, entre ~
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0 que essas leis estiplam e o que esta ocor-
rendo com a Petrobréas presentemente.

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
—Tem a palavra.

O SR. CELSO DE ALBUQUERQUE BAR-
RETO — Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs.
Deputados, inicialmente, quero dizer que é
com muita honra que venho a esta Comissao
Parlamentar de Inquérito trazer algum esclare-
cimento. Agradego ao Presidente Carlos
Sant'anna

Meu nome é Celso de Albuquerque Barreto,
sou superintendente do servigo Juridico da
Petrobras, cargo que ocupo ha 12 anos, e
tenho orgulho de dizer que ha 40 anos sirvo
& administrac&o federal direta e indireta.

O Presidente Sant’Anna colocou de maneira
definitiva o que esta ocorrendo com relagéo
a Petrobras, no que tange  fixacéo dos precos
dos seus derivados. O que esta ocorrendo —
e isso precisa ser dito com todas as letras
— é um descumprimento, uma néo obser-
vancia da legislacao vigente, que se aplica a
fixagdo do prego dos derivados. Essa matéria
é tdo importante, tdo relevante para o Pais
— que desde 1938, quando ainda n&o existia
a Petrobras, mas o CNP tinha essa misséo
de fixar os pregos, a legislagéo ja determinava
através do Decreto-Lei n° 395, de 29 de abril
de 1938, que “competia ao Governo Federal
estabelecer os pregos dos derivados do petré-
leo, cercando a industria de refinagéo do pe-
tréleo de garantias capazes de assegura-lhe
o éxito”. Isso, portanto, em 1938. Criada a
Petrobras, em 1953, essa orientagdo assim
prevaleceu e o Decreto-lei mencionado pelo
Sr. Presidente, n° 61 de 21-11-66, deixou bem
claro que “o prego de ealizagéo de cada deri-
vado serd fixado pelo Coselho Nacional do
Petréleo, em fungdo das condigdes do mer-
cado internacional, da conjuntura interna da
economia do Pais e das peculiaridades do par-
que nacional refinador de petréleo, cuja renta-
bilidade devera ser assegurada.” E o art. 27,
§ 2°, do Decreto-Lei n° 1.961.

E mais recentemente o Decreto-lei n° 1.785,
de 13 de maio de 1980, estabeleceu também
que seria obrigatério o ressarcimento da dife-
renca entre custo do petréleo importado e cus-
to do CIF médio, base do céalculo do grupo
1, componente do prego de realizagdo.

Toda essa legislagdo que determina como
deve ser feita a fixagdo do prego de venda
dos derivados de petrdleo néo esté sendo ob-
servada. Como quem tem competéncia para
essa fixagdo é o Conselho Nacional do Petré-
leo, poderia parecer, a primeira vista, que ¢
o Conselho Nacional do Petréleo que néo esta
cumprindo essa legislagao. Néo é correto. Foi
baixado um decreto, de hierarquia legal, por-
tanto, inferior a essas leis decretos a que me
referi, estabelecendo que a Secretaria Especial
de Abastecimento e Pregos deveria fixar os
pregos e as tarifas das empresas estatais. Por-
tanto, o CNP foi, de certa forma, cerceado
na sua competéncia de fixar os precos de deri-
vados do petréleo porque esses pregos, hoje,
dependem da sua aprovagéo pela SEAP. E

a SEAP é um drgao das autoridades finan-
cerras que estd preocupado — e temos até
que respeitar suas razdes — em diminuir ou
estabilizar os indices inflacionérios. Mas o que
se estd vendo é que a inflagéo, realmente, nao
esta baixando, e a Petrobrés esta sendo levada
a uma situagéo de total dificuldade de caixa.
Portanto, eu quero deixar bem claro que, sen-
do a competéncia do CNP, o CNP, hoje, estd
cercado na sua‘liberdade de fixar os precos
porque ficou subordinado & Secretaria Espe-
cial de Abastecimento e Precos do Ministério
da Fazenda.

Apenas para concluir, hé 36 anos, este mes-
mo Congresso Nacional aprovou a Lei n°
2.004, estabelecendo o monopdlio estatal do
petréleo e criando a empresa Petrobras como
6rgdo de execugdo desse monopdlio. Passa-
dos 35 anos, o mesmo Congresso Nacional,
em Assembléia Nacional Constituinte, apro-
vou a Constituicado de 1988, erigindo a cate-
goria de norma constitucional 0 monopdlio
estatal do petréleo. E, certamente, o fez, por-
que se trata de um setor essencial para a eco-
nomia do Pais, para sua soberania, para que
estejam centrados no Pals 6s centros de deci-
sao desse importante setor da economia no
desenvolvimento do pais, mas essa disposigao
legal e, hoje, constitucional, sera absolutamen-
te inbcua se néo se der & Petrobrés condigdes
de exercé-la. E, no caso, o que se pede e,
unica e exclusivamente, o cumprimento da
legislacéo. Nada mais. E isso o que a Petrobrés
pretende e pleiteia, como deixou muito claro
o Presidente Carlos Sant'Anna.

Eu deixaria aqui a V. Ex* uma nota que
nés fizemos, resumindo esses dados.

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
— Pois né@o. Pode entregar ao secretério.

Deputado Mério Lima, V. Ex* esta satisfeito
com a resposta do depoente?

O SR. MARIO LIMA — Eu estou satisfeito
e acho que essa explanagéo do Dr. Celso veio
fortalecer a minha convicgéo de que os nossos
trabalhos estdo comegando muito bem. Terao
prosseguimento com muitas chances de éxito
se nbs trouxermos, aqui, essas autoridades
que eu ped ao colega presidente que ano-
tasse. O ministro da Fazenda, do Planejamen-
to, o General Franga Domingues e, agora, de
maneira especial, talvez primeiro, até, o Dr
Edgard de Abreu Cardoso. Diante da explica-
¢éo do Dr. Celso, eu acho que a inverséo da
ordem seria pertinente.

O Senador Jarbas Passarinho nao estava
aqui, ausentou-se, por um instante, e eu quena
pedir a S. Ex*

O SR. JARBAS PASSARINHO — Eu nao
posso competir com o Dr. Ulysses.

O SR. MARIO LIMA — Mas, Senador, o Dr.
Celso fez uma explanagdo e mostrou que al-
guns aspectos da lei, a coisa ndo anda bem.
Eu acho que a gente tem que dialogar e deba-
ter para entender onde estéd o “x" do problema.
Entéo, eu volto a pedir, agora com mais insis-
téncia, para que a comissao convoque o Dr.

Edgard de Abreu Cardoso, da Secretaria Espe-
cial de Abastecimento e Pregos, além dos ilus-
tres Ministros Mailson da Nébrega e Jodo Ba-
tista de Abreu e do jlusire General Roberto
Franga Domingues, do CNP, para nos dizer,
ouvrr estas coisas, contestar, debater, encon-
trar o caminho.

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
- Deputado, eu gostaria de saber se a convo-
cagao do Secretério de Abastecimento e Pre-
¢os precede aos outros.

O SR MARIO LIMA —Eu acho que precede.
E, em seguida, o Presidente do CNP, o Ministro
da Fazenda e os demais Também vamos
compatibilizar, porque, &s vezes, a Comissao
convida, mas o sujeito ja tem um compro-
misso, tem uma viagem, mas acho que o nos-
so Presidente da Secretaria deveria vir, se pos-
sivel, na préxima semana, antes do recesso,
para a nossa Comissdo ndo deixar o ritmo
dos trabalhos cair.

Estou satisfeito e muito obrigado, Sr. Presi-
dente.

O SR PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
— Esta anotado.

O SR. CARLOS SANT"ANNA — Eu queria
56 fazer um esclarecimento ao Deputado,
aqui, que perguntou quais seriam as solugoes.
Realmente, é muito dificil, porque a Petrobras,
como uma companhia do Governo, n&o pode
adotar solugdes, por exemplo, iguais as solu-
¢bes que as companhias particulares adota-
ram, em casos semelhantes, como a Autola-
tina que acionou o Governo e conseguiu su-
cesso no reajustamento de pregos e, mais re-
centemente, a Copersucar, também insatis-
feita com a maneira como estava sendo rea-
justado o prego do éalcool, acionou o Governo
e conseduiu uma liminar. Na base da liminar,
o setor alcooleiro, consegue, hoje aumentos
acima da inflagdo. Entéo, conseguiu, da pri-
meira feita 26% acima dainflagéo, depois 11%
acima da inflagdo e talvez consiga, ainda este
mes, mais 11%. Ou seja, enquanto o setor
alcooleiro ja esta conseguindo 50% acima da
inflagéo, g Petrobréas conseguiu zero, ndo pode
acionar o Governo. Até poderia, porque nés
temos vérios acionistas em ndmero minori-
tario de modo que ficam, o tempo todo, pres-
sionando a Petrobras. Entéo, existem férmulas
como essa, como jé aventei, ja falei, uma me-
dida provisdria, para que o Congresso Nacio-
nal pudesse, até certo ponto, solicitar ao Te-
souro Nacional para pagar esse débito, af, que
existe em relagdo & Petrobras. Sao medidas
realmente dificeis de implementar, sobretudo
no periodo em que nés estamos vivendo.

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
— Tem a palavra o Deputado Luiz Alberto
Rodrigues.

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES — Sr.
Presidente da Comissao de Inquérito, Sr. Presi-
dente da Petrobrés, Carlos Sant“Anna, mais
uma vez presente ao Congresso Nacional tra-
zendo esclarecimento a respeito da situagdo
da Petrobras
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"Sr. Presidente, eu queria, inicialmente, dei-
xar claro que todos nds ja percebemos do
quie se trata. Ha muito tempo, no Brasil, parti-
cularmente nos UGltimos cinco anos, comegou
um pouquinho antes, virou moda tentar con-
trolar a inflagdo comprimindo pregos e tarifas
de servigos publicos, particularmente das em-
presa estatais. Eu me lembro que quem teve
o maior sucesso com isso foi o ex-Ministro
Francisco Dormnelles, um liberal diferente, que
conseguiu, praticamente, sucatar as empresas
estatais brasileiras, tendo, inclusive, um resul-
tado razoével, do ponto de vista aparente do
controle da inflacao.

" Se nés formos avaliar tudo isso, vamos che-
gar a uma conclusdo muito simples. E do
Presidente da Republica, no regime presiden-
cialista, ¢ do governo a responsabilidade pelo
que estd acontecendo com a Petrobras. Nés
poderiamos comparar, acho importante dizer
que também chegamos:a uma situagéo em
que alguma coisa tem que ser dita em favor
do Governo que ai estd. Tem que ser dito
que a época dos empréstimos féaceis acabou,
a inflagdo foi-se acumulando, é um problema
macroe-condémico que diz respeito a popu-
lagéo do Brasil toda, e tem gue ser tratado,
tem "que ser combatido. E se chegou a hora
de pagar a conta, ndo vejo como a Petrobras,
também pudesse ficar de fora de pagar a con-
ta, neste momento. Eu fiz essa argumentagéo
com o Presidente Carlos Sant“Anna, de outra
vez, na Comisséo de Minas e Energia. L4 pelas
tantas, ele me disse: “Mas eu sou Presidente
da Petrobrés™. Eu estou fazendo esta coloca-
¢éo porque, provavelmente, eunéo tenho essa
resposta, hoje, outra vez, se me perdoa o Presi-
dente Carlos Sant“Anna. Eu queria tentar
abordar a questdo por outro lado As falas
do Presidente da Petrobrés, que eu ouw, nesta
Casa, tém insistido no samba de uma nota
s6. O samba de uma nota s6, que é o samba
do aumento do prego do produto na ponta
da hnha. A tnica coisa que eu ouvi do Sr.
Presidente da Petrobras, até hoje, em outtas
reunides das quais participei, numa na qual
eu questionei, foi de que ele terminou a sua
palestra dizendo que a questdo da Petrobras
pode ser resolvida se ela for remunerada a
pregos do petréleo do mercado internacional.
Ent&o, parece que esta é a solugéo da empre-
sa, E a solugdo que ele, como Presidente da
Petrobras traz a esta Casa, j4 por mais de uma
vez. No entanto, eu acho que nés deviamos
tentar fugir do simplismo da comparagéo de
nameros absolutos para situagdes absoluta-
mente diferenciadas. Por exemplo, quando ele
coloca a questéo de grupos de custo. Eu gos-
taria de saber se a Petrobrés tem, para fornecer
a esta Casa, se néo tiver, eu entendo que a
assessoria desta Casa deveria obter os grupos
de custos a nivel internacional, também. Ou
seja, qual a participagdo da matéria-prima?
Qual a participagéo da despesa com pessoal?
Qual a participagao dos demais custos de refi-
no e qual a participagéo dos custos de depre-
clagéo, custos financeiros e esses custos que
compdem o grupo 4, para que nés possamos
comparar. Porque, sendo, nés comparamos
o preco do produto final e ndo comparamos

a planilha de formagéo desses custos por gru-
pos. Devemos ter parametros internacionais
para isso.

Queria, entao, fazer essa colocagao, porque
ja ouvi dizer — nao conhego, ndo sou especia-
lista — de que a Petrobras tem muita gente,
mais muita, mas um quadro de pessoal super-
lotado no meio de campo e tem pouca gente
trabalhando na ponta da linha: na prospeccgéo,
na extragdo do petrdleo e mesmo no refino,
e que a estrutura de custo com o pessoal,
no meio de campo, é grande. Ouvi dizer, li
por ai e acho que precisdvamos comparar
com ndmeros a realidade da empresa nesse
aspecto. Uma pergunta que deixo, para que
possamos ter esses dados, a comparagéo, por
exemnplo, o que a empresa gasta com o pes-
soal?

De outra vez, fiz uma pergunta sobre produ-
to final e ela néo foi respondida, porque, na
verdade, ninguém no Brasil acha petréleo ba-
rato. Ndo podemos comparar isso com Ale-
manha, Itlia, Austrélia e Estados Unidos, por-
que a realidade de custo 14 é uma. O petréleo
€ 0 mesmo, mas a nossa realidade de custos
é outra. Nao sei se podemos produzir petréleo
aqui, 4 nivel interno, a doze ddlares o barril,
por, que vamos vender a dezoito? Vamos ver
0 que estd no meio do campo, exigindo essa
remuneragao.

Néo estamos falando em exportar. Se va-
mos exportar, fagamos a pregos de mercado
internacional. Se vamos usar no mercado in-
terno, é evidente que isso é inclusive um instru-
mento de politica que o Governo tem o direito
e deve usar.

Sr. Presidente, queria deixar entao essa ob-
servagdo: a Petrobrds tem sido criticada de
ter uma estrutura elefantina, burocrética, de
alta remuneragao no meio de campo. Queria
um esclarecimento sobre isso e ndo propria-
mente na atividade produtiva.

Tenho uma colocagéo a fazer: gostaria de
saber do presidente se ele prefere responder
agora ou se posso fazer outra pergunta?

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Ja vou res-
ponder.

V. Ex* referiu-se ao problema de compa-
ragdo com ogcustos internacionais Inclusive,
vou comprometer-me de mandar-lhe essa
comparagao.

Como estamos falando o tempo todo em
custo de refinagéo, pediria que o diretor Villa
informasse ao senhor deputado a nossa posi-
¢do em relagéo a refinagdo. Posteriormente,
ao Diretor Wagner que o informasse em rela-
¢@o ao custd de petrdleo.

O SR. ROBERTO VILLA — Sou Diretor da
Area Industrial da Petrobras. Por ocasido desse
ano magro de 89, comegamos a acompanhar
com um rigor € uma freqliéncia muito maior
a evolugdo e o comportamento dos nossos
custos na éarea do refino, e como o Deputado
levantou, precisdvamos ter uma parametragéo
para efeito de comparagéo. Da Ultima vez que
os nimero me foram apresentados, estava-
mos com custos totais de refino bastante com-

paraveis com os custos praticados na costa
do golfo americano, que s&o um parametro
mundial de eficiéncia de refinagdo ou de pa-
drao de irabalho nessa érea.

A subdivis&o, categoria por categoria, méo-
de-obra/matéria-prima néo tenho de pronto,
mas h& um namero que é bastante cléssico,
Deputado. Se o refino é tomado isoladamente,
cerca de 90% do custo do refino é matéria-
prima, o que néo isenta o administrador da
érea de jogar fora esses 90% e tratar de admi-
nistrar com rigor esses 10% que se distribuem.

Evidentemente, vou mandar, como o Presi-
dente Sant'Anna disse, essa divisdo de custos.
Ent&o, a resposta inicial € que somos bastante
comparéavels e esses nimeros chegaréo a esta
casa.

A respeito de uma outra indagagéo do nos-
so Deputado, a questdo de muita gente no
meio de campo e pouca gente na ponta, o
que seria, em termos populares, “muito caci-
que e pouco indio”, queria trazer ao conheci-
mento da Casa uma politica que é praticada
pelo Departamento Industrial, pela érea de refi-
no da Patrobrés, que, acho, pode dar pelo
menos um inicio de resposta e se V. Ex° desejar
podemos aprofundar. Toda a operagao da
nossa maquina de refino, ou seja, operagées
das refinarias com suas unidades, seus labora-
térios, seus sisternas de movimentagao de
produtos, transferéncia, estocagem e controle
de qualidade s@o operados por pessoal pré-
prio, que constifuem a esmagadora maioria
nimerica no Departamento Industrial, por
exemplo. Para dar uma idéia 1nicial ao nobre
Deputado, na sede do Departamento Indus-
trial, no Rio de Janeiro, temos cerca de 280
pessoas trabalhando, trabalhando efetivamen-
te nas refinarias, nas atividades de produgéo.

Ha uma politica deliberada de se contratar
servigos para que néo se pratique lotagéo de
pessoal préprio em atividade que séo ciclicas.
Por exemplo; manutengao industrial de equi-
pamentos, quando se faz uma parada progra-
mada para manutengédo defronta-se com um
pique de trabalho gigantesco e, em seguida,
essa atividade cai. Entéo, esse tipo de trabalho
é feito através de firmas prestadoras de servi-
¢o; assim como refeicdo, transporte, etc. S&o
feitos através de empresas contratadas. E uma
politica deliberadamente praticada pela Petro-
brés, inclusive com controle de custo.

A quantificagdo mais namerica, portanto,
da resposta, como o Presidente Sant'’Anna in-
dicou, vamos fazer chegar a esta Casa.

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Gostaria
que o Diretor Wagner, que é responsavel pela
érea de exploragéo e produgéo de petréleo,
desse informagoes adicionais ao Sr. Deputa-
do.

O SR. WAGNER FREIRE — Com relagéo
aos custos de exploragédo e produgéo, gostaria
de prestar informagdes segundo a seguinte
linha: exminando-se os custos desse setor ve-
mos que, basicamente, ele tem trés grandes
parcelas: o custo de exploragéo, o custo de
desenvolvimento da produgéo e os custos
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operacionais. A essas parcelas, deve-se acres-
centar os custos relativos as éreas de pesquisa
e desenvolvimento da companhia e, evidente-
mente, 0s custos financeiros decorrentes do
fato de se continuar pagando amortizagao de
empréstimos que foram feitos para suportar
essas atividades. .

Mas, os dados relativos ao ano corrente, |
s80 os seguintes: os custos de operagéo de
produgdo sdo de seis délares e quarenta e
nove centavos, equivalentes atualmente, uma
vez que esses custos séo feitos em cruzados,
s6 para tornar os dados comparaveis e facil-
mente identificéveis.

O custo de amortizagdo dos investimentos
de exploragéo foi de 2 délares e 53 centavos.
Os custos de desenvolvimento da produgdo,
de cinco doélares e seis centavos. Essas duas .
parcelas somam 7 délares e 57 centavos.

O fato de produzirmos implica, automatica-
mente, no pagamento de royafties ao Estado,
aos Municipios e & Marinha, no caso do dleo
produzido na plataforma continental. A parcela
relativa aos royalties é de 48 centavos de délar.

Assim, esse conjunto de custos, conduz ao
total de 14 délares e 56 centavos. Temos que,
considerar ainda o custo de pesquisa e desen-
volvimento, o overhead da compgnhia, que,
em conjunto, levam esse valor a 15 dblares
e 66 centavos.

Finalmente o custo financeiro a que ja nos
referimos, eleva esse total a 16 délares e 87
centavos.

Como podemos observar, em ilustragbes
anteriores, o custo CIF do éleo importado no
Brasil passeou em torno de 18 délares. Variou
de 17 ddlares e 10 centavos, em janeiro, pas-
sou por um maximo, em abril, de 20 délares
e 5 centavos e, nesse més de novembro, esta
estimado em 18 délares e 80 centavos. Entéo,
vemos que o custo da produgao no Brasil
se faz, como foi observado pelo presidente,
a valores inferiores ao custo CIF do éleo im-
portado. O que nos deixa bastante satisfeitos.

Claro que a dificuldade esta em que, como
vimos, ndo somos remunerados via venda de
derivados por esse valor do CIF importagéo
e, sim, estivemos bem abaixo, significando
que é forgoso sacrificar as parcelas que com-
pdem os custos da produgéo interna. E, basi-
camente, isso recai na parcela que se pode,
de um modo ou de outro, controlar, que séo
os de investimentos. Dai por que os investi-
mentos deste ano estao abaixo da expectativa
esperada.

O SR. ROBERTO VILLA —= Sr. Presidente,
me permite? Esté faltando ao Deputado o ulti-
mo nimero que tenho, que certamente V. Ex*
vai receber, a média Costa do Golfo estava
com um custo de refino, fora matéria-prima,
na base de 2,60 délares o barril e estdvamos
com alguma coisa em torno de 2,13 délares

por barril, flutuando por causa do problema -

cambial. Digo isso para dar respaldo a afirma-
¢80 que estdvamos bastante competitivos.

©O SR. CARLOS SANT'ANNA — Ainda para
.informagéo adicional ao Sr. Deputado, diria

que os custos de exploragdo e produgdo do
petréleo no Brasil estdo em linha com os cus-
tos dos Estados Unidos. Claro que nao estio
em linha com a Arabia Saudita, nem com ¢
Iraque, que tém custos baix{ssimos, porque
s@o paises grandes produtores de petréleo.
Mandaremos os dados posteriormente aos
Srs. Deputados.

Gostariamos de fazer duas observagdes.
Em primeiro lugar, o Brasil produz petréleo,
a rigor, gastando 90% em moeda nacional
e ao gastar em moeda nacional ele tem que
se utilizar das empresas nacionais e necessa-
riamente as empresas nacionais néo vendem
para a Petrobrés aos mesmos custos da area
internacional. Entéo, a Petrobras d4 prioridade
as empresas nacionais mas tem com isso um
acréscimo de custos.

Com relagéo ao problema de pessoal, o de-
putado ha de convir que a Constituigao deter-
minou o turno de seis horas, tendo a Petrobréas
que contratar mais um turno, o que veio a
inflacionar a &rea de pessoal. Mesmo assim,
estamos em linha com o custo das compa-
nhias americanas e em termos de quantidades
semelhantes, 700 mil barris por dia, estamos
em linha com o custo de produgao no Mar
do Norte.

O Diretor Wagner ainda deseja colocar algu-
ma observacéo.

O SR. WAGNER FREIRE — Conforme ja
fol explicado também, ja referimos & parcela
de custo médio aqui no Brasil. E claro que
o 6leo produzido no Reconcavo Baiano, no
Rio Grande do Norte, onde a produtividade
por pogo é relativamente pequena e também
nas é&reas operacionais da plataforma conti-
nental, onde os custos operacionais sao relati-
vamente maiores, estamos falando de uma
média.

Produzimos petréleo no Brasil em cerca de
seis mil pogos, espalhados no Territério Na-
cional, mesmo comparando-se a situagoes
isoladas, por exemplo, os custos de produgéo
da Bacia de Campos, onde a produtividade
€ maior podemos comparar com areas seme-
Ihantes no Mar do Norte. Entéo, em Campos
onde temos reservas da mesma natureza dos
campos brasileiros, porque no Mar do Norte
existem campos gigantes em operagao, evi-
dentemente a comparagdo nao seria vélida,
mas comparando-se com Campos que tém
© mesmo porte, os custos operacionais no
Brasil sdo menores.

Temos dados aqui relativos a um certo na-
mero de campos no Mar do Norte em que
o custo de operacéo é de U$ 5.81, quando,
para situagoes semelhantes no Brasil, esses
custos sdo de U$ 4.55, entdo, somos compe-
titivos em termos internacionais.

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
— V. Ex* est4 satisfeito?

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES — Te-
nho mais duas perguntas a serem colocadas
também.

Gostaria de retomar o raciocinio, pois seria
simplista ~— me permita dizer — a posigéo
de se querer, sempre que uma empresa tem

1

prejuizo ou estd em situagéo dificil, resolver
o problema somente aumentando a receita.
Sabemos que tem o lado da receita e o Jado
da despesa, e gostaria de saber o que foi feito
do lado da despesa, para diminuir os custos,
mas vou aprofundar essa questdo.

Sr. Presidente da Petrobras, Carlos Sant'A-
nna, a Petrobras, pelo que conhecemos, trans-
formou-se em uma empresa bolding, uma
empresa que tem diversas outras empresas,
néo sei o nimero, da qual ela é acionista majo-
ritéria e, portanto, onde ela comparece hon-
rando também prejuizos eventuais ou aufe-
rindo lucros ou fazendo investimentos durante
o perfodo em que seja necesséria a aplicagéo
de investimentos para se atingir determinado
objetivo.

Gostaria de saber quantas empresas séo
e qual o peso que tém essas empresas subsi-
diarias da Petrobras nesse prejuizo total € na
situagéo da empresa. Sabemos que a empresa
temn o monopdlio do petréieo e sabemos que
no Brasil houve o costume de sempre que
fosse necessério criava-se uma subsidiaria,
depois outra, depois outra; tentaculos que vao
s¢ avolumando, criando estruturas que tém
que ser mantidas normalmente pela empresa
mais forte, pela.empresa que tem mais poder
de negociar, pela empresa que gera mais re-
cursos. Gostaria de saber quantas empresas
€ 0 que isso representa no prejuizo e na situa-
¢éo da Petrobras hoje; e se, a exemplo do
que foi citado, por exemplo, a venda de agdes
da Petroquisa, que V. Ex* citou ao fim da sua
fala, quais as outras providéncias que estdo
sendo tomadas no sentido de enxugar a em-
presa, de vender iméveis, patriménios e coisas
que nao digam respeito diretamente a ativi-
dade da Petrobréas. Essa € uma outra pergunta
que gostaria de fazer.

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Sr. Presi-
dente, antes de passar a palavra ao Diretor
Paulo Bellotti, que é o Presidente da Petro-
quisa, empresa que possui 0 maior nimero
de controladas e coligadas, gostaria de escla-
recer dois pontos: em primeiro lugar, essa sub-
sidiaria da Petrobrés, afravés da concessao de
duas, as demais ndo foram criadas porque
a Petrobras quis, elas vieram de fora para den-
tro, ou seja, o Governo c¢riou_determinadas
subsidiarias e colocou no colo da Petrobras.
Vou dar o exemplo da Petrofértil, que nao foi
iniciativa da Petrobras, foi o setor fertilizante
que estava em verdadeiro desalinho e a férmu-
la que o Governo teve naquela época foi criar
a Petrofértil, que hoje é um setor disciplinado
e um setor em que a presenga da Petrobras
aumentou a oferta do produto nitrogenado
no Brasil.

A Petroquisa foi outra companhia criada de
fora para dentro, produtora de potéssio. A Pe-
troquisa foi uma idéia gerada no Governo co-
mo uma maneira de viabilizar a ind{stria petro-
quimica que hoje todo mundo sabe que essa
conjugacédo do capital privado, estrangeiro e
estatal foi o que viabilizou a industria petroqui-
mica no Brasil, ou seja, ndo foi idéia da Petro-
brés. A Petrobras Distribuidora é consequién-
cia Iégica de uma companhia de petréleo que
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n&o pode deixar de estar na distribuigdo que
é um setor mais rentavel da companhia de
petrdleo.

Mesmo assim, a Petrobrés recebeu outros
presentes de grego e estd com eles J4, tais
como a Companhia Nacional de Alcalis. O
Congresso Nacional de repente resolveu achar
que deveria passar para a Petrobras a Compa-
nhia Nacional de Alcalis. O que a Petrobrés
tem a ver com a Alcalis? Isso foi decisdo do
Congresso Nacional. De repente, colocaram
no colo da Petroquisa a Companhia Nacional
de Alcalis.

A Petroquimica Unido, que era o baluarte
da empresa privada em Séo Paulo, decantada
por céus e terra, hd pouco tempo faliu por
ma gestdo administrativa e colocaram tam-
bém a Petroquimica Uni&o no colo da Petro-
brés, que teve que recuperar totalmente a Pe-
troquimica Unido.

A Petrobrés néo cria fatos como esses, no
fundo ela tem que gerir inclusive esses “abaca-
xis" e o que ocorre hoje, por mais incrivel
que parega, o objetivo principal dela que é
explorar e produzir petréleo da holding encon-
tra dificuldades por essa falta de remuneragao
suficiente e as subsidiarias como a Petroquisa
e a Petrobras Distribuidora é que canalizam
recursos para a holding para que ela ndo tenha
prejuizo maior. Hoje a subsidiaria, sobretudo
as duas citadas, € que amenizam a situagdo
financeira da Petrobrés. ’

Gostaria de passar a palavra ao Diretor Pau-
lo Bellotti que ird4 dar uma idéia maior dessa
constelacéo de companhias da Petrobras.

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES — Se
possivel, Sr. Presidente, a repercussao finan-
ceira disso.

O SR. PAULO BELLOTTI — Estou aqui
com o balancete de setembro da Petrobrés,
mais gostaria de destacar que nesse ano as
empresas subsidiérias contribuiram para o lu-
cro da Petrobrés com um bilh&o de cruzados.
Em setembro com 361 milhdes. Entdo, elas
deram um resultado positivo, correspondente
a 35% do lucro da Petrobras.

O que a Petrobrés tem em matéria de em-
presa sdo essas seis subsidiarias mais algu-
mas empresas controladas na area de fertili-
zantes que sdo quatro, e mais quatro contro-
ladas na éarea de petroquimica. Nessa area
de petroquimica estamos com uma solicita-
¢éo ao Governo de permitir a privatizagéo de
todas, inclusive a Alcalis, a Petroquimica
Unizo, a Copersucar etc, onde manteriamos
uma posigao estével de desenvolvimento na-
cional, uma posi¢cdo minoritéria.

Nessa &rea de petroguimica temos tido um
sucesso muito grande e a razdo principal é
que a maioria das empresas — cerca de 38%
— s#0 todas empresas privadas que sdo vistas
pelo Governo da melhor forma e por isso con-
tribuem com lucros para a Petrobrés. Entéo,
aidéia de se vender essas participagdes acaba-
ria prejudicando mais a Petrobras, ainda, ndo
iria sanar o déficit corrente da Petrobrés e iria
alienar um patriménio rentavel para a empre-
sa.

Hoje, estamos nesse processo de descapita-
lizagdo financeira e estamos vendendo 200
mithdes de ddlares de agbes da Petroquisa.
E foi o melhor investimento que a Petrobrés
fez nessa area de subsidiados. Isso, para equili-
brar nossas contas e permitir por mais algum
tempo a importagao de petréleo, para manter
o abastecimento nacional.

Atualmente, tenho, aqui, nesse balancete
centenas de milhares de niimeros analisando
toda essa quest&o, que vou passar para o De-
putado, para que se ele quiser...

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES — Sr.
Presidente, gostaria de fazer a minha dltima
pergunta e de dizer que é importante que seja
passado & Comissdo de Inquérito o elenco
dessas empresas que foram citadas aqui, 38
empresas no setor petroquimico. E — vamos
dizer, — é a arvore e todos os galhos, para
que possamos inclusive o Relator, ter o mate-
rial a sua disposi¢do, o que possibilite uma
anélise.

Agora, quero fazer minha titima pergunta,
jé agradecendo ao Presidente da nossa Co-
missé@o de Inquérito, ao Presidente da Petro-
bréas, também, pelas respostas. Evidentemen-
te, o material ser4 remetido posteriormente,
a respeito das perguntag que fizemos.

Quero perguntar ao Presidente da Petrobrés
se essa empresa tem dado lucro e se tem
sido feita, inclusive, a distribui¢do de dividen-
dos aos acionistas. Estamos aqui para apurar
a crise financeira da empresa, e eu gostaria
de saber, ao longo desses dez anos citados,
qual tem sido o comportamento da empresa:
se a empresa tem dado lucro; este ano, parti-
culamente, se a empresa dé lucro e se vai
haver também a distribuicdo de dividendos
Qual a abordagem que a empresa faz nesse
assunto, que me parece muito importante?

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Eu vou pas-
sar, outra vez, a palavra ao Diretor Financeiro,
Paulo Bellotii, para dar essa informagé&o.

O SR. PAULO BELLOTTI — A Petrobrés
tem dado lucro e este ano esté dando lucro,
também, porque, como foi dito aqui, grande
parte dessa deficiéncia de caixa da Petrobras
é debitada ao Governo, que né@o paga, nao
&? Mas como nao tinhamos caixa, decidimos,
neste semestre, ndo pagar dividendos aos
acionistas, o adiantamento de dividendo se-
mestral.

Com relagéo ao resultado do ano, estamos
aguardando s6 o fim do ano para se fechar
o balango, com a Assembléia marcada ja para
margo, em que seré decidido se havera paga-
mento do Govemno ou néo aos acionistas.

Com relagéo ao passado, temos mantido
uma politica de pagar dividendos aos acio-
nistas da Petrobrés, tanto faz serem ordinérios
ou preferenciais, uma base aproximada de 10
a 12, enfim, 10 a 15% sobre o valor nominal
dessas agdes. Esta tem sido a politica do pas-
sado.

Quer dizer, a Petrobras — acho — nunca
deixou de pagar dividendos aos acionistas
nessa ordem de grandeza.

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES — E
norma estatutéria, Sr. Diretor?

O SR. PAULO BELLOTTI — Néo. A norma
estatutaria é pagar os dividendos aos acio-
nistas preferenciais, na base de 5%, 6% do
valor nominal das agdes. E a Gnica obrigagéo
que a Petrobras tem.

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES — S6
para esclarecer. Entdo, independente de a em-
presa dar lucro ou prejuizo, sér acionista da
Petrobrés néo ¢ uma atividade de risco. Em
qualquer condigéo, dando lucro ou prejuizo,
religiosamente, a empresa tem pagado divi-
dendos aos acionistas, é essa a resposta que
V. 8¢ est4 me dando?

O SR. PAULO BELLOTTI — A Petrobras
tem tido lucro, sempre.

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES — En-
tao, o problema da Petrobrés, agora, € um
problema conjuntural, uma questéo de caixa.
Nao é uma questao estrututal?

O SR. PAULO BELLOTTI — Sim, é uma
questdo de caixa, porque, como foi dito, esta-
mos esvaindo nossa caixa, porque o consu-
midor e o Governo, que é responsavel, final-
mente, pelo pagamento dessa divida.

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES — Mui-
to bemn, Sr. Presidente, quero agradecer as
perguntas e isso af € uma situacéo que precisa
ser analisada. ]

A empresa, de qualqyer maneira, indepen-
dente de dar lucro ou prejuizo, tem distribuido
dividendos aos acionistas e esse ano, inclusive,
vai fazé-lo, pelo que foi respondido.

Acho que é uma situag&@o que deve ser anali-
sada.

O SR. PAULO BELLOTT! — Queira per-
mitir, Deputado, (inaudivel) lucro ou prejuizo,
nao. Ela s6 pode dar dividendos, inclusive por
preceito legal, se tiver lucro. Entéo, ndo pode
distribuir dividendos no prejuizo.

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES — Sr.
Presidente, me permita, mais uma vez.

Entéo, V. Ex® ndo disse que, estatutariamen-
te, a empresa distribui 6%...

O SR. PAULO BELLOTTI ~ Néo, se tiver
lucro!

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES — Se

tiver lucro?

O SR. PAULO BELLOTTI — Se nao tiver
lucro néo pode distribuir. E proibido, inclusive.

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES — Tu-
do bem! Confesso que eu tinha entendido mal.

E deu lucro durante todo esse periodo, in-
clusive este ano, 19897 V. Ex® citou que tem
um lucro acumulado de mais ou menos 1
bilhéo de cruzados novos. E isso? Eu quero
saber do que estamos reclamando, o que esta-
mos apurando. E para chegar a essa situagéo
que temos uma Comissdo Parlamentar de In-
quérito. Gostaria de poder jogar com esses
dados para que possamos saber onde vamos
chegar, principalmente os relatores que tém
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uma responsabilidade maior do que a nossa,
meros participantes da Comisséo.

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
— A secretéria est4 tomando nota das reco-
mendagées do Deputado Luiz Alberto Rodri-
gues.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Mau-
ro Campos.

O SR. MAURO CAMPOS — Exme® Sr. Presi-
dente da Comisséo, Exm® Sr. Presidente da
Petrobras Carlos Sant'anna, Srs. Diretores da
Petrobrés:

Fico extremamente feliz de mais uma vez
ter aoportunidade de ouvir V. $* no Congresso,
trazendo as questdes pertinentes & Petrobrés.
Como bem disse o nobre Deputado Mério Li-
ma, digno representante da Petrobrés nesta
Casa, a quem muito respeitamos e com quem
muito aprendemos sobre as questdes do pe-
tréleo, sem divida nenhuma V. Ex* foi o presi-
dente que mais vezes aqui esteve. Eu me orgu-
lho de ter tido a oportunidade — digo me
orgulho porque considero que meu mandato
de Deputado estd a servico das causas da
Petrobrés. Tenho tido a oportunidade de estar
presente em todas as manifestagdes em que
V. Ex* aqui esteve e, em vezes anteriores, five-
mos a oportunidade de trocar impressoes e
pontos de vista sobre a questao dos temas
que hoje s@o motivo de discusséo nesta Co-
missao. Estou realmente feliz, porque todo o
meu aprendizado politico passa nitidamente
pelo aprendizado desse Pais em relagéo as
questdes das lutas da estatizagéo, do mono-
pdlio do petrdleo de V. Ex®, Dr. Raimundo de
Oliveira, que aprendeu comigo, no velho Colé-
gio Militar do Rio de Janeiro, nos anos de
1954/55/56, travamos ali um aprendizado das
causas nacionalistas extremamente relevan-
tes.

Sr. Presidente, no inicio da exposigao, V.
Ex* falou-nos de algumas criticas que os jor-
nais sindicais tém feito & atual administracdo
da empresa. Com a licenga do Deputado Ma-
rio Lima, vou entrar nesse setor, que normal-
mente seria de atuagao dele. Como a direcéo
da Petrobrés tem se relacionado e tem explici-
tado para os setores do trabalho dentro da
Petrobrés a posicdo que V. Ex* vem trazer a
esta Casa. Em especial, sabemos, os jornais
tém noticiado, que a Reduc esta parada prati-
camente hé 30 dias. O que tem para nos dizer
especificamente a respeito dessa questdo?

Ao lado disso, Sr. Presidente, penso tam-
bém como o Deputado Luiz Alberto Rodri-
gues, que essa Comiss&o tem obrigagao real-
mente de entrar fundo nas questdes da crise
da Petrobrés. Até mesmo pelo meu passado
e pelas obrigacdes que tenho, como parla-
mentar, de buscar a verdade. Acho que este
é o férum correto para discutirmos determi-
nadas questdes. Na verdade, embutido na per-
gunta que o Deputado Luiz Alberto Rodrigues
fazia em relagao a questéo de diviséo de divi-
dendos, lucros da Petrobras junto a uma situa-
¢do de crise, que ndo é de hoje, que nao é
meramente conjuntural como o Dr. Roberto

Villa falava a respeito do ano magro de 1989.
Na verdade, acho que a Petrobras ja vem en-
frentando crises hé algumas décadas, talvez
Pela exposigao feita pelo Presidente, parece-
me que a crise da Petrobréas, na verdade, é
a crise do Estado brasileiro, € a crise da falén-
cia do modelo de desenvolvimento com im-
portagdo macica de capital. Acho que af, sim,
esté a crise da Petrobras. Valho-me, inclusive,
dessa observagdo, porque o Presidente teve
a oportunidade de nos demonstrar as ques-
toes relativas a déficits de caixa, & suplemen-
tagdo, pelo menos nesta década, da ida per-
manente ao mercado externo de empréstimos
para o balanceamento correto dessa equagéo
financeira da Petrobras. Eu gostaria que a Pe-
trobas nos fornecesse, também, a visao da
década antenior. Como se deu exatamente nos
anos de 70 esse processo de desenvolvimento
da Petrobras?

Acho que devemos buscar as origens do
problema, de modo que eu enfatizaria muito
especificamente, Sr. Presidente e Srs. Direto-
res da Petrobrés, que, na verdade, néo ficasse-
mos, também como disse o Deputado Luiz
Alberto Rodrigues, no samba de uma nota
s6. A Petrobras, como diz o Presidente, s6
quer ser remunerada pelo custo do petréleo.
Acho que a Petrobras quer muito mais. Agora,
para a Petrobras, que tem o direito de querer
muito mais, nés temos que entender clara-
mente todo o processo da crise da Petrobrés,
que emerge agudamente nesse momento, por
outras razdes, de Governo, eu néo gostaria
de entrar no mérito, porque acho que n&o
compete a este férum fazer uma andlise critica
do processo de Governo.

Ao lado disso, dentro desta questdo que
coloco como fundamental, no meu entendi-
mento, apresentaria uma sugestao & apresen-
tacdo que o Deputado Méario Lima faz, em
relagao a vinda do Superintendente da SEAP.
Também acho que seria mais conveniente a
vinda dele em primeiro lugar, mas sugeriria
também, porque no bojo da explanagéo do
Presidente ficou uma outra questdo, a de
quando ele fala dos subsidios & nafta e diz
que se a Petrobras ndo ganha um outro setor
ganha. Ficou claramente apresentado aqui,
para nés, que querem ganha séo as inddstrias
de segunda gerag&o, que queimam seus bens
— a petroquimica, petroquimica essa, inclu-
sive, que o Presidente nos diz que a Petrobras
foi impulsionada, direcionada, convidada a
participar, ndo de modo préprio, mas sim por
um modelo que foi institucionalizado, que foi
aquele modelo que conhecemos como mo-
delo do um ter¢o. De modo que dariatambém,
como sugestéo, que viéssemos a buscar aque-
les que, na verdade, estdo se apropriando de
parcela dos ganhos da Petrobrés, para que
possamos discutir, sem preconceito algum,
mas com o objetivo de dar suporte as necessi-
dades que a Petrobras, no dia de hoje, nos
apresenta.

Eram estas sugestdes, Sr. Presidente da Pe-
trobrés e Sr. Presidente da Comisséo, que gos-
tarfamos de apresentar.

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
— Pego ao Sr. Secretario que anote, para
constar da ata e tomar as providéncias.

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Deputado
Mauro Campos, com respeito as indagagdes
que me foram feitas, inicialmente, acho que
a dire¢éo da empresa, em termos de contato
com a éarea sindical, foi a que mais realizou
esses contatos. Acredito que, inclusive, foi o
primeiro presidente que logo apds a sua posse
chamou todos os presidentes dos sindicatos,
na sede da empresa, e com eles teve uma
reunido prolongada, falando inclusive, naquela
época, j& em abril, do problema da crise da
Petrobrés. E ja tivemos, ainda recentemente
em duas ou trés reuniées com todos os presi-
dentes — s&@o dezenove sindicatos dentro da
empresa — expondo a situagéo da empresa.

Entéo, em termos de didlogo, a diregdo da
empresa tem mantido conversagcoes com 0Os
sindicatos o que, até certo ponto, causam um
ponto de desconfianga, as vezes, dos lideres
sindicais. Como o Brasil viveu tanto tempo
no autoritarismo, acho que eles ndo admitem
que um presidente da empresa possa con-
versar com os sindicatos; sempre estdo achan-
do que tem uma segunda intencdo & nunca
acham que aquilo ali é uma maneira de exer-
citar a democracia A segunda intengéao, que
foi até demonstrada, acha que essa é uma
crise fantasiosa, que a crise ndo existe. Quan-
do o presidente fala na crise, 0 que ele estd
querendo é que a categoria ndo entre em gre-
ve. Mas isso — acho — faz parte de uma
cultura que tem que ser aos poucos modifi-
cada. Inclusive, essa greve da Reduc resulta
desse tipo de descompasso entre a realidade
que a empresa tem, € que alguns lideres sindi-
cais ainda n&o conseguiram acompanhar. E
uma greve completamente fora do contexto,
condenada pelos demais sindicatos da Petro-
bras, que preferram aguardar na Justica a
reivindicagdo que quer o pessoal da Reduc,
que quer trabalhar seis horas mas com as
mesmas vantagens das oito horas trabalhadas
anteriormente, ou seja, querem ter um adicio-
nal trabalhando menos. Este é um assunto
gue a Justiga teria gue resolver

As outras réfinarias todas concordaram. Va-
mos continuar trabalhando oito horas, tendo
a vantagem adicional das oito horas. Se a Jus-
tica, por acaso, no futuro, decidir que por tra-
balhar seis horas eles também teriam direito
a ter um adicional de oito horas, tudo bem.
Mas a Reduc decidiu partir para uma greve
mesmo, até certo ponto contra a agao da Justi-
ga, porque a prépria refinaria, ainda recente-
mente, foi & Justiga, que néo acatou de forma
inicial a pretenséo da Reduc. Eles permane-
cem em greve.

Nesse assunto especifico, eu gostaria até
que o Diretor da area, que o Diretor Villa desse
algumas informagdes adicionais, porque a re-
finaria esta, inclusive, em funcionamento, tal-
vez com 60%. O Diretor Villa poderia falar.

O SR. ROBERTO VILLA — O ntcleo da
greve, como o Presidente Sant'Anna disse, es-
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tava ligado a preferéncia que o corpo de em-
pregados, através do sindicato da Reduc expli-
citou, de trabalhar em seis horas. A Petrobras
estava num processo de negociagéo. E essa
jomnada foi implantada no més de agosto, mas
n&o sem que se deixasse absolutamente claro
que a Petrobrés nao reconhecia, como devido,
um adicional que é especifico, no nosso enten-
der, para a jornada de oito horas. Mesmo as-
sim eles foram para a jornada de seis, quando
teceberam os seus contracheques o paga-
mento veio com 32,5% a menos, o que real-
mente doeu no sistema nervoso do pessoal.
Isso foi bastante mobilizado por um determi-
nado tipo de lideranga sindical. Néo estou fa-
lando exatamente do dirigente sindical no pos-
to, mas algumas outras liderangas que exis-
temn, que tém uma atitude de vaiar até minuto
de siléncio, quer dizer, que estdo em conflito
com toda e qualquer autoridade constituida,
conseguiram um excelente trabalho de mobili-
zagdo diante da massa de operadores da Re-
duc, profundamente ja gastada com a redugéo
de proventos. E entramos nesse movimento
de greve, que ja vai hoje para 36 dias.

Intimeras tentativas de negociagéo foram
feitas, inclusive negociagéo indireta entre dire-
¢80 da empresa, ja subindo bastante o nivel,
e a direcdo sindical, chegando ao limite de
termos mantido apenas as puni¢bes por moti-
vos disciplinares, de algumas faltas discipli-
nares, relevadas puni¢des devidas ao exercicio
da lei de greve, ligada a atividade essencial.

Nao tivemos sucesso. A Assembléia esta
absolutamente bloqueadora de qualquer solu-
¢d0 negociada. A matéria se encontra hoje
no TRT, no Tribunal Regional, a Petrobras,
no momento, néo est4 negociando.

Entéo ja, infelizmente, atingimos ontem a
30 demissées, seguimos fazendo convocagéo
de operadores para que voltem ao trabalho
dentro do que preceitua a lei de greve. O movi-
mento atualmente tende a refluir, Deputado.
Hoje, ja temos mais de 500 operadores, 500
empregados dentro da Reduc, estamos prati-
camente, em termos de processamento de
petréleo, a cerca de 70 a 80% da capacidade
nominal; e estamos com esperan¢a de que
esse episédio insensato termine logo.

Nao sei se eram esses esclarecimentos que
o Presidente tinha solicitado.

‘ O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
—Com respeito a um dltimo ponto. Era soma-
do af com o comportamento da Petrobras na
outra década. As vezes a gente faz um comen-
tario na Petrobras de que o azar da Petrobras
foi ter descoberto petréleo, porque se néo ti-
vesse descoberto petréleo ndo estdvamos nes-
sa crise; estdvamos refinando o petréleo e o
Governo estaria pagando, o petréleo impor-
tado.

Quando descobrimos petréleo, produzimos
petréleo, estamos ultrapassando a casa de
50% do consumo e ai, hdo estamos conse-
guindo remunerar o petréleo produzido, por-
que a Petrobras esta sendo utlizada, nao ha
dtivida alguma, como instrumento contra a
inflagdo.

Entéo, hoje, por mais incrivel que pareca,
a produgéo de petréleo passa a ser um énus
para a empresa. Se consigo produzir um pe-
tréleo em linha com a érea internacional, o
minimo que gostariamos de receber era uma
compensagao pelo prego do petréleo impor-
tado.

Por isso que o que o Deputado Luiz Alberto
Rodrigues leu é realmente um “samba de uma
nota s6”. Primeiro, é o “samba do crioulo doi-
do”, porque nao é possivel que uma compa-
nhia, uma empresa, que vive de receita da
venda de seus produtos nao tenha condigdes
minimas de vender esse produto até em linha
com o produto importado. Isso é uma coisa
que causa uma neurose na cabega dos diri-
gentes da Petrobrés.

Entao, é “um samba de uma nota s6 “e
do crioulo doido™.

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
— Entao, Sr. Mauro Campos, esté satisfeito
com a resposta?

O SR. MAURO CAMPOS — Sr. Presidente,
considero satisfeito o tangimento da questao,
mas eu ndo gostaria de, ao ato de eu dar
como satisfeito, significar que nao devamos,
e esta Comisséo, aprofundar essa questéo,
porque néo estou dizendo que o problema
s6 emerge na década passada: ele emerge
nesta década, também.

O problema ficou agudo agora. Ficou agu-
do agora por causa, realmente, da crise econé-
mica nacional. De modo que essa adminis-
tragdo da Petrobrés, ndo vou me referir a ou-
fras, mas essa administragéo especifica tem
explicitado corretamente a questao e tem bati-
do realmente nessa tecla do “samba de uma
nota”, dizendo que precisamos ser remune-
rados de acordo com os nossos custos, o que
é evidente. Isso é fundamental.

De modo que o Presidente nao captou, mui-
to bem, ou né&o teve a oportunidade de expli-
citar, € que estou dizendo que a Petrobras,
ao longo do tempo, ja vinha em uma crise.
Essa direcéo da Petrobras tem a obrigagéo,
perante a Petrobrés, perante o povo brasileiro,
de dizer das origens dessa crise. Porque se
hojé a Petrobrés pudesse bater na porta dos
banqueiros — e o Presidente disse que o rela-
cionamento com os banqueiros internacionais
é muito afavel — se pudesse continuar nesse
processo, ndo haveria crise.

Isso é o que quero dizer. Acho que esse
€ que é o ponto fundamental.

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Neste ponto
o Deputado tem toda a razgo. Na década de
70 a Petrobras teve amplo acesso & érea inter-
nacional de financeiras e até no principio da
década de 80, como eu disse aqui, mas depois
que fechou a torneira para o Brasil dos finan-
ciamentos a Petrobras s6 ficou dependendo,
realmente, dos pregos internos.

Até ja me referi aqui, nas outras vezes que,
a Petrobras em 85 e 86 ndo entrou numa
crise profunda como esté agora porque acon-
tecimentos fortuitos salvaram a empresa.

Entdo, o Ministro Dornelles, realmente, du-
rante cinco meses, congelou os precos dos

derivados do petréleo e quando chegava no
final de 85 estdvamos ja de lingua para fora,
quando o Ministro Jamani, na sua alta sabe-
doria, resolveu jogar o prego do petréleo para
baixo. Entdo, na hora em que ele jogou o
preco do petréleo de 30 para 10, salvou a
Petrobras em 86.

Chegou em 88 e quase gue fomos a uma
bancarrota quando a plataforma de Enxova
pegou fogo. Al recebemos 300 milhdes de
délares de segurd. Foi um negécio tragico.
Os 300 milhdes de délares do seguro também
salvou a Petrobras

Sao todos acontecimentos externos

O SR. MAURO CAMPOS — S6 para encer-
rar, Sr. Presidente. Um outro ponto que na
explanagéo acabei nédo tocando, mas que diz
muito respeito & questéo que o Deputado Luiz
Alberto Rodrigues colocava, em relagéo a lu-
cros e distribui¢éo de dividendos, a imprensa,
os jornais principais, tém noticiado e tém
apontado o Presidente da Petrobras como um
inimigo da Petrobréas, porque o Presidente,
exatamente por essa sua batalha de dizer.o
que esta acontecendo, isto poderia ter reflexo
na Bolsa em relagéo as agdes da Petrobras.

De modo que acho que essa questdo que
o Deputado Luiz Alberto levanta é extrema-
mente pertinente e acho que, realmente, como
sei que o Presidente nao € impatriético, como
sei que o Presidente ndo quer destruir a Petro-
bréas, acho que a Petrobras tem que estar mui<
to atenta e esta Comisséo, principalmente, em
relagéo a esses temas que foram levantados.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
— Tem a palavra o Relator, Senador Jarbas
Passarinho.

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — Sr.
Presidente, Srs. Congressistas, Sr Presidente
Carlos Sant'’Anna, Diretor da Petrobrés, preli-
minarmente, gostaria de dizer, porque talvez
ainda nem todos 0s que estdo aqui conhegam,
que passei os trés anos mais fascinantes da
minha vida exatamente na Petrobrés. Foi a
minha primeira atividade fora do Exército, de-
pois que terminei a Escola do Estado Maior.

E o Deputado Mério Lima se tem hoje o
apreco que tem por mim verificou como nos
conduzimos naquela ocasiao.

Tinhamos alguns slogans, entre eles dois.
Diziamos: “A Petrobras nao é minha, nem é
tua, é nossa, como patriménio nacional”; “A
Petrobréas ndo é entreguista, mas também néo
é empreguista”.

Tinha saido de uma Escola do Estado Maior
onde tinha aprendido logista até o Corpo de
Exército, e aproveitei, como Superintendente
de Adjunto, inicialmente, e fazia uma corre-
lagéo entre o nimero de empregados da Pe-
trobras e as atividades fins, e cheguei & conclu-
sdo de que, a Petrobrés, na Amazonia, tinha
o nimero de pessoal de apoio inferior ao que,
na guerra, pelos manuais americanos, havia
como proporgéo entre apoio e atividades fins.

Aprendi muito quando passei na Petrobrés
areconhecer a sua capacidade e os seus técni-
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cos a ilusdo de que a Petrobrés nao podia
ter monopélio porque néo tinha competéncia,
é mais um despeito, ao longo de tempo, e
que, ja muito tempo depois, apés ter sido Mi-
nistro, voltei ao Senado da Republica, verifi-
quei que também, o que foi salientado pelo
Deputado Mério Lima, na perfuragéo de 4guas
profundas, o que néo se fazia em meu tempo
pois nao havia tecnologia para isso, a Petro-
brés figura com uma técnica, no minimo,
comparével as mais eficientes do mundo.

Nao se trata de partriotada e a minha defesa,
quando fiz monopdlio de petrdleo, correndo
risco, primeiro como Capitdo na Academia
Militar e, depois, como Major, na Escola do
Estado Maior, de ser confundido com comu-
nista; essa defesa considerei perfeitamente va-
lida ainda para o dia de hoje.

Tive uma discordéancia, na Constituinte,
com o préprio Deputado Mario Lima, ja expli-
quei isso uma vez ao Presidente Carlos Sant'A-
npa, em relagdo ao contrato de risco, onde,
nao era jogo de palavra, contrario do que foi
dito, o contrato de risco quando o Presidente
Geisel ia enuncia-los, recebi a informagéo de
meu Lider, que era o Senador Petronio Portela
de que estava iminente a aceitacéo pelo Go-
verno do contrato de risco Corri o risco de
ir & tribuna para combater esse principio

Combati e estava certo, eu acho, porque
naquela altura, pelo menos a nivel de Con-
gresso Nacional, o que se dizia era uma coisa
absolutamente insensata: que o contrato de
risco resolveria o problema da divida externa
brasileira. Era nessa base que se discutia o
problema aqui no Senado, pelo menos

Mostrei ao Senador Luiz Cavalcante, que
tinha sido favorével ao monopdlio €, na oca-
sido era favoravel ao contrato de risco; que
a Petrobras tinha levado sete anos para desco-
brir petréleo na plataforma e, em média, por-
tanto, comparével ao melhor que as “sete ir-
mas", na outra margem do Atlantico, e se par-
tissemos do principio de uma regra empirica,
e como tal ndo pode ser desmentida, encon-
trando petréleo, levariamos na ordem de uns
quatro anos para chegar a descoberta, mais
dois anos de pré-produgédo e nos seis anos
que tinhamos, a nossa reserva, que vinha do
Governo do Presidente Médici para o Presi-
dente Geisel, seriam totalmente consumidas
e nés néo terfamos resultado com o problema
de presenga de companhias estrangeiras na
plataforma.

Ja agora, o meu problema foi outro, e vi
até que o préprio Presidente Carlos Santanna
ndo me acompanhou em meu raciocinio mas,
prevendo o que estd acontecendo, e ndo sou
melhor que Neila Alkimin para fazer previses,
achei que nos ja terfamos dificuldade de fazer
investimento. E a partir desse momento, eu
me louvava no que aconteceu ao Brasil no
contrato de risco com o Iraque, que foi denun-
ciado unilateralmente, em prejuizo nosso, para
fazer o que denominei de contrato de servico
com clausula de risco

Entéo, a companhia seria estrangeira. Per-
guntei algumas se interessavam, porque ti-

nham material ocioso, poderiam aplicar, per-
deriam tudo no caso de néao descobrir e, no
caso de descobrir, a0 invés de serem sécios,
teriam o monopdlio de petrdleo pela Unigo,
receberiam um prémio em dinheiro, pago
uma vez ou de vérias vezes, conforme fosse
acordado, mas teriam possibilidade de ser,
desde logo, feita aplicagdo em investimentos
em areas que a Petrobrés sozinha néo vai po-
der fazer pela falta de dinheiro para investir.

Veja essa primeira colocagdo que o atual
Presidente Santanna concordou e mego pelas
minhas dudvidas.

O Deputado Mauro diz que a crise vem de
antes, muito antes, que a crise € do Estado.
Néo sei de quando antes que essa origem
seria tomada, porque quando participei da di-
recéo da Petrobrés, a nivel de Superintendén-
cia Regional, néo tinhamos essa crise e, evi-
dentemente, produziamos muito pouco e es-
tdvamos dependendo, mais do que nunca, na-
quela altura, do petréleo importado.

A'minha duvida seria caracterizada exata-
mente ai. Se a partir do momento em que
néo se aplica a Lei que daria & Petrobras o
equilibrio entre o pagamento pelo petréleo im-
portado e aquele que receberia pela produgéo
de seu proprio petrdleo, se ndo se aplica essa
lei, o que fez a Petrobréas pelo que depreendi
do que o Presidente Carlos Santanna expds,
foi buscar 4 fora empréstimos pra pagar a
sua diferenca de caixa.

Entre esses empréstimos, a primeira per-
gunta seria esta, Sr. Presidente, eu queira fazer
perguntas répidas e respostas répidas.

A primeira seria: a Petrobras tor usada —
e nos sabemos, eu era Lider aqui do Governo,
sabemos disso antes — para captar recursos
14 fora, uma vez que nem todas as empresas
privadas brasileiras poderiam fazé-lo, embora
também elas, através de uma Resolugdo n°
63, também fora buscar, mas se ela foi buscar
e deixou parte no Banco Central, teria sido
a Petrobrés ressarcida disso ou nao?

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Nao, ficou
no Banco Central.

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — E
o débito foi da Petrobras?

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Isso ai o
Bellotti pode esclarecer.

O SR. PAULO BELLOTTI — Hoje j4 esta
tudo resolvido.

O SR.RELATOR (Jarbas Pasarinho) — Esta
tudo resolvido, mas nao explica como.

O SR. PAULO BELLOTT]— O Banco Cen-
tral paga tudo. O Banco Central pagou os
bnus

O SR RELATOR (Jarbas Passarinho) — O
Banco Central ficou com parte do débito e
restituiu depois.

O SR. PAULO BELLOTTI — Ele absorveu
tudo: os custos e os beneficios.

O SR. RELA] OR (Jarbas Passarinho) — A
Petrobrés ficou como um banco de segunda
linha, de repasse.

O SR. PAULO BELLOTTI - S4 de repasse.
Instrumento sem 6énus. Isso nao acarretou
onus diretamente.

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — Pe-
lo menos ai houve a volta?

O SR. PAULO BELLOTTI — E verdade.

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — O
segundo ponto seria este: ainda que a Petro-
brés fosse buscar empréstimos préprios para
socializagéo, e o Gltmo quadro que o Presi-
dente mostrou, o fez quase no final, entre a
captagéo de recursos a sua utilizagao pela Pe-
trobras, causa uma linha de convergéncia, nao
seria ai uma fonte nitida, também, dos proble-
mas da Petrobras, a partir do momento em
que ela, tendo débito de caixa, foi buscar em-
préstimo para pagar o débito?

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Nao jogou.
O Belotti pode explicar. Mas acontece que es-
tamos hoje com quase 2 bilhées de délares
de empréstimo, mas isso & necessério, inclu-
sive, para pagar as nossas compras de pe-
tréleo.

O SR. PAULO BELLOTTI — Nés, normal-
mente, desde alguns anos, sei 14, talvez 10
anos temos linhas de crédito no exterior para
importacédo de petrdleo que utilizamos de uma
forma rotativa. Sao créditos de curto prazo
que s&@o renovados e que sabemos na medida
da necessidade. Evidentemente que quando
temos dificuldades internas de caixa utiliza-
mos esses créditos para gerar cruzados aqui

para fazer investimentos.

MNaturaimente, o que vem acontecendo é
que como a Petrobras tem tido déficit de caixa,
esses débitos estdo sendo financiados com
essas linhas de crédito externo que séo utiliza-
das para importagéo de petréleo.

Entéo, pode chegar, evidentemente, um
momento em que nds nao tenhamos dinheiro
para importar o petréleo, o dinheiro foi todo
gasto aqui para pagar as contas.

O SR.RELATOR (Jarbas Passarinho) — Es-
sa preocupagao me veio, a partir do momento
me que se fez essa linha. Porque o financia-
mento para a compra de petréleo, muito bem,
isto faz parte, inclusive, muita gente se equi-
voca falando, ai, em fazer imediatamente o
calote no pagamento da divida externa. Bas-
tava uma represalia dessa natureza de conter
os financiamentos para importagdes e expor-
ta¢Oes e nds irlamos a bancarrota.

O SR. PAULO BELLOTTI Isso é evidente.

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — [a-
mos repetir o Peru e todos os outros. Mas
hé muitas pessoas, aqui, achando que séo
mais patriotas do que nés, quando acham que
néo devemos pagar nada, acabou e, com isso,
vamos fazer a independéncia total do Brasil.
Néo sei se vamos pagar esse prego, ndo, no
futuro. Daqui até o dia 17 teremos a resposta,
talvez dia 18.

Outro ponto, Sr. Presidnete Carlos Sant'A-
nna, é o argumento que ouwvi levantado, se
nao me engano, pelo Deputado Luiz Alberto:
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“tentei admitir que erauma identidade”. Como
defendendo sempre a linha do petrdleo e a
linha do monopélio, volta e meia sentimos
argumentos. Fui Lider aqui de uma bancada
de 41 Senadores, eu tinha um retrato lindo;
agora sou Lider de dois: eu e o Senador Ro-
berto Campos que néo me perdoa, em nenhu-
ma hipétese, a minha participagdo na Petro-
bras. Entao, j4 é uma Lideranga dividida basi-
camente e reduzida a dois. Gragas & fidelidade
partidaria que temos tradicional no Brasil. O
partido é tao tradicional que quando perde
a eleicéo acaba. Entao, surgem outros.

Com isso, hd um argumento que se fazia,
normalmente era esse, mas se a Petrobrés
produz o prego do barril, o preco do barril
produzido interno € menor do que o impor-
tado, ela s6 tem a lucrar a partir do momento
em due a Lei fosse cumprida.

Peguei um periodo notével, da AmazOnia,
onde tivemos show de petréleo, o Diretor Wag-
ner sabe bem disso, demos apenas show de
petréleo, mas nao tivemos petréleo, tivemos
o logro de Nova Olinda, porque a Petrobras
néo tem nenhuma culpa de ter si,do colocada,
no Brasil, como uma grande descoberta.

Lembro-me do General Juarez Tévora e eu,
na Escola do Estado Maior, ouvindo o radio
e S. Ex* dizendo que: “Tinha sido descoberto
petréleo em Nova Olinda pelas proximidades
da Venezuela!” — Que barbaridade! Portanto,
no final da Venezuela, nés vamos ter 200 bar-
ris, em média, de petréleo, em cada pogo —
tantos pogos, etc.—e, ai o Brasil era auto—su-
ficente em 4 ou 5 anos e a Petrobras teve
o cuidado — e eu fiz os Gltimos testes como
Superintendente da Petrobrés, na Amazonia
e em Nova Olinda. Eram tragos extratigraficos
— entrava a sonda, tirava um pouco do éleo
e morria em seguida. Alids, um momento ex-
traordinario para nés, Sr. Presidente, que hon-
ra muito a empresa que V. Ex*, em hora tao
oportuna, preside.

Nés podemos comparar trés empresas:
uma perfuragdo — o Sr. Mério Lima deve se
lembrar disto — s6 com brasileiros: do fo pu-
cher até o (ltimo, s6 brasileiros.

Uma outra, com o to pucher ameircano —
eu digo to pucher, porque nunca vi tradugéo
desse nome, ndo é, também, capataz — é
alguma coisa bem mais importante. O fo pu-
cher americano e toda a equipe brasileira e
uma outra que nds pagadvamos para nos ensi-
nar a perfurar, que era da Drilexco.Era ‘toda
amerciana, exceto as tarefas menos imortan-
tes e bracais

Furamos no mesmo lugar, no mesmo perfil
geolégico e, ao cabo dos trabalhos das trés
sondas, o melhor resultado, o melhor rendi-
mento do to pucher americano com a equipe
brasileira. Segundo Melhor resultado — a
equipe totalmente brasileira Terceiro resulta-
do e Gltimo: a equipe dos professores para
os quais nés pagavamos o adicional em délar.

Isto mostra bem o que é a capacidade que
a Petrobréas tem, quando se procura desmo_ra-
liza-la em termos de comparagéo de técnica.

Entéo, o problema seria esse. Pode a Petrobréas
queixar-se de que, no momento em que nao
recebe esses valores, ela se torna financeira-
mente , ndo invidvel, mas agudizada na sua
crise, ou ela pode pelo que produz, pagar os
seus débitos e ter lucro, independentemente
do prego do barril importado, porque nesse
prego foi importado, como dizia, no meu tem-
po eram 2 délares e era até menos de 2 délares
— em 1959. Depois, nés tivemos o prego do
barril/petréleo no segundo choque, chegar a
34 délare, a 40 ddlares. Entéo, essa flutuagao
poderia ser abandonada e a pergunta seria
esta: a Petrobras, mesmo com essas despesas
adicionais, dentro de uma produgéoc do seu
petréleo, em que o Diretor Wagner Freire —
acho que foi S. Ex* quem falou ai, que chega-
mos a 16 délares para, no momento, com-
parar com a média de 8 ‘= os importados
—, ela poderia sobreviver tranqiiilamente?

O SR.PAULO BELLOTTI— A situagéo esté
muito dificil porque como eu mostrei nas
transparéncias, o que ela tem recebido, ac
vender os seus derivados, é da ordem de 12
a 13 délares, abaixo do custo do petréleo na-
cional.

O SR.RELATOR (Jarbas Passarinho) —Isto
é o que me parece importante — inclusive
para o Sr. Deputado Luiz Alberto Rodrigues.

O que seria, a partir do momento em que
nos temos o prego — vamos ouvir esse ho-
mem da SEAP — quando ele fixa o valor de
derivados, como esté fixando, isto, deduzido
ou induzido, chegaria a que valor de petréleo
por barril? Ent&o, j& esta nos dando um dado:
significa, no momento, 12?

O SR. PAULO BELLOTTI — Tem variado,
mas é sempre 12, 13 e 14 e nunca a um
prego de 16, 17 ou 18.

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — Pa-
ra comparar com a média atual ja € um pouco
favorecida pela queda de pregos universais
de petréleo com 18. Entéo, realmente, acho
que ai se esta colocando a Petrobras — quan-
do se faz um pardmetro para comparagéao —
em dificuldade.

O SR. PAULO BELLOTT] — Quando ele
fixa o prego, no dia em que esta fixando o
preco, as vezes ele da a taxa de cambio do
dia. Acontece que no dia seguinte, a taxa de
cédmbio muda. A, outra vez, ele, de 16, vai
passando para 15 ou 14. O prego, hoje, dos
derivados de petréleo nao evita a inflagao.

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) —
Acho que todos nés — os interpelantes a V.
Ex* sabemos que o problema esté, fundamen-
talmente, no Grupo 1.

O SR. PAULO BELLOTTI — E porque re-
presenta 80% do custo do petréleo.

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) —
Mas, dai, eu discordaria da classificagdo jocosa
do Deputado Luiz Alberto Rodrigues, e que
foi mais aumetanda pelo Presidente da Petro-
bréas, de chamar de “samba de uma nota s6”,
sao, pelo menos, 4.

O SR. PAULO BELLOTTI — E verdade...

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) —
S&0 4 notas — temos os 4 grupos que consti-
tuem o primeiro elemento de célculo de custo.
Ao lado desses, existe a nafta. A pergunta —
ainda ha pouco, ao que me parece, o Sr. Depu-
tado Mauro Campos falou sobre isto a nafta-a
Petrobras esta, pelo que disse o Sr. Presidente
da Petrobras, para eles é indiferente; entra na-
quele célculo ali e chega ao valor dos produtos
petroquimicos. Esse mesmo produto & trans-
ferido, entéo, para as unidades produtoras de
resinas, que também recebem do CIP os pre-
gos que recebem da central e transferem para
o seu produto.

Evidenternente que quando hé excesso de
produgéo no Pais essas fabricas petroquimi-
cas exportam os seus produtos que vém com
essa nafta barata e tém uma vantagem nisso,
mas, nas vendas do Pais, eles vendem pelo
prego do CIP também, transferem, quero dizer,
os que recebem, transferem. Na parte final
da industria de transformacao néo ha controle,
fnas nessa area também existe uma grande
competicéo, quer dizer, hoje, tem-se 400, 500,
processadores de plastico, no Brasil. Para fazer
este copo aqui ja deve bancando o subsidio
para a industria petroquimica e o Dr. Belloti,
muito orgulhoso do seu resultado, disse que
a empresa petroquimica est4 dando 35% do
lucro da Petrobras.

O SR. PAULO BELLOTTI — O problema
da nafta na industria petroguimica tem dois
aspectos. Um € na propria Petrobras, porque
pelo sistema de célculo de pregos a Petrobras
recebe por barril processado, néo recebe por
preco de nafta, de gasolina, de gérmen de
trigo ou de diesel, recebe por barril proces-
sado. Entao, se se reajusta a nafta, pelo siste-
ma teria que se reduzir o prego de um outro
combustivel. Mas, esse prego da nafta, que
é fixado, ele é transferido na planilha de custos
das centrais petroquimicas; e ndo tem ne-
nhum beneficio se a Petrobrés der a nafta zero
ou duzentos dblares ter umas 100 industrias.
Eles podemn receber essa resina barata, mas
vao competir no mercado final para atender
o consumidor. Entdo, nesse.sentido, se eles
competem, a vantagem que existe é transfe-
rida para o consumidor, que vai receber esse
copo a um prego mais barato. Seria a mesma
coisa dizer, como dizem, que no Brasil é um
ter¢o mais barato, ou € metade da dos outros
paises, que as indistrias automobilisticas pro-
dutoras de caminhées diesel tém beneficio,
v&o vender muito mais caminh@o porque o
preco do combustivel é barato. Muito obri-
gado.

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — Sr.
Presidente, parece que V. S* declarou que se
houvesse alcool hidratado e alcool anidro, a
Petrobréas teria lucro com um e prejuizo com
outro?

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Nao, hoje,
a Petrobrés, inclusive, estd com a famosa con-
ta-alcool, estamos aumentando o nosso pre-
juizo, pois estamos bancando, novamente, o
problema da conta-alcool
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O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — V.
Sa. falou em duzentos e tantos milhées que,
se tivessem sido reajustados, chegariam a car-
ca de setecentos milhoes e como Relator Ad
ho, porque o Relator efetivo, o Senador José
Fogaga, esta sendo sacrificado por represen-
tar o Brasil na ONU, no momento e, em conse-
quéncia, estou ocupando o seu lugar indefini-
damente. Concluo, perguntando se traduz o
seu pensamento e o de seus auxiliares que
essas fontes de déficits sdo 3 érgaos: os gru-
pos 1, 2, 3 e 4, no maior, o subsidio da nafta,
o repasse com prejuizo da Petrobras, em se-
gunda ordem, e o Proélcool numa terceira
ordem. Séo 3 fontes que contribuiriam para...

O SR. PAULO BELLOTTI — Ainda tem to-
das as dividas das centrais elétricas...

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — Ai,
ja passa para um tipo de coisa que a gente
parlamentarmente ndo poderia falar, vigarice,
mas fala inadimpléncia E diferente. Seria o
caso das empresas que ndo correspondam
ao pagamento — o prazo de pagamento pas-
sou para 12 dias, no momento, numa inflagéo
que estd em 2% ao dia, pode-se imaginar o
que se passa com a Petrobras. Da a impreséo
que querem matar a “galinha dos ovos de
ouro”. Entéo, olhando assim, no ato, fico mui-
to triste com uma decis@o sua. Esses inadim-
plentes, que nao estdo pagando, o Presidente
da Petrobras botou Rio Branco, capital do Ter-
ritério onde nasci, hoje Estado, s escuras
Néo forneceu mais petréleo. Entéo, estava
aqui o Senador Nabor que achei com que
cara S. Ex* ficaria diante dessa pergunta; S.
Ex® representa o Acre.

Acho que encerro aqui, Sr. Presidente, agra-
decendo a sua presen¢a, mais uma vez, justifi-
cadamente louvada pelos meus companhei-
ros, alids ndo chamo companheiros chamo
meus pares, porque quando a Revolugéo Bol-
chevista chegou eram Camaradas (Risos); a
Revolugéo Francesa chegou antes, eram Cida-
daos; agora a linguagem esquerdista radical
aqui é “Companbheiros™: o “Companheiro Fu-
lano”. Nao sou Companheiro, sou Senador
como outro é senador, mas ndo sou compa-
nheiro, porque temos pensamentos diferen-
tes. Entéo, digo nossos pares aqui que fizeram
perguntas a V. Sa. e elogiaram justificadamen-
te a sua atuacao.

Também tenho lembrangas desde minha
passagem pela Petrobras em 58/59/60 da sua
presenga brilhante na empresa.

Chegaria a uma pergunta final: se pudés-
semos ter tido investimentos, garantia de in-
vestimentos, ja nao falo em outro problema,
isso seria uma decorréncia, ndo é? Investimen-
to seria fungéo praticamente do pagamento,
cumprimento da lei, etc., poderiamos ter che-
gado & auto-suficiéncia até pelo ano de 1993,
por af?

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Néo... 97.

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — ...
97 ... e se chegarmos a auto-suficiéncia, entdo,
desaparece o problema da lei, porque ela est4
amarrada & importagéo de petréleo.

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Teria que
mudar o esquema...

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — E
af...

O SR. CARLOS SANT'ANNA — Necessa-
riamente também a Petrobras fala em auto-su-
ficiéncia... ndo quer dizer que ela néo iria deixar
de importar, ela pode importar, vender...

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) —E,
entro... o jogo de importar, exportar, que alids
aqui no Senado e na Camara foi extrema-
mente dificil explicar por que a Petrobras ex-
porta uma gasolina por preco mais baixo do
que compra... para mim parecia facil explicar,
mas o Ministro Shigeaki levou quinze minutos
na tela e fiquei confuso, completamente (ri-
sos), a partir das explicagbes apresentadas,
porque eu explicaria ao Mario Ledo facilmente:
“eu ndo posso cobrar a Africa do sul como
Petrobras a exportagéo de petréleo, cobrando
10% de imposto para a Previdéncia Social,
néo é claro”. Entéo na produgéo das refinarias
tenho que colocar 14 um CIF ou um... como
o negécio estrangeiro. Mas, ficou téo dificil
explicar isso depois da explicacdo que, como
Lider, eu recuei. Nao estou aproveitando para
atacar ninguém, eu gostava muito dele. Gos-
taria de vé-lo cumprir aquela previsao de dan-
¢ar numa barrica de petréleo na Esplanada
na hora em que chegdssemos...

O SR. CARLOS SANT'ANNA — ... na Mar-
qués de Sapucai fantasiado de barril de petré-
leo...

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — Eu
sempre fui muito bem tratado por ele, ndo
ha razéo também para fazer qualquer tipo de
alcance na figura do ex-Ministro.

Chego a concluso, Sr. Presidente, pelas
propostas apresentadas, que a Comiss@o deve
apoiar imediatamente a proposta do Depu-
tado Mério Lima, de trazer o superintendente
ou o Presidente, nao sei, da SEAP, porque
se chamarmos aqui o CNP, pela explicagao
dada pelo Superintendente do Servico Juri-
dico, seria claro que o CNP viria dizer que
néo tinha culpa, porque foi tirado dele a prerro-
gativa de fazer a fixacdo dos precos. Entao,
como s6 teremos trabalho até o dia 15 aqui,
sugeriria que se chamasse o mais breve possi-
vel o Secretédrio Especial de Abastecimento
e Pregos e volto a agradecer ao Presidente
Sant’Anna e aos seus auxiliares a exposigéo
que nos fez.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Benedicto Monteiro)
—Voumandar o Secretério fazer o expediente.

O SR. MARIO LIMA — Sr. Presidente, pela
ordem. Quero dizer que considero a interven-
¢ao de nosso querido Senador Passarinho, to-
dos conhecem a sua devogdo aos problemas
do monopdlio. Agora, acho que é isso mesmo.
Nao adianta tem que trazer aqui o homem
que fixa, a intervengéo do Dr. Celso foi esclare-
cedora e acho que, como o tempo é escasso,
poderiamos trazer ele e o Ministro da Fazenda,

porque ele é subordinado ao Ministro da Fa-
zenda. Para mim, no regime presidencialista,
tudo que tem de bom ou ruim ¢ o presidente
e, em cada ministério, é o respectivo ministro,
salvo quando se mudar o regime. Enquanto
nao mudar, tudo que acontece de bom ou
ruim no Pais o culpado é o Presidente José
Sarney. Se o ministro esta ruim, a culpa é
dele que nao bota um bom;.e na érea espe-
cifica do Ministério da Fazenda acho que te-
mos que ouvir essa &rea, Ouvir... €, realmente,
acho que ajudaria pouco avinda do Presidente
do CNP aqui. Concordo com a sua sugestéo
e me permita, rapidamente, a sua intervencéo,
mas a intervengéo do nobre colega Luiz Alber-
to Rodrigues e Mauro Campos...

Em 1965, fiz um registro na Camara, em
pronunciamento que fiz, sobre esse problema
da Petrobras ser usada como um banco de
segunda linha para fechar as contas do Gover-
no. Eu dei os balangos da Petrobras a um
especialista e ele constatou 0 aumento do cus-
to financeiro da Petrobras que, dentro desses
parémetros de eficiéncia empresarial, estava
cada ano mais crescendo e registrei isso num
pronunciamento que esta nos Anais da Cama-
ra e o Dr. Bellotti fez uma afirmacéo ai que
o Banco Central ressarciu.

Pergunto: naguele momento em que a Pe-
trobrés ficou privada dos recursos, de qual-
quer maneira, acho que trouxe prejuizo, por-
que os juros internacionais séo juros flutuan-
tes, a Petrobras captava recursos dos quais
ndo tinha grande necessidade, para ajudar a
fechar as contas governamentais e onerava
o seu custo financeiro. Acho que, de qualquer
maneira a Petrobras foi penalizada, em que
pese, a posteriori, ter sido ressarcida.

Sr. Presidente, acho que o nobre colega aca-
ta essa sugestao e, vamos tentar trazer na pré-
xima semana o homem da SEAP e o Ministro
da Fazenda que, em linha s@o os dois que
podem esclarecer esta Comissao. Muito obri-
gado.

O SR. RELATOR (Jarbas Passarinho) — Sr.
Presidente da Petrobras. Srs. Diretores, Srs.
Parlamentares, como quase todos que aqui
compareceram, comecei a minha vida estu-
dantil bringando pelo monopdlio estatal do
petréleo, no Rio de Janeiro, embora seja do
Estado do Paré e, dai em diante acompanho
com muito interesse a vida da Petrobrés, que
considero uma das organizagdes estatais fun-
damentais para o desenvolvimento indepen-
dente da economia nacional. Compareci a to-
dos os momentos em que o Presidente veio
ao Senado e a Camara, li e ouvi atentamente
os seus depoimentos e dos Srs. Diretores, e
chegamos a seguinte conclusdo, com mais
uma carga importante nos ombros do Con-
gresso Nacional, Ja que S. Sa. acaba de dizer
que nés somos co-participes da crise da Petro-
brés. Quer dizer, inclusive, com uma acusagao
frontal a respeito da questao da lei votada pelo
Congresso, a que ele se referiu. Mas, ja que
nés somos co-participes, temos que chegar
a uma conclusao prética, acredito, porque, de
todas as explanagdes que nés auvimos, acho
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que nés podemos chegar a concluséo de que
a questio da Petrobras é uma questéo geren-
cial. Porque, vejam aqui: dos grupos que com-
poem o prego da Petrobras, nés anotamos:
Petrabras-Governo, US$ 500 milhdes; &lcool,
{US$ 700 milhdes; CNP, — Conselho Nacional,
porque ele ndo devolve — US$ 1 bilhdo. No
segundo grupo: Nafta — transferéncia de lu-
cros, quer dizer, transferéncia de dinheiro para
o capital privado... Eu gostaria que V. Sa. e
os Srs. Diretores mandassem & Comissao o
nome das indistrias petroquimicas da segun-
da geragdo que sao beneficiadas por essas
transferéncias, para que o Congresso tenha
condigéo de mostrar aos criticos contumazes
da Petrobrés que existem, realmente, setores
do empresariado nacional, da indistria priva-
da, que estdo se beneficiando profundamente
com essas transferéncias da Petrobras.

E, finalmente, a questdo daquilo que o Sr.
Presidente, em entrevista dada a uma revista
nacional disse que era o dinheiro na mao do
bandido — inclusive escrevi um artigo com
esse titulo — que sao os 12 a 17 dias de
entrega do petréleo produzido ou comprado
com um prego e vendido com um prego mais
baixo e, ainda, além desses favores se entrega
a 12 dias, para que as distribuidoras possam
depois pagar, quando o prego deveria ser pago
a vista. Quer dizer, é claro, clarissimo, que
o cumprimento estrito da lei, como disse V.
Sa., coordenando e ajustando esse trabalho
gerencial determina um equilibrio para a em-
presa, e ela vai poder, inclusive, promover os
seus investimentos. Além desses, tem as em-
presas que a Petrobras carrega nos ombros,
que sao centenas de empresas importantes.

Entéo, vejam bem, um assunto que, aparen-
temente nés da Comissao, quando integra-
mos esse grupo para pesquisar a questao da
Petrobrés imaginédvamos que fosse em funcgéo
da politica econdmica do Governo, nao é.

Bastava que a Petrobrés fosse tratada como
uma empresa comum, como disse o seu Pre-
sidente, bastava que ela.tivesse o tratamento
da Autolatina, ndo precisava mais do que isso.
Quer dizer, o tratamento da Autolatina, bastaVa
isso. Ela ndo quer privilégios, ela quer apenas
aquele dinheiro que esté se evadindo, que esta
vazando por esses caminhos tortuosos da falta
de administrag@o de um setor mais alto, por-
que, na realidade, vamos saber aqui — e ai
cabe bem a referéncia do Deputado Mério Li-
ma — quem &, realmente, o responsével por
essa evaséo e por essa falta de pagamento
da Petrobras, para que possamos, entao, to-
mar, como Congresso Nacional, uma provi-
déncia legal que permita a Petrobrés preen-
cher o seu trabaho patriético de ajudar o de-
senvolvimento independente da economia na-
cional. Muito obrigado pela presenca de V.
Ex®

Estéa encerrada a reuniao.

COMISSAO MISTA

Destinada a elaborar o Projeto de Cédigo
de Defesa do Consumidor (art. 48 do Ato das
Disposicoes Constitucionais Transitorias).

4* REUNIAO, REALIZADA EM
18 DE OUTUBRO DE 1989

Aos dezoito dias do més de outubro de mil
novecentos e oitenta e nove, as 10:17 horas,
na Sala n° 02 da Ala Senador Nilo Coelho,
no Senado Federal, reuniu-se a Comisséo Mis-
ta acima especificada, presentes os Senhores
Congressistas: Senadores José Agripino Maia,
Odacir Soares, Gomes Carvalho e Deputados
Joaci Gées, Samir Achoa, Michel Temer, Ge-
raldo Alckim e Gumercindo Mithomem. Com-
pareceramn ainda , os Senhores Jacy Mendon-
¢a, Aldebert de Queiroz, Ophir Filgueira Caval-
cante, Sandro Affonso de Souza, José Vicente
Machado, Luiz Severo, José Roberto Ferreira
Gouvéa, Nelson Nery Jr., Selmo Denari, Ant6-
nio Hermen Benjamim, Marilena Lazzarini,
Melchiades do Espirito Santo Ferreira, Alvacyr
Resende, Nelson Pires, Edson Vismona, Tha-
nia Turci, D. Lisboa, Nadir Santos, Flavio Sou-
za Loureiro, Manuel Henrique Farias Ramos,
Francisco Gabilan, Luiz Félix da Silva, Luiz Fer-
nando Furquim, Marcelo Gomes Sodré e
Francisco Marinho, todos representantes de
respeitéveis entidades ligadas aos interesses
dos consumidores. Ao dar como abertos os
trabalhos da Comisséao, o Senhor Presidente
fez questéo de agradecer a presenga de todos
no recinto, muitos vindos de estados distantes,
0 que reputou a importancia do assunto em
pauta: o Cédigo de Defesa do Consumidor,
assunto sem duavida de interesse nacional e
de todo o povo brasileiro. A seguir, convidou
o Senador Gomes Carvalho para exercer a
Vice-Presidéncia devido & auséncia, por enfer-
midade, do titular, Senador Carlos Patrocinio;
registrou os objetivos pricipais da reuniéo e,
ap6s algumas consideragbes sobre as muitas
entidades que se faziam presentes, solicitou
a dispensa da leitura da Ata da reunido ante-
rior, que foi aprovada. Dando continuidade,
passou a palavara ao Relator, Deputado Joaci
Gées, que abordou todo o trabalho até entao
efetuado pela Comisséo. Encerradas as obser-
vagles do Relator, o Senhor Presidente deixou
livre a palavra para quem dela quizesse fazer
uso, ocasido em que se manifestaram todos
os representantes presentes, todos expondo
suas idéias e debatendo as questdes maiores
e que refletemn a realidade do consumidor bra-
sileiro. Oportunamente, devido o tardar da ho-
ra, o Senhor Presidente, as 13:35 horas, pon-
derou fosse a reunido suspensa, sugestéo
prontamente acatada pelos presentes. Reini-
ciada as 15 horas e 18 minutos, os debates
e sucederam. As 18:40 horas, esgotada a rela-
¢ao de inscritos para o uso da palavra, o Se-
nhor Presidente elogiou a firme colaboragdo
e entusiasmo de todos quantos participaram
dos debates, ocasi@o em que fez questao de
registrar a presenca do deputado Mério Madu-
reira, Presidente da Comisséo dos Direitos Hu-
manos e Defesa do Consumidor da Assem-
bléia Legislativa, do Rio Grande do Sul e Presi-
dente da Associacéo Cidadania daquele esta-
do. Encerrou os trabalhos &s 18 horas e 52
minutos, convocando nova reuniéo para a pré-
xima quarta-feira, dia 25, as 10:00 horas. E,
para constar, eu, Sérgio da Fonseca Braga,

Assistente da Comisséo, lavrei a presente Ata
que, lida e aprovada, serd assinada pelo Se-
nhor Presidente e levada a publicagéo junta-
mente com as notas taquigréficas contendo
o inteiro teor dos fatos havidos na reuniao.

ANEXOA ATA DA QUARTA REUNIAO,
REALIZADA EM 18 DE OUTUBRO DE
1989, DA COMISSAO MISTA DESTINA-
DA A EXAMINAR E ELABORAR O PRO-
JETO DE CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (ART. 48 DO ATO DAS
DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS
TRANSITORIAS), COMA DEVIDA PUBLI-
CACAO AUTORIZADA PELO SENHOR
PRESIDENTE, SENADOR JOSE AGRI-
PINO.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) — Srs.
Senadores, Srs. Deputados, srs. convidados:

Agradecendo a presenga de todos os Se-
nhores que deixaram seus Estados para trazer
a representagdo das entidades que presidem
a esta reunido, aqual reputamos da maior im-
porténcia, porque trata-se aqui de um assunto
de interesse nacional do povo brasileiro, do
Cédigo de Defesa do Consumidor.

Declarar aberta esta reunido e quero convi-
dar, na auséncia do Senador Carlos Patricinio,
que se encontra enfermo, o Senador Gomes
Carvalho para exercer as fungdes de Vice-Pre-
sidente nesta reuniao.

Gostaria, inicialmente, de registrar que o
que se pretende nesta reunido é debater, &
exaustao, os temas que ja compoem um texto
bésico, um texto matriz, produto da fuséo, do
consenso, dareuniao de idéias de seis projetos
que tramitaram na Camara, no Senado, proje-
tos da iniciativa de Conselhos Estaduais de
Defesa do Consumidor e que esta posto para
debate, produto do trabatho do Ministério Pu-
blico do Estado de Sao Paulo, que aqui se
faz presente.

Quero que se entenda que o texto que seré
proximamente distribuido aos Senhores nao
é o texto definitivo, até porque néo teria sentido
Ihes entregar um texto definitivo sem ouvi-los.
O que se quer é provocar a discuss&o entre
as partes, entre os que produzem, entre aque-
les que oferecem servigos, entre aqueles que
consomem, que somos todos, e a justica, que
dirime ddvidas.

De modo que, com isso quero agradecer
a presenga de todos que devem ter feito um
sacrificio pessoal para se deslocar dos seus
Estados e vir até Brasilia para prestarmos esse
servico ao povo brasileiro. E quero fazer um
registro e o agradecimento das entidades que
se fazem presentes. Confederagdo Nacional
daIndustria; Federagao das Indtistrias do Esta-
do de Sao Paulo; Associagéo Brasileira da In-
dustria Eletro-Eletrénica; Associagdo Nacional
de Fabricantes de Veiculos Automotores; As-
sociagao Brasileira da Indastria Alimenticia;
Associag@o Brasileira da Indistria Farmacéu-
tica; Federacdo do Comércio do Estado de
S&o Paulo; Conselho Nacional de Auto-regula-
mentacao Publicitéria; Confederagdo Nacional
dos Diretores Lojistas; Conselho Nacional de
Defesa do Consumidor; Procom, Sao Paulo;
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Procom, Rio Grande do Sul; Procom, Distrito
Federal; Ministério Pablico do Estado de Sao
Paulo, aqui representado por mais de um de
seus representantes; A OAB, através do Presi-
dente do Conselho Federal da OAB, ao Insti-
tuto Brasileiro de Defesa do Consumidor, re-
presentado pelo seu Presidente; ao Dr. Paulo
Salvador Frontini, Secretario de Defesa do
Consumidor do Estado de Sao Paulo; e a Fe-
nabrave.

Gostaria de perguntar e que se manifeste
se afora os aqui anunciados, se alguma entida-
de se faz representar que ndo tenha sido cita-
da, para que seja anotada, para que preste
depoimento.

Além dos aqui citados, héa alguma outra enti-
dade, representada, que queira se manifestar?

Procon, Amazonas.

Se fazem presentes entidades de classe, a’

justica, através do Ministério Publico, varios
Procom de diversos estados, inclusive a do
Distrito Federal e os Parlamentares, evidente-
mente, integrantes desta Comissao.

Dando inicio aos trabalho desta Reunido
consultaria aos Srs. Senadores e Deputados
sobre a permissao de ser autorizada a dispen-
sa daleitura da Ata da Sesséo anterior. (Pausa.)

Autorizada, passaria portanto, a palavra, pa-
ra suas consideragdes iniciais, ao Sr. Relator,
Deputado Joaci Gées para, como primeiro ap-
proach, uma primeira informagao, sobre os
trabalhos que foram feitos até o momento e
0 que, na sua viséo pessoal, se pretende desta
reunido.

O SR. RELATOR (Joaci Gées) — Sr. Presi-
dente, Senador José Agripino, eminentes Se-
nadores Qdacir Soares, Gomes Carvalho, De-
putado Geraldo Alckimin Filho, que compde
a Mesa, Srs. Deputados, Senhores represen-
tantes dos consumidores e dos segmentos
produtivos que aqui se encontram.

Todos acompanharam e sabem muito bem
dos desdobramentos do processo legislativo
a que tem sido submetida esta matéria do
Cédigo do Consumidor.

O Conselho Nacional de Defesa do Consu-
midor foi quem primeiro se reuniu para, hum
trabalho exaustivo, com a participagéo de al-
guns dos melhores juristas deste Pais, e ao
longo de 5 meses, produzir o texto inicial que
sofreu resiténcias no &mbito do Executivo na
sua disposi¢ao de enviar a matéria para a apre-
ciag@o no Congresso Nacional.

A partir dai, como esta proposta se tornou
publica, ela serviu de base, de esqueleto da
estrutura inicial, ao redor da qual vérias pro-
postas foram feitas. E entdo tivemos aquela
coisa esdriixula de a mesma matéria, os mes-
mos assuntos, serem tratados simultanea-
mente na Camara dos Deputados e no Senado
da Republica. Em determinado momento, o
Senado, que ja estava com o seu Regimento
aprovado, que continha um dispositivo que
mandava compor uma Comisséo destinada
a elaborar este projeto, avangava nos traba-
lhos, enquanto que a Cémara ficava sem o
amparo regimental. Mas era ali precisamente

de onde partia 0 maior nimero das propostas
ao Cédigo.

O desejo da sociedade brasileira e o reco-
nhecimento do Congresso Nacional de que
o Cédigo de Defesa do Consumidor é matéria
da mais alta prioridade levou-nos a contactar
com o Presidente da Camara e o Presidente
do Senado no sentido de que instalassemos
uma Comissdo Mista, esta, sim, seria capaz
de valorizar as mltiplas contribui¢oes que es-
tavam dispersas neste trabalho, e que o impe-
dimento regimental nae deveria prevalecer
diante de tao relevante interesse coletivo, e
assim foi feito.

As duas Mesas tomaram essa deliberagao
e a Comissao foi implantada, até no primeiro
momento, sem o amparo regimental.

O que nos dispusemos a fazer nada mais
foi do que trabalhar no sentido de produzir
um texto que fosse o mais rico possivel a partir
da valorizaco daquelas contribuicdes que nao
se encontravam num texto s6.

Entao, convidamos todos os membros da
Comiss@o que quisessem trabalhar a muitas
maos neste esfor¢o e fizemos um quadro

comparativo das véarias propostas e num pri-,

meiro momento redigimos aquilo que pode-
rilamos chamar o consenso. Redigimos o con-
senso e indentificamos os pontos ainda sujei-
tos a polémica e discussédo para nesta grande
audiéncia pablica de hoje promovermos as
discussoes necessérias para que os Srs. Depu-
tados e Senadores integrantes da Comissao
pudessem ser esclarecidos adequadamente,
de tal natureza que estivéssemos instrumen-
tados para, quem sabe, até o fim deste més,
semn divida alguma, na primeira semana de
novembro, estarmos com a proposta final
pronta para ser submetida, emendada na Co-
misséo e finalmente votada na Comisséo, de
onde ela serd enviada para o Congresso Na-
cional. Esperamos que no esforgo concen-
trado que havera de fazer-se depois das elei-
¢des e pela.prioridade que esta matéria mere-
ce, possamos dar & sociedade brasileira o pri-
meiro Cédigo de Defesa do Consumidor do
Mundo.

Pelo que tivemos ocasido de verificar, os
pontos polémicos por exceléncia ainda sao
os seguintes: a questdo do 6nus da prova,
esse é um ponto polémico; o segundo, a ques-
tdo da responsabilidade civil, como se proces-
saria a responsabilidade civil; a questdo dos
prazos de prescrigéo e de decadéncia; a ques-
téo da publicidade enganosa e ainda um quin-
to ponto que seria a questao das sangdes pe-
nais, até que ponto vai o nosso Cédigo, se
ele tem alguma drea de justaposi¢do com o
Cédigo Penal ou se ele fica apenas cobrindo
toda aquela gama de criminalidade difusa que
na préatica nao tem sido objeto do abrigo do
Cédigo Penal.

Em sintese, Sr. Presidente, ainda hé essa
questao que, como todas as outras, pode ser
sujeita a discussé@o, mas entendemos que néo
mereca a conceituagdo de polémica, que é
a da conceituagdo do que seja consumidor
e fornecedor.

Eram essas, Sr. Presidente, as considera-
¢oes iniciais que tinha a fazar para abrirmos
esse debate.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Agradecendo as consideragdes iniciais do
Sr. Relator, desejo fazer alguns. esclarecimen-
tos.

Desejo dizer que a presenca de qualquer
uma das entidades, individualmente aqui pre-
sente, justificariam uma reunido. Poderiamos
fazer uma reunido para ouvirmos o Procon
do Rio Grande, o do Distrito Federa), o do
Amazonas ou qualquer das entidades indivi-
dualmente. Mas o que se pretende é debater,
estabelecer uma polémica entre as partes inte-
ressadas, porque, ao final, somos todos inte-
ressados, porque somos todos consumidores.

O que se deseja nao e produzir um Cédigo
que signifique o esmagamento do produtor
ou do fornecedor de servigos, mas por outro
lado néo se deseja um Cédigo que néo proteja
o consumidor. O que se deseja é um Cédigo
infenso a mandados de seguranga. Queremos
dar ao povo brasileiro um livro que ele possa
usar a todo o momento, sabendo que é um
livro real refletido, armado e escudado contra
as agdes judiciais de quem quer que seja, que
lhe proteja, que lhe dé seguranga e que pro-
mova no setor produtivo nacional de quem
presta servico ou de quem produz, a busca
pela competicao, a oferta do servigo honesto.

Entéo, quero dizer e esclarecer que essa
audiéncia coletiva ndo significa demérito indi-
vidual a quem quer que seja, pelo contrério,
ela tem um objetivo, o de, em promovendo
o debate e a polémica com todos os presentes,
se apurar o resultado pratico de amadureci-
mento, de reflexdo daquilo que sera escrito
para ser votado, em primeiro momento pelos
membros da Comisséo e no segundo mo-
mento pelos membros do Congresso Nacio-
nal.

A nossa responsabilidade, portanto, & muito
grande e néo ¢ individual de cada Deputado
e de cada Senador, mas sim das partes interes-
sadas, e aqui os Senhores estéo representan-
do os interesses do povo brasileiro, com ho-
nestidade, com sinceridade e com maturida-
de. Esta é a razéo pela qual resolvemos, os
membros da Comissao, promover esta sessao
conjunta, ao invés de individualizar os depoi-
mentos, fazé-los em conjunto para que todos
tomem conhecimento do pensamento de ca-
da um.

De modo que, dito isto, gostaria de conce-
der a palavra ao Dr Zelmo Denari, membro
do Ministério Publico, para que ele faga uma
breve explanagéo sobre a metodologia usada
para a redagao do texto que, repito, dentro
de poucos minutos entregaremos para o co-
nhecimento dos senhores.

Gostaria que cada depoente, antes de falar,
se identificasse, para facilitar o trabalho taqui-
gréfico

O SR. ZELMO DENARI — Sou membro
da Procuradoria Geral do Estado e nao do
Ministério Ptiblico.
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O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
~— Desculpe-me.

O SR. ZELMO DENAR! — Sr. Presidente
da Comisséo de Sistematizagéo, Srs. Deputa-
dos, Srs. Senadores e demais componentes
dessa audiéncia ptiblica, em répida sintese da-
rei uma idéia do que foi nosso trabalho, do
que pretendemos e do que conseguimos até
esta data.

Fomos honrados para a elaboragéo do Co-
digo e dele participamos, houve também a
participag@o da Professora Ada Pelegrini, que
cuidou da parte processual, estive encarrega-
do da elaboragédo do Direito Material, o Sr.
Casuva Watanabi e ¢ Professor Filomeng, em
uma primeira intengdo, em um primeiro ciclo
de reunies.

Posteriormente, demo-nos conta de que a
tarefa iria exigir muito de nés e pedimos a
colaboragdo de outros membros, inclusive do
Ministério Publico aqui presentes, Dr. Benja-
mim, Dr. Nélson Nery, Marcelo, néo quero pe-
car por omissdo para néo declinar o nome
de todos os que colaboraram com o Cédigo.

Acho que apds os 8 meses que nos separam
do inicio dos nossos trabalhos, e hoje verifi-

—cando o resultado do trabalho, sinto-me de
certa forma — e acredito que todos nés —
acho que poderemos entregar & Nagdo um
Cédigo que néo deve nada as mais modernas
codificagbes, um corpo normativo, uma lin-
guagem que nao se afasta de uma linguagem
presa & modernidade e um corpo normativo
capaz de defender os interesses do consu-
midor, isto &, daquela parte, daquela pessoa
que se encontra no pélo passivo de uma rela-
¢80 de consumo e que se encontra sempre
em uma relagdo de desigualdade perante
aquele que estd4 no podlo ativo dessa relagao
de consumo, que sao os fornecedores de bens
Ou servigos.

Temos aqui cinco projetos nessa tabua
comparativa, nesse quadro comparativo, hon-
rados com um convite que nos foi feito pela
Mesa, especialmente pelo Deputado Joaci
Gées, que nos facilitou no trabalho de compa-
tibilizagao desses textos. Chegamos a um de-
nominador comum, a um trabalho de compa-
tibilizagdo que estd sendo entregue a todos
os participantes dessa audiéncia nesse exato
momento.

Acho que em termos de previsado, conse-
guimos elaborar um corpo normativo de fun-
damental importancia na relagao de consumo.
Nao houve de forma alguma excluséo do capi-
tal e nem houve favorecimento que néo fosse
absolutamente necessério daquela parte que
se encontra no pdlo passivo da relagao de
consumo que é o consumidor.

Verificamos os direitos basicos, normamos
os direjtos bésicos do consumidor e no capi-
tulo da responsabilidade que me foi confiado
é claro que hoje a responsabilidade, tivemos
presentes os seguintes fatos, ndo se cogita
mais em termos de relagédo de consumo da
pessoalizagédo da responsabilidade. Tivemos
em mente sempre uma objetivagéo dessa res- _
ponsabilidade, uma responsabilidade que estd

relacionada com o fato do produto ou o fato
do servigo. Acho que hoje contemporanea-
mente, com o advento da sociedade de consu-
mo, temos que ,dimensionar de outra forma
esse problema. E uma nova ética que objetiva
essa responsabilidade pelo fato do produto,
néo s6 o fato do produto, mas também o
fato do servigo.

Ent&o, de um lado modificamos as dispo-
sicdes ja anacranicas, superadas do Cédigo
Civil dos vicios redibitérios, e o Cédigo dispde
sobre a responsabilidade dos vicios de quali-
dade, vicios de quantidade relacionados com
os bens e servigos, e esses vicios muitas vezes
podem suscitar um dano. Entéo, nos preocu-
pamos com a fixag&o da responsabilidade por
dano, seja esta limitada em se tratando de
danos, tivemos o cuidado de limitar essa res-
ponsabilidade aos fabricantes, importadores
e produtores, ndo em primeira intengéo, aos
comerciantes, pois achamos que se ha um
vicio de qualidade que implica em um dano
ao consumidor essa responsabilidade esta
mais restrita.

Entédo, gostaria de deixar bem claro que
houve essa preocupagdo e o nosso Cédigo
iniciou, houve uma tentativa de uma normati-
vidade timida, sem definigdes, as vezes com
defeitos, esses defeitos foram sendo sanados
a medida em que o Cédigo foi sendo elabo-
rado, revimos diversos dispositivos, principal-
mente no aspecto relacionado com as san-
soes. Hoje estamos com um texto bésico, que
passou por uma triagem e que estd sendo
entregue hoje aos que participam dessa au-
diéncia, seja um texto capaz de reunir o que
h4 de fundamental, o que hé de essencial —
pelo menos o que nos pareceu — como prin-
cipio, para debate nessa audiéncia ptblica.

Néo sé a responsabilidade estd normada,
como as préticas comerciais, a publicidade,
préticas abusivas, banco de dados e cadastro,
cobranga de dividas, clausulas contratuais,
contrato de adesdo, sansdes administrativas
e principalmente a grande inovagéo que é ine-
gavelmente a parte processual, que foi con-
fiada & Professora Ada Pelegrini e que, estando
em viagem & Venezuela, ndo pdde comparecer
a essa audiéncia e que elaborou com mestria
todos os dispositivos relacionados com o pro-
cedimento civil relacionado com a defesa do
consumidor.

Em suma né@o quero me deter e particu-
larizar esse ou aquele outro aspecto e deixaria
isso.para um trabalho de debates e de informa-
¢0es, caso por caso, mas tenho a impresséo
de que foi esse o nosso trabalho. Mais uma
vez quero deixar claro que exigiu de ndés um
esforgo muiito grande, trabalho em diversas
reunides que tivemos em Séo Paulo, inclusive
na Secretaria da Defesa do Consumnidor, que
nos foi franqueada pelo Secretério Paulo Fron-
tini que estd aqui presente, e 1ss0 aqui é o
fruto do nosso esforgo e se ele possui alguns
defeitos eles ndo comprometem a grandio-
sidade e o esforgo dedicado a todo esse traba-
lho da elaboragédo do Cédigo de Defesa do
Consumidor.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Agradecemos as palavras e a colaboragao
do Dr. Zelmo Denari e de seus calaboradores
na elaboragéo do texto inicial do Cédigo de
Defesa do Consumidor, gostaria de conceder
a palavra ao Dr. Ophir Filgueiras Cavalcante,
Presidente do Conselho Federal da OAB, que
também tem consideragdes de ordem geral
sobre o tema Cédigo de Defesa do Consu-
midor.

O SR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE
— Exme Sr. Senador José Agripino Maia,
Exm® Srs. Deputados e Senadores, Im®* Srs.
representantes dos setores produtivos do Pafs,
representantes dos Procon, minhas Senhoras
e meus Senhores:

A Ordem dos Advogados do Brasil quer
congratular-se, antes de tudo, com a Comis-
sdo Mista para a elaboragdo do Cédigo de
Defesa do Consumidor, pela préatica demo-
crética instituida por intermédio das audién-
cias piblicas, em que a sociedade civil é con-
vocada para debater com os representantes
do.povo projetos de lei destinados a moldar
¢ aperfeigoar o perfil da nova sociedade, traga-
do pela Constituigéo de 1988. E mais relevante
ainda é o papel dessa participagéo popular,
quando se trata de assentar posi¢oes em torno
de projetos da magnitude dos atinentes ao
Cédigo de Defesa do Consumidor.

Dispensével ressaltar a importancia do Cé-
digo para as relagdes de consumo, num regi-
me de livre economia de mercado, com pode-
rosos instrumentos para a busca do equilibrio
social. Em nivel supra-estatal, a organizagéo
das Nagbes Unidas, pela Resolugdo 39/248,
aprovou em abril de 1988 normas de uma
politica de relagdes de consumo, tendo em
conta os interesses e necessidades dos consu-
midores em todos os paises, e particularmente
os em desenvolvimento. E os chamados "di-
reitos dos consumidores”, elencados na Reso-
lugao, foram repassados aos paises da Amé-
rica Latina e do Caribe, pela representagéo
regional da “International Organization of Con-
sumers (nions” (IOUCU), como sugestoes
para a legislagéo das relagdes de consumo.

Tais principios fundamentais serviram de
base para diversas “leis” ou “cédigos” do con-
sumidor vigentes em diversos paises, como
Portugal, Espanha, México, Venezuela. E a
Constituicdo Brasileira vem agora de prever
expressamente a promulgagdo do Cédigo de
Defesa do Consumidor, no art. 48 das Dispo-
sicoes Transitbrias.

Os projetos brasileiros do Cdigo que agora
concluem a anélise desta Comissao Mista,
bem espelham os principios acima referidos,
notabilizando-se, ac mesmo tempo, por se
coadunarem com a realidade estrutural da so-
ciedade brasileira.

A matriz comum de todos os projetos, qual
seja o trabalho desenvolvido pela Comissao
instituida pelo Conselho Nacional de Defesa
do Consumidor, foi forjada no cadinho dos
principios e das aspiragbes comuns a todos
0s paises que ja abandonararn o capitalismo
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selvagem, mas com os olhos postos na reali-
dade de uma nag&o em crise, em que a socie-
dade estd em pleno processo de transforma-
cao.

Seguro indicio dessa posigéo de equilibrio
&, por exemplo, a ndo adog&o, na maioria dos
projetos, da responsabilidade objetiva pura,
sem culpa, mas sim de sua mitigagdo pelo
critério da possivel inversao, pelo juiz, do 6nus
de prova, eximindo-se o produtor ou prestador
de servico da responsabilidade, se provar a
culpa do consumidor ou de terceiro.

Souberam pois, os Parlamentares, por inter-
médio de seus projetos, apresentar um con-
junto harmonioso de normas de caréter civil,
administrativa, penal e processual, que com-
pbem o quadro geral destinado a reger as
relagdes do consumo de modo a proteger o
consumidor — gue enfrenta amiGde desniveis
em face da capacidade econdmica, do nivel
de educagéo e do poder de negociagdo —
sem inviabilizar a produgéo.

Trata-se, agora, de harmonizar os projetos,
acentuando os pontos de convergéncia e eli-
minando as divergéncias, o que me parece
ja estd sendo providenciado. Nada mais. E
essa a posigdo da OAB, que incondicional-
mente se coloca do lado dos projetos, empres-
tando-lhes todo o seu apoio.

E mais: a OAB endossa integralmente as
conclusbes aprovadas no encerramento do I
Congresso Internacional de Defesa do Consu-
midor, realizado em S&o Paulo, em maio de
1989, apds o debate exaustivo dos projetos
por representantes dos consumidores e dos
produtores, por especialistas e interessados,
na presen¢a das maiores autoridades mun-
diais no campo das relagdes de consumo.
Conclusdes que culminaram numa recomen-
dacdo, que a OAB/SP ja fez sua e que agora
a entidade incorpora a nivel nacional:

a) que se preserve a estrutura dos projetos,
sem mutilagdes que lhes poderia tirar a coe-
réncia interna e 0s nexos sistematicos;

b) que se mantenham os tragos comuns
atodos os projetos, e notadamente as normas
atinentes aos seguintes aspectos:

1 — elenco dos direitos béasicos dos consu-
midores;

2 .— protecéo a salde e seguranga do con-
sumidor;

3 —responsabilidade civil pelos danos pro-
vocados pelo produto ou pelos servigos;

4 —— responsabilidade civil pelos vicios de
qualidade por inadequag&o de bens e servigos;

5 — regramento da oferta e da publicidade;

6 — controle das préticas e clausulas abusi-
vas, bancos de dados e cobranga de dividas
de consumo;

7 - sangdes administrativas;

8 — sangbes penais;

9 — facilitaggo do acesso a justica para o
consumidor com a disciplina processual cor-
respondente.

A OAB tem a certeza de que assim sera.
E aguarda com verdadeiro entusiasmo pelo
trabalho inovador e realista dos nobres autores
dos projetos, que o pais se encaminhe por
intermédio de sua aprovag&o, rumo a defesa

efetiva e concreta do consumidor brasileiro
e aum maior equilibrio das relages de consu-
mo. — Ophir Filgueiras Cavalcante, Presiden-
te.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Agradego a intervengdo, a colaboragéo, a
participagéo e a presenca do Conselho Fede-
ral da Ordem dos Advogados nesta reuniéo.
Tenho certeza de que a colaboragéo vai ficar
restrita ao depoimento deste momento, por-
que muitas vezes até a elaboragéo final deste
Cédigo com seguranga a OAB vai ser consul-
tada e vai ser instada @ continuar colaborando
dentro do principio que norteia os integrantes
desta Comissdo, de fazer um Cédigo sob o
ponto de vista absolutamente legal, infenso
a qualquer instrumento legal ou juridico de
contestac@o a ele. Para isso, evidentemente,
se faz imprescindivel a presenga da OAB na
letra do Cédigo de Defesa do Consumidor.

Temos presentes sete entidades represen-
tativas dos que produzem ou dos que ofere-
cem servicos, e temos presentes quatro repre-
sentantes dos consumidores com seus Pro-
com, do Rio Grande do Sul, de S&o Paulo,
do Distrito Federal e do Amazonas.

Antes de conceder a palavra para iniciar os
debates entre os que representam as partes,
damos a palavra & Sr* Marilena Igreja Lazarine,
Presidente do Instituigéo Brasileiro de Defesa
do Consumidor.

A SRA. MARILENA IGREJAS LAZARINE —
Agradecendo a oportunidade de estar partici-
pando, esclarego que na verdade o Instituto
Brasileiro de Defesa do Consumidor nao é
um Procon, ndo é um organismo governa-
mental, € uma associagéo civil, uma das pou-
cas que existe no Pals e esté4 comegando essa

luta a nivel da propria sociedade civil. Acho

que nao tenho o direito de falar em nome
dos meus companheiros do Procom, eles te-
rao oportunidade depois de se manifestar.

Coloco algumas premissas iniciais, que
acho fundamentais para colocarmos o tom
desse debate e discussdo que vai se iniciar.
Essas premissas exigem que derrubemos al-
guns mitos que estdo se tornando cada vez
mais frequentes nos debates que tratam do
Cédigo de defesa do Consumidor. O mito que
ouvimos muito ser colocado é que o Cédigo
de defesa do Consumidor, a partir do mo-
mento em que foi promulgado apresenta pon-
tos que com certeza iro inviabilizar a atividade
produtiva no Pais. A privagao do Cddigo vai
gerar desemprego que vai trazer inlimeras per-
turbagdes a ordem econdmica do Pais.

Parece que quando o Cddigo for promul-
gado nés vamos ter aqui a revolugéo dos con~
sumidores. No dia seguinte vai acontecer a
revolugdo dos consumidores que vai levar as
barras dos tribunais iniimeros comerciantes,
fornecedores e produtores que irdo ficar de
tras das grades das prisGes. (Vamos precisar
construir, inclusive, a penitenciaria do forne-
cedor no Brasil.)

E 6bvio que todos nés sabemos que isto
nao vai acontecer, todos nés, fornecedores

e representantes de entidades de defesa do
consumidor.

E por que isso nao vai acontecer? Por inG-
meras razoes

Em primeiro lugar, porque essa colocagéo
¢ altamente exagerada, ela nao é precisa.

E, segundo lugar porque a prépria popula-
¢ado, o préprio consumidor brasileiro, infeliz-
mente, ndo é ainda organizado para colocar
todas as questdes a que ele teria direito de
imediato.

O cédigo requer, inclusive, um amplo traba-
lho de informagao, de educagdo para que a
populagéo aprenda, efetivamente, uséa-lo.

E esse mito, que é o primeiro mito que
existe, traz um segundo mito que também &
muito colocado que é o seguinte: se o consu-
midor nao vai usar, estamos fazendo um cédi-
go, esse modelo de cédigo que temos aqui,
é um cddigo que nao serve para a populagéo
brasileira. E um cddigo muito complicado, es-
crito de maneira muito dificil, feito por juristas,
entdo ele ndo serve para o Brasil. A nossa
populagéo nao vai entendé-lo. O Brasil preci-
saria ter um cédigo simples, com poucos arti-
gos e muito facil de ser compreendido pela
populagao.

Esse é o segundo mito que também preci-
samos derrubar aqui. E 6bvio que a populagéo
nacional, o Brasil € a oitava economia do mun-
do, tem uma produgao altamente sofisticada
e todos nés sabemos que o Brasil agrega a
realidade da Bélgica e a realidade da India.

Entéo, temos que ter muita clareza e saber
que a complexidade de produgéo do Pais, re-
quer, sim, que esse assunto seja tratado nesse
nivel de complexidade e que defesa de consu-
midor abarca varios campos de interesses,
tem interface com inumeras é&reas de atuagao
da sociedade, tanto na area governamental
como na area legislativa, todos os poderes
estdo envolvidos, bem como a sociedade civil,
entdo isso requer que o Cddigo tenha uma
certa complexidade.

Acho que o segundo ponto é saber como
é que vamos fazer para traduzir essa informa-
¢do para que a populagéo passe a conhecer
os seus direitos e saiba fazer com que o Codi-
go seja cumprido.

Gostaria que aqui hoje, nesta discussao, es-
sas falacias nao fossem utilizadas. Penso que
temos que partir de premissas reais, é ébvio
que o Codigo for feito por uma equipe alta-
mente competente, foi discutido e sofreu a
discusséo de representantes dos Procom do
Brasil inteiro que sdo pessoas que atendem
a milhares de reclamagdes dos consumidores
no seu trabalho de rotina, de dia a dia, entdo
o Cddigo esta prevendo encaminhamento pa-
ra essas solugdes que sdo demandas concre-
tas, demandas reais da nossa populagéo.

Ele n&o é um Cédigo tedrico, como muitos
dizem: pelo contrério, ele fol repassado, foi
muito discutido pelos companherros de Pro-
com que trabalham no Brasil inteiro. Entdo,
ele reflete a necessidade de todas as regides
do Pais.

O que eu gostaria de trazer aqui como uma
colocagéo inicial ndo é a questdo dos pontos
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controvertidos, néo, porque é ébvio que temos
pontos controvertidos e é 6bvio que vamos
ter que discuti-los e chegar na melhor forma
que atenda melhor a populagéo do Pafs. |

O que eu gostaria, realmente, é que- nos
ndo ficdssemos nos perdendo nessas disciis-
soes falaciosas. o

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino, Maia)
— Eu gosto é de engrandecer (?) a lucidez
da Presidente do Instituto Brasileiro de Defesa
do Consumldor que colocou com muita pro-
priedade dois principios basilares: a facilidade
de leitura e compreenséo do Cédigo e.a ndo
inteng@o dé que o Cédigo seja instrumento
para criar a pemtenmana dos fornecedores ou
dos produtores, né@o ¢ isso que se objetiva.
O que se objetiva & promover, através de um
instrumento legal a honestidade de procedi-
mentos entre aquele que vende e aquele que
compra e proteger quem compra da hones-
tidade do que lhe é oferecido.

Isso, na verdade, é o que se desgja.

Posto o que aqui ja foi dito, em caréter gené-
rico, pelo Dr. Zelmo Denari, pelo Presidente
da OAB, Dr. Ophir e pela Dr* Marilena Lazarine,
gostaria de iniciar a fase propriamente dita
de debates, depoimentos, de avaliagéo ‘critica
do documento que foi entregue e creio que
ja houve tempo para — ainda que uma leitura
dindmica, uma leitura de ouvir as opinides,
de ouvir a avaliagdo do representante da Con-
federagéo Nacional da Inddstria, que aqui se
faz representar pela Federagio das Indastrias
do Estado de S&o Paulo, gostaria que sé mani-
festasse declinando o seu nome para facilitar
— repito — os trabalhos de ordem taquigréa-
fica. ' '

O SR. ALDEBERTO DE QUEIROZ — Meu
nome é Aldeberto de Queiroz. Represento a
Federag&o da Indastria do Estado de Sap Pau-
lo —FIESP na reuniao, bem como a Confede-
racdo Nacional da Indistria.

Casualmente, sou membro do Conselho
Nacional de Defesa do Consumidor represen-
tando a Confederagéo Nacional da Indastria.

A Federagao Nacional da Industria apéia,
evidentemente, o Cédigo de Defesa do Consu-
midor como um instrumento extremamente
valido, inclusive, para o aperfeicoamento_da
qualidade dos produtos na generalldade de
todos os produtores.

A grande maioria de todos os produtores,
evidentemente, nada tem a temer quanto a
este ponto, mas o aperfeicoamento da quali-
dade dos produtos, generalidade por toda-a
industria, é um ponto altamente positivopara
o Brasil. e

Entretanto apresento a conslderagao da
Egrégia Comissdo algumas sugestdes que vi-
sam exatamente ao aperfeicoamento do ins-
trumento para evitar aquilo que foi c1tado pelo
Senador Agripino no sentido de que ‘ndovenha
ser o Codigo objeto de polemlcas ]udxc:lanas
interminéaveis e que deve i isso a sua inexequi-
bilidade.

Mas nao sao muitos os pontos, més sdo
pontos sensiveis porque realmente esses pon-

tos nos parecem que merecem dos Srs. parla-
mentares uma considerago quanto aos seus
efeitos praticos.

Eu.comecaria, se o Sr. me permite, e se
essa € a sistemética que o Sr. pretende seguir
nos debates, enumerar quais os pontos aos
quais a Federacdo da Indastria e Confede-
Irag:e‘ao Nacional da Indstria fazem restrigSes.

O pnmelro ponto refere-se exatamente a
c‘lausula — el vou me referir no possivel a
sequéncia do trabalho que nos foi distribuido
agora, eu li ligeiramente e procurei anotar os
arhgos neles constantes — referente ao art.
69, inciso V de modificacio das clasulas con-

atuais que estabelecem prestagbes despro-
porcionais ou a sua revisao por fatos superve-
nientes e que se torne excessivamente one-
rosa.

Entende que esta norma seja, além de te-
meréria, de certa maneira inéquoa.

As questées decorrentes de cldusulas con-
tratuais t&ém foro competente para a sua solu-
¢ao que é o Poder Judiciério.

De maneira que, seria a nossa sugestdo que
realmente fosse isso, digamos, é uma redun-
dancia que esta dentro deste inciso.

O outro ponto desse art. 6° &, realmente,
oinciso VIl que se refere & facilitagéo da defesa
dos direitos inclusive a seu favor do 6nus da
prova no processo civii — que ja melhorou
muito em relacéo as propostas anteriores —
por enquanto inverossimil a alegac@o do con-
sumidor, segundo as regras ordindrias de ex-
periéncia.

Preocilp‘a-t}os que em uma alegagao de um
consumidor, embora verossimil, quando in-
fundada, os custos para a prova tenham que
ser forgosamente imputados ao fornecedor,
porque a lei passa a dar ao consumidor o
direito a essa inversdo. E mesmo que haja
uma patente e, digamos assim, uma manifes-
tagéo de méa-vontade de um consumidor, ou
uma intengé@o prejudicial em relagdo a deter-
minado fornecedor, se o juiz lhe atribuir o cus-
to resultante da prova que lhe foi desfovoravel,
temo que ao juiz que vai julgar nao reste aiter-
nativa sen&o atribuir isto ao prprio fornece-
dor, porque o direito do fomecedor est4 asse-
gurado na lei. E como é que o Juiz vai lhe
tirar esse direito?Ele ndo tem essa autoridade.

E uma interpretagdo que eu gostaria que
fosse estudada €, naturalmente, apreciada pe-
las'assessorias de V. Ex*, no sentido de melho-
rar este instrumento. Como methorar? incluin-
do uma disposicao na qual se prevé que em
caso de prova infundada o custo da prova
seja atribuido ag reclamante, ao consumidor,
porque, do contrério, a facilidade de uma ale-
gagdo inverossimil &€ muito grande.

Citei mesmo, em carta que tive a oportu-
nidade de dirigir aos Srs. Parlamentares, o ca-
s0 de um trator vendido 14 num Estado qual-
quer e que tenha que ser trazido a Sao Paulo
para comprovar determinada especificagao
que }& nao haja condigéo de ser comprovada
como, por exemplo, a poténcia. E esse trans-
porte de ida e volta, quem & que paga®

Realmente, o instrumento ficaria aperfei-
¢oado, no nosso entendimento, se houvesse

uma restrico quanto ao direito de inversao
do 6nus da prova, desde que a prova n&o
conseguisse, realmente, dar razéo ao produ-
tor.

Outro ponto para que a Federagdo pede
a atengdo é o art. 26, também numeragéo
Jjéreferida ao novo projeto, quanto & prescrigao
de 90 dias. O projeto ja melhora bastante pra-
zos anteriores de outros projetos, mas enten-
demos que 30 dias seria um prafo razoéavel,
porque de acordo com o Cédigo Civil, o prazo
para reclamar vicios redibitérios, ou seja, ocul-
tos, & de 15 dias, contados da entrega da coisa.
E um prazo exiguo, reconhecemos, porque
hé a hipbtese de considerar que esses vicios
sejam aparentes ou ocultos. Entendemos que
30 dias seriam suficientes para que isso pu-
desse ser resolvido. Os prazos excessivamente
dilatados podem comprometer por completo,
em certos casos, a produgéo de provas, sobre-
tudo no caso de produtos pereciveis.

Outro ponto que gostariamos de submeter
a consideragéo, seria, realmente, a responsa-
bilidade por vicio do bem, que se refere ao
art. 18, pelas alineas a e b, é facultado ao
consumidor e & sua escolha devido  restricdo
da quantia paga atualizada ou & substituicao
total do bem.

A proposigéo seria, para nés, plenamente
aceitavel, alids, como alternativa nessas duas,
se realmente a substituicdo do produto por
outro da mesma espécie ou marca, a repara-
¢80 do produto fosse realmente consignada
como o Deputado Alckmin, no seu projeto
coloca, porém incorporando esta disposi¢ao
ao texto do caput do artigo. Quer dizer, a pri-
meira consideragdo seria a possibilidade de
reparacéo do defeito causado. Nao havendo
isso em 30 dias, entéo haveria, & consideragéo
do consumidor, a opgéo de, ou pedir um pro-
duto novo, ou alterar a restituicdo imediata
da quantia paga. Porque como se coloca no
momento, a questiio é extremamente preju-
dicial a industria. :

Coloquei essa questdo, por exemplo, que
isto impossibilitara a uma inddstria fazer uma
agéo de recall, Agbes de recall sdo agées uni-
versais. Um produto, as vezes, é lancado, inad-
vertidamente, com um determinado defeito
e afébrica chama o produto de volta e substitui
a peca defeituosa. Todas as fabricas de cate-
goria do mundo procedem dessa meneira, di-
rigindo-se diretamente aos seus usuarios. Co-
mo proceder uma agéo de recall se o consu-
midor tiver o direito de dizer: “Néo, vocé nao
vai trocar essa pega, vocé vai me dar um pro-
duto novo™.

Acabou a agéo de recall. Nao ha condiges
dela ser feita em lugar nenhum neste Pais,
porque o consumnidor teré o direito de dizer:
“N&o, ndo quero esse carro, porque tem uma
peca que tem um determinado defeito. Eu
quero um carro novo, porque tenho o direito,
pelo Cédigo™. E tem.

E uma questdo em que nds sugeririamos
que, no projeto do Deputado Alckmin, fosse
incorporado o inciso | ao caput, deixando alter-
nativas livres para serem realmente aplicaveis
a critério do consumidor.
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Outro ponto que gostariamos de submeter
& consideragéo dos Srs. Parlamentares, é o
que se refere a publicidade de umamensagem
enganosa, por omissao. Reza o artigo:

“Para os efeitos deste artigo, entende-
se que a mensagem publicitéria seré con-
siderada enganosa, mesmo por omissao,
quando esta se referir ao objeto da men-
cionada mensagem e se relacionar a in-
formacéao essencial do bem ou servigo.”

O S8R. — Desculpe, qual é
o artigo a que o Sr. se refere?
O SR — Pedi @ minha com-

panheira para identificar, porque nao houve
tempo de fazé-los todos. Os dos outros sao
os artigos do Senador Jutahy Magalhaes, n°
26 e o n® 36, § 1°. A nossa sugestdo seria
que fosse omitida a palavra “mesmo por omis-
séo”, porque ha uma dificuldade, encontrada
nos projetos de leis apresentados, que pre-
véem que uma mensagem publicitaria podera
ser considerada enganosa, mesmo por omis-
s80.

Evidentemente, nenhuma mensagem pu-
blicitaria pode mostrar as qualidades de um
produto, especialmente aquelas que séo restri-
tas no tempo da sua apresentacéo. Por exem-
plo, publicidade na televisdo. Como € que, en-
tdo, o produto ir& se defender de um antncio
de um produto em que, naquela apresentacao
publicitaria, ndo apresentou determinados de-
talhes, porque s&o cabiveis também, néose-
riam cabiveis esses detalhes. Entdo, realmente
esses detalhes seriam especificados no caso.

E imperioso que a lei procure bem identi-
ficar o que pretende coibir, diminuindo a mar-
gem de interpretagédo, de modo a se evitar
tais distorgdes, pois toda a publicidade &, de
alguma forma, omissa pelas suas préprias li-
mitagoes de veiculagao.”

Outro ponto que gostaria de apresentar
consideragéo dos Srs. Senadores &, realmen-
te, um ponto bastante polémico, refere-se ao
art. 48,

“Art. 48. o consumidor podera desistir do
contrato no prazo de 7 dias, a contar de sua
assinatura ou do recebimento do produto ou
servigo, sempre que a contratagao de forneci-
mento de produtos e servigos ocorrer fora de
estabelecimento, comercial, especialmente
por telefone ou domicilio.”

O nosso Pais € um pais continental. Espere-
mos que a rede de comunicag&o possa atingir
atodos os recantos do interior deste Pais, com
facilidade. Cada vez mais, as encomendas far-
se-8o por telefone, via postal ou por telex. Co-
mo € que um fornecedor vai se defender de
um consumidor que quer, por exemplo, uma
televisao para assistir a Copa do Mundo? Esse
consumidor pega a televisdo, assiste a Copa
do Mundo durante sete dias, e devolve a televi-
sdo. Acabou. Ele tem direito a devolver e ainda
receber o dinheiro de volta, corrigido. Quer
dizer, sinceramente, no nosso entendimento,
isso mereceria uma meditagao maior, porque
criard um problema terrivel. E o maior proble-

ma serd para o proprio consumidor, porque
os fornecedores ndo mais atenderdo sendo
aqueles que ja conhegam, e conhegam bem,
nao € conhecer de vista, porque é preciso ter
uma certa confianga para fazer uma transacgao
dessa natureza, estando sujeito a umna tal pres-
crigao.

Outro ponto que gostaria de submeter 3
atengdo dos Srs. Senadores, no art. 38, é o
inciso VI, que diz: “é vedado ao fornecedor
de produtos ou servigos colocar no mercado
de consumo qualquer produto ou servigo, sem
observancia das normas previstas pela Asso-
ciagéo Brasileira de Normas Técnicas ou pelos
oérgaos oficiais de normatizagéo. Pessoalmen-
te estou muito & vontade para fazer essa obser-
vagdo, porque fui Vice-Presidente da Associa-
¢éo Brasileira de Normas Técnicas. Fui mem-
bro do Conselho da Associagéo Brasileira de
Normas Técnicas: sou diretor do Comité Bra-
sileiro de Normas Técnicas, de CB 5; e estou
trabahando com normas desde 1960. De mo-
do que me sinto muito & vontade para dizer
que isto & realmente um sonho que néo deve
ser colocado no cédigo pelas razdes seguin-
tes: a normatizacédo no Pais é regulada pela
Lei n° 5.966, de 1973, que instituiu o Sisterna
Nacional de Metereologia, Normatizagédo e
Qualidade Industrial — Cimetro — e os seus
objetivos foram os seguintes: incentivar o de-
senvolvimento da qualidade dos produtos in-
dustriais, reduzir seus custos e aumentar-lhes
a produtividade. Mas, nunca se referiu essa
lei & que a ABNT seja o seu 6rgéo de normati-
zacéo, embora haja na legislagdo “e outros
orgaos oficiais de normatizagao”. Mas, haven-
do ABNT e néo havendo outros, serd a ABNT,
porque a normatizag@o é voluntaria. Como é
feita a norma? A norma é feita ndo pelo gover-
no, como muita gente pensa; a norma é feita
pelos consumidores e pelos produtores que
se juntam dentro de uma comissao e estabe-
lecem uma norma que lhes interesse para faci-
litar o seu relacionamento comercial, o seu
entendimento. A norma nao implica, necessa-
riamente, que o produto feito de acordo com
a norma seja de excelente qualidade ou de
boa qualidade. O produto obedece a determi-
nados parametros, mas que pode ter, real-
mente, uma qualidade maior ou pior. A finali-
dade da norma é dar conhecimento, também,
do que o produto representa para aqueles que
entendem. Um consumidor comum néo en-
tende, para ele é indiferente. Isso néo defende
o consumidor, no nosso entendimento; isso
seria um estimulo ao aprofundamento da nor-
matizagdo no Pais, o que & muito louvéavel.
Mas, para fazer isso ¢ preciso que haja condi-
¢oes para que o Pais possa intensificar a sua
normatizagao. Por muitos & muitos anos, na
situac&o atual, seré absolutamente impossivel
aplicar normas a todos os produtos, principal-
mente a todos 03 servicos neste Pafs. Acho
que isso vai — estou nisso hd 30 anos —
a mais 30. Realmente, quando a inddstria par-
ticipa da normatizagéo, participa com seu pes-
soal técnico, quem paga € ela, para fazer a
normatizagdo, e o consumidor comparece e
tem o direito de escrever, esta estatutariamen-
te fundamentado na ABNT.

De modo que, no nosso entender, isso deve-
ria ser objeto de uma legislagdo em separado
em que fossem discutidos os problemas, as
vantagens e desvantagens de uma proposigéo
desse tipo, mas ndo de um Cédigo de Defesa
do Consumidor, porque néo o defende. Real-
mente nédo o defende. Esta encaixado ai para
atender, talvez, a alguém que queira dar proje-
¢ao a nossa entidade, a ABNT, que precisa
de maior projega@o, mas precisa, também, de
muitos recursos para isso. Realmente, seria
€s5a a Nossa proposicao.

Bom, restam as sangdes administrativas e
penais, porque realmente s&o altamente preo-
cupantes essas sangdes no nosso Cédigo. En-
tendemos que nas sangdes administrativas a
pena de apreensao do bem seja considerada
com uma certa racionalidade. Entao, apresen-
tamos & consideragdo do Sr. Senador José
Agripino todo um capitulo novo para esses
artigos das sangdes administrativas, que é o
art. 55.

Eu me permitiria, para ndo alongar, porque
¢ muito longo, tem 3 péginas, de deixar de
fer, mas gostaria que a nossa proposicéo, que
& detalhada, mas, justificével, fosse submetida
& comissao.

Quanto &s infragdes penais, realmente es-
sas sao ainda mais preocupantes, mais preo-
cupantes porque ja foram bastante melhora-
das pelo projeto que nos € apresentado, inclu-
sive pelo projeto do Deputado Alkimin, ex-
cluindo delas a pena de recluséo, e transfor-
mando a pena de reclusédo em pena de deten-
gdo. A nossa proposigao, em sintese, toda ela
esta capitulada em uma carta que entregamos
a consideragdo do Senador Agripino, adap-
tando cada artigo, que ja estao praticamente
agora, em face da nova distribuicdo que nos
foi feita hoje, ja estao praticamente atendidos,
salvo quanto realmente a uma sugestao que
a Fiesp apresenta. Seria um artigo adicional
em que a pena privativa de liberdade possa
ser convertida em prestagao social alternativa
pelo periodo da sua duragéo, sem as restrigbes
do art. 44, do Cédigo Penal, e com a redagao
da Lei n° 7.209, de 1984.

Outra consideragao nossa e quanto a valo-
res de fianga, mas isso é tao dindmico porque,
hoje em dia, falarmos em valores, em BTns;
amanha, quando sairmos ja néo havera mais
BTN, entao, ficamos numa situagéo mais difi-
cil de fixar parametros.

Finalmente, Srs. Parlamentares, entende-
mos que o art. 4° que a pretexto de defesa
do consumidor, define uma determinada Poli-
tica Nacional de Consumo, nao defende o
consumidor, mas proporciona uma ampla in-
terferéncia estatal nas atividades das empre-
sas, porque restringe o exercicio das atividades
econdmicas e o principio da livre concorrén-
cia. A defesa do consumidor também é consti-
tucional, mas, de qualquer maneira, no nosso
entendimento, néo se trata de um artigo que
defenda o consumidor e, sim, cria uma certa
burocratizagéo, uma certa regulamentagao.
Meu Deus do céu! A industria vive pedindo
para se livrar da regulamentagédo que trava
o progresso deste Pais!
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O que temos que ter é responsabilidade.
O importante para nés é que a responsabi-
lidade seja exigida e realmente tenhamos que
cumpri-la, mas néo ficar uma porgéo de 6r-
géos regulamentando as atividades econdmi-
cas que, no fim, V. Ex* a que conduz. Copduz
sempre aquela indesejével interveniéncia den-
tro das relagdes empresérios/Governo/admi-
nistragcdo que &, podemos dizer, por falta de
escrapulos.

Sr. Senador, José Agripino Maia, agradego
a atengdo que V. Ex* me dispensou Peco-lhe
desculpas por ter-me alongado.

Esses eram os pontos essenciais que queria
apontar & consideragéo de V. Ex*

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Agradecendo as manifestages do repre-
sentante da CNI e da Fiesp, Dr. Aldeberto de
Queiroz, gostaria que as sugestOes referidas
fossem encaminhadas & mesa, para que o
Relator pudesse, delas tomando conhecimen-
to, fazer avaliaco com os membros da Co-
missao.

Tendo em vista que os representantes da
Anfavea e do Conar dispdem de pouco tempo
de permanéncia nesta reuniao, tém que retor-
nar a Sdo Paulo até & uma hora da tarde,
antes de conceder a palavra aos representan-
tes dos Procon, por esta razdo, gostaria de
ouvir as opinibes, em primeiro lugar, do Presi-
dente da Anfavea, Dr. Jacy Mendonga, e, em
seguida, do Presidente do Conar, Dr. Luis Fer-
nando Furquim

Concedo a paviavra, em primeiro lugar, ao
Dr. Jacy Mendonga, da Anfavea.

O SR. JACY MENDONCA ~— Sr. Presidente,
Srs. Parlamentares, minhas 8r*, meus Srs; la-
mentavelmente, ndo posso fazer uma anélise
do texto agora recebido exatamente pelo fato
da pouca disponibilidade de tempo para fazé-
lo. Contenho-me, portanto, numa anélise ge-
nérica daquilo que todos os projetos, até agora
apresentados, no suposto de que o texto ora
distribuido é uma resultante deles.

Sr. Presidente, também me posiciono aqui
de acordo com suas palavras como quem
quer um debate, uma discussao desse assunto
até a sua exaustéo pela gravidade, pela impor-
tancia que ele tem para o futuro do nosso
Pais.

Permito-me assim discordar de duas posi-
¢6es que me antecederam. Em primeiro lugar,
do Presidente da Ordem dos Advogados do
Brasil, quando sugere que os textos sejam
aprovados nas condigdes em que se encon-
tram. Acho que o assunto é por demais impor-
tante para que aceitemos uma postura como
esta. Temos que realmente analisé-lo profun-
damente, aos minimos pormenores possivel,
para que tenhamos, ao final, alguma coisa
séria, boa, para oferecer ao Pais.

Permito-me também discordar da Presiden-
te do Instituto Brasileiro de Defesa do Consu-
midor — perdoe-me se ndo me referi correta-
mente ao titulo do Instituto —, quando ela
qualifica determinadas teses, a priori, como

falaciosas. Acho que todos tém aqui o direito
de expor suas idéias livremente, com a mesma
dignidade, postura e respeito. Nao ha nenhu-
ma tese que possa ser, preliminarmente, e,
a priori, considerada como rejeitada diante
desta Casa.

Sr. Presidente, a propésito quero dizer que
o interesse pela defesa do consumidor nao
é nada novo para a jndustria automobilistica.
E da tradi¢io da indlstria automobilistica em
todo o mundo e, talvez, é um dos setores que
antecipa no mundo inteiro em preocupar-se
com tudo que diga respeito ac que se chama
o pbs-venda. A indistria automobilistica no
mundo inteiro nunca considerou que sua tare-
fa se esgota na hora em que entrega um pro-
duto. A tarefa dela comega, s vezes, a partir
desse momento.

A preocupagédo com o consumidor é tonica
desse segmento em todo o mundo. Néo é
novidade no Brasil que também nos posicio-
nemos desta forma. Além do que, o problema
do consumidor para nés é muito especial. A
indtstria automobilistica é talvez o maior con-
sumidor do Pais. E bom que se saiba que
um automdvel contém mais de trés mil pegas,
das quais 50% séo adquiridas. Portanto, so-
mos um grande consumidor com serissimos
problemas. Temos dezenas de milhares de
fornecedores. Portanto, estamos interessados
apenas ndo s6 como produtores, mas tam-
bém como consurmidores. Nosso interesse
néo é diferente de quem quer que seja. Todo
o consumidor tem direito de receber o bem
ou o servico que ele adquiriu perfeitamente
adequado as finalidades para que ele foi forne-
cido, para o que ele foi negociado. Esse é
um direito que todos nés temos que proteger
em todo o mundo, quer isso diga respeito
a pessoa fisica, o cidadéo, quer diga respeito
a pessoa juridica, a empresa produtora.

Preocupa-me, no entanto, e preocupa-me,
desde o inicio, a leitura de todos os projetos
que tém tramitado nestas Casas o fato de que
se calocou, desde o inicio, a idéia, no Brasil,
de que o Projeto de Defesa do Consumidor
deve ser marcado por uma dicotomia entre
consumidor e produtor. Mais ou menos com
uma figura de que todo o consumidor é um
mocinho e todo o produtor é um bandido.
Dirigiu-se quase toda a elaboragao dos traba-
lhos muito menos a proteger o consumidor
do que muito mais a punir o produtor. Acho
que temos que nos refletir e preocupar muito
seriamente sobre isto. Nosso objetivo nao de-
ve ser punir o produtor. O nosso objetivo deve
ser proteger o consumidor; sei que as vezes
a conseqléncia é esta. Que seja conseqiién-
cia, mas que nao seja propdsito, que nao seja
o ponto de partidao.

Sr. Presidente, preocupei-me em escrever
para a indastria automobilistica mundo afora,
e mandei buscar a legislagao existente mundo
afora sobre a protecao ao consumidor. Vou
tomar a liberdade de lhe oferecer, para que
isso sirva de elemento importante da elabo-
ragédo de todos esses trabalhos. Se néo o fiz
antes é porque o tempo néo me foi também
muito favorével, a demora também na remes--

sa desse material foi, lamentavelmente, maior
do que esperava. Entretanto, quero tomar a
liberdade de lhe oferecer isso como subsidio,
para que esse trabalho seja realmente um tra-
balho étimo para o nosso Pais.

Aqui, j& foram cantadas algumas teses co-
mo fundamentais ao trabathjo que acho, outra
vez, que sdo teses que precisam ser meditadas
e ndo aceitas ab initio como vélidas para o
assunto que nos importa.

A responsabilidade civil sem culpa e a inver-
sdo do énus da prova sao dois institutos tipicos
do Direito norte-americano, mas néo s&o tipi-
cos do Direito brasileiro. No Diretor brasileiro
s@o excegdes. E a primeira questdo que se
abre é essa: por que nés que, até hoje, ndo
regulamentamos o assunto consumidor, va-
mos ja regulamenta-lo como se fosse uma
excegao tao grave assim? Embora sendo insti-
tutos tipicos do Direito americano néo séo,
por isso, bons. Nao vou deixar de repetir o
fato de que, hoje, o grande tema, no judiciério
americano, é a agdo proposta por filhos contra
pais, porque tiveram defeitos congénitos. Sao
acoes perfeitamente compativeis com a tese
da responsabilidade civil sem culpa e da inver-
so do 6nus da prova. Nao espero que queira-
mos, no Brasil, chegar a este estado. L4, por
serem teses norte-americanas, ndo sao teses
boas. Minha pergunta é esta: por que fomos
escolher isso, para a relagéo de consumidor?
Apenas, como disse, porque estabelecemos
uma relagao de mocinho e bandido. Nao hé
outra razao para trazermos o assunto aqui.

Estranho também que haja uma reiteracéo,
¢ jé tive a oportunidade de falar sobre este
assunto a inimeros ilustres Parlamentares
aqui presentes, que se continue puxando para
o texto dessa natureza o instituto do habeas
data.

O habeas data, que constou da Constituigéo
Federal aprovado no ano passado, € um insti-
tuto de direito publico, que protege o cidadao
nas suas relagdes com o Poder Piblico. Hoje
esta se querendo transferi-lo, apenas neste ca-
s0, para as relagdes de direito privado.

Tenho dificujdades de entender qual a razéo
que justifique, exatamente ou exclusivamente
no assunto de protegéo ao consumidor, trans-
formar o habeas data do instituto de direito
publico num instituto de direito privado.

O Colega que me antecedeu lembrou algo
que é de gravidade extrema e que é coerente
com tudo que lhes venho dizendo até agora.
E atribuir a autoridades. do Poder Executivo,
a burocratas que néo sei de qual nivel & me
permitam, que néo sei de que grau de serie-
dade, o direito de fechamento de uma indis-
tria em razéo de dificuldades no relaciona-
mento com o consurnidor.

Que isso seja decisdo do Poder Judiciério
depois de esgotados todos os debates até pos-
s0 aceitar; mas que isso seja entregue a deci-
s@o do Poder Executivo me estranha muito.
S6 consigo entender, outra vez a partir da colo-
cagéo que fiz, que se trata de uma dicotomia
injusta colocar-se na relagéo produtor-consu-
midor a imagem do mocinho e do bandido.

.
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Sr. Presidente, procurei ser rdpido nas mi-
nhas observagdes. Tenho uma razéo para isto.
Infelizmente, preciso me retirar s 12 horas.
Gostaria e gosto de participar de um debate
em busca de idéias. Nao gosto de ficar lutando
em termos passionais, embora eu seja emo-
tivo quando exponho as minhas idéias. Mas
luto pela idéia, pela verdade, pela objetividade
da decis@o. Gostaria e tenho desejo de conti-
nuar tendo oportunidade de debater esses as-
suntos, para que eu me convenga de que estou
errado ou para que eu consiga convencer os
demais de que estou certo.

Peco licenga para também lhe mandar a
posterfori comentdrios dessa natureza, anali-
sando o projeto que acabo de receber, para
que eles possam ser objeto de consideragéo.
Espero continuar contando com a atengéo
que mereco nesta oportunidade. Muito obri-
gado.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Agradego ao Dr. Joaci Mendonga, Presi-
dente da Anfavea, pelas consideragdes aqui
emitidas. A Comissdo aguarda as sugestoes
que V. S* promete remeter por escrito, igual-
mente para reflexdo dos Membros da Comis-
s2o sobre sua incluséo ou nao no texto final
a ser votado.

O Sr. Relator, Deputado Joaci Gées, deseja
faZer algumas consideragoes.

O SR. RELATOR (Joaci Gées) — Dr. Joaci,
ouvi com muita atengéo a sua exposigéo.
Aproveito para demonstrar a este Plenério as
dificuldades que por vezes o Congresso Nacio-
nal tem para cumprir, da maneira mais com-
pleta, os seus objetivos.

Estamos tendo hoje uma audiéncia pablica
praticamente final, pelo nimero, pela quali-
dade dos presentes e pela doagéo, e que tem
o propésito precisamente de projetar luz sobre
esses campos polémicos. Veja V. S° que, para
um debate desta magnitude, o representante
da Anfavea ndo pode ficar por mais tempo,
porque tem um compromisso mais impor-
tante do que este debate e que, portanto, nao
pode dar a maior contribui¢do possivel.

Temos, portanto, o dever de compreender
que este assunto tem prioridade para a Anfa-
vea, mas nao a prioridade que imagindvamos
deveriamos ter. Eu gostaria de concluir.

Em primeiro lugar, os comentérios que V.
S* expendeu a respeito dos projetos revelam
no minimo uma visdo antiga do tratamento
a que esta questdo tem sido submetida no
Congresso Nacional. Tem havido debate, dis-
cussdes, conversas; propostas tém sido apre-
sentadas e reformuladas; j& ha um entendi-
mento amadurecido de que essa dicotomia
indesejavel entre consumidor e produtor néo
deve vigorar na redagao do Cédigo e que,
ao invés de punir o fornecedor, ele deve res-
guardar os interesses dos consumidores.

V. S* comparece aqui hoje, como acabo de
dizer, com uma visdo que poderia passar em
branco se néo tivesse consequéncias praticas,
na medida em que uma personalidade do seu
prestigio e da sua representatividade pode ain-

da estar alimentando, a respeito dos propé-
sitos’que orientam esta Casa, estimulos e ex-
pectativas que absolutamente ndo mais cor-
respondem a contemporaneidade.

Ao formular esta observag&o, cumpro o de-
ve elementar de, como Membro desta Comis-
sdo e como Relator, chamar a atengao da so-
ciedade brasileira para o fato de que frequente-
mente o Congresso Nacional responde por
culpas ou por falhas que seriam, na realidade,
atribuiveis a setores da sociedade civil, que
deveriam empenhar-se mais profundamente
em contribuir para que o processo legislativo
brasileiro se realize a contento. (Palmas)

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Com a palavra o Dr. Joaci Mendonga, Presi-
dente da Anfavea.

O SR. JACY MENDONGCA — Sr. Presidente,
em primeiro lugar, uma justificativa por eu
nao poder permanecer aqui. Ndo a devo a
ninguém, mas gostaria de deixé-la registrada.

Recebi o convite para participar desta reu-
ni&o apenas no final da semana passada, e,
infelizmente, a minha agenda é bastante com-
plicda e ndo me permite alteré-la dessa forma.
Eu néo deveria estar aqui hoje. Permaneci
ciente deste fato. Entrei em contato com o
Senador José Agripino e the disse que perma-
neceria para participar da reunido. Infelizmente
néo tenho condi¢bes de participar durante o
dia todo.

Em segundo lugar, V. Ex* me atribui a acu-
sagdo de que haveria propésito vis no trabalho
da Casa, o que néo é verdade.

OSR. — Nao fiz nenhuma acusacao.

O SR. JACY MENDONGA — Tanto entendo
que os propdsitos desta Casa sdo os mais
puros e corretos que aqui estou para debater
idéias. Entendo que, se ha uma tese colocada,
é de toda razdo que se coloque outra e que
se a debata. Respeito todos os que defendem
atese A, mas também exijo gue me seja dado
o 'direito de néo concordar com a tese e discu-
ti-la.

Acredito que os propésitos desta Casa sao
os melhores possiveis, sendo nao nos convo-
caria para dialogar sobre o assunto.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Com a palavra o Senador Gomes Carvalho.

O SR. GOMES CARVALHO — Manifesto-
me nesté momento, Sr. Presidente, Srs. Sena-
dores, Srs. Deputados e senhores presentes,
com o maior respeito que tenho pelo Relator
da nossa Comissao. Evidentemente S. Ex®
emitiu sua opinido pessoal, néo fala por certo
neste momento — entendi assim — em nome
da Comissao. Certamente eu me rebelaria
contra algumas colocagbes que aqui fez.

Entéo, com a devida vénia € com o respeito
que o nosso relator merece, devo dizer que
nao concordo com a totalidade das suas afir-
mativas, até porque esta reunido foi convo-
cada de qltima hora. Se cabe alguma culpa
a alguém inicialmente, temos que ter a gran-
deza de dizer que nds, Congressistas, ndo vota-

mos no prazo a Lei de Defesa do Consumidor.
A Constituicgo estabeleceu um prazo, que ndo
cumprimos em primeiro lugar.

Eu nédo gostaria de polemizar, mas deixo
muito claro que estou sohdério com o Dr. Jao-
ci, porque o conhego profundamente. Sei que
€ um homem direito e decente e que colocou
aqui idéias, e estamos aqui para debater idéias.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Com a palavra o Deputado Samir Achda,
pela ordem.

O SR. SAMIR ACHOA — Gostaria de discor-
dar dos dois. O nosso querido Refator deveria
compreender que nos, politicos, quantas e
quantas vezes deixamos de comparecer a
compromissos, que justificamos até com um
telegrama, em razao de compromissos ante-
riormente assumidos. Isto é normal na vida
de um cidadao, principalmente de um execu-
tivo como o Dr. Joaci, que representa um
grande setor da industria.

Nao concordo também com meu querido
amigo Senador Gomes Carvalho. Cumprimos,
sim. sou o autor, desde o inicio, daquilo que
se transformou no art 48.

Se prestar atengao no “elaborara”, foi de
propdsito, e foram elaborados ndo um, cinco
ou seis. Entao, o que tenho ouvido na televisdo
ndo correponde a realidade. Alids, em todas
as vezes em que apresentei, desde a primeira
emenda, para que fosse colocado no texto
constitucional, e isso for tirado vérias vezes
na subcomiss@o e na comissao, eu coloquei
um ano. Mas o “elaborara”... elaborar pode
ser transformado em trabalho ou em alguma
coisa. Por isso que tenho que acabar com
esse muito, porque a toda honra em que verifi-
camos numa televis@o, num jornal, que néo
cumprimos com o nosso dever. Cumprimos
até em excesso, porque foram apresentados,
foram elaborados, no minimo seis projetos.

Entéo, eu quero fazer essa retificagdo, mas
manifesto também a minha concordéncia
com o Dr. Joaci, porque realmente eu mesmo,
muitas vezes, vejo-me na situagdo de nao
comparecer. Briguei com minha assessoria
hoje, porque s6 fui avisado da reuniao, agora,
pela manha. Entdo, isso acontece, mas de
qualquer maneira o Congresso Nacional esta
trabalhando

O Sr. José Agripino Maia (Presidente) —
Pela ordem, concedo a palavra a Deputada
Sandra Cavalcant.

A SRA. SANDRA CAVALCANTI — (Inaudi-
vel). Estou faltando neste momento a reunigo
da Comisséo de Saide e Previdéncia a Assis-
téncia Social. Sei que alguns Companheiros
estéo faltando a reunigo da Comissao de Edu-
cacdo e 14, provavelmente, vao estar dizendo
que estamos dando menos importancia &
questao da Jei organica da saide do que ao
cédigo do Consumidor Infelizmente néo te-
mos o dom da bilocag@o, nenhum de nés,
nem os Congressistas nem os brasileiros que
atendem ao chamado dos Congressistas.
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O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
Tenho a impresséo de que as manifestacdes
aqui expostas por parte do Dr. Joaci Mendon-
¢a, por parte do nobre Relator, Deputado Joaci
Gbes, que tem sido um batalhador na elabo-
rag@o deste Cddigo, como as manifestagdes
do Senador Gomes Carvalho, Deputado Samir
Achéa e da Deputada Sandra Cavalcanti de-
monstram: 1) o interesse; 2) a responsabi-
lidade com que ambos encaramos a neces-
sidade de se fazer urgentemente este Cédigo.

Os Parlamentares que aqui estdo presentes,
e até alguns chegaram com um pouco de
atraso, tém mil atribuicdes O préprio Presi-
dente, neste momento, deveria estar partici-
pando, como Relator, de uma reuniéo da Co-
missdo de Relagdes Exteriores e Defesa Na-
cional. Mas acho que o que estamos fazendo
aqui € mais urgente e mais importante.

O calor do debate, que é importante, agora,
que se figue no campo das idéias, porque
todos nés queremos fazer a coisa mais refle-
tida, mais sensata e mais madura, e estamos
aqui, evidentemente, para isso. Nao h4, claro,
nenhuma divergéncia, nao hé nada de irremo-
vivel. O que existe, de forma goincidente, é
o sentido da responsabilidade, o sentido da
urgéncia, que as vezes é colocado de uma
forma que pode ser mal interpretada. Mas que
fique bem claro, pela opini&o pessoal do presi-
dente, que é isso que norteia o trabatho desta
Comissao.

O SR. MICHEL TEMER — 8Sr. Presidente,
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Pela ordem, a palavra com o Deputado
Michel Temer.

O SR. MICHEL TEMER— Sr.-Presidente,
também quero dizer, e até excusar-me, porque
durante os trabalhos saf rapidamente, porque
era Relator de um projeto na Comisséo de
Constituigao, Justica e Cidadania, e um pro-
jeto da maior significagao e relevéancia. De mo-
do que é natural que durante os trabalhos
de uma Comissao alguns dos Membros nao
possam permanecer indefinidamente. Dai por
que compreendo perfeitamente gs razdes do
Dr. Joaci Mendonga, a quem conhego e a
quem rendo neste momento a minha home-
nagem, e como compreendo a preocupacéo
do nosso Joaci, nosso eminente Deputado
Joaci Gbes, um dos mais esforgados Depu-
tados desta Camara dos Deputados.

De modo que acredito, Sr. Presidente, que
néo ha razdo para preocupagio com o que
acabou de ocorrer, porque todos vivemos este
momento, tanto aqueles que estdo no Parla-
mento como aqueles, como o Dr. Joaci que
exercern uma funcéo da maior relevéncia no
setor privado.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
—Reiterando, portanto, o pedido que fazemos
ao Dr. Joaci Mendonga para que nos remeta
a sua contribuigdo, j& que ndo pode, neste
momento, nos oferecer, contribuicdo que, se-
gundo as palavras da Deputada Sandra Caval-
canti, uma contribuigc@o valiosa, reafirmando

nosso interesse em receber, tdo urgente quan-
to possivel, quero conceder a palavra, também
pela mesma razéo, pelo fato de o represen-
tante do Conar ter que se ausentar, ter que
retornar a S&o Paulo, passo a palavra ao Dr.
Luis Fernando Furkim, para as suas conside-
ragdes.

O SR. LAIS FERNANDO FURKIM — Pare-
ce-me que a questéo colocada pelo Deputado
Joaci Goés, em face da retirada do ilustre Joaci
Mendonga e minha também, ja foi bastante
debatida, mas queria lembrar mais uma face-
ta, que é tanto do Joaci Mendonga quanto
minha. Néo somos tdo-somente Presidentes
de entidade de classe. Também somos execu-
tivos de nossas empresas. Temos uma vida
extremamente atribulada e oferecemnos a nos-
sa contribui¢do pessoal e profissional as nos-
sas entidades.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, Srs. Senado-
res, meus senhores e minhas senhoras, fica-
mos muito honrados com o convite formulado
pelo Senador José Agripino, Presidente desta
Comisséo Mista do Congresso Nacional espe-
cialmente formada para a andlise do futuro
Cédigo de Defesa do Consumidor.

E uma honra, também, estar ao lado dos
representantes da Abia, Abinee, Abiquimica,
Abras, Confederagio do Comércio, CDL, CNI,
CNDC, Procon, Abert e Ministério Pablico.

Dirijo-me aos senhores na qualidade de Pre-
sidente do Conar (entidade criada e mantida
pela comunidade da propaganda comercial
brasileira a fim de, soberanamente, gerir a apli-
cagdo do Cédigo Brasileiro de Auto-Regula-
mentagéo Publicitéria) para expor pontos de
vista desse segmento a respeito dos projetos
de Cédigo de Defesa do Consumidor que tra-
mitam no Congresso Nacional.

Para uma abordagem ampla da questao da
propaganda e defesa do consumidor dividi mi-
nha exposicdo em duas partes.

Na primeira irei tratar da auto-regulamen-
tacao publicitéria, principio norteador de nos-
sa atividade e que defendo como ideal, inclu-
sive, para defesa dos interesses do consumi-
dor. Em seguida, sem a pretenséo de esgotar
o assunto, irei me ocupar do tratamento dis-
pensado a publicidade nos projetos de Cédigo
de Defesa do Consumidor que estdo sendo
analisados por esta Comisséo.

12 Parte — A Auto-Regulamentacao Pu-
blicitaria e a Protecéo do Consumidor

A auto-regulamentagéo publicitaria no Bra-
sil é um instituto recente (o Cédigo tem apenas
onze anos e o Conar nove) e foi implantada
entre nés, objetivamente, por dois motivos.

O primeiro deles, atingido em 1983, era o
de libertar a atividade da propaganda comer-
cial do jugo da andlise prévia pela Censur
Federal. -

Até aquela data, qualquer pega publicitéria
para ser veiculada tinha de ser submetida an-
tes ao crivo da Divisdo de Censura das Diver-
sOes Pablicas; esse érgéo policial, de triste me-
moéria, ndo mutilou apenas a criacao teatral,
cinematogréfica ou musical nos anos autori-
tarios que estamos deixando para trés; tam-

bém a criacdo publicitéria foi vitima dessas
violéncias. E os prejuizos causados pela ana-
lise prévia nao foram sé os arrolados no cam-
po intelectual.

Calculem quantas campanhas ou simples
antncios deixaram de ser veiculados a tempo
por entraves burocraticos; imaginem quantas
idéias criativas foram alvo de espionagem nos
desvéos do organismo policial. .

Esse quadro precisava ser revertido e, para
tanto, as liderangas do segmento concluiram;
acertadamente, que era necessario demons-
trar a maturidade social do meio publicitério.

A acéo conseqliente do Conar, em poucos
anos de existéncia, levou a que, das atividades
de comunicagéo, a propaganda fosse a pri-
meira a conseguir liberdade de express@o em
face dos mecanismos repressores vigentes;
comprovou-se que a propaganda comercial
dispensava tutelas oficiais.

Ponto para a auto-regulamentagéo publici-
taria em sua tarefa de defender a liberdade
de expressao.

Falara eu que dois motivos animavam a
categoria; o segundo deles era a ébvia neces-
sidade de der resposta & nova politica de rela-
¢oes de consumo internacionalmente afetada
por contingéncias novas, a saber: a rapida dis-
seminacéo das telecomunicagdes através do
rédio-portétil e da televiséo e a reagéo de seg-
mentos populacionais em face da sociedade
de consumo que se desenvolvia.

E notério que para alavancar as trocas co-
merciais entre fornecedores e consumidores,
a propaganda passou a atingir estes tGitimos
a qualquer hora e em qualquer lugar: de:dia
ou 2 noite; nos momentos de distragdo ‘ou
de informag&o; nos deslocamentos e até-no
banho, ou até em face do momento mais pri-
vado, até ao amanhecer, nos seus momentos
de higiene pessoal.

Enfim, uma atividade que ja existia, de ha
muito, a propaganda comercial, ¢resceu na
proporcdc de ganho de importéncia alcan-
¢ado pelas telecomunicagdes. E crescendo,
passou a chamar a atengdo — afinal esse é
o seu papel.

Todos os que militam’ia drea conscientiza-
ram-se,da importancia daquele instrumento
que usavam: anunciantes, agéncias de propa-
ganda e veiculos de comunicagéo. E, no cené-
rio internacional, preocuparam-se em estabe-
lecer parédmetros ditados pela responsabilida-
de social para sua exibig&o p(blica. Antes mes-
mo que setores governamentais cogitassem
de ditar normas a respeito. .

E assim foram nascendo e se fortalecendo
sisternas de auto-regulamentacéo publicitaria,
hoje adotados em 39 paises, quero repetir esse
namero: sistemna de auto-regulamentagéo pu-
blicitaria hoje é adotado em 39 paises do mun-
do. Digo sempre que a auto-regulamentagéo
tem por escopo principal a elevagéo da credi-
billdade do espectador sobre a propaganda.
Escoimando do cenério os antncios falsos,
enganosos, desonestos, o sistema age em de-
fesa da prépria instituigéo, comao de resto qual-
quer corporecio de oficio o faz.
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Concomitantemente o sistema atua vitorio-

. samente em defesa dos interesses do consu-

midor, evitando que ele seja iludido em sua
boa fé.

E do maior interesse e empenho de anun-
ciantes, agéncias de propaganda e veiculos
de comunicagado que todos os anincios sejam
revestidos do necessério senso de responsa-
bilidade e que os franco atiradores — poucos,
mas indesejéveis -— sejam conduzidos ao redil
da imensa — diria, esmagadora — maioria.

E isto a auto-regulamentacgéo vem fazendo,
e bem, desde que fol implantada no Brasil.

Por isto mesmo assusta-me a ameaga de
controles oficiais sobre a publicidade comer-
cial como um todo.

Tenho seguidos exemplos de que o admi-
nistrador publico age com méao pesada ao
tratar de assunto t@o delicado como as rela-
¢oes entre a propaganda e o grande pablico.

A maior parte das propostas de controle
sobre a propaganda de gue se tem noticia
pecaram e continuam pecando pelos vicios
da censura, da irrefreada restricdo ou do puro
e simples desconhecimento técnico.

Entao, volta-se ao d&mago da questio: é ne-
cessério um controle sobre a propaganda®
Poucos hoje responderiam negativamente a
essa indagag&o.

E que espécie de controle é o mais aconse-
lhével? Minha resposta é de que a auto-regula-
mentacéo é a melhor forma.

Afinal, suas normas foram adotadas con-
sensualmente entre todos os exercentes da
atividade — e eu mesmo ja ouvi, de viva voz,
de legisladores, aqui nesta Casa, administra-
dores e juristas, para néo falar dos militantes
da defesa do consumidor que o Cédigo de
Auto-Regulamentagéo é étimo. Esta mesma
afirmativa, colocagdes dessa ordem pude, por
inimeras vezes de companheiros do Conse-
lho Nacional de Defesa do Consumidor, ao
qual pertengo no Ministério da Justica. Quer
dizer, entdo, que talvez o modo como ele vem
sendo aplicado ainda n&o é o perfeito? E eu
me pergunto: as leis, por si s8s, sao perfeitas?
Para ficarmos no capitulo de defesa do consu-
midor: a lei dos direitos difusos trouxe mais
frustragoes ou solugdes?

Tenho a honra de presidir uma instituigao
que se quer aberta, permeével, acessivel, em
uma palavra (ainda que gasta) transparente.
Esse organismo, em seus poucos anos de
vida, ja desenvolveu 5 campanhas de divulga-
¢éo institucional, exibindo-se de corpo inteiro
atodo o pais e nesta Gltima, veiculada durante
a atual gestdo, solicita sugestdes para o aper-
feicoamento do sistema que administra, certo
de que né@o ha obra humana perfeita e de
que as boas podem ser melhoradas.

De qualquer modo, intimeras vantagens ha
da auto-regulamentacéo sobre o controle ofi-
ciak:

— & gratuita;

— & mais eficiente;

— & mais atualizada;

—dispensa prova do dano causado;

—gera uma ades@o moral maior dos
envolvidos;

—reduz os atritos causados, sendo
usual patrocinar acordos e negociagdes;
— é mais célere.

Esse Gltimo item — a rapidez no processa-
Jmento das reclamagées e na aplicagdo das
sangoes porventura cabiveis — é de funda-
mental importéncia na defesa do consumidor.

Tomemos como exemplo o caso recente
da propaganda de condicionadores de ar, que
prometia absoluto siléncio no funcionamento
do aparelho. O Conar recebeu uma reclama-
¢ado de consumidor insatisfeito com o produto
que, afinal, nao era absolutamente silencioso
e, em pouco tempo, verificada a infragdo ao
Cédigo de Auto-regulamentagdo Publicitéria
determinou a sustacéo das pegas publicitarias.

Interessante notar que meses depois de sa-
nada a infrag@o ética, o Ministério Pablico fede-
ral acaba de propor uma agéo civil pdblica
que tem por fundamento o dano ao consu-
midor resultante daquele comercial sustado
pelo Conar, hé varios meses.

Ressaltamos, ainda, que a decisdo tomada
pelo Conar foi contraria aos interesses tanto
do anunciante como dos vefculos de comuni-
cagdo e agéncias de publicidade. O grande
beneficiado &, portanto, o consumidor.

Esse fato também atinge uma das criticas
mais comuns e mais erradas que se faz da
auto-regulamentagéo: que se trata de raposas
tomando conta do galinheiro. Essa nogéo é
errada, pois, em primeiro lugar, a composicao
das cérnaras julgadoras é extremamente eclé-
tica. Delas fazem parte profissionais ligados
a empresas anunciantes, agéncias de propa-
ganda, revistas, jornais, radio e TV, profissio-
nais de criacéo e, Jast but not Jeast, represen-
tantes de consumidores. Os Senhores su-
pdem que, sempre, os interesses dos anun-
ciantes sdo os mesmos dos das agéncias?
Ou que os destas s&o os mesmos que os
dos vefculos? E que entre estes Gltimos, a mi-
dia impressa nao possui suas disputas com
os meios eletrdnicos” Ou que os profissionais
de criagdo tém os mesmos interesses que os
empresarios? Ora, senhores, ndo conhego en-
tdo raposa mais subdividida. Nem preciso rei-
terar aqui o que ja afirmei antes: é do maior
empenho de todos que se exclua do panc-
rama publicitério a ma propaganda.

E convenhamos: seria licito dizer que a ativi-
dade empresarial pode ser representada por
um malfeitor a espreita do primeiro incauto
que cruzar seu caminho! Certamente nao.

Discutir-se-4 entao a legitimidade dos repre-
sentantes dos consumidores? De inicio, infor-
mo-lhes que, dos 39 sistemas de auto-regula-
mentagdo publicitaria existentes no mundo,
apenas em 7 deles — Austrélia, Brasil, Canada,
Itélia, Holanda, Singapura e Reino Unido —
tal representagéo tem direito a voz e voto. O
Conar procura dar assento a profissionais de
nivel universitario advogados, médicos, enge-
nheiros, jornalistas, professores, etc.) que pos-
sam trazer, além de seus conhecimentos espe-
cificos, também o pensamento da opinido pa-
blica para dentro da instituigdo. Ainda recente-
mente, hd questdo de poucos meses, tivemos

a satisfagao de contar com a aceitagéo, a nos-
so convite, da Dr* Marilena Lazarini, que pre-
side o IDEC.

Continuo, pois, convencido que a auto-re-
gulamentacéo publicitéria & apta e suficiente
para exercer controles sobre eventuais desvios
da atividade publicitaria e, em meu nome e
no dos demais companheiros de Conar, reafir-
mo solenemente que estamos a disposigéo
da sociedade para discutir mecanismos que
levem ao aperfeicoamento dos sistemas que
criamos e administramos.

Continuo, pois convencido que a auto-regu-
lamentagéo publicitéria € apta e suficiente para
exercer controles sobre eventuais desvios da
atividade publicitéria e, em meu nome e no
dos demais companheiros do Conar, reafirmo
solenemente que estamos a disposigéo da so-
ciedade para discutir mecanismos que levem
ao aperfeicoamento dos sistemas que criamos
e administramos.

O que néo posso me excusar de dizer é
que, tanto no plano internacional como no
Brasil é crescente a conscientizag@o a respeito
da importéncia das organizagbes nédo-gover-
namentais, que ganham tal vulto a ponto de
serem, por exemplo, participantes de reunides
da FAQ, da Unesco, da OMS e da prépria
ONU. Reconhece-se nelas validade técnica e
se lhes da foros da mais auténtica represen-
tacdo de seus filiados, akcangando-as & condi-
¢éo de interlocutores indiscutiveis para qual-
quer assunto da area para a qual dirigem seus
esforgos.

Gostaria de, neste instante, abrir um peque-
no paréntese a respeito das organizagdes nao-
governamentais.  Ja foi, no Hemisfério Nor-
te, nos Estados Unidos e, principalmente, Eu-
ropa, cunhada uma expressido que é NGO,
sa0 as “No Government Organzations”, e nos
paises desenvolvidos, h4 um sentimento de
que as sociedades tém que se autogerir, tém
que se auto-organizar, independente dos go-
vernos que as dirigem. Se, nos paises desen-
volvidos, se faz necesséria a presenga desse
tipo de organismos, desse tipo de organizagéo
ndo-governamental, o que dizer de um pais
carente como o nosso? Acredito que seria
uma grande bandeira a ser desfraldada no
Senado, na Camara e, por conseguinte, no
Congressa Nacional, pelos Srs. Congressistas,
o incentivo ao surgimento de organizagGes
nao-governamentais, onde a sociedade de per
s possa se auto-organizar, se autogerir e, com
certeza, ndo seria e n&o serd missao do Con-
gresso Nacional castrar ou cercear os organis-
mos que tém surgido, no Brasil, dentro dessa
filosofia de atuagéao.

Entendo que o Conar é um dos melhores
exemplos de organizagao néo governamental
em nosso pais.

Quero aproveitar esta oportunidade ainda,
para abordar a questdo de defesa dos interes-
ses do consumidor e a propaganda comercial,
sob uma 6tica mais ampla.

Deve causar repulsa a qualquer democrata,
como causou a mim, o conhecimento de que
ha propostas de legislagdo que, sob o manto
da protegdo completa do consumidor, acaba-
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rao causando pura e simplesmente a inviabi-
lidade da prética publicitaria, da préatica da co-
municacédo e da informagéo.

Ora, senhores, ndo constituissemn tais des-
pautérios a reedicdo de periodos autoritérios,
nos quais para a defesa da familia ou dos

costumnes se inviabilizou a arte no Pais, através

da férrea censura, acresce ainda o inominével
perigo de se enfraquecer a vitalidade dos
meios de comunicagéo. Afinal, radio e TV de-
pendem completamente de seu faturamento
comercial para continuarem apresentando in-
formagao e entretenimento. Os veiculos im-
pressos, por sua vez, teriam de ser comercia-
lizados por prego tdo maiores que os hoje
praticados que, em verdade, se tornariam proi-
bitivos para largas faixas da populagao.

E pois, necessario proclamar sempre que
a propaganda comercial é a fiadora da liber-
dade de express@o da midia e, quanto maior
o nimero e a diversidade de anunciantes,
maior e mais ampla a independéncia dos
meios de comunicagdo em face das estruturas
governamentais e dos poderosos de qualquer
natureza.

Creio que a defesa do consumidor é indisso-
ciével da protecéo a cidadania; e somos todos
suficientemente maduros para saber que aim-
prensa livre é a melhor forma de se preservar
a sociedade de agressdes contra seus inalie-
néveis direitos.

2* Parte — A Publicidade no Cédigo de
Defesa do Consumidor

Sem esquecer que o principio defendido
por nbés é o da auto-regulamentagéo, pode-
mos, de uma maneira geral agrupar em duas
grandes éreas as criticas que a comunidade
da propaganda (anunciantes, agéncias e vei-
culos), coletivamente representada pelo Co-
nar, tem em relagdo aos projetos de Codigo
de Defesa do Consumidor.

A primeira delas diz respeito a oferta e publi-
cidade de bens e servigos e a outra refere-se
as sangoes administrativas e infragdes penais.

Oferta e Publicidade

Todos os projetos trazem uma se¢éo espe-
cffica, no capitulo — das préticas comerciais,
que trata da oferta e da publicidade ou s6
da publicidade (substitutivo Alckmin). Iniciam-
se de forma idéntica: ou com pequenas varia-
¢bes que ndo alteram o intuito do legisladoi:
“toda informagao ou publicidade veiculada
por qualquer forma ou meio de comunicagéo
com relagdo a bens e servigos oferecidos ou
apresentados obriga o fornecedor e integra
o contrato que vier a ser celebrado”.

A assertiva é quase um truismo, nada hé
que atacar em sua adogéo, pois todo anun-
ciante sabe que é resposavel por aquilo que
apregoa. E natural, assim, que se leve as Glti-
mas consequéncias essa responsabilidade.

Em seguida, tratam das obrigagdes infor-
mativas de qualquer oferta e apresentacéo de
bens e servigos (Alckmin, Temer e Jutahy)
Os projetos Yunes e Raquel Céndido, a exem-
plo do primeiro texto levado ac CNDC, tam-
bém obrigam a publicidade a informar todas

as caracteristicas do produto. Esta titima exi-
géncia inviabilizaria a atividade publicitaria,
além de transformé-la em mero formulério
ou bula. A tese que prevaleceu no plenério
do CNDC foi incorporado nos projetos Temer,
Alckmin e Jutahy. Concordamos que, no pon-
to de venda ou através dos manuais que
acompanharem bens ou produtos, o consu-
midor seja inteiramente informado sobre aqui-
lo que estd comprando. Quanto a publicidade,
porém, o que se espera € que ela comunique
a existéncia desse bem e inspire a motivagéo
da compra, com argumentos licitos e hones-
tos.

A nosso ver, porém, os projetos incorrem
em vicio de inconstitucionalidade quando pre-
véem a proibicdo de publicidade que induza
(Temer) ou seja; capaz de induzir (Alckmin,
Yunes e Jutahy) o consumidor a se comportar
de forma prejudicial ou perigosa a saude ou
seguranga.

A Constituicdo promulgada apds tantos es-
forcos pessoais de V. Ex* felizmente aboliu
a censura a informagéo e, mesmo quando
trata da publicidade de fumo, élcool, agrotd-
xicos, medicamentos e terapias, prevé que ela
sofrera restricbes e contera, sempre que ne-
cessario, adverténcias. Mas néo a profbe, veda
ou censura. Portanto, adverténcia sobre os ris-
cos de determinados produtos conforma-se
ao espirito da Constituicdo, mas néo a proibi-
¢&o de qualquer publicidade. Isto é totalmente
inconstitucional.

Para melhor ordenar o tratamento que se
quer dar a esta exposigdo, passemos a analisar
de que forma é prevista a figura da propa-
ganda enganosa.

Ela é definida como “qualquer modalidade
de informag&o ou comunicagéo de carater pu-
blicitéario, inteira ou parcialmente falsa (Alck-
min, Yunes e Jutahy) mesmo por omissao
(Temer, Alckmin, Ronan Tito, Jutahy) capaz
de gerar davidas (Alckmin, Jutahy, Raquel
Candido) capaz de induzir em erro o consu-
midor (Alckmin, Jutahy, Temer, Raquel Cén-
dido, Yunes) a respeito da natureza, caracte-
risticas, qualidade, quantidade, propriedade,
origem e quaisquer outros dados sobre bens
e servigos”.

(O projeto Alckmin explicita, ainda, o item
“pre¢o”).

J4 temos visto, no artigo sobre a responsa-
bilidade do anunciante, os itens sobre 0s quais
ele deve ser correto, claro e ostensivo na oferta
e apresentacdo de seus bens. Quanto & propa-
ganda, define-se neste dispositivo que ela sera
enganosa quando tiver a potencialidade de
induzir em erro o consumidor. Erige-se, pois,
em figura delituosa o simples perigo. Assim
sendo, aterrorizante nos parece incluir as ex-
pressdes “mesmo por omissdo” “inteira ou
parcialmente falsa” e “capaz de induzir”. O
que se quer é que a propaganda nao minta.
Sabemos todos que o anutnico de 30 segun-
dos em radio e TV ou em determinada coluna
de revista ndo poderd descrever minuciosa-
mente ao consumidor todas as caracteristicas,
natureza, qualidades, quantidade, proprieda-
des, origem e quaisquer outros dados (até pre-

colll) sobre o que esta sendo divulgado. O
que se quer é a verdade. Vale dizer: quando
o antncio fizer referéncia a algum desses itens,
a afirmativa tera que ser correta.

Entao, nos aterrorizamos por qué?

Ora, sénhores; o terror advém de sabermos
estar discutindo uma legislagéo de protegéo
a chamados hipossuficientes na relagao de
consumo, da qual grande parte sequer integra
o préprio mercado consumidor por absolutas
e reconhecidas caréncias materiais. A propa-
ganda, enquanto instrumento da comunica-
¢ao mercadoldgica ndo pode separar de mo-
do nitido seus publicos—alvo. Conforme o
produto anunciado, alids, ela esta se dirigindo
al, 2, 5, 10% da populagéo. Pesquisa muito
para acertar a emogao desse reduzido grupo
de pessoas. Escolhe palavras e imagens para
impressiona-las.

~Quem podera afirmar que um argumento
claro para 1% da populagéo (por exemplo,
os usuérios de transporte aéreo) néo seja obs-
curo para todos aqueles que nunca viajaram
de avidao? Entdo, ser criminoso o fato de um
anfincio ter potencialidade de gerar dividas,
é realmente um exagero.

Aliés, a geragao de dividas, no sentido de
espicacar curiosidades, € técnica presente em
qualquer manual de propaganda; o potencial
consumidor, despertado em sua curiosidade,
é um futuro integrante habilitado da relagéo
de consumo. Dou-lhes um exemplo: Alguém
considera criminosa a seguinte mensagem?
“Se V. estd pensando em comprar um TV,
aguarde mais um pouco. Esta chegando a
maior revolugdo tecnolégica em televisores”.
Esta mensagem é omissa e gera dividas. E
s6 podera ser considerada enganosa se, pas-
sado algum tempo de sua veiculagéo, nao
aparecer nenhuma revolugao tecnolégica em
televisores.

Tenhamos, ainda, presente que um andincio
de microcomputador seré traduzido imediata-
mente pela parcela da populagdo que conhece
esse bem. Se, porventura, um simples interes-
sado no produto ficar em divida ou mesmo
incorrer em erro pelo entendimento apressado
da mensagem, poder-se-4 falar em crime de
propaganda enganosa?

Eis af alguns dos perigos que as literais inter-
pretacdes do digpositivo estéo trazendo, pelo
exagero. Repito, porém: toda a comunidade
publicitéria organizada quer uma propaganda
honesta e verdadeira. O préprio CONAR vem
fiscalizando isso ha 9 anos, com eficiéncia e
resultados comprovados. A matéria, porém,
ndo comporta férmulas vagas. Alids, em se
tratando de lei, norma de imposigao geral, a
imprecis@o &, mais que nunca condenével.

Certamente hé plantas daninhas que devam
ser abatidas na floresta publicitaria. Néo o fa-
¢amos porém através de uma queimada.

E. quando o fornecedor de bens e servigos
se utiliza, mesmo, de propaganda enganosa?

Todos os projetos prevéem que o consu-
midor podera pleitear indenizagdo por dancs
sofridos, também a abstengéo da prética do
ato, sob pena de execugdo especifica (exceto
no PL Yunes), sem prejuizo da san¢a@o pecu- ,,

-
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niaria cabivel (exceto no PL Yunes) e de con-
trapropaganda, que pode ser imposta admi-
nistrativa {(exceto no PL Alckmin) ou judicial-
mente.

Entendemos que séo justas as contrapres-
tacoes impostas ao fornecedor faltoso. Admi-
timos inclusive a contrapropaganda, desde
que judicialmente decretada. A imposig&o ad-
ministrativa porém, sem a serenidade prépria
dos Juizos e Tribunais, parece-nos extrema-
mente perigosa e carreadora mais de proble-
mas do que de solugdo. Mesmo se adotada
-a férmula prevista nos projetos, que é a da
decisgo administrativa final ser apenas do Mi-
nistério que administre, a nivel federal, sobre
a matéria.

Quanto a incumbir o énus da prova da vera-
cidade e corregéo da informagéo publiciatira
ao fornecedor, nada mais justo. Muito discutiu
e muito ainda ha de se discutir sobre a inverséo
do onus da prova, prevista em outros capitulos
do Cédigo projetado.

Nesta secao, porém, ao contrério do que
dizem criticos apressados do texio, ndo se in-
verte o 6nus da prova. Alids, se reforga o prin-
cipio axiomdético do direito que, em portugués
diz: o 6nus da prova incumbe a quem alega.
Ora, quando o fornecedor informa ou comu-
nica por meio da publicidade sobre a existén-
cia ou vantagem do seu produto ele est4 ale-
gando e, portanto, tem que provar a veraci-
dade e a corregdo de seu antncio sim. Se
diz que o seu sabéo lava mais branco, se diz
que o seu detergente desengordura melhor,
se diz que o seu automével é econdmico, se
diz que o seu pneu é duravel, sempre terd
que estar de posse das demonstragdes de que
nédo mentiu, que foi honesto, que foi leal.

Em relagédo & oferta e publicidade eram es-
sas as observagdes mais importantes a serem
feitas.

Passemos agora as sangbes administrativas
e infracbes penais. Com relagdo as sangdes
administrativas, ja foi dito que a contrapro-
paganda ndo deve estar ai incluida. Apenas
o projeto Alckmin excluiu a sangéo da esfera
administrativa, cominando-a ao Poder Judi-
ciério. Os demais projetos. (Yunes, Raquel
Candido, Temer, Ronan Tito e Jutahy), deixam
aaplicag@o dessa sangéo a cargo da Adminis-
tragdo o que, pelos motivos a que ja nos referi-
mos, ndo nos parece o mais indicado. Além
disso, a exigéncia relativa a retificacao deve
dar alternativas ao fornecedor faltoso para des-
fazer o maleficio da publicidade enganosa,
sem determinar com rigidez o veiculo, horério,
etc., que evidentemente devem ser, de prefe-
réncia,os mesmos utilizados naquela publici-
dade enganosa. Senéo, corremos o risco de
ver frustrada a intengdo do legislador por pro-
blemas de horérios em veiculos de comuni-
cagéo, espagos em outdoor, etc. Também
a proibicdo de que o fornecedor efetue, por
qualquer meio, publicidade de seus bens e
servicos nos parece excessiva. Imaginemos;
por exemplo um comerciante de uma grande
loja de departamentos que, por veicular propa-
ganda enganosa de shampoo, fique impedido
de anunicar automéveis... Ou ainda, uma

grande empresa que, punida por veicular
antncio de computadores ndo possa fazer
propaganda de dleo de cozinha... A nossa ver,
aproibicao deve ser mantida, mas apenas para
aquele produto ou classe de produtos espe-
cifica.

Quanto as infragbes penais, algumas con-
dutas como a “omiss@o de dizeres ou sinais
ostensivos sobre a novicidade ou periculosi-
dade de produtos nas embalagens, nos invélu-
cros ou publicidade™ (Yunes, Raquel Candido,
Jutahy e Alckmin) sé deveriam ser tipificadas
como crime, se a inclusdo desses dizeres ou
sinais fosse obrigatéria. Mais adequada, por-
tanto, a férmula adotada no projeto Temer.
A mesma observagao aplica-se a periculosi-
dade dos servigos a serem prestados.

Outra sugestéo que gostaria de fazer é que
expressoes do tipo “omitir informacao rele-
vante”, “deveria saber”, e outras, comportam
um grau de subjetividade muito alto para tipifi-
carem crime. Nesse sentido, erigir a omissao
de informagbdes a ilicito penal é inviabilizar a
atividade publicitaria que, por sua prépria na-
tureza, nao pode especificar nos veiculos, es-
pacos e tempo de que dispde, todas as carac-
teristicas do produto ou servigo anunciado.

E o que eu dizia agora hé pouco, que um
andncio em revista ou jornal, ou comercial
de televis@o; mas néo é uma bula de medica-
mento.

Quanto ao sujeito ativo desses delitos, de
acordo com a legislacdo vigente é sempre o
anunciante, pois que por sua conta e em seu
nome e feita a propaganda. Alguns disposi-
tivos deixam davidas a esse respeito e, dai,
minha observagéo para que isso fique claro
no texto legal.

Esses os comentarios relacionados direta-
mente aos projetos do Cédigo.

No entanto, devo lembrar mais uma vez que
a auto-regulamentagao publicitaria dispoe de
modo extremamente licido os parametros
que dizem respeito a apresentacéo verdadeira
nos andncios. Do cotejo entre esse texto e
o dos projetos, creio na superioridade do pri-
meiro.

E dificil, e eu admito, defender como nos
do Conar defendemos que através da autodis-
ciplina seja possivel transformar-se a propria
sociedade mas através de leis, nunca. Nos
convencemos disso porque acreditamos mais
em cada membro da sociedade e menos na
tutela oficial. Estamos preparados para o ama-
durecimento de nossas agdes. Em matéria de
ética publicitaria, o setor que aqui represento
ja deu provas de que se sente responsével
e prescinde de controles governamentais.

O resgate da plena cidadania, sem tutelas
initeis de iniquas por parte do aparelho estatal
controlando os individuos, propicia além do
mais o surgimento e fortalecimento das orga-
nizagdes ndo-governamentais que, a partir da
vontade de seus integrantes o consenso geral
do segmento que representam, acabam por
tragar normas de conduta profissional, pa-
drées de comportamento em face da socie-
dade, enfim, liberam a agdo governamental
para preocupagbes maiores e das quais nao

pode abrir méo pela prépria seguranga do Es-
tado.

Estamos suficientemente convencidos de
que o Conar, fiscalizando a autodisciplina pu-
blicitaria e um dos primeiros e melhores exem-
plos de organizagéo ndo-governamental neste
Pais, e vem dando certo.

Da mesma forma que a propaganda comer-
cial brasileria se organizou, conseguindo con-
gregar mesmo interesses conflitantes (agén-
cias de propaganda ~— anunciantes — vefcu-
los de comunicacado) entendemos que nin-
guém melhor que os préprios consumidores,
sem tutelas governamentais, devam ter acesso
a educacdo e informagao a fim de se transfor-
marem em parceiros habilitados da relagéo
de consumo. Sem que nos esquecamos da
condicionante basica que é a do acesso eco-
némico aos bens e servigos.

Nés do Conar conseguimos combater efi-
cientemente a propaganda enganosa porque
ela é até facilmente perceptivel como tal e,
portanto, néo requer complexas andlises para
seu enquadramento. Nem mesmo quando de-
liberadamente se reveste da roupagem da
meia verdade, que sempre deixa descoberta
uma meia mentira.

Eu gostaria de, ao encerrar esta contribui-
¢éo, oferecer & Mesa Diretora da Comisséo
exemplares do nosso Codigo de Auto-Regula-
mentagdo, que é uma pega viva, e nio algo
para ser trazido aqui, ao Congresso Nacional.

Este texto que tenho em maéos tem sido
posto em pratica hé 11 anos, € ha 9 anos
é gerido pelo Conar, que é o Conselho Nacio-
nal de Auto-Regulamentagéo Publicitaria. Pe-
¢o que faca chegar aos membros da Mesa.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
~— Quero agradecer a contribuig8o e a expo-
sigéo feita pelo Dr Luis Fernando Furkim, do
Conar, mas gostaria de fazer uma observagéo.

Tendo em vista que V. §° se reportou por
diversas vezes, na sua apreciagéo, a projetos
que ndo estdo neste momentos em andlise,
mas apenas pe¢as que foram consideradas
para producdo do texto que estd neste mo-
mento em avaliagao critica, gostaria que V.
S*, se assim pudebse, efetuasse uma avaliagio
critica no texto que esté proposto neste mo-
mento, que é o produto da fuséo ou do con-
senso de diversos projetos anteriores por V.
S referidos, no sentido de que a contribuicio
de V, 8 se fizesse ainda mais eficaz.

O SR. LUIS FERNANDO FURKIM — Eu
gostaria de fazer isso com um certo prazo,
porque o texto foi distribuido aqui, num curto
espaco de tempo

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Eu reconheco.

O SR. LUIS FERNANDO FURKIM — Mas,
para a metade deste auditdrio, ao final, foi
distribuido com um prazo ainda mais exiguo.
Recebj, talvez, dois mimutos antes de comegar
a minha exposigéo.

Obviamente que um texto com esse tama-
nho, com essa dimenséo, que nds frouxemos,
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foi baseado em didlogos e experiéncias outras
que tivemos com vérios dos congressistas e
— tenho a certeza clara — levaram & conse-
cugéo e a formulag@o deste texto que foi distri-
buido.

Entéo, de outra forma, imagino poder enca-
minhar, dentro em breve, & comisséo, coloca-
¢Bes especificas sobre o novo texto.

O SR. PBESIDENTE (José Agripino Maia)
— Por entender exatamente que, até pelo tra-
balho que V. §° preparou por escrito, e gostaria
que fosse emitido, se possivel, & Mesa, por
entender da dedicagéo que o Conar est4 diri-
gindo a este trabalho do Cédigo de Defesa
do Consumidor é que nos atrevemos a soli-
citar que seja feito agora, pelo Conar, uma
avaliagéo critica do texto, produto do consen-
so de diversos textos anteriores, e que fosse
remetido com a maior brevidade possivel, ten-
do em vista que o relator deseja, e se deu
um prazo de até o final do més, de apresentar
o relatério final para votacéo.

O SR. LUIS FERNANDO FURKIM — Agra-
dego a oportunidade dada por V. Ex*

QO SR, PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Uma recomendagéo, antes de passar a pa-
lavra ao Relator, Deputado Joaci Gées As pro-
ximas depoentes que porventura tenham trazi-
do trabalhos escritos para amparar as suas
exposigbes gostaria de pedir que as encami-
nhassem & Mesa e se procurasse fazer uma
sintese, para que possamos ganhar tempo e
dar um pouco mais de objetividade e pragma-
tismo & reunido, tendo em vista que ainda
temos 11 depoentes que véo usar da palavra,
que terdo que, por mais concisos que sejam,
usar o tempo para prestar os esclarecimentos
e a contribuicdo que querem,dar. E vieram
de muito longe para esta reuniéo.

Posto isso, quero passar a palavra ao Depu-
tado Joaci Gdes, nosso nobre relator, que tem
algumas consideragOes a fazer. -

O SR. RELATOR (Joaci Gées) — Queria
dirigir-me ao Presidente do Conar, Dr. Luis
Fernando Furkim, e a todos os presentes, para
dizer que esta reunido que estamos realizando
tem um propésito duplo. Mais imediatamente,
clarear e jluminar o relator na sua tarefa de
apresentar a proposta para a Comisséo. E o

« relator tem estado absolutamente aberto a
conversa com todos os segmentos, a todas
as pessoas, etc. Mas entendemos que esses
pontos polémicos deveriam ser objeto dessa
discussédo publica, para que, inclusive, os
membros da comisséo que vao votar essa pro-
posta e estejam devidamente esclarecidos.

Nesta 6tica, e para que os trabalhos tenham
um carter prético, eu queria lembrar que a
interveng@o do Dr. Aldeberto de Queiroz foi
extremamente 0til para mim, porque ele pe-
gou um texto e apresentou sugestéo ao texto.

No caso do Conar, numa reuniéo que houve
ha cerca de 15 dias em Salvador, de empresas
de publicidade onde eu estava presente, fui
convidado, disse algumas palavras, conversei
com os publicitarios e pedi a eles que me
mandassem, para que essa coisa tivesse um

sentido prético, a sua sugestéo legislativa para
essa matéria. A essa altura dos acontecimen-
tos é disso que nés, efetivamente, estamos
precisando.

Eu queria dizer ao Dr. Furkim — e isso
é uma coisa de carater pratico — que eu e
todos que acompanham o trabalho do Conar
no Brasil sabemos que o Conar tem tido uma
atuacdo modelar, ndo hé davida. Mas o art.
5°, inciso XXXV da Constituigéo, repetindo ve-
lhas Constituigdes — e acho que isso ¢ uma
norma do mundo — diz que nenhum tema
pode ser subtraido a apreciagao do Poder Ju-
diciério. Ora, o Conar é um 6rgéo que tem
um comandamento ético. Alguém que néo
quiser obedecer as decisbes do Conar, nao
estd obrigado a obedecé-las. Neste caso, se
amatéria for a juizo, quais serdo os parametros
que o juiz deve ter para examiné-la? Portanto,
o sentido prético deste trabalho é este. N6s
achamos que o assunto é polémico que esti
aqui na proposta “Assunto Polémico”, ha di-
vergéncia etc. Nés estamos inteiramente aber-
tos para que o Conar nos apresente ja a sua
sugestdo, sobre a forma de dispositivo legal.

O SR. PRESIDENTE (José Agnpino Maia)
— Com a palavra o Dr. Luiz Fernando Furkim

O SR. LUIZ FERNANDO FURKIM — Primei-
ro queria pedir desculpa pelo extenso docu-
mento que eu apresentei de viva voz, mas tive
como objetivo fazer isso. Eu seria um péssimo
homem de comunicagédo vir aqui e ser tdo
cansativo e extenso na apresentagdo desse
documento. Temos tido oportunidade de dis-
cutir, conversar e dialogar com deputados e
senadores, em diferentes momentos, mas
achévamos que essa era a melhor e mais am-
pla oportunidade para, de uma forma Unica,
fazer quase uma reconstituigéo de tudo aquilo
que foi discutido e debatido.

Segundo, o Deputado Joaci Gbes nos ofere-
ce uma oportunidade de argumentar a res-
peito de que o Conar nédo tem forga de lei.
Néo tem e ndo queremos. Mas ele tem mais
do que forga de lei, na medida em que é o
resultado da vontade de todas as partes da
propaganda. Nenhuma deciséo do Conar, em
mais de mil e quinhentas pegas julgadas, por-
que ele funciona quase como um tribunal,
deixou de ser obedecida. E quando hé desobe-
diéncia, o Conar ainda tem uma sentenga
maior, uma pena maior, que é a divulgagéo
publica. Qualquer empresa de produto e servi-
¢o tem, como seu capital maior, como o seu
ativo mais importante, a imagem e o prestigio
de sua organizagao e de sua marca. Portanto,
quer manter a sua organizaco, o seu produto,
a sua marca, como algo integro. E todas as
vezes que houver essa adverténcia ptblica do
Conar, ela esté perdendo no seu ativo, ela esta
desgastando o seu capital, desgastando a sua
imagem. '

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Gostaria de fazer uma sugestéao ao Plenéric.
Tendo em vista que o documento foi entregue
para alguns j& ha uma hora, uma hora e meia
e, para outros, hé pouco tempo, e que, eviden-

temente, o resultado desta sesséo, desta reu-
nido, vai ser fruto da variagéo critica do docu-

- mento que foi entregue, se muitos néo tiverem

oportunidade de 1&-lo, refletir sobre ele, fazer
uma avaliagdo, o resultado prético desta ses-
s&o, se continuarmos, poderé ser deficiente.
Eu néo posso fazer uma avaliagdo sobre as
conveniéncias individuais de cada presente,
que tem hora para voltar, fem conveniéncias
pessoais, mas me cabe fazer uma consulta
ao Plenério.

A SRA. SANDRA CAVALCANTI— Os mem-
bros da Comissao sdo sé receberam hoje. Eu
recebi hoje.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Exatamente. Todos. S6 hoje, as 9 horas
e 30 minutos, o documento ficou pronto.

Ento, eu faria uma pergunta ao Plenario,
sobre se concordariam e se consentiriam, em
séu interesse, interrompermos a sesséo agora,
e retomarmos dentro de uma hora e meia,
as 2 horas da tarde, quando todos teriam a
oportunidade de se assenhorar do documento
e, a partir dai, prosseguirmos a reunido dando
um sentido muito mais pragmético & reunido.

Com a palavra o representante do Ministério
Piiblico.

O SR. — 8r. Presidente, a
quanto a questdo da publicidade, ndo houve
praticamente alteragéo do texto que esta sen-
do discutido hoje, porque os diversos textos
sobre os quais o relator esté trabalhando sdo
praticamente idéntico. E é um texto realmente
pequeno. Gostariamos de aproveitar a partici-
pagéo do Dr. Furkim, aqui, para pelo menos
encerrarmos esse tema da publicidade. E uma
matéria em que ha muita divergéncia, é uma
matéria controvertida, € uma matéria muito
importante para a protecdo do consumidor,
e na medida em que o Dr. Furkim deixa o
plenério, nés esvaziariamos aquela sua pro-
posta do contraditério da discussao das idéias.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Perguntaria ao Dr. Furkim se ele poderia
retornar na parte da tarde, para prosseguirmos
a 5es5a0.

O SR. LUIS FERNANDO FURKIM — Eu
podenia permanecer agora, até as 2 horas.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Entéo, vou fazer a seguinte proposta.

O SR. RELATOR (Joaci Gées) — Tenho
um assunto a clarear que é importante.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— S6 para completar. Depois, passo a palavra
ao Deputado Joaci Gées.

Poderiamos encerrar esse assunto da publi-
cidade, do Conar, antes do almogo, e colocar
para avaliagéo do Plenério a sugestio de, en-
cerrada a discuss&o em tomno da publicidade
enganosa, suspendermos a sessao para vol-
tarmos as 3 horas da tarde, com novos depoi-
mentos.

Antes de submeter & votagéo do Plenério,
queria passar a palavra ao Deputado Joaci
Gées, que tem algumas consideracgdes a fazer.
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O SR. RELATCR (Joaci Gdes) — Queria
dizer que na realidade, a realizacio desse en-
contro nunca esteve condicionado a que en-
tregassemos esse documento. Esse docu-
mento, modéstia posta de lado, foi fruto do
trabalho coletivo dos membros da comisséo
que estivernos reunidos e o produzimos e, por
coincidéncia, hoje pela manha ele estava pron-
to. O objetivo central dessa reunido ¢ o de
discutirmios estas cinco questdes polémicas
O objetivo central foi este. Portanto, a entrega
que esté sendo denunciada como tardia desse
documento deve ser compreendida como
subsidio adicional que néo estava previsto. J&
que ele existe para dar mais pragmatismo ao
nosso trabalho, vamos considera-lo como
pronto.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Com a palavra o Senador Odacir Soares.

O SR. ODACIR SOARES — Gostaria apenas
de chamar a atengdo para um fato que me
parece importante. No &mbito do Senado Fe-
deral, aprovamos um projeto de codigo. Evi-
dentemente que essa aprovagdo nao consu-
mou o processo legislativo desse projeto de
codigo. Esse projeto implicaria ainda no rece-
bimento, talvez, de centenas de emendas no
&mbito do Congresso Nacional.

E importante que nés todos tenhamos em
mente que estamos apenas exaurindo uma
etapa do processo legislativo; é a etapa da
audiéncia publica. Vamos ter diversas etapas:
a etapa das emendas apresentadas pelos con-
gressistas. Acho que devia ficar claro isso, de
maneira que nédo houvesse frustragdes no fu-
turo. Estamos, no &mbito da Comiss&o Mista,
que ¢é a primeira etapa do processo legislativo,
estamos decidindo questdes que a todos nés
parece importante. Mas o processo aqui nao
se encerra, porque inclusive, no final do pro-
cesso, na etapa quase final, jA no momento
da discussédo em plenério, podem ser apresen-
tada novas emendas. Era apenas isso que eu
desejava que ficasse claro.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
Com a palavra o representante do Procon, que
gostaria de se manifestar sobre alguma coisa
Néo seria s6 exposigéo; seria alguma ponde-
ragéo.

OSR. — Eu quero ter amesma
oportunidade que os demais tiveram.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Sem ddvida. Perguntaria se V. $* concor-
daria em fazer sua exposicéo na parte da tarde,
depois colocar a avaliagéo do Plenério se esta-
ria todos de acordo.

O SR. — Parece-me que o Ple-
nério deveria decidir. O Sr. esté propondo que
se suspenda a reuniao neste momento.

O SR. PRESIDENTE (José AGripino Maia)
— Encerrada a discussao sobre o Conar, sus-
pendemos a sessdo.

O SR — E uma questio com
a qual temos relagéo, na medida em que tam-
bém sou jornalista e acompanho profunda-

mente esta situag@o. Entao, gostaria de ter
oportunidade, neste momento, para fazer al-
gumas referéncias e até retomar alguns pon-
tos que nao foram muito bem justificados so-
bre este assunto “Propaganda Enganosa”.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
—Entao, V. Ex* entra na discussao no aspecto
do Conar e, encerrada a discussao em torno
da publicidade enganosa, com a parte do Mi-
nistério Publico, com V. S* e o Dr. Furkim,
eu colocaria para a decis@o do Plendrio sobre
Se encerrariamos a sessao, para retoma-la s
3 horas da tarde.

Os Srs. que estiveram de acordo por favor
levantem o brago.

Acho que temos quase unanimidade. Fica-
ria acertado, entéo.

Com a palavra, ento, o membro do Minis-
tério Pablico, que teria uma observagéo afazer.
Dr. Luiz Severo.

DR. LUIZ CARLOS SEVERC — E preciso,
ante de se referir ao enquadramento do cédi-
go, do projeto e todas as sugestOes apresen-
tadas sobre a propaganda enganosa, se faca
uma referéncia um pouco recente sobre a si-
tuagao determinada pela Constituinte, no seu
art. 5°, inciso XXXII, e art. n° 48 das Disposi¢bes
Transitorias, que determina o Congresso Na-
cional que elabore essa legislagao. Temos que
deixar claro aqui que, independente das nos-
sas intervengdes, havera um cddigo de defesa
do consumidor. Néo temos receio quanto a
isso. O prablema esté no contetido desse codi-
go. E nés, nos Procon dos estados, os érgéos
e entidades civis deste Pais reunimos, por
exemplo, em Belém do Par4, quanto ficou cla-
ra a decisdo de defendermos o contetido do
projeto elaborado pelo CNPC. Aqui se estabe-
lece o divisor de 4guas. Todos os demais pro-
jetos de deputados e senadores alguns que
estio aqui, outros n&o, como a Deputada Ra-
quel Candido, do Acre, exemplo, inspiraram-
se nesse contetido.

Portanto, temos uma situagdo concreta. Ja
ha, como sujestdo, um documento, que é o
projeto elaborado pelo CNDC, que néo é o
projeto do Executivo. Teve a participagao de
renomados juristas, a grande experiéncia que
temos em Sé&o Paulo. E fol nomeada, poste-
riormente, numa reunido dos Procon, aqui na
instalagdo desta comissao. Dos Procon aqui
presentes definiram que Sao Paulo, que Bra-
silia e o Rio Grande do Sul, com as entidades
nacionais, inclusive com entidades civis como
as centrais civis como as centrais sindicais
e a Conar, passaria a acompanhar o desenvol-
vimento desse trabalho. Nés estamos perce-
bendo que se quer retirardo pontos decisivos
do contetido desse projeto.

Veja bem, sabemos muito bem que nao
basta elaborar um cédigo de defesa do consu-
midor. Eu perguntaria aos Srs: 0s milhoes de
contrato de ades&o que estéo sendo assinados
neste Pais, unilaterais, com artigos e dispo-
sitivos que levam, ao menos num futuro préxi-
mo, ¢ inadimplente, o devedor que paga as.
prestagdes no comércio varejista atrasadas e
que se vé cobrado indevidamente os juros ex-

torsivos, juros de mercado. quarido o Cédigo
Civil estabelece 1% e se cobra 40%, gostaria-
mos de saber que, se ndo houver uma lei
moderna e eficiente, como enquadra a propa-
ganda enganosa? Um danoninho nao vale por
um bifinho, segundo o laudo técnico da Divi-
sdo de Vigilancia Sanitaria da Secretaria de
Satide do meu estado Nés sabemos que a
questdo da propaganda é muito mais ampla
do que a propaganda em si Hoje, trata-se
da informagéo e da formagéo, sobretudo do
cidadéo do jovem e da crianga brasileira.
Sabemos, também, que a propaganda trata,
hoje, de criar mercados e néo vender produ-
tos. Ela, hd muito tempo, deixa de trabalhar
sobre as necessidades natas e as necessi-
daeds herdadas. As necessidades herdadas,
por exemplo, como € a de se alimentar; uma
necessidade hereditéria: sentar; uma neces-
sidade adquirida: os equipamentos de som
que sdo vendidos neste Pais pela industria bra-
sileira, os acessérios colocados nos automé-
veis; quando alguém que tem um prazo de
60 dias para receber o bem no consércio s6
o recebe muito tempo depois, 0 automével
trocado; quando o comerciante varejista, em
conjunto com a industria, contrata aquilo que
ainda n&o tem fabricado. Ou seja, todas as
formas sofisticadas de burla, de enganar e de
roubar neste Pais N6s nao vamos pactuar
com qualquer conteudo de codigo, Srs. Depu-
tados e Srs. Senadores, NGs estamos acompa-
nhando a atuagéo dos Srs. e estamos reunidos
com a Conam, Confederagao Nacional de As-
sociagbes de Moradores, e com as centrais
sindicais para acompanhar quem é quem nes-
ta comissado e que rumo dar a esse cédigo,
porque os contratos de adeséo, a propaganda
enganosa, os vicios redibitérios, o problema
da garantia de qualidade. Gostaria de saber
qual é a posicdo do Conam com relagdo a
multinacional prestadora de servicos médicos,
a Golden Cross, que ja esta majorando os
precos dos produtos a mais de 1500%.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Dr. Luiz Severo, eu gostaria de fazer uma
intervengéo.

O SR. LUIZ CARLOS SEVERO — Gostaria

de ter a palavra assegurada.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Vai ter, vaiter Agora, V. S* esté participando,
anosso convite, de um plenério onde diversas
partes estao discutindo o assunto, onde nos
somos os arbitros. Aqui estamos, eleitos pelo
voto direto do povo, & nao vamos nos sujeitar
a manifestagdo de quem quer que seja de
que estamos sendo vigiados. Quem nos vigia
é a nossa propria consciéncia. (Palmas) N6s
convidamos V. S°, como todos os outros, para
nos informar sobre interesses de um e interes-
ses de outros, para que nos, juizes de nossas
consciéncias, possamos fazer um cédigo que
interesse ao consumidor e ndc que seja uma
letra fria, infensa ao mandado de seguranga,
que para ele passa a néo significar nada.

De modo que eu gostaria de solicitar a V.
§#a colaboragao neste sentido precipuo. Nao
precisa alertar os membros da Comissao so-
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bre os seus deveres; nés sabemos quais sdo
0s nossos deveres e aqui estamos cumprindo
com o nosso dever. Devolvo a palavra a V.
Su

O SR. LUIZ CARLOS SEVERO — Gostaria
também de registrar que nesta convocagéo
as entidades aqui relacionadas, segundo pala-
vras do presidente, sete entidades represen-
tam os empresérios e quatro entidades aqui
depoentes representam os consumnidores. Es-
tranha-me que, para depor sobre um assunto
com o qual as entidades de defesa do consu-
midor diariamente colhem experiéncias s&o
colocados em condigdo minoritaria no relato
das suas experiéncias neste plenério. E mais
um registro que quero fazer na comisséo, Sr.
Presidente.

Quero dizer aos senhores que nds néo va-
mos aceitar, sem definir claramente as posi-
¢des, quando nos entregarem a Sunab, a Divi-
s&o de Vigilancia Sanitaria, o Imetro, aos Pro-
con, ao Ministério Pablico, as entidades civis
de defesa do consumidor, um contetido dizen-
do, “agora fiscalizem; est4 ai 0 Cédigo de Defe-
sa do Consumidor*.

Nés sabemos muito bem onde est4 o divisor
de 4gua neste Pais. Nés temos muito claro
o contetido desse cddigo e sabfamos clara-
mente que setores representantes dos empre-
sérios se refeririam justamente a isto, a propa-
ganda enganosa, as san¢des penars. Pergunto
aos senhores se a sangéo administrativa, atra-
vés da Lei Delegada n° 4 que a Sunab utiliza
para aplicar multas, tem dado resultado.

Nés na@o queremos absurdos e até admiti-
mos que alguns pontos do cédigo possam
ser modificados. Mesmo tendo experiéncia os
drgéos de defesa do consumidor neste Pais
para elaborar esse contetido, estd compro-
vado que os deputados e senadores se basea-
ram nele e fizeram essa justificativa para elabo-
rar o seu projeto e colocar na Comisséo, que
entendemos que, mesmo assim, ainda esta
sujeito a discussé@o e ao debate. Percebemos
também, que se modifica o contetido de um
instrumento como este, retirando alguns pon-
tos decisivos, que séo os que estéo colocados
aqui.

Portanto, os Procom, j& em reunites ante-
riores e na instalagdo desta Comisséo, enca-
minharam, e eu estou encaminhando, nova-
mente, o projeto elaborado pelo CNDC, que
é o0 compromisso que temos. Com relagdo
ao lobby e ao exercicio da cidadania e da pres-
sdo, ela é extremamente democrética; nds sa-
bemos disso. Tanto é verdade que a classe
empresarial conseguiu maioria nesta reunigo.
Estd aqui representada Esté aqui datilogra-
fado. A maioria dos empresérios esta aqui pre-
sente. Por que n&o estio aqui as centrais sindi-
cais? Por que néo esta aqui a Conam, que
faz parte deste trabalho? E a pergunta que
deixo a plendrio. Por fim, com relagéo & propa-
ganda enganosa, quero dizer aos senhores
que as formas sofisticadas, a midia, a televiséo,
quem detém o meio de comunicagdo pode
elaborar a mensagem da forma que bem en-
tender, sub-repticiamente. Hoje, se formam li-
deres, se formam idolos e se vendern produtos

muitas vezes sem critério. Tenho lauda da mi-
nha secretaria da satide sobre produtos indus-
trializados na édrea de alimentagdo. Quando
o setor de marketing daquela empresa coloca
um determinado insumo para dar uma cor
aquele produto, para que ele seja melhor vi-
sualizado pelo consumidor, porque ele vende
mais, encarece o produto e, cumulativamente,
esse acidulante ou esse conservante lesa a
safde do consumidor. Temos, os Procon, dia-
riamente, centenas de situagdes em que o
consumidor € lesado. E se trata de uma legis-
lagdo modermna, que absolutamente néo é pu-
nitiva, porque ninguém poderéd acusar sem
comprovar. [sto esta garantido no Cédigo, ou
seja, se isto € um instrumento & disposigao
da populagdo, dentro de um sistema organi-
zado como o nosso, que é o sistema capita-
lista, s6 que ndo tem nenhuma outra projegao,
nenhum outro sentido, se isto néo é admitido
e a classe empresarial, majoritariamente se
instala aqui nesta Comisséo para combater
esses aspectos, temos que, no minimo, colo-
car em diivida isso, ou seja, se isto € um instru-
mento & disposigdo da populagdo e dentro
de um sistema organizado como o nosso, que
¢é o sistema capitalista, isso aqui ndo tem ne-
nhuma outra projeg&o, nenhum outro sentido,
se isto néo é admitido e a classe empresarial,
majoritariamente, se instala agui nesta Comis-
s&0 para combater esses aspectos, nés temos
que, no minimo, colocar em divida isso. Ou
seja, de que forma, para elaborar o Cédigo
de Defesa do Consumidor, estdo sendo ouvi-
das as partes? Mas como s@o essas partes?
Uma para cada lado, é proporcional ou é sete
a quatro? Que poder temos nés entao, que
somos cargos de confianga dos nossos gover-
hos, sendo com as entidades civis para garan-
fir esse c6digo?

O SR. — Respondo a V. Sa.
Aqux estdo’ representados nesta comissdo os
mais diversos partidos politicos do Pafs. Aqui
existem integrantes do PT, do PMDB, do
PSDB, do PFL, das mais diversas agremiagdes
partidarias, que, em conjunto, listaram quem
chamar e quem ouvir. E listaram entidades
nacionais. Aqui estdo todas as entidades na-
cionais. A tnica abertura que foi feita, foi para
Procon estaduais. A rigor, deveria se chamar
o Conselho Nacional de Defesa do Consu-
midor, que poderia vir aqui com guantos as-
sessores desejasse, para argumentar, para dis-
cutir e para, se for o caso, ganhar, com seu
argumento, a letra do Cédigo de Defesa do
Consumidor. Mas resolveu-se abrir uma exce-
¢ao, por respeito democrético, aquele que é
o objeto maior do nosso trabalho, que é o
consumidor. Resolvemos convocar os Procon
melhor organizados no Pais, que procurou se
identificar e encontraram-se no Rio Grande
do Sul, no Distrito Federal, em Sao Paulo,
no Amazonas, que aqui estdo presentes. Ndo
houve nenhuma intengdo de fazer com que
uma forga fosse proeminente em relagdo a
outra, houve, sim, o sentido da discussao de-
mocrética e houve, sim, até um favorecimento
aque secgdes estaduais discutissem com seg-
mentos representativos do plano nacional.

O SR. — Eu deixo a proposta,
Sr. Presidente, Senador José Agripino, de que
as préximas reunides sejam equitativas as re-
presentages, inclusive com as centrais sindi-
cais, a Conhfederagéo dos Trabalhadores na
Agricultura e a Confederagao Nacional de As-
sociagéo de Moradores.

O SR. —Isso nac. dependeria
de mim, dependeria da deliberagio dos Mem-
bros da Comisséo. ,

O SR. — Estou apenas enca-
minhando a sugestao. - :

O SR. ZELMO DENARI - Perfeito. Fago
entdo, para ndo me alongar, e a tarde nés
continuaremos a debater, mais uma vez a en-
trega, que jafoi feita na instalagéo desta comis-
séo pelo Senador José Fogaga, do contetido
do cédigo do projeto elaborado pelo CNDC,
que é o compromisso que os Procon e as
entidades de defesa do consumidor t&m de
defender ao longo de toda tramitagé@o até o
seu final, nés sabemos que temos muito cami-
pho ainda para percorrer, até a sua finalizagéo
nesta Casa, passo as suas maos.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Passo a palavra ao Membro do Ministério
Pablico.

O SR. HERMAN BENJAMIN — Sr. Presi-
dente, meu nome é& Antdnio Herman Benja-
min, sou do Ministério Pliblico de S&o Paulo
e um dos redatores do Cédigo. Aqui ao meu
lado, Dr. Nelson Nery. Sr. Zelmo Denari e mais
dois outros redatores ali na frente, Dr. Marcelo
Confrontine e a Dr* Mariane, aqui atrs.

Gostaria de, inicialmente, fazer dois regis-
tros. Primeiro, porque a Comissdo estd aqui
ou parte da Comisséo esta aqui, exatamente
porque tem sido o nosso intuito ouvir todas
as partes. E como bem disse o Deputado Joaci
Goées, estla é uma oportumdade rara para a
Comisséo. Entao, € nosso intuito fazer hoje
[o] que nbs temos feito pratlcamente num ano,
que & ouvir as partes. O segundo reglstro é
a respeito das consideragdes que nés vamos
{ecer e que, acredito, falo em nome dos reda-
tores do Cédigo, da questdo da publicidade.
Vamos ressaltar, ja de inicio, o caréter do Co-
nar e do seu Presidente Furkin. Nos contatos
que nés tivemos com esse érgdo, com 0s
seus diretores e a sua presidéncia, nds entra-
mos interjocutores do mais alto nivel, encon-
framos profissionais responséveis, profissio-
nais preactipados com a qualidade da publici-
dade, profissionais interessados em colaborar
e discutir em alto patamar com aqueles que
estavam se propondo a dar uma contribuigéo
de proposta legislativa para o tratamento da
questéo do consumidor. Mas, nés ndo pode-
riamos deixar de discordar em alguns pontos,
quica, mais pontos do que acordar naqueles
que nés acordamos, da manifestagdo do Dr.
Furkin. Duas questes se pdem inicialmente
no tratamento da publicidade, para nés, que
fizemos essa redagédo preliminar que agora
esta com o Deputado Joaci Gées e, também,
para todos nds, para os outros integrantes da
discusséo da questao. Primeiro, é se nés deve- |
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mos ter controle da publicidade? Esta é uma
questio que nds devemos discutir prioritaria-
mente. Segunda questdo é a quem compete
o controle da publicidade? Entao veja que nés
temos duas questdes distintas, mas que dire-
cionam o nosso comportamento e que nos
temos que decidi-las aqui ou pelo menos dis-
cuti-las de uma maneira separada.

A primeira questéo, e ai nés entramos no
plano conceitual propriamente dito, e, na se-
gunda na anélise dos pontos especificos da
pubhc[dade arrolados pelo Dr. Furkim. A ques-
tao conceltual é “o Conar basta para o controle
da publicidade. O que nés temos hoje & sufi-
ciente para proteger o consumidor? O que
dizem as experiéncias dos paises estrangeiros
aesse respeito, € 0 que mostra a nossa realida-
de?" E a conclus@o que a Comissdo chegou
e todos os seus redatores, e houve unanimi-
dade nessa matéria, é de que a forma de trata-
mento que tem sido dada & publicidade no
nosso Pais é insuficiente. E que o Conar é
um 6rgéo que tem funcionado, eu diria, para
usar uma linguagem popular, a todo vapor,
com nomes do mais alto nivel, mas é um
érgéo que nao tem sido suficiente, tem sido
Gtil, mas néo tem sido suficiente bastante para
proteger o consumidor no que tange ao con-
trole da publicidade. E o que nés queremos
é sugerir ao Conar e sugerir aos publicitarios,
aos fornec¢edores, com essa proposta que se
fagd um'tratamentd democratico do controle
da publicidade. E ai nés podemos elencar uma
série de questdes contratias ao'tratamento ex-
clusivé da publicidade pelo Conar. Esta é a
palavra chave,’ exclusividade do controle da
publicidade pelo Conar. Primeira, £ eu vou
elencar umas poucas, Sr. Presidente, para nio
me alongar € que, como deputados e senado-
res, ninguém melhor para conhecer a teoria
politica’da democracia do que os Srs. E o
axioma bésico da democracia: aquele que le-
gisla, néd executa;’e o que executa, néo julga.

na, damais alta relevancia no nossc desenvol-
vimento. 'econdmico e histérico, esteja total-
mente submetida a um tnico érgéo, que legis-
Ia, julga e executa. E eu diria, que se autofi-
nancia. Esta seria a questéo politica. Mas nés
temos outra e eu vou aproveitar apenas, usan-
do a expressao popular, dos ganchas que fo-
ram dados pelo Dr. Furkim, que a atuagéo
do Conar é rapida, porque é pequena. Vamos
dar um exemplo de onde a auto-regulamen-
tacdio,publicitaria & campea e é adotada como
parametro bésico de comportamento do Esta-
do perante a mensagem publicitaria, que é
alnglaterra. AASA, que é o Conar daInglaterra,
de vinte e cinco mithes de mensagens publi-
citarias — s@o dados deles, néo s&o nossos,
nem de associagdes de consumidores e nem
do ministério pablico inglés — a ASA teve
oportunidade de examinar, sem profundidade,
apenas trinta mil. Esta, entéo, a razdo da rapi-
dez, mas a se ter o Canar espalhado por todo
Brasil, em Mirante do Paranapanema, em Séo
Paulo, ou em Mossoré, no Rio Grande do Nor-
te, ou [tabatinga, no Amazonas, e estéo af os

representantes da Amazénia, nés teriamos
que ter o Conar maior do que o proprio feno-
meno da publicidade. E nao é isso que me
parece que seja a fungao basica desse érgao,
que é eminentemente ético e n&o eminente-
mente punitivo ou repressivo ou reparatério.
Além disso, a questao da composigao do Co-
nar. Peguemos o exernplo hovamente da In-
glaterra, que é isolado, temos que ressaltar
que é um exemplo isclado, mas que néds esta-
mos utilizando para demonstrar os aspectos
negativos além dos beneficios que ja foram
bem elencados pelo Dr. Furkim.

A composigédo da ASA na Inglaterra é muito
sui generis e diferente da nossa. Primeiro, por-
que 2/3 desse érgéo sdo nao-participantes do
mercado publicitério direto ou indiréto; segun-
do, o seu presidente é indicado pelo préprio
governo e o terceiro ponto, que me parece
o mais importante, &€ que a sua subvengao,
o seu cofre ndo vende contribui¢des privadas
daqueles que seréo vigiados pelo proprio 6r-
gdo, porque se entendeu que, dessa forma,
aquele que contribui monetaria e financeira-
mente para a sustentagéao do érgéos, de certa
forma, teria uma influéncia nas suas decisdes
e nos seus julgamentos, na sua imparciali-
dade. Estes fundos vém de uma taxa, que
é — nao sei a porcentagem — parece-me,
de 2% nos anuncios publicitdrios. Entdo é um
orgao que se automantém. Esses seriam, em
tese, os argumentos maiores da rapidez, da
questdo da prova.

Ora, 0 cédigo prevé mecanismos de prova
répida, as medidas cautelares. A justica pode
funcionar tdo bem na publicidade como o faz
o Conar. E por que néo ter a competicao entre
0 6rgéo publico e a préprio Conar no controle
da publicidade? Vamos desmoralizar os 6r-
gdos publicos! Este é o desafio que fago! E
creio que a Comissao também o faz! Vamos
mostrar que a-auto-regulamentagéo funciona
melhor do que o controle estatal seja pelo
Poder Executivo, controle administrativo, seja
pelo Poder Judiciario. Por que néo a competi-
tividade que é propria do sistema capitalista?

Agora vamos analisar, em poucos pontos,
o texto que esta af colocado e que é pratica-
mente idéntico a todos aqueles do Deputado
Michel Temer, Geraldo Alckmin, do Senador
Jutahy Magalh@es e parece-me da proposta
ofertada pelo nosso Relator Joaci Gées.

]

A primeira critica e que ja foi trazida no
inicio da nossa reuniao é a respeito do con-
ceito de publicidade enganosa. Esse conceito
ndo é nosso. Alids, em matéria de capitulo
de publicidade, ndo ha nada de inovar. Nédo
ha coisa alguma que néo esteja no Cédigo
de Auto-regulamentagzo Publicitéria. E tive
oportunidade de dizer, certa vez, ao Senador
Furkim que quisera eu que o Legislativo utili-
zasse inteiramente o Cédigo de Auto-regula-
mentagdo Publicitaria e colocasse no nosso
Codlgo de Defesa do Consumidor. Teriamos,
certamente, um texto adequado e muito mais
preciso, prevendo e reprimindo comporta-

mentos que nédo sao hoje reprimidos nem indi- -

reta nem indiretamente no nosso cédigo.

Qual é o nosso conceito de publicidade en-
ganosa® Temos que fazer um pequeno histo-
rico. Como a publicidade comegou a ser enga-
nosa? Com a falsidade pura e simples. Com-
pre este diamante ou esta pedra que é um
diamante, ndo & diamante. Isso nao existe
mais, praticamente, no mercado sofisticado
como é o brasileiro. A publicidade brasileira
é camped nos jaris e nos festivais estrangeiros
pela qualidade dos seus comerciais. Ndo colo-
camos isso em divida. Na nossa economia
esse tipo de falsidade pura e simples n&o existe
mais, mas esta na definigdo de publicidade
enganosa do nosso cédigo.

‘Sofisticou-se, entdo, a mensagem publici-
taria. Passamos a ter duas vertentes principais:
uma qué seria a publicidade que diz algo que
éverdade, mas deixa de dizer algo que € muito
mais importante. E eu citaria aqui um exemplo
— néo citarei exemplo brasileiro, j4 foi citado
um aqui, como poderiamos citar outros —,
mas, para nao ofender suscetibilidades, até
porque os meus interlocutores certamente
agiram de boa fé, vamos citar um exemplo
que foi julgado pelo direito americano de um
determinado anunciante de pdo que fazia a
publicidade de um péao light, e os americanos
tém um verdadeiro fascinio por tudo aquilo
que diminui o peso, tém preocupacdo exage-
rada com a obesidade. E a mensagem publici-
téria dizia o seguinte: “Compre este pao por-
que ele tem 45% menos calorias que os seus
similares”. E era absolutamente verdade. Sé
que o anunciante, por omiss&o, deixou de dizer
um fato extremamente relevante nesta mensa-
gem publicitéria e que nao dizia respeito a
composigdo, a prego, porque isso era irrele-
vante naquele tipo e objetivo de mensagem
publicitdria. Ele se esqueceu de dizer que o
produto tinha 45% menos calorias porque a
sua fatia era exatamente 45% menor do que
as fatias dos seus similares.

Entéo, este tipo de publicidade é aquela
com decisao condenatdria dos tribunais norte-
americanos. E o Dr. Furkim sabe disto. Posso
passar a deciséo para ele, se ele eventualmen-
te tiver interesse, como existem inimeras ou-
tras decisdes neste sentido.

Entao, vejam que ja cobrimos a mensagem
absolutamente falsa por omisséo, ou melhor,
a parcialmente verdadeira, que também se
confunde, de certo modo, com a omissao.
Néo ha nenhuma linguagem exagerada no
conceito de publicidade. Ou estamos fazendo
um cédigo para efetivamente proteger o con-
sumidor, e aqui estamos vendo a questéo da
publicidade, ou a melhor, que teriamos inteira-
mente o capitulo da publicidade e podemos
assumir isto. Por que ndo ? A pubilicidade
deve continuar com o Conar e nao regula-
mentada pelo Cédigo de Defesa do Consu-
midor.

Dois outros pontos, que s&o os ultimos, Sr.
Presidente, seria a questdo da castra¢do da
atividade publicitéria e dessa criatividade, que
é fabulosa e que a todos encanta — a nos
especialmente, que n&o temos essa criativi-
dade — nos publicitarios. Matéria de protegao

"
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ao consumidor diz respeito — e foi bem espe-
cificada pelo Sr. Presidente — & honestidade
da mensagem publicitaria. A censura, espe-
cialmente aquela que quase mata a atividade
publicitaria nos anos do regime militar, dizia
respeito & moralidade, a questdes de religido
e outras de natureza politica. Isto é censura.
Nao podemos colocar no mesmo patamar de
censura a desonestidade que prejudica o bol-
so do consumidor, dizendo nédo pordque’ ai a
mensagem publicitéria estara sendo prejudi-
cada. Alias, todos estamos sendo censurados,
porque a lei exige que atuemos sem fraude!
Todos nés! Sera que haveria inconstituciona-
lidade ai® Nao!

O altimo ponto € a expressao “capaz de”.
Esta expressdo vem do direito norte-ameri-
cano também. E é da diretiva da comunidade
econdmica européia — e estéa o Sr. Presidente
que ndo me deixa mentir. O primeiro direito
norte-americano, que € a sociedade capitalista
por exceléncia, onde a competicéo provoca
elogios e admiragdo até de nds brasileiros,
porque estamos desacostumados a isso, sen-
tiu que n&o bastava proibir a publicidade, por-
que as decisdes e as discussdes nos tribunais
se alongavam por anos, discutindo-se uma
Gnica questdo: a necessidade de que a mensa-
gem publicitéria provoque dano ou néo. Esta
é a questao.

Sera que o Senador José Agripino ou os
Deputados e Senadores que estdo ai, ao ver
uma mensagem publicitéria na televiso, no
radio ou no jornal e que ache que aquela men-
sagem publicitaria, administrativa ou mesmo
do Conar, quando ele provar que foi na loja,
comprou o produto ou utilizou o servico e
sofreu um dano? Seré que é isto que busca-
mos ou estamos num plano mais, abstrato
da proibigéo técnica, da proibigao pura e sim-
ples, da desonestidade da mensagem? E é
esta a concepgéo que V. Ex* podem dizer
que estéa errada, mas temos o dever de escla-
recer a Comisséo e o Plenério qual foi o'nosso
intuito, tendo por base toda uma fradigéo juris-
prudencial dos paises-capitalistas mais desen-
volvidos, é de que a mensagem publicitaria
deve ser honesta por si s6, considerada indivi-
dualmente, esquecendo-se dos aspectos pos-
teriores que dizem respeito &-contratagdo. E
nio é por outra razdo, Sr. Presidente, Srs.
Membros, que a publicidade vem capitulada
no nosso codigo antes das normas contra-
tuais, porque ela é um momento pré-contra-
tual, € ndo um momento contratual. Como
momento pré-contratual deve ter uma con-
cepgéo prépria-distante daquela contratualista
e de potencialidades de dano.

Estas seriam as minhas observagdes dos
outros redatores..Temos muitas, mas o debate
podera suscitar outras questdes. O que busca-
mos — a ai tivemos a contribuicdo de muitos
dos érgéos que est@o aqui, s&o todos os eles
os redatadores, somos os copiladores apenas
— é fazer com que a publicidade cumpra o
seu papel de incentivadora do consumo —
vivemos na sociedade de consumo, ndo nega-
mos isto — e somos todos capitalistas. Além

disto, que ela respeite os pardmetros de ho-
nestidade e que ela continue, como tem sido,
ganhando os seus prémios no exterior qué
nés brasileiros nos sentiremos muito orgulho-
sos disto.

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas)

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Quero agradecer a brilhante contribuicao
do Dr. Hermam, que creio ter origens paraiba-
nas... Eunéo queria declinar isto, mas descobri
ao longo de sua exposicéo.

Eu perguntaria ao, Dr. Furkim se gostaria
de usar da palavra.

O SR. LUIS FERNANDO FURKIM — Sim.
Eu gostaria de fazer algumas colocagbes ou
talvez algum tipo de réplica as colocagdes do
Dr. Hermam Benjamim, corn quem ja tive a
oportunidade de discutir auto-regulamenta-
¢do, Cédigo de Defesa do Consumidor algu-
mas vezes.

Ele sempre me fascina pelo brilhantismo,
pelo talento e pela sua capacidade de debate.
Ao mesmo tempo me assusta. Nao me sinto
preparado para enfrenta-lo em um tribunal de
jari ou coisa parecida. Nada como ter uma
formagao de promotoria publica. Eu ndo a
tenho.

O SR. HERMAM BENJAMIN — Mas tem
o charme dos publicitérios...

O SR. LUIS FERNANDO FURKIM — Nao
estamos aqui em nome do Conar para defen-
der a desonestidade na propaganda. Estamos
aqui para defender a honestidade e a verdade
na propaganda, qualquer que seja. Estamos
aqui para defender esses segmentos de anun-
ciantes. Nao me coloco como defensor da
indastria de fumo, da indastria automobilis-
tica, da inddstria farmacéutica, do comércio
ou do setor.imobihério, batalho e luto veemen-
temente pela defesa da qualidade da propa-
ganda, pela verdade da propaganda, pela mo-
ral e 0 bom comportamento do segmento dos
publicitérios, formados por agéncias de propa-
ganda, anunciantes e veiculos de comunica-
¢é&o. Esse é o principio fundamental do Conar.

Quando o Hermam Benjamim cita a ASA
na Inglaterra, dizendo que tem 25 milhdes de
pegcas/ano e que tem a capacidade de analisar
tao-somente 30 mil pegas por ano, é um ni-
mero fantastico. Nao quero que o Conar venha
a examinar, 5, 10, 15 ou 20 mil pegas/ano,
quero que cada formulador de uma proposta
publicitaria neste Pafs seja uma pessoa integra,
correta e decente e saiba qual € o estagio
de desenvolvimento do Pais e o que é que
necessita 0 nosso consumidor e o que é que
podemos oferecer enquanto fornecedor, en-
quanto inddstria, enquanto comércio.

Tenho medo quando ougo clichés usados
e abusados, do p&o Jight, ou do “danoninho”,
Néo estamos aqui para discutir procedimen-
tos de indastrias dos Estados Unidos ou de
artificios de propaganda, mas, a0 mesmo tem-
po, quero lembrar que a propaganda é um
instrumento de comunicagdo e motivagéo. Se
esquecermos o aspecto da motivagao, esta-
mos cerceando totalmente esse instrumento

chamado propaganda, chamado comunica-
¢@o mercadolégica.

Vou me permitir uma brincadeira, se eu fos-
se o redator do andncio a respeito do Antdnio
Hermam Benjamim e vendendo-o como pro-
duto a sua noiva ou a sua amada, eu nao
ia falar dos seus atributos-fisicos, eu ia dizer
da sua capacidade intelectual, da sua forma-
¢éo moral, da sua capacidade como debate-
dor, porque vou realgar os aspectos positivos
que ele tem. A propaganda faz exatamente
isso, ao realg:ar qualidade do produto.u sem-
¢o néo é que ela faga omissao das qualldades
que ela perde para o seu concorrente; quero
vender aquilo que tenho de positivo. Entéo,
nao posso aceitar, por exemplo, qualquer da-
queles textos que eu mencionava a ha pouco
e nesse aqui ainda, na leitura dindmica que
tentei fazer aborda umas questdes como essa,
quer dizer, a exigéncia de que ao se fazer um
andncio se faga uma bula de medicamento,
dizendo qual a composigao, qual a indicagéo,
a contra-indicagdo, como € que deve ser a
posologia, isso ja nao é mais propaganda.

Mas, o mais importante, quero dizer, o Co-
nar é um 6rgao democrético, formado nao
s por agéncias, ndo s6 por anunciantes e
néo s6 por veiculos, tem 14 assento a Associa-
¢ao Médica Brasileira, a OAB, a Associagado
dos Engenheiros, consumidores e isso ainda
me faz argumentar mais um ponto: o Dr. Antd-
nio Hermam Benjamim dizia dos seus Mem-
bros, leglsle, julgue e execute. Por que para
o Conar isso ndo é possivel e é possivel para
uma OAB? Discutimos isso, outro dia, na pré-
pria OAB de Séo Paulo. Por que pai‘a o Crea
e para ¢ CRM isso é possivel? Acho que é
possivel. Temos queé incentivar temos que in-
duzir, motivar para que a sociedade faga exata-
mente fsso, se organize e deixe de depender
de tanjos estatutos legais, normas, portarias,
decretos. Temos que formular aqu, a partir
desta Casa, um novo Brasil e quando digo
que o Conar faz parte deste novo Brasil ndo
é mérito meu, falo daquilo’ que’ publicitérios
como eu, mas varios publicitérios; na década
passada, fizeram e se colocaram a frente da
sociedade brasileira e a frente de paises de
primeiro mundo. E o sistema de auto-regula-
mentagéo, repito o que eu dizia na minha colo-
cagéo inicial, existe em 39 paises do mundo,
hé ligeiras divérgéncias e o Dr. Anténio Her-
mam Benjamim foi muito claro, a Inglaterra
convive com um sistema hibrido, onde exis-
tem leis que determinam alguns caminhos da
propaganda e existe o codigo de auto-regula-
mentagdo, mas existern outros paises na Es-
candinévia em que sb existe o codigo de auto-
regulamentagéo publicitaria.

Passarei a palavra para o Ednei Nark, que
é o Diretor-Executivo do Conar e ele tem algu-
mas outras colocagdes a fazer a respeito.

O SR. EDNEI NARK — Com a licenga da
Mesa, a exposicao que o Presidente do CO-
NAR teve a ocasido de fazer foi preparada nos
Gltimos dias, evidentemente e ndo tinhamos
conhecimento, portanto, desse texto, que &
uma consolidagdo de propostas em tramita-
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¢&0. Mas ele inclui no seu art. 36 e, posterior-
mente, no § 2° desse artigo, a modalidade
da propaganda abusiva como foram de publi-
cidade enganosa. Eu gostaria de informar aos
Srs. Membros da Comissao Mista em especial
e, por extensdo, ao Congresso Nacional que
dentre os préprios redatores ou assessores
da comiss&o redatora desse Codigo de Defesa
do Consumidor existem sérias dividas a res-
peito de a publicidade abusiva, assim conside-
rada abusiva, constituir uma modalidade de
propaganda enganosa e é evidente que recebo
com muita satisfacéo o elogio do meu prezado
amigo Dr. Benjamin, a respeito da qualidade
do Cddigo Brasileiro de Auto-Regulamenta-
¢éo Publicitaria. Mas, evidentemente, também,
é claro para todos nés aqui que se trata de
um texto a ser aplicado no sentido ético, ele
é um texto aplicado de maneira didética, de
maneira pedagdgica. Cada punicdo imposta
pelo CONAR a um anunciante, suponhamos,
da indastria automobilistica, estd sendo do co-
nhecimento dos demais concorrentes dessa
industria. Entdo, ele guarda em si o aspecto
de se constituir num texto de natureza ética
e em texto de natureza ética é facilmente per-
¢eptivel e ¢ amplamente justificavel que sejam
agregados &s normas alguns itens da propa-
ganda assim chamada abusiva, termo esse
nem no verniculo completamente aplicével.
O que seria publicidade abusiva para uma pes-
soa que néo tenha o manejo das técnicas mer-
cadolégicas ou da atividade do consumerismo
internacionalmente considerado. Poderia ser
considerada a publicidade que é veiculada du-
rante o dia todo, em 24 horas de programagao,
3 vezes a cada hora, estd abusando da pacién-
cia do ouvinte, mas tecnicamente considerada
publicidade abusiva seria aquela, com vem
. descritg, aqui no texto do art. 36 e seu § 2,
dentre outros, a publicidade discriminatéria de
qualquer natureza, o que *e bis in Idem , a
que incite a violéncia, o que e bis in idem,
explore o medo ou a supersti¢cao, se aproveite
da deficiéncia de julgamento e experiénca da
criagdo ou desrespeite valores ambientais.

Entéo, notem os Srs. Congressistas que no
que tange & propaganda, conforme conside-
rado no texto que nos foi passado as maos
hé alguns instantes atrds, existem apenas 3
artigos, porém de tal maneira abrangentes e
de tal maneira perigosos que é nada mais
do que justa a afirmativa do meu Presidente.
A interpretagéo literal desse texto conduzira,
inevitavelmente, & inviabilizagdo da atividade
publitéria brasileira e, por consequéncia, ao
enfraquecimento dos meios de comunicagao,
a0 dispor da coletividade nacional.

Era o que poderia agregar as ponderagées
do Dr. Furkim.

O SR. PRESIDENTE (José Agnpino Maia)
— Indago se, sobre a questéo da publicidade
enganosa, alguém deseja se manifestar ainda?

Com a palavra o Dr. Nelson Nery — Sr
Presidente, Senador Agripino Maia, demais
componentes da Comissao Mista do Senado
Federal e Camara dos Deputados, meus cole-
gas de plendrio, queria, apenas para termi-

narmos esta reunido da manhé e podermos
ir almogar, fazer uma pequena consideragéo
sobre o gue falou o nosso colega.

Os Estados Unidos é a patrica da publici-
dade comercial, onde a publicidade comercial
é desenvolvida e a mais criativa do mundo,
sem nenhuma davida. Primeiro pais do mun-
do, em economia, altamente influenciado e
informado pela economia de mercado. Pois
bem, os Estados Unidos controlam a publici-
dade por lei, desde de 1938. Entéo, temos
o Federal Trade Comission Act dos Estados
Unidos, que é de 1914 e foi emendado em
1938 para se colocar a questdo da publici-
dade.

Perguntaria a todos os presentes se foi invia-
bilizada a publicidade comercial nos Estados
Unidos com o controle da publicidade enga-
nosa e da abusiva? E mais rigoroso do que
0 NOSSO.

Agora, o que fizemos aqui nada mais foi
do que colocar dispositivo que ja constam do
Cédigo de Auto-Regulamentacédo Publicitéria,
que foi passando nas méaos do senhores ago-
ra, onde consta a proibicdo da propaganda
que incite violéncia, que inspire medo, supers-
ticao. Isto, estd4 no texto do Conar. Nao sei
a que titulo o nosso colega Ednei Nark impug-
na a redagdo do Cédigo, que foi inspirada
no Cédigo de Auto-Regulamentagéo Publici-
taria que o préprio Conar tem.

Entdo, acho que esse argumento, com a
devida vénia do colega, néo serve para criticar
o cédigo no sentido positivo de se procurar
um texto que assegure, digamos assim, o inte-
resse das agéncias de publicidades e dos
anunciantes e ao mesmo tempo o interesse
de protegdo do consumidor.

A publicidade, por isso o cédigo definiu que
seja abusiva, e parece que isto o Ednei disse
que é — nao entendi bem a expressdo —
“pleonastica” ou se foi “redundéancia”, mas,
de qualquer modo, esté aqui no Cédigo e acho
que devemos manter — no meu modo de
entender — a definicdo do que seja publici-
dade enganosa, do que que seja publicidade
abusiva,lsso foi retirado da experiéncia de pai-
ses capitalistas que disciplinam a publicidade.

Agora, quanto 4 composicéo do Conar, te-
nho a maior simpatia e admiragao pelo Conar,
érgéo da sociedade civil que se organizou para
se auto-regulamentar na questdo da propa-
ganda. E uma sociedade civil registrada em
cartdrig de titulos e documentos, que pode
acabar’ de uma hora para outra, pode ser
emendada etc. Contém membros fundadores.
O Conselho de Etica, o que julga a publici-
dade, é compasto de 37 membros, salvo en-
gano nao é, Furkim? Trinta e sete membros,
mas ou menos, dos quais apenas seis sio
representantes dos consurmdores, portanto,
sem poder decisério nenhum. E os outros 30
membros, vamos aproximar, 80 representan-
tes de anunciantes e dos publicitarios. Entao,
quem decide na verdade s@o os anunciantes
e publicitérios, e ndo o consumidor, que esta
apenas participando com seis membros, que
néo se sabe também qual o critério de selegdo.
E logico que relagao a isso tem sido mantido

um critério razdavel, acho que o Conar tem
acertado na escolha dos representantes dos
consumidores. mas isso nao legitima, diga-
mos, do ponto de vista politico e juridico uma
deciséo do Conar.

Agora, 0 que mais me causa preocupagao
é que o Cédigo de Auto-Regulamentagéo Pu-
blicitaria ndo é lei, como lei da OAB, a Lej,
4.215. O Conar deve ser mantido como érgéo
de ética, tem feito um trabalho maravithoso.
Ele tem que ser considerado, tem que ser
mantido. Nao podemos concordar é com a
exclusividade da regulamentagéo. Como bem
salientou o nobre Relator, Deputado Joaci
Gées, nenhum lesao de direito, ndo mais indi-
vidual, pode deixar de ser apreciado pelo Po-
der Judiciério.

Pergunto: numa questéo de publicidade en-
ganosa, que esta aqui, agora, o Ministério PG-
blico Federal, em S&o paulo, propds uma agao
civil-ptblica contra a Springer-Admiral e a
Cénsul. Entao est4 ai, pergunto: qual a o para-
metro que esse juiz federal tera para julgar
se a publicidade foi enganosa ou néo? Abusiva
ou Nao? Se indeniza ou néo? Nao hé para-
metro.

Ent&o, o que o Cédigo do Consumidor de-
vera fazer, no nosso modo de entender, é tra-
car diretrizes para que haja uma possibilidade
de o Judiciério avaliar se a propaganda foi
enganosa ou nio, se deve ser retirada do mer-
cado ou nédo e se deve indenizar ou ndo o
dano produzido

S&o essas as pequenas consideragdes que
teria a fazer, Sr. Presidente. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Com a palavra, ainda sobre o assunto, o
Dr. Melquiades, do Procon — DF.

OSR. MELQUIADES DO ESPIRITO SANTO
— Sr. Presidente, gostariamos de dizer o se-
guinte: tanto o Dr. Furkim como o Ednei que
t&m nos ajudado no Procon, algumas vezes,
tém suas razdes com relagao & publicidade
enganosa, quando se trata de um relaciona-
mento entre publicitanos. Mas, estamos tra-
tando aqui da defesa do consumidor. Se se
retira a propaganda por deciséo judicial o con-
sumidor, como fica? Acho que nessa hora de-
vemos pensar bastante na colocagéo desses
mnstrumentos que o cédigo vai nos propiciar
e sera também benéfico para o Conar, porque
o Conar também tera instrumentos, quando
n&o obedecidas as suas normas, de se valer
desse codigo. E isso.

O SR. PRESIDENTE (Jodo Agripino Maia
) — Com a palavra o Dr Furkim.

O SR. LUIS FERNANDO FURKIM — Sr. Pre-
sidente, acho importante fazer uma distingao
entre o que é publicidade e o que é produto
ou servico Ha poucas semanas ainda nesta
Casa, no Senado tive a oportunidade de dialo-
gar com o Senador Jutahy Magalhdes, que
se referia a uma determinada empresa presta-
dora de servico em Salvador, sua terra, que
vendia regimes de emagrecimento a uma cli-
nica médica. Entéo ele dizia que era uma ab-
surdo esse tipo de produto ou servigo ser
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anunciado. Disse a ele que o absurdo é a e
existéncia da clincia militando, trabathando
aberta, sem o acompanhamento das autori-
dades, do Ministério da Safide ou Secretério
da Satde, municipal e estadual. Nao acho,
obviamente, que uma organizagdo — entre
aspas — tenha o direito de anunciar. Serviu-
nos comg dentincia.

Mas uma empresa para galgar a posigdo
de anunciante deve se capitalizar, deve vender
servicos talvez de porta em porta, deve obter
licenga junto ao Governo e muitas dessas or-
ganizagbes séo de fundo de quintal.

Alguém falava aqui em outras organizagdes
de saide como muitinacionais e multinacio-
nais ndo sdo. E uma organizagéo, pelo que
sei, bastante brasileira. E também incorre em
préaticas que, no meu entender, ndo séo das
mais corretas. Mas o que me aborrece profun-
damente, o que me irrita, é a conjugacgéo
de empresas de mal procedimento com a co-
municagéo mercadolégica. Acho que néo p6-
de existir essa continuagio. Seria a mesma
coisa que dizer que o Jornal do Brasil é venal
porgue veiculou alguma informag@o sobre ato
de corrupgéo.

Gostaria de retomar um pouco as coloca-
¢oes do Dr. Nelson Nery. Ele falava dos Esta-
dos Unidos como o grande exemplo ou bergo
da propaganda eficiente ou criativa, talvez ja
naoc seja a mais criativa porque a Inglaterra
jé esté a frente. Mas nos Esstados Unidos temos
vérios érgaos que militam na legislacéo ou
determinacdes dos caminhos da propaganda.
Temos o Federal Trade Comission Act, temos
a Nacional Advertising in Directory e temos
um outro bureau, que é quase um conselho
de ética na comunidade dos negécios, do qual
nédo me lembro exatamente a sigla.

S&o0 esses organismos que determinam
exatamente os mais importantes veios, as
mais 1importantes raias, onde corre o negbcio
da comunicagdo mercadolégica nos Estados
Unidos. Néo sdo as leis federais, talvez sejam
até as leis estaduais. Os Estados Unidos, hoje,
sofrem também de conflitos, bastante gran-
des, na questdo de propaganda. O que perce-
bemos, como tendéncia no myndo todo, é
que o mundo passou por vérias etapas e foi
o mundo agricola, o industrial, o financeiro
¢ talvez estejamos caminhando para uma ou-
tra sociedade que é a de comunicagéo. Real-
mente, hoje o poder no mundo, parece-me,
esté chegando as méos dos homens de comu-
nicagdo, néo dos publicitarios, mas dos ho-
mens detentores dos grandes meios de comu-
nicagdo: televisdo, satélites e outros instru-
mentos tecnolégicos.

E ébvio que a preocupagio das Assem-
bléias e dos Congressos de vérias partes do
mundo se dirijam para essa atividade, mas
0 que deve ser evitado é 0 excesso a overdose
que os Estados (nidos sofrem hoje. Ha trés
anos o Estado da Flérida determinou que toda
e qualquer propaganda que atingisse o aquele
‘Estado deveria estar sujeita a uma taxagao
independente de onde houvesse sido criada,
gerada, ou produzida.

Ent&o, imaginem V. Ex* um comercial de
televiséo criado tao-somente para a cidade de
Nova lorque, veiculada em Nova lorque, mas
com todas essas inovagdes do mundo da co-
municagéo eletronica atingisse o Estado da
Flérida, tinha que pagar impastos s por estar
na Flérida. E asssim o foi, por questao nove
ou onze meses. Os Deputados do Estado da
Flérida perceberam a aberragdo que haviam
cometido e voltaram atrés. A derrubada dessa
lei foi celebrada na Associagéo Internacional
de Anunciantes, (World Federation of Adverti-
sing) com sede em Bruxelas, a questap de
dois anos e eu estava presente a esse congres-
50. Qual ndo foi minha surpresa quando, neste
ano, na 37¢ Congresso da World Federation
of Advertising, o representante da Associagédo
Americana dizia que 17 estados americanos
estavam criando leis propuas sobre propagan-
da, ndo na busca de protegao ao consumidor,
néo na busca da ética na propaganda, mas
em busca de receita fiscal.

E ébvio que uma das missdes importantes
dos ggvernantes, em todo o mundo, é saber
como,poder aumentar a receita, porque a so-
ciedade é a cada dia mais exigente. Mas o
que quero mostrar aos Srs. Congressistas sao
08 excessos que tém sido cometidos em todo
o mundo, quer seja pais desenvolvido ou em
desenvolvimento e o receio que tenho é que
V. Ex* estejam propondo, nesse texto récem-
distribuido, alguma coisa incompativel com
a realidade brasileira, ou inviabilizando uma
atividade de real importancia como susten-
taculo da iberdade de expressdo neste Pas.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Encerrado este assunto, a Presidéncia sus-
pende a presente reunido, convocando o seu
prosseguimento para as 15 horas, de hoje.

Muito obrigado a todos.

Esté suspensa a reunido.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
—Srs Deputados, Srs. Presentes: A entidade
Abinee se satisfaz, plenamente, com o exer-
cicio democrético que esta Comisséo vem le-
vando a efeito, o que sabemos na profunda
reflexdo que o assunto requer.

Certamente, ndo precisara esta Comissao
ser policiada e o que se deseja é que o produto
deste trabalho seja o mais proveitoso possivel.

Da mesma foram, gostariamos de nos ma-
nifestar que ndo é em razdo do Cédigo que
indastrias, como foi aqui colocado, vao aca-
bar, muito menos vai se gerar desempregos,
ao contrério, as indistrias estdo francamente
favoréveis ao Coddigo de Defesa do Consu-
midor, porque ele é um instrumento capaz,
é um instrumento que servirg, justamente, pa-
ra regularizar, de forma harménica, e esta é
a nossa pretensao, as relagbes de consumo.

Cabe destacar que as indastrias, na sua
grande maioria, j& de h4 muito, e quando eu
digo de hé muito até antes de o préprio poder
publico estabelecer em suas divisdes internas,
departamentos especificos de relagbes coma
o consumidor. O objetivo disto foi, justamente,
no sentido de j4 comegar, h4 muitos anos,
a buscar uma forma de apoiar o consumidor,

por este extenso territorio nacional, de modo
que, na necessidade de uma reparagéo de
um produto, na necessidade de esclarecimen-
to sobre a utilizagdo de um determinado pro-
duto, pudesse ser atendido aquela ansiedade
do consumidor.

A Abinee entende, e acredito assim como
as demais expressivas, representagdes da érea
empresarial aqui presente, que ao buscar se
desenvolver este trabalho, ndo sejam obser-
vadas situagbes de excegéo e, em decorréncia
disto, o nosso trabalho, ao analisar o texto
dos diversos projetos apresentados, projetos
estes, como ja aqui ditos, pautados no “Projeto
MAE", vamos dizer assim, do CNBC, néo pro-
curamos estabelecer polémicas em torno dos
assuntos como, responsabilidade objetiva, em
torno da inverséo do 6nus da prova, e mesmo
as sangOes administrativas e penais, apesar
de que achamos os pontos muito polémicos,
mas séo assuntos de cunho meramente juridi-
cos, cuja discussao, acreditamos, que em uma
simples sessdo ndo tivéssemos condigdo de
abranger na totalidade.

Entendemos, sim, que a Comiss&o vai olhar
estes pontos com bastante critério, apoiado,
como aquiTnanifestado pela prépria adminis-
tragdo da Ordem dos Advogados do Brasil,
para que nao incorramos em situagdes cuja
execugio seja impossivel.

Preocupa-nos, sim, pela extenséo territorial,
pela inversdo de 6nus da prova, preocupa a
responsabilidade objetiva, mas eu acho que,
antes disto, temos que aplicar e, como foi a
base no nosso estudo, algumas corregdes em
determinados artigos de modo a facilitar a
operagéo do proprio Cédigo, de modo que
ndo fique frustrante, ao consumidor, ter um
Cédigo a sua disposigéo s6 que néo consegue
ter atitudes razoéveis e objetiva.

Entéo, o nosso comentrio, e vamos passar
aposteriori a Mesa, se faz presente em alguns
temas.

O tema publicidade, que aqui foi muito de-
batido, o Dr. Aldeberto, representante do CNI
e da Fiesp colocou muito bem, o tema publici-
dade, para nés tem um efeito do empresério
sério e este efeito nés buscamos no sentido
de que, se o texto do Coa\go dizquea pubhm-
dade enganosa tem  que ser penalisada, é 6b-
vio que se por si s6 ela é enganosa ndo ha
0 que se discutir.

O que nos preocupa é que no texto dos
projetos apresentados, inclusive, no consoli-
dado, estd novamente inserido, como o Dr.
Adalberto ja colocou, o tema mesmo por
omiss&o.

Na conta da publicidade somos os anun-
ciantes, ndo somos um Conar, que que fisca-
liza, e nem somos um consumidor que vai
analisar aquela publicidade.

Nés temos, sim, a preocupacéo desse tema,
porque ele ndo esté explicitado, gerando uma
divergéncia de interpretacao e, entendemos
nds, que poderé ser danosa ab bom entendi-
mento da lei.

No projeto consolidado ele esté no art. 36,
§ 1° e, neste intervalo que houve da sesséo,
nés conseguimos fazer as anotagoes do artigo.
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Imaginemos que, dentro da nossa associa-
;80, que sdo produtos que todos nds usamos,
desde a hora que acordamos até a hora,que
dormimos, ou seja, os aparelhos eletro-ele-
trénicos dos mais variados tipos, as vezes a
venda de determinado produto, para que nao
incorréssemos em uma situagdo de mesmo
por omissao que, sinceramente, ndo temos
nogdo de que seja isto claramente, terfamos
que fazer um manual que seria uma verdadeira
aula de engenharia, e eu néo sei se estarfamos
atendendo os objetivos do consumidor, por-
que da complexidade técnicas é muito dificil.
Ent&o, se a publicidade j& € enganosa, vamos
desconsiderar este termos por omissao, ou
se nao conseguimos desconsidera-la dentro
dos estudos, que tenhamos a maior clareza
sobre o que seria este termo, mesmo por
omisséo.

A nossa sugestdo, que esta inserida a titulo
de emenda, diria o seguinte.

“Para os efeitos deste artigo, entende-
se que a mensagem publicitaria sera con-
siderada enganosa, mesmo por omisséo,
quando esta se referir ao objeto da men-
cionada mensagem e se relacionar com
a informagéo essencial do bem ou ser-
vigo.”

Porque se nao, de repente, ao vender o liqui-
dificador eu esqueci de dizer que precisa de
ligar a tomada para poder funcionar eu vou
sofrer uma situagdo dessa, principalmente as
bailas do Procon, de Porto Alegre.

Outro tema que nés relacionamos é o art.
18, e seus incisos consolidados, que é o tema
da responsabilidade por vicios dos bens.

Aqui esta colocado, no texto do art. 18, in
fine, que:

O consumidor podera exigir, alternati-
vamente e & sua escolha:

1°) A substituigdo do produtor jpor ou-
tro da mesma espécie, marca ou modelo
em perfeitas condigbes de uso, sempre
que o vicio n&o for sanado no prazo méxi-
mo de 60 dias.

2°) a restituigdo imediata da quantia
paga; e

3°) o abatimento proporcional do pre-
¢o."

Mas vejam bem, é alternativamente & sua
escolha, quer dizer, ele pode deixar de escolher
o item 1° e escolher o0 2°

Eu acho que é vélido o prazo de 60 dias,
mas ele teria que ser embutido dentro do texto
do caput'do préprio artigo e excluir-se a pala-
vra “alternativamente”, porque existe uma re-
de de assisténcia técnica, existe uma rede de
prestadores de servigos que a prépria indistria
faz questdo de colocar por todos os pontos
do territério nacional.

E claro que falhas podem ocorrer, mas que
néo seja dado um prazo, como fornecedores,
para que possamos atender aquele anseio do
consumidor e reparar o produto e ndo sim-
plesmente ficarmos a uma situagéo aleatéria
e alternativa de escolha do consumidor, se
ele quer reparar o produto ou se ele quer o

dinheiro devolvido, corrigido monetariamente
Para isto também nés apresentamos um texto
onde fazemos mengéo a esta situagdo do pra-
zo, o prazo que ja estd aqui no consolidado
ele deveria subir e excluir-se alternativamente.

«A outra observagdo nossa, diz respeito ao
art. 21. E, aqui, h4 um problema muito sério
e talvez ndo estejam aqui todos os Procons
e eu ndo sel e nem sei se estdo aqui, mas
existe, hoje, no mercado nacional, uma séria
situagéo que sdo os produtos contrafeitos, €
o Cédigo, ao tentar contemplar uma situagao
de reparo de produto, ndo atentou a isto, em
nenhum dos projetos. Por que? Porque o pro-
duto contrafeito &€ novo e é adequado. Ele
serve. Um copo de liquidificador feito por um
terceiro, fora de especificagéo, € novo e encai-
xa no liquidificador que funciona. Agora os
riscos da utilizagao deste produto, fora de es-
pecificagéo, € uma outra histéria que nao esté
aqui contemplada. Entdo a nossa sugestao
foi a troca do termo “novos” ou termo “ade-
quado”, para o termo “originais”, mas da se-
guinte forma:

“Quando o fornecimento de servigos
tiver por objetivo o reparo de qualquer
bem, considerar-se-a implicito a obriga-
¢édo de empregar componentes originais
ou que mantenham as especifica¢des
técnicas do fabricante.”

Nés ndo estamos como o fabricante, que-
rendo ter exclusividade do fornecimento de
pegas de reposicéo. Qualquer um, que quiser,
pode fazé-la desde que néo sejam patentea-
das, mas dentro de especificagéo.

Eu citei, aqui, o copo de liquidificador por-
que € um produto crasso; o copo de reposicéo
do mercado, hoje, é feito de acrilico e acrilico
ndo é para fazer copo de liquidificador e para
fazer qualquer outra pega.

O copo do liquidificador tem que ser feito
com um componente especifico, resistente a
temperatura quente e fria e o acrilico néo é.
Entéo, este detalhamento técnico se obser-
vado ou a pega original ou mantendo a especi-
ficagao original, sensivelmente seré uma solu-
¢&o para o consumidor, e, também, para a
indstria, que sofre o dia inteiro com contra-
facgdo dos seus produtos, e isso nao é olhado
por nenhum organismo de defesa do consu-
midor.

Um outro tema que fizemos por observar
é o problema da prescrigao (artigo 26 e paré-
grafos.)

Esse problema aqui colocado, e em diver-
s0s projetos que diz respeito ao vicio aparente
de facil constatagéo, cabe fazer uma ressalva.

Quando se aplica termo de garantia a um
produto, seja ele pelo periodo que for, a indas-
tria ja estd assumindo que sejam os vicios
aparentes ou ndo, ela, durante o periodo de
garantia daré e prestara toda a assisténcia téc-
nica necesséria de resposicao da parte da peca
viciada ou do produto inteiro.

O Dr. Aldeberto disse, ha pouco, em seu de-
poimento, a situagao de recal da indGstria.

O recal &€ uma situag&o que a prépria indastria
reconhece essa necessidade. Ela esta dentro

de um periodo em que ela pode tomar essa
iniciativa. Inclusvie me parece que até Somny
Recal, as vezes acontece fora dos prazos de
garantia do produto.

Quando se coloca, nos textos do cédigo,
o prazo de prescri¢do, entendemos que ele
deve ocorrer deniro de parametros, mas ob-
servando aqueles produtos que @m termo de
garantia. Porque junto com essa situagdo, te-
mos que entender que 180 dias, para se depa-
rar com o vicio de facil e aparente constatagao
s6 se for cego. Porque o risco, o amassado,
o fuebrado, o ato de nao funcionar é de ime-
diato.

Néo é possivel que se derhore 180 para
identificar-se esse vicio O oculto até entende-
mos que o prazo que hoje estad no Cédigo
Civil Brasileiro, talvez ndo seja mais o adequa-
do porque a evolugéo do Cédigo néo acom-
panhe a evolugéo da tecnologia. Possivelmen-
te tivéssemos que estudar um pardmetro mais
adequado, mais equilibrado.

As nossas sugestoes, tentando argumentar,
seriam no sentido de que aos vicios aparentes
do prazo de 180 dias fosse reduzido para 30.
E observando, ainda, que o vicio oculto a deca-
déncia fosse no prazo de 90 dias. Manifes-
tando que os produtos que estdo do prazo
de garantia, esta ndo podera ser inferior ao
prazo de 90 dias porque a gama de produtos
é muito extensa, é muito detalhada, fica diffcil
determinar se todz os produtos terdo que
ter um ano de garantia ou nao, porque cada
fabricante tem o seu patamar sobre o seu pro-
duto.

Temos a postura de comentério do Artigo
28, que é a extenséo subjetiva da responsa-
bilidade.

Cabe-nos comentar que os projetos de lei
apresentados esgargam o entendimento exis-
tente sobre a personalidade juridica, pois am-
pliam, demasiadamente, as possibilidades de
se responsabilizar s6cio-gerentes e/ou acio-
nistas, desconsiderando, no caso presente, as
leis especificas das matérias. Exemplo: a Lei
Falimentar, a Lei da Sociedades Anénimas,
a Lei de Sociedades por Quotas e Responsa-
bilidades Limitadas.

Nesse sentido acreditamos que uma adap-
tagdo no Cédigo de Defesa do Consumidor
teria que ser feita, tipificando o Artigo 10, no
Decreto n° 3.708, de 1919 — que trata da
Sociedades de Quota, Responsabilidades Li-
mitada — sem afastar-se do que j& esta no
nosso Direito.

Estarfamos, aqui, com este artigo sobre a
extensdo subjetiva da responsabilidade, alte-
rando as legislagbes que sdo caracterizadas
héa muito tempo em nosso Pais.

A nossa sugestdo de emenda € que os s6-
cios-gerentes e administradores nao respon-
dem, pessoalmente, pelas obrigagbes impu-
tadas a empresa, exceto pelo encerramento
irregular da empresa ou pelos atos que viola-
rem a Lei, o Contrato Social ou excederem
o mandato, que é o que esta contido nas leis
ja em uso neste Pais.

No art. 44 que fala da situagao da divulgagao
das reclamagcdes. Diz o artigo:
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“Os érgéos puablicos de Defesa do con-
sumidor manteréo cadastro atualizado dé
reclamagéo contra fornecedores de pro-
dutos e servigos, devendo divulgé-lo pG-
blica e anualmente.

E facultado o acesso as informagdes,
14 constantes, para orientagao e consulta
de qualquer interessado.”

Quanto ao § 1° ndo temos como observar.
Mas a obrigagéio de divulgar publica e anual-
mente parece-nos um pouco estranha. porque
o artigo determina que todas as reclamagdes
contra fornecedores de produtos e servigos
deverao ser divulgadas puablica e anualmente
pelos érgéos de defesa do consumidor, quais-
quer que sejam as reclamagdes.

Esse entendimento constitui-se numa fla-
grante arbitrariedade, pois existem reclama-
¢Oes sem fundamentagéo. Existem as recla-
magdes que ndo irdo surtir efeito porque serd
esclarecido competentemente — ao consu-
midor. Mas, no entanto, estaremos la relacio-
nados, porque houve reclamagao contraa em-
presa.

Existem algumas situagdes que s&o expos-
tas nos Congresso de defesa do Consumidor,
OU Nos congressos que acontecem por esse
Pais, e que vérias vezes sdo citados exemplos
—e sou testemunha viva de um deles — onde
tenho ciéncia de que o processo esta arqui-
vado. A Promotoria tanto Civil quanto Crimi-
mal, do Estado de S. Paulo, o arquivou e, no
entanto, vive levando ele como exemplo.

Mas é um caso encerrado. Foi julgado que
nao existia condigdes de se instaurar inquérito
civil contra determinada empresa. Mas, no en-
tanto, continua-se usando aquilo como exem-
plo. Nao cessa, Néo teremos um limite.

O de que adiantaré nos defendermos se
conseguirmos a vitéria ¢ obtivermos um su-
cesso de mostrar que hé o erro?

Jé fui prejudicado porque vou estar numa
lista, chamada "lista negra”, daqueles contra
aqueles houve reclamagéo,

A nossa proposta é de que seja adicionado,
ao caput in fini desse artigo, a expresséo:

“Desde que fundamentadas e néo so-
lucionadas pelo fornecedor nos prazos
previstos neste Cédigo.”

Se houve, realmente, reclamagéo funda-
mentada, e ndo houve uma solugéo, uma
compreensdo do assunto, é légico até que
se divulgue. Vamos mostrar, realmente, quem
sdo maus fornecedores, industriais deste Pafs.
Como disse ha pouco, os produtos contra-
+teitos estdo em larga escala. Eu mesmo traba-
lho numa empresa que constantemente rece-
be, e ja recebemos, reclamagées sobre produ-
tos e quando fomos testar perante o IPT, que
é um 6rgéo extremamente credenciado e téc-
nico, mostrou-se que néo eram produtos de
nossa fabricagéo. Neste acaso eu estaria rela-
cionado nisso.

Por dltimo, as nossas observacdes dizem
respeito as informagdes penais. O art. 60, e
seguinte, do Cédigo.

E claro, resaltei a situagdo das sangbes ad-
ministrativas que deverfamos ter um tempo

maior para debaté-los, porque acredito que
estdo ali inseridas, Dr. Aldeberto colocou mui-
to bem. situagdes que, temerosamente passa-
das ao Executivo, poderia gerar aplicacdes
que fossem dificultados aos empresérios. Nes-
se caso acredito que teriamos fechamento de
inddstrias. Porque, efetivamente, o ato admi-
nistrativo, gerenciado néo sei por quem, o Dr.
Jacy Mendonga também colocou, preocupa.

Ja existia uma empresa mas por compe-
téncia do Poder Judiciério, determinando tal
fato ou a proibigéo de venda de um determi-
nado produto. Porque a maioria dos produtos
ou agompanha normas técnicas ou séo fiscali-
zado's por entidades de saude. E essa situagio
ndo pode ser jogada a qualquer momento.
E no tocante as infragdes penais o nosso co-
mentério é de que o;aspecto pena de recluséo
é por demais forte.

Efetivamente, estamos falando com em-
preesariado sério. E claro que se tiver algum
outro que nao tenha esse comportamento,
nao é em empresério, deve ser alguma outra
figura.

Entendemos que a pena de detencéo ou,
em alguns casos, como o dolo, é muito razoé-
vel. E no caso de multa, quando ocorrer o
fato por culpa o que também néo estamos
livres. Veja bem, somos humanos e também
erramos. E, no fundo, também somos consu-
midores. Preservamos a imagem do Cédigo,
o que achamos de alto interesse, nos servirg,
em muito porque temos, hoje, um problema
de mercado terrivel; ndo conseguimos atitu-
des plenas, estdao af as mensagens levando
os consumidores em erro. Eles vém reclamar
€OoNsosco.

Temos departariientos, fazemos atendi-
mentos a esses consumidores mas, efetiva-
mente, estamos limitados porque néo pode-
mos, arbitrariamente, sair contra quem quer
que seja. E o Cédigo vai servir muito, porque
também nos daré oportunidade a denunciar
perante os organismos de defesa do consu-
midor aqueles maus fornecedores que estéo
lesando o consumidor.

E cabe dizer, ainda, a respeito da recluséo,
que o Conselho Penitenciério, através de um
parecer, que depois podemos encaminhar &
Mesa, ja se manifestou contrério & aplicagdo
de penas de recluséo para as atividades rela-
cionadas ao processo de economia popular.
Nao se justifica a inclus@o deste tipo de pena-
lidade.

E isso 0 que a Abinge tinha a colocar. Agrade-
cemos a oportunidade, dentro desse regime

democratico que foi instaurado por esta Co=
missao. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Gostaria de confirmar: o nome de V. S*
é Alvacir Rezende?

O SR. ALVACIR REZENDE — Alvacir Re-
zende.

Q SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— E para ficar registrado nas notas taquigra-
ficas.

O SR, ALVACIR REZENDE — Um pouco
estranho, mas é.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Agradecemos a contribuicao, que foi valio-
sa, de V. S* e, tendo em vista 0 nosso Relator
ter-se ausentado por 5 minutos, fica nomeado
o Senador Odacir Soares, Relator ad hoc, para
fazer as anotagOes hecessérias ao depoimento
que vai-se seguir.

Tendo em vista que ndo se faz presente
até o momento, creio eu, nenhum represen-
tante dos consumidores. (Pausa.)

Jé chegaram?

Com a palavra, entéo, o Presidente do Con-*
selho...

O SR. ALVACIR REZENDE -— Mas, antes;
pediria ao Presidente, s6 por um segundo, an-
tes de me retirar, para nao perder a oportu-
nidade de dizer que, nesta questao da prescri-
¢ao, estive olhando esse assunto e verifiquei
que o prazo prescricional para uma lampada
néio pode ser 0 mesmo prazo de um trator.

Entéo, o que me parece razoavel é que nés
trabalhassemos em cima de prazos indexados
e que poderiam, por exemplo, estar vincula-
dos, quem sabe, ao prazo de garantia do pro-
duto, respeitado os limites minimos e maxi-
mos de tantos dias.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Com a palavra, entéo, o Presidente do Con-
selho Nacional de Defesa do Consumidor.

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO NA-
CIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR —
Eu teria uma pergunta ao Sr. Representante
da Abinee — “Se o dispositivo do § 2° do
art. 44, nao o satisfaria, que manda aplicar
as regras do art. 43, no que couber a esse
cadastro.

O SR. ALVACIR REZENDE ~ Desde que
fudamentada a situagéo, que se divulgue. Nao,
€ propriamente uma questao de cadastro; é
a questdo da fundamentagéo. Por uma mera
reclamagdo, de repente apareco em uma lista-
gem infundada.

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO NA-
CIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR —
Isso acontece comi o consumidor também,
que tem o seu nome no SPC.

O SR. ALVACIR REZENDE — Perfeito. Mas
aqui, veja bem, estou falando do produto. O
SPC tem uma situagéo um pouco diferenciada
da nossa aqui, que dostaria que vocé com-
preendesse. O SPC também nao divuiga publi-
camente isso, s6 quando consultado. Agora,
aqui, n&o, eu estaria sendo divulgado publica-
mente.

Ent&o, o que estamos pedindo & que, funda-
mentada a situag@o e caracterizado, efetiva-
mente, que aquele produtor foi um mal produ-
tor, entregou um produto malfeito, que causou
lesao ao consumidor, vamos identificé-lo , por-
que eu também, como consumidor, particu-
larmente, ndo gostaria de comprar nenhum
produto dele.

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO NA-
CIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR —
Certo. Estou satisfeito.
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O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Passaria, entdo, a palavra ao representante
da Abia — Associagao Brasileira da Indistria
Alimenticia.

Por favor, citar o nome e a instituicao para
que fique registrado.

A SRA. SANDRA AFONSO DE SOUSA —
Meu nome € Sandra Afonso de Sousa e repre-
sento a Associagdo Brasileira das Indistrias
da Alimentagé&o.

A Abia apédia a elaboragdo de um Cédigo
de Defesa do Consumidor, o que ocorre em
época oportuna. Para torna-la, entretanto,
mais condizente com a realidade brasileira,
apresenta as 5 seguintes sugestoes:

“1® Somente o Poder Judiciario po-
derd julgar e impor penalidades, decor-
rentes de infragéo aos direitos do consu-
midor.

Os 6rgéaos administrativos, ligados ao
Poder Executivo, poderao promover me-
didas judiciais ou prestar assisténcia judi-
cial aos consumidores, porém, jamais jul-
gar e impor penas.

As penalidades de cassagao de alvara,
interdicdo e suspensdo de atividades so
serdo aplicadas em caso de reincidéncia
de infragGes de maior gravidade.

A imposigcéo de penalidades privativas
da liberdade deveré ser reservada para
as hipdteses em que houver dolo com-
provado.

Para a culpa em qualquer de suas mo-
dalidades, s6 deverao ser aplicadas penas
pecuniérias.

As penas de recluséo devero ser subs-
tituidas por penas de detencéo;

2° Os fabricantes ou importadores
s80 responséveis pelos defeitos ou inade-
quagdes de seus produtos, salvo se o de-
feito ou inadequagéo decorre da errénea
manipulagéo do produto na fage de co-
mercializacao, em qualquer de seus seg-
mentos, ou na fase de transporte; ou o
defeito ou inadequagao € imputavel a cul-
pa de usuério ou de terceiro.

A caracterizacdo da culpa de comer-
ciantes, transportadores ou terceiros, eli-
de o fabricante de penalidades de qual-
quer natureza.

A inddstria responde pela qualidade do
produto que produz, mas nao pode ser
responsabilizada pela manipulagao err6-
nea dos produtos, quando nédo estdo mais
sob seu controle.

Os fabricantes se responsabilizam
quando os seus produtos, ao deixarem
a fébrica, ja estavam fora das especifi-
cagdes.

3° Emdiversos itens, o Codigo de De-
fesa do Consumidor faz referéncia a pre-
¢os. Esse Cadigo néo devera contemplar,
de forma direta ou indireta, a intervencao
do Estado em relagao a pregos e condi-
¢oes danegociagao, ja que a Constituicao
Federal abandonou o principio da inter-
vengao do Estado na economia, adotan-

do como norma a livre iniciativa e a livre
concorréncia;

4° Nao deveréo ser divulgadas noti-
cias que possam atingir a imagem das
empresas, produtos ou servi¢os, se nao
depois do transito em julgado da decisdo
exarada do processo competente, que te-
nha condenado seus fornecedores, ao
contrario do que dispde o art. 79 do pro-
jeto do Congresso Naciopal, que dispde:

“A proposta & agao sera publicado edi-
tal, a fim de que os interessados possam
intervir no processo como litis consortis.
A publicagao ser4 feita uma vez no érgéo
oficial e em dois jornais de grande circula-
¢ao na localidade do foro competente e
serd necessariamente acompanhada de
ampla divulgagdo pelos meios idéneos
de comunicagéo.”

Deveria ser criada uma espécie de sigi-
lo forense até ser proferida deciszo final
no processo.

5° O art. 104 do dltimo substitutivo,
do Deputado Geraldo Alckimin Fitho reza:

“Integram o Sistema Nacional de Defe-
sa do Consurnidor os érgéos federais, es-
taduais, do Distrito Federal e munitipais
e as entidades privadas de defesa do con-
sumidor.”

A Abia entende justo que a iniciativa
privada tenha assento nesse Sistema Na-
cional de Defesa do Consumidor, quer
por intermédio de federagdes, confede-
ragGes ou entidades de classe.”

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Quero esclarecer que, por antecipagao, o
representante da Abia entregou & mesa o que
acaba de ler, como contribuicao.

Para o contraditério, consulto se algum re-
presentante dos consumidores deseja se ma-
nifestar sobre algumas das questées.

A SRA. MARILENA IGREJAS LAZARINE —
Desejo alguns esclarecimentos.”

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Com a palavra a Dr* Marilena.

A SRA. MARILENA IG.£JAS LAZARINE —
Perdi algumas das suas colocagdes, porque
estava muito baixo o som.

Na ponto 1, quando colocam que somente
o Poder Judiciério podera julgar e impor pena-
lidades decorrentes de infragéo aos direitos
do consumidor e os érgéos administrativos
deveriam promover medidas judiciais ou pres-
tar assisténcia judicial aos consumidores, o
que é exatamente que estd sendo dito aqui?
Gostaria de um esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) —
Com a palavra a representante da Abia.

A SRA. SANDRA AFONSO DE SOUSA —
A Abia entende que a 6rgaos administrativos
ndo compete cominar penas por infragoes
que, everitualmente, inddistrias ou comercian-
tes cometam.

A SRA. MARILENA IGREJAS LAZARINE —
Entéo, quer dizer que a legislagéo vigente hoje

no Pais, que trata de toda a questao das condi-
¢Oes sanitarias dos alimentos, toda fiscaliza-
¢a0 que ja existe e esta vigorando ha muitos
anos, a Abia é contra? E 1ss0 que gostaria
deentender melhor.

A SRA. SANDRA AFONSO DE SOUSA —
Néo contra a legislagéo.

A SRA. MARILENA IGREJAS LAZARINE —
Nao! Mas quem cumpre a legislagéo hoje, o
Cédige Sanitério, € o Poder Piblico da Admi-
nistrag&@o Direta. A Abia esté querendo mudar
isso através do Codigo de Defesa do Consu-
midor?

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO NA-
CIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR —
Se V. Ex* me permite, essas san¢bes adminis-
frativas se inserem no poder de policia gené-
rico da Administraggo Publica. Nao ha nada
demais nisso, ndo ha novidade alguma, como
a Dr* Marilena aqui muito bem salientou; j&
h4, quanto & saide e educagao, normas, san-
¢Bes impostas pela administragao pablica.

A SRA. MARILENA IGREJAS LAZARINE —
E as fungdes do Poder Publico ja estéo estabe-
lecidas. Acho que o Cédigo, aqui, estd dando
um tratamento genérico a essa questao.

Aqueles organismos da administragao dire-
ta que ja s&o encarregados, que ja tém poder
de policia, é 6bvio que deverao continuar com
esse poder.

H4, ainda, uma outra questéao, colocada no
terceiro ponto, fala na Ordem Econémica, que
na Constituicdo Federal abandonou o prin-
cipio da intervengao do Estado na economia,
adotando como norma a livre iniciativa e a
fivre concorréncia. No caso, entra a questdo
do tabelamento de pregos, questionando o
fato de que no Codigo de Defesa do Consu-
midor esse ponto estar sendo privilegiado.
Gostaria, também, de ter um esclarecimento
a respeito desse ponto, no que ela se baseia.
E 16gico que, na Constituigdo Federal, um dos
principios da Ordem Econdmica € a livre con-
corréncia. A prépria Constituicdo Federal fala
no seu § 4°, do art. 176 que a lei reprimira
0 abuso do poder econdmico que visa 8 domi-
nagéo dos mercados, & eliminagéo da concor-
réncia e ao aurnent arbitrério dos lucros. Na
Constituicédo Federal estd colocada também
a questao da intervengéo do Estado em deter~
minadas circunstancias, em determinadas
condigoes. Gostaria de saber no que é que
a Abia se respalda para essa colocagdo que
esta posta no ponto 13.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) —
Tem a palavra a Dr* Sandra.

A SRA. SANDRA AFONSO DE SOUSA —
Quanto ao primeiro item, levantado pela Dr*
Marilena, a Abia (?) e contra as arbitrariedades
das sessOes administrativas.

No tocante & vigilancia sanitaria j& existem
érgaos competentes, criados por lei, e isso
a Abia respeita. Nao se quer criar mais 6rgaos
administrativos de defesa do consumidor com
competéncia para as impontualidades. Preten-
de-se que as penalidades decorrentes de cri-
mes, contravengoes, infragdes ao consumidor
sejam estipuladas pelo Poder Judiciério.
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No tocante ao item controle de pregos, a
Abia é radical e publicamente contra estabele-
cimentos, tabelamentos, congelamentos de
pregos. Para isso temos um extenso trabalho
que posso fornecer. Temos uma agao trami-
tando na 1* Vara da Justica Federal, aqui, em
Brasilia, sobre este assunto,

A SRA. MARILENA IGREJAS LAZARINE —
Ja tem julgamento dessa agdo? Em que a
Abia se respalda para esse posicionamento?

A SRA. SANDRA AFONSO DE SOUSA —
Nao, ainda n&o. Esta tramitando.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) —
Com a palavra o representante do Procom
de Séao Paulo.

'OSR.REPRESENTANTE DOPROCOMDE
SAO PAULO — Um questionamento. O pri-
meiro comentério é no sentido de que 0 Cédi-
go de Defesa do Consumidor néo estabelece
em algum momento o tabelamento ou fixagéo
de precos. Estabelece regras gerais — € im-
portante que isso fique claro — caso hajauma
outra legislagéo, essa legislagao néo deixaria
de ser necesséria, que para uma politica eco-
ndmica o Governo Federal entenda que, no
caso de haver uma fixagdo ou um tabelamento

»de precos, ter-se-ia um instrumental adminis-

Mrativo para que houvesse uma atuagdo do
Estado no tocante a fiscalizagdo de pregos.
E apenas para que fique claro. O Cédigo de
Defesa do Consumidor n&o est4 propondo em
momento nenhum qualquer norma de direito
material a nivel de tabelamento, a nivel de
precos. Nao existe nada a nivel material.

O questionamento que fago € quanto ao
item 4. Se bem entendi a colocagéo da pro-
posta da Abia, 0 que estaria se seria uma espé-
cie de sigilo judicial das demandas. Um dos
principios basicos do Direito é a publicidade
dos atos processuais. Existe uma pequena,
uma miniscula excegao no caso de menores,
no caso de separagéo {familias, cgsais), em
alguns casos de Direito de Familia, que sédo
realmente excegdes, e o principio basilar da
Justica do Brasil foi sempre essa publicidade.
Gostaria que a Abia explicitasse um pouco
mais. Por que mudar esse principio que é a
base da democracia, base de todo sistema
juridico que sempre funcionou?

O SR. PRESIDENTE. {José Agripino Maia)
— Com a palavra a Dr* Sandra, da Abia.

A SRA. SANDRA AFONSO DE SOUSA —
Mo tocante ao item 4° ndo se visa esconder
da opinido publica geral que uma empresa
tenha infringido as normas éticas e néo tenha
cumprido os padroes de identidade e quali-
dade. O que se quer é que néo se tome piblico
por uma simples acusagéo de um consumidor
qualquer que, inclusive, pode agir de ma-fé,
que a imprensa divulgue em &mbito nacional,
escandalosamente, que a empresa tal ndo
cumpriu com as suas obrigacdes, prejudicou
o consumidor que, depois de um meés, de
um ano, vai ser provado o contrério, que pode
ser por um produto falsificado, que pode ter
sido praduzido por uma empresa e divulgado

#m nome de outra. E essa.empresa que teve
seu nome divulgado vai ter a sua imagem
totalmente prejudicada durante muito tempo.
E, depois, quando for contradito, isso ja tera
prejudicado em muito uma imagem que levou
vérios anos para ser construida. A nossa idéia
é divulgar a partir do momento em que se
tenha a certeza de que a empresa falhou na
sua atuagao.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) — Dr.
Marcelo esta satisfeito?
Com a palavra o Dr. Herman Benjamin.

O SR. HERMAN BENJAMIN — Sr. Presi-
dente, & apenas para dar um esclarecimento.
E a respeito desse art. 55. Este artigo néo
fez nenhuma inovagéo na sistemética juridica
brasileira, porque todas essas penas que estdo
al, exceto a imposigéo de contrapropaganda,
elas ja existem no nosso sistema. O que o
projeto se propde a fazer é sistematizar as pe-
nas e sangdes, as sangGes administrativas ja
existentes em nosso sistema. Tomemos o
exemplo do Estado do Para que tem um cédi-
go sanitirio que em gradagdo de penas é a
mais aleatéria, imaginavel, possivel. Entende-
mos que o Cédigo de Defesa do Consumidor
deve tragar parémetros muito claros para o
fornecedor, para o produtor, para que ele co-
nhega as normas do mercado, para que ele
conhega as suas penas. E o principio da tipici-
dade que, por sua vez, pressupde o principio
da organizagéo. Nao basta apenas prever pe-
nas. Temos também que organizé-las, siste-
matiza-las. A (Gnica inovagdo que consta —
néo sei se foi mencionada pela Abia — é a
imposicdo de contrapropaganda. Esta, sim,
€ uma inovagéo no nosso sistema. No resto,
é apenas a sistematizagéo.

Para esses casos em que o 6rgéo pablico
ou consumidor atuar de maneira abusiva, ndo
queremos consumidores irresponséaveis, nem
achamos que o consumidor é um mocinho,
nem que o fornecedor seja um mocinho. So-
mos seres humanos. Para esses casos existem
as medidas judiciais cabiveis, as agbes indeni-
zatérias, Qualquer membro da Abia, ou de
qualquer outra entidade de organizacdo dos
setores produtivos pode ingressar em juizo,
buscando reparacéo pelos danos morais, Se
houve -danos patrimoniais ou econdmicos
busque essa reparagédo, penalmente, inclusive.
Muito bem lembrado. A questao da inconstitu-
cionalidade também né&o se aplica: A ser in-
constitucional, a problemética do controle de
pregos, que nao ¢ tratada aqui, além da econo-
mia popular seria inconstitucional corh presta-
¢oes pénais. Na minha Promotoria de Justiga,
por sefnana, diria que tenho dois ou trés pro-
cessos de direito de economia popular. Até
hoje, nenhuma dessas sangdes impostas fo-
ram consideradas inconstitucionais. Aqui, ndo
cabe a questédo da inconstitucionalidade. Nao
nos posicionamos contréarios ou a favor do
tabelamento. A nosso ver, ¢ uma discussao
que diz respeito ao consumidor, mas nao deve
estar no Cédigo. Trata-se de uma posigéo que
o Congresso Nacional deve tomar juntamente
com 6 Poder Executivo, mas nao no Cédigo
de Defesa do Consumidor. Vamos discutir

nessa parte de sangdes administrativas aquilo
que esté no Cédigo e néo aquilo que o Cédigo
nao quis dizer e ndo se encontra af. Agradego.

O SR. PRESIDENTE. (José Agripino Maia)
— Com a palavra o Senador Odacir Soares.

O SR. ODACIR SOARES — Esse projeto
que estamos discutindo s6 faz referéncia a
tabelamento, quando ele existe e o prego do
mercado é superior.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Os representantes.dos consumidores estéo
satisfeitos?

Concedo a palavra ao representante da Fe-
nabrave.

O SR, FRANCISCO GABILAN — Meu nome
é Francisco Gabilan, pertencemos ao Conse-
lho de Estudos Juridicos da Fenabrave. Va-
mos dizer que a Fenabrave & excegdo ao que
tem ocorrido até agora de participagéo aqui.
Temos de um lado os representantes das in-
dustrias, produtores, propriamente ditos, e de
outro lado os representantes dos consumi-
dores de uma maneira geral. Na verdade, se
apresenta o recheio desse sanduiche que é
o comerciante, porque a Fenabrave é a Fede-
ragdo de Ambito nacional, criada e reconhe-
cida em virtude de lei, que representa fodo
o universo de distribuidores de veiculos auto-
motores, ou seja, os distribuidores dos produ-
tos da indistria automobilistica de maneira
geral.

Nao, desse Conselho de Estudos Juridicos
da Fenabrave, houvéramos, inicialmente, ela-
borado um estudo, artigo por artigo, de um
projeto de cédigo que tinhamos & mao naque-
la ocasido, que era do Deputado Alckimim
depois recebemos aquele subcomparativo e
continuamos nesse estudo. Porém, seria alta-
mente fastidioso adentrarmos artigo por artigo
que ja foram dissecados pelos companheiros
que nos antecederam. Julgamos por bem re-
duzir & luz e comn os fundamentos dessa nova
minuta que nos fol apresentada, hoje, pela
manh3, por esta Comisséao, elaboramos uma
mogao réapida, ligeira, contendo uma, trés ou
quatro teses apenas, e.ndo descendo & confi-
guragéo de artigo por artigo que achariamos
fatidiosa. E, em sintese, é obvio, também, que
no final dessa nossa mogéo, alertarmos a dig-
na Comiss&o sobre os assuntos gerais e polé-
micos ja téo debatidos ao longo de todo esse
tempo relativos a inverséo do Snus da prova,
a responsabilidade objetiva, a prescrigido e
decadéncia, confuséo inclusive de conceitos
erelativo a sangdes penais desacerbadas, con-
tidas nos projetos apresentados.

Porém, como temas especificos para a
orientagdo do Deputado, Sr. Relator, destaca-
mos o seguinte: hd uma roptura indesejavel
— e consideramos até inconstitucional — no
sigilo empresarial, quando se pretende trans-
portar — isso que estd no art. 43, § 4°, &r.
Relator — transportar a figura da habeas data,
transportando para esse ambito particular
uma figura que é constitucional. Até entende-
mos que devia ser ndo por lei ordinéria, mas
sim por emenda constitucional.
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O outro tépico diz respeito a violagao da
personalidade juridica que endossamos a po-
si¢do muito bem tratada pelos companheiros
da Abine, relativamente a confuséo ou a inten-
¢ao da responsabilidade aos controladores,
a0s socios, de uma maneira geral, da empresa
por aqueles atos praticados exclusivamente
pela empresa. O projeto pretendeu transplan-
tar para -esse instituto juridico aquilo que j
vinha acontecendo no mercado financeiro,
porém, em atos lesivos & economia popular.

Outro ponto é o excessivo dirigismo contra-
tual quando o projeto admite ou adota o cha-
mado direito de arrependimento do consu-
midor contratante. Entendemos que, na ver-
dade, isso provoca a chamada resolugéo
unilateral sem causa.

Com relagéo a violacdo da personalidade
juridica estaria no art. 28.

Por ultimo um lembrete: como dissemos,
aFenabrave representa o setor de distribui¢éo
de veiculos automotores. Ela é ao mesmo
tempo, vamos dizer que 50% da sua atividade,
consumidora, porque tem um tGnico forne-
cedor que € a sua prépria indastria automo-
bilistica, e os outros 50% obviamente, comer-
ciante, vendedor ao publico consumidor.

Porém, essa atividade, Sr. Relator, & regu-
lada por lei especifica que ja existe — aliés,
aniversaria no proximo més — hé dez anos,
ja foi toda ela submetida ao Poder Judiciério,
por todos os aspectos: de sua constituciona-
lidade, de sua eficécia e até descendo as rela-
¢Oes intrincicas comerciais de relacionamento
enfre as trés figuras: do produtor, dele comer-
ciante distribuidor e do consumidor.

Essalegislagao especifica estaria sendo feri-
da por um verdadeiro incentivo; a economia
dirigida, através do Art. 54, permitia a interven-
¢éo do Estado, curiosamente, ao Jado de coibir
a livre iniciativa, a livre concorréncia — como
ja fol dito aqui curiosamente disciplinando a
produgao e a distribui¢&o de bens e consumo,
se isso ja esta disciplinado por uma lei espe-
cifica que, no minimo, teria que ser levado
em consideragéo as suas disposi¢tes, no caso
especifico do automével, do caminhéo, da
motocicleta, ou seja, dos vefculos automoto-
res. No minimo seria um desejo de néo ser
levado em consideragéo suas disposigdes, pa-
ra néo se derrogar aquilo que ja funciona mui-
to bem, no nosso ordenamento juridico.

Finalmente, chamamos a aten¢o no nosso
encaminhamento de alertas & Cornissao, a
responsabilizagdo, que consideramos ilegal,
do comerciante, substituindo a figura do fabri-
cante, do produtor real, que seria o alcangcado
pelo Codigo do Consumidor, em determina-
das circunstancias, curiosamente, que ele nao
poderia responder. O comerciante passa a ser
responsabilizado solidariamente com o fabri-
cante, o produtor quando esse produtor entrar
em estado de insolvéncia, por exemplo, é um
negdcio muito genérico — e vamos fizer, bas-
tante arbitrdrio — falir, como se isso fosse
culpa do comerciante, ou quando o produto
n&o pudesse ser identificado.

Queremos chamar a atengao da Comissdo
¢ dos presentes de que, diante dos trilhares

de produtos colocados ao consumo, quere-
mos que 90%, na verdade néo sejam eficaz
e eficientemente identificados por impossiveis.

Estas sdo as consideragdes que formula-
mos € as razdes juridicas, as razdes legais nas
quais elas se embasam estdo postadas num
parecer que a Fenabrave teve o cuidado de
obter do ilustre e eminente Professor, Juris-
consulto Nacional, um dos mais renomados
professores, Miguel Reale, que capeamos com
estas breves observagbes -— fazendo nossas
— fazendo a Fenabrave as observagdes de
natureza legal-formuladas pelo Professor Mi-
guel Reale.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Gostaria de estabelecer como norma, para
o contraditério passarei sempre a palavra para
o Dr. José Roberto, e ele de comum acordo
com os representantes dos Prodecon ou do
proprio Ministério Pablico, se for o caso, distri-
buiré a palavra, para facilitar.

Com a palavra o Dr. José Roberto.

O SR — (Fora do microfone)

O SR. JOSE ROBERTO — Na verdade, néo
adrentamos neste aspecto especifico. Somos

noés? A palavra foi devolvida a nés outros, néo
é?

Falamos da ruptura do sigilo empresarial.
Quando o § 4? do art- 43 equipara, na verdade,
os cadastros, de uma maneira geral, generica-
mente equipara para os fins constitucionais
previstos, entedemos que isso provoca uma
ruptura do sigilo empresarial que é alguma
coisa decorrente, como até a alma do negécio
do comerciante manter os seus cadastros par-
ticulares, houve um direito de ingeréncia, ao
particular ou esse cadastro, também, pasticu-
lar. Isso nos parece absolutamente impréprio.
(Muito bem!)

O SR — Sr. Presidente, que-
ria fazerruma consideragao sobre a alegada
inconstitucionalidade do § 4° do art. 43 do
Projeto que me foi entregue hoje pela manha.
Foi falado aqui, de manh4, ndo me lembro
por qual entidade, que o habeas data seria
um Instituto de Direito Piblico e que estava
sendo privatizado, por assim dizer, pelo texto
do Cédigo do Consumidor. O art. 5° da Consti-
tuicao, em seu inciso 72, que trata do habeas
data, diz que:

“Qualquer registro de bancos de da-
dos, etc, de entidades governamentais ou
de carater publico ser@o susceptiveis de
habeas data.”

Evidentemente que um servigo de protecéo
ao crédito, um banco de dados de uma indis-
tria, de uma empresa néo séo entidades puabli-
cas. Mas, no nosso caso, aqui do Cédigo ao
Consumidor, o cédigo esté caracterizando es-
sas entidades como entidades de caréter pa-
blico A Constituigao abre a interpretagéo para
que se faga...

O SR. — Perdoe-me a inter-

vengdo. A Mesa adverte que terei que pedir -
a palavra.

O SR. JOSE ROBERTO — Um momento.
Gostaria 56 de terminar o meu raciocinio, por
favor.

O SR. — Pois néo.

O SR. JOSE ROBERTO — Entfo, ndo se
estd querende, aqui, acabar com o sigilo ou
com o banco de dados do comerciante que
deve ser utilizado como bem falou o colega,
até como a alma do negdcio. Nao & isto. O
que se estd pertimindo é que aquele banco
de dados, que tem até um efeito, digamos,
de provocar informagbes que possam vir em
detrimento dos direitos do consumidor, que
eles sejam passiveis de habeas data também,
e por que nao? Se o consumidor estd sendo
alvo de uma atitude que venha em seu prejui-
zo, em virtude de um dado incorreto num ban-
co de dados, no Servigo de Protegéo ao Cré-
dito, por exemplo que informa a todos os co-
merciantes. Entéo, por que, o consumidor néao
poderia impetrar um habeas data, para a cor-
recéo desse dado?

Acho que ai n@o ha questao de sigilo e sim
uma questao de respeito ao direito do consu-
midor. E a inconstitucionalidade néo viria a
calhar ai, no nosso entender, porque essa enti-
dade esté sefido considerada pelo Cédigo co-
mo de caréter publico, que tem, porque presta
servigo nao s6 a um comerciante, mas a varios
comerciantes porque é um banco de dados
genéricos.

Entao, neste caso, a entidade é considerada
de caréter pablico — presta um servigo publi-
co, sim: ao comerciante. Muito obrigado. (Mui-
to bem!)

O SR PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Apenas um esclarecimento. As pessoas que
desejarem usar da palavra, solicitam-na & Pre-
sidéncia, ao invés de interpelar diretamente
a questéo formulada. Se tira o melhor proveito
dareunifo e néo se corta o raciocinio de quem
quer que seja.

Concedo ao Senador Odacir Soares a pa-
lavra,

O SR. ODACIR SOARES — E s6 para acres-
centar dentro dessa discussao sobre a questdo
do habeas data, poder-se-ia acrescentar ai no
§ 4° 0 seguinte:

“Bancos de dados relativos a consumi-
dores estaria restrita a questao do acesso
ao banco de dados de uma empresa que
poderia tratar, genericamente, de ques-
tdes relativas a competitividade no mer-
cado.”

Entéo, seria: os bancos de dados relativos
a consurnidores e ficariam restrito a questéo
em discursédo

O SR. ZELMO DENARI — Sr. Presidente,
peco a palavra.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) —
Com a palavra o Dr Zelmo Denari.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Devo fazer algumas consideracées sobre
a responsabilidade do comerciante, que foi
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da dltima consideragéo do representante da
Fenabrave.

Tivemos o cuidado de, ao disciplinar a res-
ponsabilidade por danos, circunscrever essa
responsabilidade por danos ao fabricante-pro-
dudor-construtor-importador, A Comissao en-
tendeu que n&o se poderia dilargar desses li-
mites, porque se o produto ou o servigo apre-
senta um defeito e esse defeito suscita um
dano, nao podemos ir além dessa responsa-
bilidade; quer dizer, preservamos a figura do
comerciante. Em principio, ele esta preser-
vado, & execeg@o das hipdteses previstas no
art. 13 do texto final, que foi elaborado no
texto que condensou todos os demais, em
que o comerciante foi responsabilizado so-
mente em duas hipéteses: na hipdtese em
que o fabricante, o construtor, o produtor e
o importador néo puderem ser identificados,
e também na hipbtese em que o produto for
fornecido sem identificacdo clara de seu fabri-
cante e construtor. As hipdteses quase que
se equivalem. E no caso de o comerciante
ter mais cuidado na compra dos produtos,
quando coloca a consumo. Ele vai ter o cuida-
do de exigir a idenficacéo clara do fabricante,
sob pena de ser responsabilizado.

De todo modo pode-se admitir até que ele
teria dado causa a isso ai, pelo fato de nao
ter feito uma vigiléncia sobre os produtos ad-
quiridos.

Agora, a responsabilidade no caso de falén-
cia ja foi, por conta da Comisséao de Sistema-
tizagdo, juntamente com o Relator Joacir
Goes, o item 3° estd eliminado, na hipétese
de faléncia e insolvéncia, a responsabilidade
do comerciante; quer dizer, houve umarevisao
no item 3}

Quanto ao direito de arrempedimento de
consumidor, também, tenho algumas consi-
deracgdes a fazer.

Insurge-se contra esse arrependimento,
mas trago sempre como exemplo, muito ilus-
trativo, 0 que acontece nos Estados Unidos,
em que uma legislagdo — vamos dizer assim
-— mais liberta, mais moderna, numa relagéo
de consumo diferente da nossa — néo é um
pais de Terceiro Mundo — o consumidor tem
o direito de arrependimento puro e simples,
aser manifestado em 30 dias. Nés néo fizemos
isso; tivemos presente a nossa realidade, e
quando foi disciplinado o direito de arrependi-
mento, no art. 48, permitimos s6 nas hip6teses
em que houvera compra de mercadoria fora
do estabelecimento comercial, nas vendas &
domicilio, por telefone, em que o consumidor
pode ser iflaqueado na sua boa fé. Nessas hipé-
teses dessas compras feitas & domicilio, sim,
h4 a possibilidade de desisténcia, a ser mani-
festada num prazo absolutamente estrito, exi-
guo, de 7 dias; quer dizer, se ndo for manifes-
tado em 7 dias se consolida aquela compra
daquela mercadoria. Ou seja, avangamos,
mas com cautela nesse terreno, ta}'nbém.

Permito-me, ainda, fazer algumas conside-
ragOes, aproveitando, porque na parte da ma-~
nha houve a manifestagcdo do Dr. Adalberto
a respeito de prescricéo e problemas de res-
ponsabilidade.

Quanto & prescrigéo, prazo de 30 dias, acho
que temos que considerar que a Comissao
imaginava, a principio, um prazo mais dilatado
de 180 dias, e depois, por forga de solicitagtes
das empresas, dos representantes das entida-
des, esse prazo foi diminuido para 90 dias.
Tenho a impressao que deva ser mantido; um
prazo qualquer, inferior a esse, podera por em
risco os direitos do consumidor, porque a ma-
nifestagéo do consumidor, &s vezes, & sempre
tardia, as vezes ele estd desinformado; entao,
acho que menos que 90 dias seria por em
risco os direitos do consumidor. Creio que
o Sr. Relator deva levar em consideragéo essa
circunsténcia.

Ainda uma outra ponderagéo, por Gltimo,
feita pelo Dr. Aldeberto, essa de muita impor-
tancia, em que, no art. 18, na disciplina da
responsabilidade por vicio do produto ou do
servigo, faz alusdo & reparagdo do defeito cau-
sado, que deveria ser uma alternativa que se
colocaria prima facie para que o fornecedor
pudesse, em primeira intengao, reparar o de-
feito causado.

Acho que até nesse particular, no Inciso |,
avangamos neste aspecto também. O dispo-
sitivo permite que o consumidor substitua o
produto por outro da mesma espécie, marca
e modelo, sempre gue o vicio nao for sanado
no prazo de 60 dias. Quer dizer, compro uma
televisdo, compro uma geladeira, um auto-
mével, e se houver um defeito, acho que 60
dias & um prazo mais que suficiente para que
o fornecedor do bem tente, dentro das possibi-
lidades e dentro das técnicas possiveis, sanar
aquele defeito, sanar aquele vicio do produto,
e s6 na hipétese de nédo ser sanado o defeito
é que ai, entdo, o consumidor pode exigir a
substituicéo do produto. Entéo, acho que esta-
ria satisfeita aquela preocupagéo da reparagao
do dano.

Agdora, néo vejo possibilidade de subtrair,
seria um direito impostergavel do consumidor
essas trés alternativas: ele pode éxigir a substi-
tuigéio, ou ele pode querer a restituicio da
quantia pagda, ndo interessando mais a televi-
s@o com o defeito, ou querer um abatimento
proporcional do preco. Sao trés ‘alternativas
a disposicao do consumidor e acredito que
isso deva ser mantido para a garantia do con-
surnidor.

Sao essas as consideragdes.

O SR. — Sr. Presidente, no
que concerne ao direito de arrependimento,
o Dr. Benjamin respondera as objegoes do
representante da Fenabrave.

O SR. — S6 completar, dan-
do a origem, acho que é muito importante,
aqui, na nossa discussao, Sr. Presidente, Sr.
Relator, mostrar que nao se inventou a roda.
Quase tudo que esté aqui no Codigo foi trazido
de experiéncias estrangeiras e que foram me-
ditadas, enfim, submetidas a esse processo.

Gostaria de citar, apenas, que na questdo
do direito de arrependimento, o Cédigoe nao
avangou muito no que tange ao direito estran-
geiro. Pegamos uma situagédo intermediéria,

que é a situagao francesa, o prazo de 7 dias.
Nos Estados Unidos, cormo todos aqui sabem,
isso varia de estado para estado; na Alemanha,
o prazo € maior; mas, de uma maneira geral,
as legislagbes dos paises capitalistas avanga-
dos reconhecem o direito de arrependimento.
E o Dr. Zelmo esclareceu exatamente porque
temos isso; € gue o consumidor, ao ser abor-
dado fora do estabelecimento comgrcial, ele
esta psicologicamente desaparelhado para re-
sistir &s tentagbes. Quando um senador ou
deputado vai a uma loja comprar um pneu,
por exemplo, sabe mais ou menos que tipo
de pneu quer, o prego a pagar; outra coisa
é a dona de casa, que esté varrendo sua casa,
estad com o aspirador de p6 e vem um vende-
dor, bate & sua porta, vender enciglopédia —_
as vezes nem sabe ler. Entéo, é o despreparo
psicolégico para a contratagdo que funda-
menta, em verdade, essa questéo do possivel
arrependimento.

Entéo, esta no direito comparado e foi o
modelo francés que foi adotado, porque é uma
situagdo intermediaria.

A responsabilidade do comerciante, de ma-
neira solidéria, foi adotada originalmente pelo
projeto do Deputado Geraldo Alkimin, que &
aposigdo mais avangada em termos de direito
comparado, que é a posicdo que atende aos
interesses das associagbes de defesa do con-
sumidor; dirfflamos até, atende diretamente. S6
que a posi¢ao intermediaria, que o substitutivo
corrigiu — digamos — essa posigéo, € de
que o comerciante é responsével, sim, mas
s6 excepcionalmente. O que estamos abrindo,
aqui, ndo é uma excegdo para prejudicar o
comerciante, estamos abrindo uma exceg¢éao
para beneficia-lo, porque, em verdade, o co-
merciante sempre é o responséavel.

Na legislag&o brasileira atual, no Cédigo Ci-
vil, quem responde pelos vicios redibitérios
e responde independetemente de culpa: é o
comerci.ante e ndo o fabricante, e sé ele. En-
téo, tudo que esté aqui, no que tange ao co-
merciante, é para beneficid-lo, porque se ado-
tassemnos a posigdo unénime das entidades
de protegéo ao consumidor e dos juristas mais
-— digamos — identificados com essas posi-
¢Oes a nivel internacional, teriamos que man-
ter a redagdo dada pelo projeto primitivo do
Deputado Geraldo Alkimin.

Essa solugéo adotada é a da comunidade
econdmica européia, que é de consenso e
que pode mudar com as préximas diretorias
que ai vém; mas acho que é uma situagéo
intermediéria que, como estamos comegan-
do, vamos comegar pelo meio.

Por (ltimo, a problemética da violéncia da
personalidade juridica: é do direito americano;
ninguém mais que os americanos déo énfase
e valor 8 manutengao da personalidade juridi-
ca, mas os juristas americanos e os politicos
americanos e os proprios consumidores, em-
presérios chegaram a concluséo que a perso-
nalidade juridica ou a imunidade da persona-
lidade juridica néo pode ser utilizada para frau-
dar os outros. Ela existe como protecéo dentro
daqueles pardmetros de honestidade do rner-
cado. Desde que supered: ecras fronteitas,
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a imunidade foi dada pelo mesmo legislador
que tem legitimidade para retiré-la, porque ai
entra a defesa do interesse piblico.

Tudo isso que foi abordado entdo, aqui e
agora, tem base sélida. Estavamos com os
pés e com os othos voltados para o direito
estrangeiro e para o que hé de intermediério
no direito estrangeiro. Nao foram as solugdes
do direito escandinavo que foram adotadas
no nosso cadigo.

* O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Com a palavta o Dr. Adelberto, represen-
tante da Fiesp e CNI

O SR. ALDEBERTO DE QUEIROZ — A pro-
posito da explanagéo apresentada, eu pergun-
taria ao Dr.”Benjamin o que sucede nos Esta-
dos Unidos com um consumidor cuja méa-fé
ficar comprovada ao restituir um bem que ele
tenha comprado, por via postal, fizesse o arre-
pendimento e fosse comprovada a mé-fé dele,
0 que sucede?

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— O Dr. Benjamin com a palavra.

O SR. HERMAN BENJAMIN — Na verdade,
Dr. Adelbert, ndo acontece nada com o consu-
midor.

O SR. ALDEBERTO DE QUEIROZ — Du-
vido. D4 cadeia mesmo.

O SR. HERMAN BENJAMIN — Eu vou lhe
dar a razédo juridica porque isso acontece. E
que o fornecedor assumne o risco ao mandar
o produto. Imaginemos que seja uma venda
por reembolso postal. O fornecedor que assim
decide ele tem diversos mecanismos de ven-
da. Ele pode se manter no seu estabeleci-
mento comercial e vender, como ele pode
usar agora o fac-simile. O senhor sabe que
nos Estados Unidos o problema atual néo é
reembolso postal, é fac-simile. Mas é o risco
que assume o comerciante. Para sobreviver
ele nao precisa fazer venda por reembolso
postal, ele pode sobreviver — e hé diversos
comerciantes aqui que nao utilizam esse siste-
ma — no seu estabelecimento comercial.

O SR. ALDEBERTO DE QUEIROZ — Eu
perguntaria s6 o seguinte: o servigo de venda
pelo reembolso postal ou pelo telégrafo ou
pelo telefone ou pelo telex, ele beneficia tam-
bém o consumidor, e havendo a possibilidade
de que o fornecedor nédo confie no consu-
midor, esse consumidor ndo vai conseguir
comprar nada. Nés queremos colocar que nés
nao estamos nos Estados Unidos. Se o Brasil
tivesse aqui a populagéo do Japao, era, hé
muitos anos, o primeiro pais do mundo. Nés
estamos no Brasil e a lei ¢ para o Brasil e
ndo para os Estados Unidos ou para o Japéo.
Este é que € o grande problema. Nés quere-
mos beneficiar o consumidor, e para bene-
ficiar o consumidor & preciso lhe dar responsa-
bilidade. Se o senhor mantiver o artigo e puser
um dispositivo estabelecendo que o consu-
midor responde, quando comprovada a mé-
fé, com uma pena, eu estou perfeitamente
de acordo, porque af ele estard sentindo-se
responsével. Mas a redagéo que foi dada é

que ele tem o direito de devolver, e se ele
tem o direito de devolver ninguém vai penali-
za<p mais.

O SR. HERMAN BENJAMIN — Eu concor-
do com a observagéo, Sr. Presidente. Acho
que a finalidade do artigo, como, alids, néo
é a do Cddigo, € defender o consumidor ban-
dido. A finalidade do Cédigo é defender todos
nobs, consumidores, gue usamos esse servico
e gostamos desse servico. Entdo, tudo que
vier no sentido de aperfeicoar esse artigo, qual
¢ a ratio desse artigo? E proteger aquele con-
sumidor que é pego desprevenido, esta é a
ratio, o que vier a mais néo, eu acho que a
comisséo nao interessa. Nos queremos prote-
ger esse tipo de consumidor e ndo queremos
colocar o comerciante numa situagao de peri-
go. Eu acho que nesse ponto a sua observagéo
é pertinente, Sr. Adelbert.

O SR. ADELBERTO DE QUEIROZ — Estou
satisfeito com isso. Dando-the uma responsa-
bilidade, é 6timo. -

Agora, a outra parte se refere & observagdo
feita inicialmente em relagéo ao art. 18. Infeliz-
mente, na redagéo que estid sendo apresen-
tada, apresenta-se alternativamente ou a sua
escolha. O que nés estamos pleiteando é que
“a substituigao do produto por outro da mes-
ma espécie, marca ou modelo, em perfeitas
condi¢des de uso, sempre que o vicio nao
for somado no prazo méximo de sessenta
dias”, ndo seja, seja a reparagdo desse vicio
incorporada ao caput do art. 18, e “alternati-
vamente ou a escotha” as hip6teses do inciso
I e inciso L

N6s propusemos a redagdo seguinte:

“O produtor, o fabricante, o importador
e o comeciante de bens de consumo du-
réveis ou nao duréveis respondem solida-
riamente pelos vicios de qualidade que
os tornam impréprios ou inadequados ao
consumo a que se destinam ou Jhes dimi-
nua o valor assim como por aqueles de-
correntes de disparidades como as indi-
cacoes constantes do recipiente, da em-
balagem, rotulagem, ou mensagem pu-
blicitaria, podendo o consumidor exigir
a substituicdo das partes viciadas do pro-
duto ou, na impossibilidade de promo-
vé-la, a substituicdo do produto por outro
em perfeito estado, no prazo méximo de
trinta dias contados da data efetiva.

Paragrafo tinico. Nao sendo possiveis
as restrigoes aludidas no caput o consu-
midor pode alternadamente exigir, a seu
critério, o abatimento proporcional do
preco ou a restituicdo da quantia paga,
monetariamente corrigida.”

O que nés queremos apenas é que nao
ocorra aquela histéria de que eu entrego
um vefculo com um pneu defeituoso e
o individuo. Quem é prejudicado nessa
histéria toda no fim? O consumidor. Creio
que o espirito da legislagéo seria mantido
dessa maneira.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Antes de conceder a palavra ao Dr. Zelmo,

que a solicitou em primeiro lugar, concedo
a palavra ao Senador Odacir Soares, porque
S. Ex* e eu, teremos que nos retirar por uns
dez minutos para a verificagdo de quorum
no Senado. Nesse periodo, a Presidéncia sera
ocupada pelo Deputado Geraldo Alckmin,

O SR. ODACIR SOARES — Eu vou deixar
apenas um tema pequeno para discusséo en-
tre consumidores e produtores. Nesse caso
do art. 48, quem pagaria o frete?

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
~— Passa a Presidéncia ao Deputado Geraldo
Alckimin.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Alckimin) —
Concedo a palavra ao Dr. Zeimo Denari.

O SR. ZELMO DENARI — A propésito do
direito do arrependimento, eu sempre trago
como um exemplo, assim para ilustrar, o nos-
so cuidado, a nossa preocupagao com o exer-
cicio desse direito em tema de defesa do con-
sumidor, trazendo o exemplo de um caso que
ocorre, € que ocorreu nos Estados Unidos,
num dos Estados, em que um amigo meu
vigjou e comprou um aparelho de televiséo,
depois fez uma vilegiatura pelo Estado e en-
controu em um outro estabelecimento um ou-
tro aparelho a prego menor e imediatamente
comprou esse segundo aparetho e devolveu
aquele aparetho primeiro na loja. Devolveu no
caixa. Direito de arrependimento puro e sim-
ples, e que de forma alguma poderia suscitar
um desestimulo para a oferta na relagéo de
consumo. Alids, eu tenho até conhecimento
que algumas lojas do Rio de Janeiro ja estimu-
lam esse direito de arrependimento puro e
simples nas compras num determinado prazo.
Quer dizer, nao foi isso que nos regramos
aqui. O que esta estabelecido aqui — é claro
que as empresas poderao ir muito além disso
que estd normado aqui — mas 0 que estd
normado é a possibilidade de arrependimento
nas vendas a domicilio.

Apropésito dessa proposta de nova redagéo
de dispositivo, eu, mais uma vez, gostaria de
Xaminar com mais atengao, vamos dizer as-

o, a redagéo proposta. Mas nos parece que
da maneira como esté redigido o dispositivo,
fio art. 18, em que prevé as trés alternativas
— substituicdo do produto, restituicdo da
quantia paga e abatimento do prego — &, no
inciso |, a possibilidade de o vicio néo ser sana-
do no prazo de sessenta dias, estd suprida
a preocupagéo. Entdo, nés podemos, even-
tualmente, com aredagao dada — ele fez uma
exposicdo oral, o Dr Aldeberto — mas pode-
mos examinar se nao altera em nada a reda-
¢80 desse art 18.

O SR. PRESIDENTE ( ) — Noés
passamos a palavra ao Dr. Adelbert de Queiréz
pedindo a todos que pedirem a palavra para
se identificarem para a gravaczo.

O SR. ALDEBERTO DE QUEIROZ — Eu
estou plenamente de acordo que se passar para
o caput antes, dando a alternativa depois, o
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consumidor pode exigir o veiculo novo ou o
dinheiro de volta. N6s estamos entendidos
nesse ponto. Agora, é preciso que as alterna-
tivas néo sejam trés, sejam s6 duas. Quer dizer,
que a primeira consideragao serd a possibi-
lidade de se sanar o vicio que houve.

OSR. —A Comisséo entende
que isso j& esta assegurado.

O SR. ALDEBERTO DE QUEIROZ — Nao,
infelizmente, néo, porque diz, realmente, “al-
ternativamente nas trés hipéteses, a critério
do consumidor”. E essa a grande objegéo.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Alckimin) —
Concedo a palavra ao Dr. Nelson Nerey Jr.

O SR. NELSON NERY JR. — Ainda ndo
me convenci, Dr. Adelbert. Acho que nés esta-
mos aqui buscando um conselho, podemos
chegar a um acordo e damos uma outra
redacéo, sem problema nenhum. Agora, eu
ainda ndo me convenci da eficacia dessa nova
tratativa, porque, veja bem, se nés formos ler
o caput, esta la: “alternativamente e a sua es-
colha”. Vamos para o inciso I “Substituicdo
do bem desde que n&o seja reparavel”. Acho
que esta perfeitamente atendida a reivindica-
¢éo.

OSR. — Est4 escrito: a substi-
tuicdo do produto tem realmente a ressalva
de sempre que o vicio ndo for sanado, mas
a restituicdo imediata da quantia paga nao
tem e o abatimento proporcional do prego
também né&o tem.

Se vocé passar para cima, pega tudo.

O SR. MARCELO SODRE — Gostaria de
defender o texto como esta. No texto original,
no texto apresentado pelo Conselho néo era
dada a possibilidade, no inciso I, desses 60
dias. O consumidor podeiia escolher entre a
devolugéo do dinheiro ou abatimento do pre-
¢o. Depois de muitas discuss0es e propostas,
principalmente da Fiesp, inclusive no Con-
gresso Internacional que houve em Séo paulo,
a comissdo entendeu por bem modificar o
inciso ], incluindo essa questdo do inciso |,
modificando, sob a alegagao da Fiesp de que
essa substituigdo de bens é um problema
muiuto grande, por causa de impostos e por
causa de outros problemas, que a questao
da substituicdo do bem é muito dificil para
o empresario. Baseada nessas alegagoes, a

smissao entendeu por bem modificar o inci-
so L. A critica era ao inciso I, quanto & substi-
uic&o de bens.

A critica vem agora a respeito dos outros
dois incisos. Em relagao ao inciso Il € ao inciso
11, n&o vejo por que modifica-los. Nao podere-
mos nunca esquecer que estamos tratando
de um artigo que tem como caputbens impré-
prios. Nao se estd falando em devolugéo, por-
que esté-se discutindo duas coisas: uma delas
é a devolucdo em sete dias, onde néo precisa
ter justificativa, o bem é préprio, nao se discute
se é bem impréprio, que tipo de bem que
est4 em discussio. Aqui estamos tratando de
um caput que fala em bem mpréprio. Bem
impréprio, o consumidor, em razdo das alega-

¢bes colocadas ja anteriormente, parece que
seria estranho realmente a substituicao ime-
digta sem uma tentativa de conserto. Mas, ca-
beria ao consumidor, se ele comprou um bem
e o bem é impréprio, a devolugdo do bem
e a retomada do dinheiro imediatamente. Afi-
nal de contas, aqule bem foi um bem impro-
prio. Vamos considerar o que é bem impré-
prio, que esta definido em outro local do Cédi-
go. E abatimento do prego também. Quer di-
zer, n&o existe sentido nenhum de o consu-
midor adquiric. um bem que é impréprio, na
definicio do préprio Cédigo, e ele muitas ve-
zes ter que ficar aguardando 60 dias para ter
a devolugao do dinheiro de volta. Quer dizer,
eu poderia dar, no minimo, uns 50 exemplos
gue acontecemn no Procom diariamente, qual-
quer diretor do Procon pode dar exemplos
desse problema. Quer dizer, parece-nos clara-
mente que o consumidor, se adquiriu um bem
impréprio, tem o direito imediatamente — se
ele optar — da devolugdo do bem em troca
do dinheiro. entendemos a questéo da substi-
tui¢do do bem por causa de tudo que ja foi
alegado em relag@o a esse problemas, desde
problemas tributério, etc.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Alckmin) —
Concedo a palavra ao Dr. Alvacir Rezende.

O SR. ALVACIR REZENDE — Concordo
muito com o Dr. Sodré, quando ressalta que
nos Estados Unidos é facil trocar um produto,
porgue o sistema fiscal da 14 nao é o nosso
complexo sistema fiscal, em que a devolugéo
néo é pura e simples na loja. O segundo ponto
que esté sendo discutido aqui — e acho que
o objetivo da Comisséo é realmente colher
situagées que venham a harmonizar os textos,
porque se j& estamos gerando, aqui, polémica,
imaginem depois, nas discussdes.

O que estamos tratando aqui é de vicios
de qualidade no produto. Nao é um produto
improprio para o consumo, séo vicios que ve-
nham a tornar o produto impréprio para o
constimo. Entfo, n&o s&o produtos que ja s&o
impréprio diretamente ac consumo. Af, a su-
gestao nossa de abolir essa redagéo “alternati-
vamente & sua escolha” e passar os 60 dias
ao caput do artigo € sempre, realmente, ultra-
passados os 60 dias, se o fornecedor néo der
wm atendimento eficiente ao consumidor,
acho que ai sim, “alternativamente a sua esco-
lha", podera receber outro produto, receber
o valor monetariamente corrigido ou o abati-
mento proporcional do prego. Acho que a coi-
sa é simples. E passar os 60 dias a incorporar
no caput do artigo e passar a alternativa, a
escolha do consumidor, para os incisos que
aqui estdo colocados. Sobre os vicios de quali-
dade no produto, ndo num produto j& impré-
prio para o consumo.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Alckmin) —
Vamos ouvir o Dr. Nelson Nery Junior.

O SR. NELSON NERY JR. — Eu 56 queria
fazer uma dltima considerac&@o. Prometo que
nao me delongo. O Dr. Marcelo colocou, com
toda a propriedade aqui, o que se trata de
vicio redibitério. Do jeito que querem fazer

a redacdo do caput, com a proposta do Dr.
Adelbert Queirdz, vao retirar do consumidor
o direito de ele devolver um bem defeituoso.
Ele vai ser obrigado a ficar com o bem. Entéo,
acho que néo é razoavel que se impinja obriga-
toriamente ao consumidor que ele fique com
obem. S depois de 60 dias é que teria condi-
cao de devolver o bem. Entao, aqui, no caso,
ndo é uma devolugéo pura e simples, mas
a devolugao de um bem defeituoso. Entéo,
néo se pode obrigar o consumidor a ficar de
posse, de propriedade de um bem defeituoso.
Ele ter4 o direito, sim, de optar pela restituicao
imediata. Ndo quero um televisor defeituoso.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Alckmih) —
Dr. Alvacir Rezende.

O SR. ALVACIR REZENDE — Eu gostaria
s6 de ressaltar o seguinte: a gente ndo pode
analizar também um artigo como ele préprio.
Existe uma situagéo dentro do préprio Codigo-
que configura — e os fabricantes fazem isso,
— que é o termo de garantia. Entéo, se, apds
um prazo de 180 dias, eu tiver um Monza
em minhas maos, vou voltar ao concessjo-
nério ou ao fabricante e vou querer alternati-
vamente outro bem, porque néo aceito nem
que ele seja consertado. Se isso af for uma
situagé@o vamos tentar criar uma posi¢ao mui-
to dificil de ser compreendida. Entéo, nossa
proposta néo visa tirar do consumidor a sua
colocagao de poder reclamar, ele pode e deve
reclamar! S6 que queremos lembrar que exis-
te toda uma estrutura de assisténcia técnica
espalhada por este Pafs, através até dos pré-
prios revendedores de produtos, onde temos
obrigagéo, duranté o prazo de garantia, de
atender vicios ocultds ou de facil constatagdo.
Entéo, esse é o nosso objetivo. Agora, ndo
queremos deixar isso como uma brecha de
discussé@o e interpretagdo duvidosa como esté
sendo.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Alckmin) —
Dr. Marcelo, o Senhor tem a palavra.

O SR. MARCELO SODRE — Acho que a
questdo da garantia deve ser colocada um
pouco & parte. Como o Dr. Zelmo sempre
diz, a garantia,é um plus, que o produtor pode
dar ou nao; ele usa inclusive a questdo da
garantia como uma tatica de venda. Néo esta-
mos falando da garantia, isso ndo modifica
em nada a garantia. Cada procurador vai dar
a garantia que desejar dar, que puder dar. Isso
vai valer dentro do jogo do mercado. O que
se esta colocando aqui é uma outra questéao:
a do consumidor, que adquire um bem, que
tem um vicio e que, se ele quiser devolver
esse bem, precisa aguardar 60 dias ou néo.
Essa é que é a discusséo, porque, por exem-
plo, o consumidor adquire um bem qualquer
do qual necessita, ele vai ter que aguardar
60 dias enquanto a empresa tenta consertar
a primeira vez, tenta conserta a segunda vez,
a terceira vez? Nao! O consumidor desem-
bolsou uma quantia com o objetivo de ter
aquele bem imediatamente & sua disposiggo;
e isso deve ser respeitado, deve ser garantido.
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Quanto & questap dos 180 dias, ndo vamos
esquecer que, como a garantia € um plus,
j& estamos conversando a respeito de 90 dias,
e ndo de 180. E ébvio que, no final desses
90 dias, se o consumidor for reclamar de algo
que for decorrente do uso nesses 90 dias,
o procurador hao vai ter que devolver dinheiro,
nao vai ter que fazer nada, porque isso vai
ficar caracterizado que foi mau uso do consu-
midor. Entéo, nao é o consumidor, porque
parece ¢ seguinte: o consumidor pega um
automével, usa 90 dias, diz que tem um vicio
e pega o dinheiro de volta® Nao. Existe toda
uma sistemaética que nao pode ser esquecida,
quer dizer, toda sistemaética da questao da pro-
va, da questio do uso nesses 90 dias.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Alckmin) —
Dr. Adelbert de Queiréz.

O SR. ALDEBERTO DE QUEIROZ — Dr.
Sodré, em primeiro lugar, eu queria lembrar
ao Senhor que, quando participamos daque-
las reunibes anteriores, em que tratei desse
assunto, usei dois argumentos: o argumento
fiscal, subsidiariamente, e usei o argumento
realmente préatico, da impossibilidade de a coi-
sa se coordenar dentro desse sistema. Por
ql1e? Lembra-se que, naquela época, ja exem-
plifiquei com aquele trator que foi vendido no
Acre, lembra? E aquele trator tem que voltar
e tem que pagar, etc., aquele negécio todo.
E isso poderia se definir da mesma maneira.

O que entendemos aqui é que devemos
proteger o consumidor, ponto pacifico. Vamos
ver: se um vefculo, por exemplo — porque
é mais complexo e é a minha area —, tiver
uma bateria defeituosa e esse defeito se pro-
nunciar dentro de trés meses, sem divida,
dentro de 180 dias, & um vicio oculto. O consu-
midor tem direito a dizer: — Quero um outro
carro novo! Mas é isso que temos que evitar.
Temos que dizer que isso € um vicio que torna
o produto inadequado, ndo digo impréprio,
mas inadequado ao consumo, porque o indivi-
dio néo vai ficar parando no meio da rua, ndo
é possivel, ele ndo vai andar! entdo, é preciso
que demos a alternativa de ser substituido esse
componente por um novo; néo reparado, néo
estamos pedindo que seja reparado o con-
junto. Um novo! {ma bateria nova, e néo bate-
ria reparada. Nao estamos pleiteando isso! E
néo pedimos 60 dias, pediamos 30, sugerimos
na nossa proposta 30 dias. Se dentro de 30
dias o fornecedor néo substituir aquela bateria
por uma nova, aguele componente por um
novo, ai oferece, por lei, ao consumidor, dizer:
leva o teu carro de volta, quero um carro novo,
ou, entdo, quero o meu dinheiro de volta, ou
quero um abatimento de prego, evidentemen-
te.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Alckmin) —
Tem a palavra o Sr. Herman Benjamin.

O SR. HERMAN BENJAMIN — Queira fazer
urna proposta: este tema é importante do C6-
digo, mas existem temas que s80 de extrema
importancia, e ndo estamos discutindo aqui,
como a questdo da natureza jurfdica da res-
ponsabilidade civil, as sangbes penais, e sédo
@s5as as preocupagdes que o Sr. Relator tem

ouvido e V. Ex* também como autor do Co-
digo.

Acho gue neste artigo caminhamos para
um consenso, s6 que ndo vamos chegar a
esse consenso aqui, o Dr. Adelbert falando
Ia de tras, os outros participantes, nés aqui,
precisamos sentar, discutir e acertar o que
& melhor para o consumidor, € para o forne-
cedor.

Penso eu que poderfamos saltar — a ques-
tao esta esclarecida — poderfamos depois,
se a Comissio concordasse e o Dr. Relator,
discutir isso aqui. Acho que o impasse do Co-
digo nao sera por aqui.

Entao, partiriamos para outras questoes, e
depois nos proporiamos a acertar, acho que
aqui j foi levantada a questao. Entéo, j& esta
anotada, vamos discutir, ¢ hd margem para
a discusséo. E, a partir daf, vamos ver o que
hé de mais relevante, outras questdes mais
relevantes que h& no Cédigo. Sendo vamos
perder a tarde inteira discutindo isso aqui,
quando ndo discutimos a base da responsa-
bilidade, que pressupde, ou que esta anterior
a esse artigo, que € o art. 18

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Alckmin) —
A sugestao do Dr. Herman Benjamin seria ana-
lizarmos agora a responsabilidade do fato, do
produto e do servigo. E isso? E depois a parte
das sangSes administrativas e penais.

O SR. ~— Por parte da Abine eu
gostaria de manifestar que, efetivamente, nao
queremos polemizar o assunto, e obiamente
esta Comisséo Mista, ricamente construida, te-
ra todo o gabarito, em ouvindo todas essas
gravagoes, e materiais que estéo ai, para anali-
zar e ponderar efetivamente esses reflexos que
estamos apontando, e, obviamente, inserir ou
n&o as nossas sugestées no texto do novo
Cédigo.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Alckmin) —
Entéo, encerramos provisoriamente este as-
sunto, para passar entdo para a responsabi-
lidade civil, que até na ordem aqui antecede.

Quem quiser pode fazer uso da palavra.

O SR. HERMAN BENJAMIN — Parece-me
que, porsum critério légico, teriamos que dis-
cutir, em primeiro lugar, a problemética da
inversdo do 6nus da prova, e depois enirar
na discuss@o da responsabilidade cjvil, porque
os dois temas estao relacionados.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Alckmin) —
Entdo a sugestdo seria a inversdo do énus:
da prova e a responsabilidade civil.

O SR. — Acho que existem ou-
tras entidades que ainda gostariam de se ma-
nifestar.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) — En-
tao, vamos ver entidades que ainda néo se
manifestaram para que todas tenham oportu-
nidade.

Tem, entdo, a palavra o respresentante da
Associagao Brasileira de Supermercados, o
Professor Onur de Couto Bruno.

O SR. ONUR DE COUTO BRUNO — Srs.
Congressistas, a posi¢cdo da Associagéo Brasi-

leira de Supermercados, em relagéo aos proje-
tos do Cédigo do Consumidor, foia de sempre
dar uma contribuicéo para o aperfeicoamento
dos vérios trabalhos que lhe foram apresen-
tados, e daqueles que sairam publicados no
Didrio do Congresso Nacional.

A Abras entende que esses trabalhos séo _
todos valiosos e a consolidagéo desses proje-
tos atende, na sua grande extensao, aos inte-
resses tanto de fornecedores, quanto de con-
sumidores.

Tem, contudo, ainda a Abras alguns pontos
que gostaria de debater, e aproveito a oportu-
nidade que se coloca em discusséo a questio
da inversdo do dnus da prova e da responsa-
bilidade civil, para a sua abordagem a respeito
desses temas

Quando se divulgaram os primeiros traba-
Ihos sobre o Cédigo do Consumidor, houve
uma certa preocupacdo nos meios empresa-
riais quanto ao problema da invers@o do nus
da prova.

Na verdade, esta preocupagéo era destituida
de fundamentos, porque a inversdo do énus
da prova esté consagrada ha muitos anos no
Direito Positivo e na jurisprudéncia dos tribi-
nais.

A velha le1 das estradas de ferro ja inverti
o 6nus da prova quanto a culpabilidade, presu-
mindo-a ser do transportador, isto desde
1912. E a juridisprudéncias do Pais, em maté-
ria de responsabilidade civil por ato ilicito,
sempre considerou as pressungoes que resul-
tam da experiéncia comumn, aquilo que sé ia
acontecer De sorte que isto nédo constitui uma
novidade.

E bem verdade que se a questao for anali-
sada do ponto de vista do direito Positivo, e
se for confrontada com os principios de Direito
Processual, ela pode ser criticada, porque o
Cédigo de Processo Civil estabelece o prin-
cipio da igualdade das partes no processo.

Contudo, o tema ha de ser considerado no
plano da prova, porque a inversao de épus
€ quanto a prova de fatos que se acontecem
sempre de um mesmo jeito, e em determinada
circustancia, devem ser*consideradas atribui-
veis a culpa de alguém que se comportéu
de uma maneira reprovavel.

De modo que nao parece & ABRAS que
o dispositivo consolidado deva ser objeto de
grande preocupagdes, até porque se o projeto
néo o acolhesse a jurisprudéncia inegavel-
mente o acolheria, pelas dificuldades em que
muitas vezes se encontram os consumnidores
de fazer a prova da culpa ou a prova do préprio
fato, em que a agéo se fundamenta.

O segundo ponto, que é o da responsa-
bilidade, também suscitou discussaes, por-
que, como todos sabemos, o direito Brasileiro,
por forga de dois artigos do Cadigo Civil, aco-
lhe o principio da responsabilidade com fun-
damento na culpa, culpa delitual, ou culpa
contratual. Somente em algumas situagdes
excepcionais o direito tem aberto uma luz para
a teoria objetiva, ou seja, para a responsa-
bilidade fundada na simples ocorréncia do da-
no.
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Por exemplo, o classico exemplo é o da
responsabilidade do Estado, fundada no risco
administrativo, ou a responsabilidade do pa-
tréo, caso de acidente do trabalho, questio
que hoje esta superada pela existéncia do se-
guro obrigatério e monopolizado pelo Estado.

Realmente, as vezes é muito dificil aceitar
que alguém que tenha agido corretamente te-
nha que pagar, que suportar as consequéncias
do dano, indenizando. Porém, na medida em
que essa responsabilidade objetiva seja devi-
damente disciplinada, ela ndo viola nem esse
principio de justica.

Vejam os senhores que no projeto conso-
lidado foi'estabelecida uma distingao funda-
mental entre certos fornecedores e o forne-
cedor comerciante, e a responsabilidade obje-
tiva ai esté fixada na ocorréncia de certos pres-
supostos, sem 0s quais a responsabilidade po-
de haver, mas fundada na culpa.

O Cédigo foi omisso quanto & culpa, porque
quanto a culpa ele nédo precisava ser expresso.

E, portanto, sob este aspecto os arts. 12
e 13, se ndo me falha a memédria, do projeto
consolidado, que s6 pude ver agora, no inter-
valo do almogo, atende perfeitamente &s espe-
rancas dos supermercados no sentido de que
a responsabilidade do comerciante, do inter-
mediério, ndo se confundisse com a do produ-
tor naqueles casos de responsabilidade pelo
fato da coisa. Contudo, parece que o projeto
consolidado n&o seguiu a mesma trilha quan-
do disciplinou a responsabilidade por vicio,
em que a relacdo de causalidade, em que a
causa do dano nao é imputével ao interme-
diério. parece que nessa parte, se ndo me falha
a membria, no art. 18 e seguintes, dever-se-a
adotar o mesmo critério dos artigos 12 e 13,
com uma ressalva, uma concessio a teoria
objetiva mesmo para o intermediario. Nés en-
tendemos que o comerciante deve responder
objetivamente quando fornecedor final, na
venda de bens deteriordveis, ou quando se
utiliza de mecanismos de medigéo inadequa-
dos.

Essas séo as observagbes que nos preocu-
pam neste momento.

Outro aspecto que esté relacionado com
aresponsabilidade civil, diz respeito & extenséo
subjetiva dessa responsabilidade. A questao
esté relacionada com o principio, com a teoria
da desconsideragédo da personalidade juridica.
Essa desconsideragao da personalgidade juri-
'dica néo figura expressamente no Direito Civil
nem no Direito Comercial; tem sido acolhida
na jurisprudéncia, sobretudo na trabalhista,
mas aparece como um ensaio no Direito Tri-
butério Brasileiro. Neste momento, no Con-
gresso Nacional, h4 uma proposta para a sua
admisséo no nosso Direito, o Projeto de Codi-
go Civil contém um artigo dedicado & descon-
sideragéo da personalidade juridica das socie-
dades limitadas, ou seja, das sociedades nas

. quais n@o ha nenhum sécio que tenha respon--

: sabilidade subsidiéria e limitada pelas obriga-
¢oes sociais. Por conseguinte, € um tema que
interessa & sociedade por cotas de responsa-
bilidade limitada e & sociedade anénima.

Nao gostaria de descer a fundo para analisar
a questdo da desconsideragdio da persona-
lidade do Direito inglés, de onde ela é origi-
naria, e do Direito continental europeu, onde
o seu regulamento esté estabelecido no Direi-
to positivo. Contudo, no Brasil, considerando
o estégio atual do nosso Direito, podemos ad-
mitir que somente nos casos de abuso de
ato ilicito e de infragdo ao contrato ou aos
estatutos, que essa desconsideragéo tem sido
admitida. Parece que a amplitude que se lhe
quer dar no projeto consolidado, néo seria
aconselhavel neste momento, sobretudo por-
que ha um perigo-para o qual pego a atengéo
dos Senhores — porque tal como esta redi-
gida a consolidagdo dos projetos, o Cédigo
de Defesa do Consumidor converteria todas
as sociedades brasileiras em sociedades ilimi-
tadas e solitarias, o que constitui, talvez, no
Plano do Desenvolvimento do Direito Comer-
cial um grave retrocesso, o que vai ensejar
as invengdes capazes de superar o obstaculo
dessa natureza que permitisse a exploragéo
do comércio, sem os riscos do envolvimento
do patrimdnio pessoal dos sécios. Por isso
que haviamos feito uma proposta no sentido
de uma redagao que nos parece aceitavel, que
defender4 o interesse do consumidor — sem
davida alguma, e que tem a seguinte redagéo,
apresentada apenas como um programa:

“Nos casos previstos nas sessoes “tais”, 0 juiz
podera desconsiderar a personalidade juridica
da sociedade limitada causadora do dano, se
ficar provada a sua insolvéncia, e que seus
sécios administradores ou controladores dela
abusaram, praticaram ilicito ou violaram os
contratos sociais ou 0s estatutos; nesses casos
ojuiz decidira sobre qual ou quais patrimonios
particulares dos sécios, administradores ou
controladores recaird a execugao das perdas
e danos.”

Ainda sobre esse aspecto, o'projeto conso-
lidado estende a responsabilidade aos grupos

. de sociedade, as sociedades controladoras e

coligadas. Quanto & extenséo aos grupos de
sociedade, a disposigao que vingar sera abso-
lutamente ineficaz, porque os grupos de socie-
dade no Brasil ndo tém personalidade juridica.
A Lei de Sociedades Andnimas, ao regular
os grupos, disciplina-os como uma forma as-
sociativa de explorag@o da-empresa, mas nao
hé& um grupo como-uma pessoa juridica que
possa responder por danos, s6.quem pode
responder por danos é cada sociedade que
.participa do grupo.

Com relag@o & sociedade controladora, a
Lei de Sociedades Andnimas disciplina a sua
responsabilidade, de modo exaustivo e talvez
até mais amplo do que aquele que se propoe
no projeto.

No que concerne as sociedades coligadas,
parece-me também que seria uma temeridade
estender-lhes o dever de reparar danos por
atos da sociedade de que fazem parte. O que
é uma sociedade coligada® E aquela que parti-
cipa de uma outra sociedade, com pelo menos
de 10% do seu capital. Uma sociedade coliga-
da pode ser minoritaria na outra, pode colcoar-

se numa situagéo de oposigdo a maioria, pode
votar contra a maioria, € ainda assim vai res-
ponder por atos da sociedade que faz parte.
{Uma tal extensao de respondabilidade consti-
tuiria um sério obtéculo a livre participagéo
de uma sociedade em outra, seria um freio
a 1sto que interessa ao mercado de capital
e a colaborag@o entre empresas. Por isso, se-
gundo me parece, seria de toda conveniéncia
a supressao desse paragrafo.

Pego uma excegao, porque gostaria de
abordar um outro tema além deste. Como
jame estendi por alguns minutos, seria melhor
que o fizesse agora do que retornar depois.
Consulto & Presidéncia dos trabathos, se posso
avangar no tema subsequente, que é o da
prescricéo.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— V. §* tem a palavra.

OSR. — Surpreendi-me ao ler
o projeto consolidado, porque o modelo do
substitutivo do deputado Geraldo Alckimin era
quase perfeito; mas me deparo agora com
um dispositivo que diz que a prescricdo que
é decadéncid. De fato, todos sabemos que
o Cédigo Civil néo fez esta distingdo, mas ela
é feita na doutrina e na jurisprudéncia. Quando
o projeto diz, — e diz mal — que “Prescreve
em 90 dias o direito do consumidor”. Isso
pode levar o consumidor a um grave prejuizo,
ele pode pensar que isto é prescrigdo, que
essa prescricao pode ser suspensa, e no mo-
mento de agir seré surpreendido com a deci-
s@o do juiz de que “isso nao é prescrigédo,
isso é caducidade e o senhor j& decaiu do
direito”, Porque do Direito, o que acontece
& a pessoa decair por nao exercé-lo no tempo
que o Direito marca. J& a prescrigdo néo. A
prescrigéo € a perda da pretens&o que nao
foi exercida, através, ou por meio da agéo judi-
cial, no prazo também marcado.

Parece-me que seria aconselthével adotar a
redacao-do projeto do Deputado Geraldo Alc-
kimim, no que respeita a decadéncia, com
uma sé corregdo que se impde, por, talvez,
ter passado desapercebidg a questao: & que,
no projeto do referido Deputado, fala-se em
interrupcao da decadéncia. Seria melhor, tal-
vez, dizer que, naqueles casos em que a deca-
déncia esta interrompida, o consumidor exer-
ceu efetivamente o direito.

Teriamos decadéncia em 90 dias, ou 120,
ou quantos forem, néo interessa; o que inte-
ressa é,que o fornecedor e o consumidor sai-
bam do que se trata e que se fixe, com preci-
sao, o termo inicial desse prazo de decadéncia,
e que se estabeleca a prescrigdo da pretenséo
para aqueles casos em que ha violagdo de
direito.

A outra questdo e a ultima j& foi debatida
evolto a ela, porque me parece que ela precisa
ser discutida, ndo somente do ponto de vista
do Direito Constitucional, mas, também, do
ponto de vista de uma conveniéncia politica.

A lei deve ser feita para resolver bem os
conflitos que se manifestam na sociedade e
deve ser uma lei eficaz. refiro-me a sangdes
administrativas e devo manifestar a esta Co-



5892 Sabado 16

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Dezembro de 1989

missdo uma opinido muito confortadora do
prof. Nilo Batista, que considerou este cag-
tulo, no projeto do Deputado Geraldo Alcki-
mim, como digno dos maiores elogios. Ape-
nas, S. Ex* sugeria que muitas daquelas san-
¢des administrativas constitufssem apenas
nos crimes, novas modalidades de penas, pe-
nas alternativas, além das penas privativas da
liberdade e das de multa. Refiro-me, especial-
mente, a intervengéo.

E que o projeto comina, como pena admi-
nistrativa, a intervengéo pura e simplesmente.
Néo diz quando, como, por que tempo e para
que fim.

Parece-me, em primeiro lugar, que esta in-
tervengéo, posta no projeto de modo téo am-
plo, poderia ser acoimada de inconstitucional,
porque a doagdo do Estado, na ordem econd-
mica, é normativa, fiscalizadora e programa-
tica. Nao parece que o Estado, pelo nosso
Direito Constitucional, possa intervir na em-
presa privada.

Sei que o Dr. Benjamim vai me contestar
e vai dizer que ndo, que ja hd intervengdo no
Direito brasileiro, e S. $* tem razdo. Ha. Ha
duas leis, pelo menos, que autorizam a inter-
vengao, e, mais do que isto, a liquidagao de
empresas pelo Estado. O Decreto-Lei n° 63,
que trata de seguros, e a Lei n° 6.024, que
disciplina a intervengéo e liquidagéo das insti-
tuicdes financeiras. Porém, ai, a intervengéo
e liquidagéo se justificam, porque essas ativi-
dades s&o exercidas, ou eram exercidas, quan-
do essas leis foram feitas por concessdo do
Estado. Entéo, o Estado podia tirar a conces-
s80, e, por isso, o Estado interfere, intervem
e liquida. De outra parte, essa intervengéo da
Lei n° 6.024 é intervencéo de caréter preven-
tivo; é uma medida cautelar, rigorosamente.
Néo uma medida satisfativa para constranger
a empresa a cumprir certos deveres.

De modo que, eu pediria que a Comissao
se debrugasse sobre esse primeiro aspecto.
Contudo, se a Comisséo entender que essa
sancéo esta afinada com a Constituigao, pare-
ce de toda a oportunidade limitar o seu perfil,
seja quanto ao tempo dessa intervengao, seja
quanto a sua finalidade, para evitar que o Esta-
do intervenha na empresa, passe a adminis-
tré-la, correr os riscos do negécio, e pior, os
riscos, 0s danos que causaram aos empre-
S&rios e a terceiros.

Ha, finalmente, alguns outros aspectos so-
bre os quais daremos uma contribui¢do com-
plementar 8 Comissé&o, e que resultam da nova
redagdo do projeto consolidado, sobretudo na
area processual. Lembro-me apenas que ha
um dispositivo que proibe a denunciagao da
lide quando o Cédigo de Processo diz que
havendo direito regressivo, a denunciagéo da
lide é obrigatéria.

Ora, a denunciagéo da lide € uma conquista
do Direito Processual para apressar o julga-
mento, assegurar que NO MEsSMO Processo
se liquidem duas demandas: a do autor contra
oréu e a do denunciante contra o denunciado.
Talvez néo fosse aconselhével proibir o uso
de uma faculdade processual que é assegu-

rada pela Constitui¢édo, quando o préprio pro-
jeto admite o direito de regresso. Contudo,
para debater esses assuntos em toda a sua
extensdo, serfamos incdmodos, aqui, dilatan-
do por mais tempo do que o devido a nossa
intervengéo. De todo modo, faremos chegar
ar méos de V. Ex*, em tempo (til, essa contri-
buigéo que sera no Unico sentido de aperfei-
goar o projeto, no sentido de que o Cédigo
seja um instrumento capaz de possibilitar a
correta, a precisa solugdo dos conflitos que
puderem surgir entre fornecedores e consu-
midores.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Com a palavra o Deputado Joaci Gées.

O SR. JOACI GOES — Sr. Senador José
Agripino, Srs. Parlamentares, Sr** e Srs. partici-
pantes desse encontro, sem nenhum prejuizo
para o conhecimento que a relatoria deve ter
dos desdobramentos destes trabalhos, deve-
remos deixar dentro de poucos minutos este
encontro, mas, em nosso lugar, o Sr. Presi-
dente designara um Relator ad hoc que, certa-
mente, nos dara conta de toda essa fase final
dos trabalhos.

Gostaria de fazer, no entanto, algumas con-
sideragdes, tendo em vista que na medida em
que néo formos capazes de construir o con-
senso é da responsabilidade do Relator tomar
a decisdo e, finalmente, colocar no texto o
dispositivo legal. Lamento ter que dar uma
opinido a respeito de determinadas questoes
que ainda estdo pendentes de discusséo. Isto
ndo significa, no entanto, que ndo possamos
rever a posicao que hoje nos orienta.

Por exemplo, na questao do 6nus da prova
o nosso sentimento — e é bom que eu colo-
que isso com certa antecedéncia — é no sen-
tido de que ela se efetue a critério do Juiz,
quando ficar patenteado a verossimilhanga e
a fragilidade do consumidor.

E de fundamental importancia compreen-
der que ndo vamos postular perante um com-
putador. Vamos postular perante um ser hu-
mano, um Juiz, etc,, e ele ndo pode deixar
de ter um papeli relevante na interpretagéo da
lei, tendo em vista as situagoes.

Néo é o caso, por exemplo, do que ocorre
na Inglaterra — como nos disse aqui a Dr*
Marilena— onde um presidente de associag@o
de moradores da Inglaterra, que tem uma re-
vista mensal com uma tiragem de um milhdo
de exemplares, que trabalha com um orga-
mento de 65 milhdes de délares por ano, e
cujas decisdes tém um impacto muito grande
junto ao préprio Parlamento inglés, junto a
imprensa, a sociedade, aos tribunais, etc. Ele
fez referéncia a determinados dispositivos le-
gais. Por exemplo, uma hipétese: a publici-
dade sera honesta. Nao é esse o caso, mas
seriaisto. Entdo, o Juiz diré o que € publicidade
honesta, diante dos usos e costumes, etc. Aqui
ndo chegamos a esse ponto, mas néo pode-
mos, também, imaginar que o Juiz nao tenha
um papael relevante nesta questéo.

Outro ponto que nos parece importante €
a compreensdo de que este Cddigo deve ter
como principio fundamental proteger o con-

sumidor, e ndo devemos nos deter no avango,
seja ele ‘qual for, para que se cumpra esse
objetivo.. Nesse sentido, a minha impresséo
€ que ndo temos porque competir com o Cédi-
go Penal. E sé isso. No Cédigo Penal, ha deter-
minadas sang¢des que esse Cddigo estabalece
sem prejuizo das sangdes penais.;Se efetiva-
mente existiren determinados delitos que nao
estdo adequadamente tipificados no Cédigo
Penal até pela sua inadequacéo aos novos
tempos, nesse caso, nés entrariamos nesse
vazio, mas nunca deveriamos querer competir
com o Cédigo Penal. Esse é o sentimento
que nés temos

A pena pecuniéria, por exemplo, a punigao
para que determinado delito seja pago, a partir
do cumprimento de uma obrigagéao social ou
coisa desse naipe, parece-me muito mais ade-
quado, inclusive a nossa indole. Um dos defei-
tos da nossa legislagéo é que ignoramos, em
muitos casos, o sentimento médio da nossa
comunidade e fixamos — posso citar iniime-
ros exemplos -— determinadas punigbes que
nunca se aplicam porque elas simplesmente
sdo contrérias & nossa indole.

Essa questao da prescrigéo e da decadén-
cia, que o professor Couto Bruno, colocou
com tanta propriedade, ele sabe disso, como
professor ilustre que é, que esse é um dos
calcanhares-de-aquiles, tanto de professores
de Direto, Advogados comq de Juizes.

Hé seis anos, num jantar que ofereci em
minha casa aos preofessores Orlando Gomes
e Manuel Ribeiro, ambos falecidos... O Profes-
sor Manuel Ribeiro era um pouco mais jovem
do que o professor Orlando Gomes, mas foi
aluno dele. Orlando Gomes foi Professor des-
de muito cedo. Entéo, o professor Manuel Ri-
beiro disse: “mestre, quero lhe dizer uma coisa
— estou com 72 anos. Tenho 48 anos de
magistério, até hoje néo sei distinguir prescri-
¢ao de decadéncia”.

De modo que isso, evidentemente, néo ex-
clui a nossa responsabilidade de darmos trata-
mento adequado a esta questéo.

Finalmente, a questao da publicidade enga-
nosa ou qual seja 0 nome que venhamos a
dar. E como dissemos hé pouco. O Juiz, em
determinado momento, vai ser solicitado para
opinar a respeito deste assunto porque al-
guém nao concordou com as diretivas do Co-
nar. Temos que dar a esse Juiz os parametros
necessérios para que ele possa proferir uma
sentenga justa.

O que quero dizer nestas palavras finais é
que, da nossa parte, pelo menos, esse encon-
tro se revelou altamente esclarecedor. Seria
até capaz de dizer que poucas vezes eu assisti,
Sr. Presidente, aqui, nas dependéncias do
Congresso Nacional, um evento que fosse tao
Gtil e téo educativo quanto tem sido este. Nés
queremos destacar o sentido absolutamente
democrético da nossa disposigdo em relatar
esse projeto. O relator €, por defini¢édo, alguém
que tem uma responsabilidade que quase
sempre, para néc dizer sempre, estd acima
da sua competéncia. E eu acredito que o pri-
meiro requisito para que alguém possa fazer
uma relatoria adequada é o entendimento de
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que esse é um trabalho que tem que ser neces-
sariamente frufo da nossa sabedoria coletiva.

Estou certo que, ndo s agora como nos
momentos posteriores, V. Ex** haverdo de
acorrer ao nosso chamamento para se quise-
rem, inclusive; participarem conosco nas ses-
sdes vespertinas das tercas e das quartas-fei-
ras 14 na Comiisséo de Defesa do Consumidor
da Camara dds Deputados para que nds, ja
agora, possamos fazer as corregdes que en-
tendamos necessérias e para que nds avance-
mos na redagao do disenso.

Se fizermos assim, uma obra coletiva como
essa se impde, acredito que possamos dotar
o Brasil, ainda este ano, pelo sentido e pela
compreensao que as duas Casas do Congres-
so tém da importancia desse cédigo, desse
documento, estou convencido que diferente-
mente da nossa Constitui¢do, que figura, mui-
tas vezes, nas casas das pessoas como a Biblia
na casa de gente de pouca fé. Tenho a impres-
sdo que este Cédigo serd um dos documentos
legislativos mais compulsados do Brasil. Ele
est4 destinado a ser carregado no bolso, e
esta destinado a provocar uma verdadeira re-
volugdo educacional no plano das relagdes
de consumidor e de produtor.

Lamentando profundamente, mas sem ne-
nhum prejuizo da continuidade dos trabalhos,
proque o Presidente vai designar um Relator
ad hoc. Tenho gue sair porque, prisioneiro
dessas atividades, temos um encontro, uma
palestra na Universidade Mackenzie, amanha,
na Cidade de Sao Paulo, e eu fui advertido
que se ndo pegar o avido de hoje — porque
eles estdo lotados — poderei amanha, pela
manha, néo ter condi¢des de descer em Séo
Paulo, cujo Aeroporto tem sido freqlientemen-
te mais fechado do que deveria.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Convido o Deputado Gumercindo Milho-
mem para exercer as fungdes de Relator ad

0C.

Das entidades aqui reptesentadas, ainda
nao tiveram a oportunidade de se manifestar,
a Associacéo Brasileira da Indistria Farma-
céutica, Abifarma, a Federagdo do Comércio
de Sao Paulo, a Confederagéo Nacional dos
Diretores Lojistas e o seu Secretério de Defesa
do Consumnidor do Estado de Sao Paulo. *

Concedo a palavra ao Secretério de Defesa
do Consumidor do Estado de S&o Paulo.

O SR. PAULO FRONTINI — Sr. Senador
que preside os trabalhos, demais ilustres Parla-
mentares que estdo a Mesa, solicito a prerro-
gativa e a deferéncia de falar agora também
pelas razoes indicadas pelo ilustre Deputado
Joact Gées, ja que estamos todos conscientes
de que os vdos estao absolutamente lotados.
No caso meu e dos meus companheiros te-
mos a agravante de que sequer temos pou-
sada aqui porque os hotéis em Brasilia tam-
bém estéo lotados. v

S6 queria, além de cumprimentar esta Co-
miss&o Mista pela geréncia dos trabalhos, me
permitir fazer algumas ponderages em cima
das consideragées desenvolvidas pelo profes-
sor Onurbi, a respeito da questao da extensao
da responsabilidade, da questao dos grupos

societarios e da questdo das infragbes admi-
nistrativas. Acho que vem a calhar, Sr. Profes-
sor.Onurbi, representante da Associagéo Bra-
sileira de Supermercados, as objegbes a res-
peito do texto do art. 28, que tem a titulagéo
da extensdo subjetiva da responsabilidade,
tendo em vista que no meu modo de entender,
e ha muito tempo insisto isso no plenério do
Conselho Nacional do Consumidor, onde te-
nho assento e perante a Comisséo de Juristas,
em que a redagao que prevalece hoje no art.
28 estabelece, em principio e em caréter geral,
a responsabilidade solidéria dos administra-
dores, sécios, acionista-controlador, sécio
majoritério e outras figuras ali referidas, o que
representa uma ruptura do esquema conven-
cional do Direito Comercial que tem na limita-
¢ao da responsabilidadle um fator de estimulo
ao surgimento de empresas

Por essa razdo, acho muito mais adequado
e muito mais pertinente, nessa matéria, que
se adote, que se leve em conta a proposta
constante do art. 23, do projeto do Deputado
José Yunes, onde claramente se fala que em
determinados casos concretos, ocorrendo
abuso no uso da personalidade juridica, o Juiz
daquele caso, podera desconsiderar a perso-
nalidade juridica. Entao, a teoria da persona-
lidade juridica que hoje esta se implantando
tranquilamente nos Tribunais, e dai deverd
passar pioneiramente para o Cédigo do Con-
sumidor, na minha opini&o, esta teoria tem
o seunomento de colocagao aqui neste Codi-
go. Para esta hipétese, em substituicgo aoca-
puido art 28. '

Quero acrescentar que nesse sentido a posi-
¢éo clara de Rubens Requido em estudo feito
em cima do projeto do Cédigo Civil. Sem que-
rer me estender, solicito a V. Ex** que consi-
derem a redagéo que consta do art. 23, do
Projeto Yunes, onde a desconsideragao da
personalidade juridica esté disciplinada, ameu
ver, de uma forma mais'adéquada porque sem
quebrar os esquemas tradicionais de limitagdo
da' responsabilidade nas sociedade limitada,
na sociedade andnima, sem essa quebra, ela
permite, em casos concretos de abuso, que
o Juiz aplique a desconsideragéo.

Permito-me lembrar a respeito da questao
dos grupos societérios, sociedades coligadas,
controladoras e controladas, que esse paré-
grafo tnico, que resulta de proposta que fiz
no plenério do' Conselho Nacional do Consu-
midor, corresponde @ mesma redagao que em
1943 foi colocada pelo Governo da Republica,
na época do Presidente Getilio Vargas, nd
Consolidagao das Leis do Trabatho, para im-
pedir a fraude aos direitos do trabalhador, me-
diante o exercicio de sistemas de empresas
que se constituissemn em grupos formais ou
informais. !

A existéncia de grupos societdrios com ou
sem personalidade juridica e a questéo de sa-
ber se o grupo tem personalidade ou nao,
porque ele é formado por convengéo de grupo
é uma questdo de auto-indagagdo que me
parece despicienda diante da gravidade do
problema do consumidor. Se, como acabou
de dizer o ilustre Relator Deputado Joaci Goes,
estamos diante de um Cédigo que visa a prote-

ger o consumidor, assim como na legislagéo
trabalhista estamos diante de uma lei que visa
a proteger o trabalhador, se estamos diante
de um texto que tem esse objetivo, parece-me
indispensével, aproveitando o ensinamento da
CLT, aproveitando o ensinamento da antiga
lei de assisténcia ao trabalho, transplantar esse
mesmo ensinamento para este projeto, e acho
que a redagéo é satisfatéria como esta no art.
28, paragrafo tinico. Impugnei o caput do art.
28, mas o pardgrafo Unico considero certo
e acho que é pertinente para evitarmos aquela
fraude tdo comum de que as relagbes com
o piblico e com os consumidores séo feltas
por uma empresa que ndo tem ativo ‘e que
estd sob controle ou em coligagdo com um
poderoso grupo que, sob essa capa juridica,
tenta escapar de suas responsabilidades.

Relativamente as infragdes administrativas,
a questdo da intervengdo resulta de consta-
tagGes feitas na vivéncia pratica. Estou hé dois
anos e meio a frente de uma Secretaria de
Estado que tem por missé&o a defesa do consu-
midor. Temos, no dmbito do Estado de Sao
Paulo, pader de policia, por delegagéo do Go-
verno Federal, inclusive para imposic¢do de
sangdes. Em determinadas circunstancias, a
pena de fechamento do estabelecimento que
existe na legislagéo da Lei Delegada n° 4, mos-
tra-se de todo modo inconveniente, néo inte-
ressa fechar a empresa, ndo interessa serrar
as portas do estabelecimento, porque. o pre-
juizo social serd muito maior do que deixa-la
funcionando com defeciéncias. .

Nessas hipéteses eu lembro apenas u
exemplo ad terrorem de escolas particulares que
tém sido um problema gravissimo em
matéria de abusos de mensalidades, sujeitas
a autuagdes, a sangdo méxima administrativa
é o fechamento do estabelecimento. Nenhum
de nés jamais teria a jdéja de fechar uma esco-
la, porque, a escola est4 cobrando abusiva-
mente; isto reverteria inclusive em um proble-
ma politico, mas para essas hipéteses e outras
que podemos imaginar de empresas que, me-
diante célculos atuariais estatisticos, com-
preendem que é mais interessante pagar a
multa do que corrigir a irregularidade, nesses
casos a sangdo administrativa cabivel tem que
ser a intervengéo.

Foi colocado pelo ilustre expositor, Profes-
sor Murbe, o problema constitucional. E um
problema que ndo me convence, embora en-
tenda que deva ser examinado, mas quero
dizer que a aplicagdo prética da imposicéo
de sangbes administrativas, se néo tivermos
a hipétese da intervengéo, estaremos inviabili-
zando a maior parte das sangbes para empre-
sas que trabalham com produgéo e fatura-
mento em massa e que autuadas aqui e ali,
na pratica, déo risadas das autuagdes, porque
elas néo tém maior peso diante do volume
do Jucro que decorre de certos abusos, de
certas irregularidades.

Finalmente, ilustres parlamentares, peco a
V. Ex® que no estudo comparativo dos proje-
tos percebam que as sangdes penais realmen-
te merecem ser modernizadas. Estou de acor-
do com as criticas e acho que a Constituicdo
da Repiblica, embora com um pouco mais



5894 Sébado 16

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Dezembro de 1989

de um ano de vida, tragou o caminho para
novas penas criminais, especialmente para a
prestacdo social alternativa. Esté 14 escrito ex-
pressamente na Constituicao e que consta de
alguns desses projetos que aqui estéo agrupa-
dos nesse estudo e com certeza consta do
projeto de José Yunes e do projeto do Conse-
lho, Nacional do Consumidor.

Solicito, pois, a V. Ex* que atentem para

. essas circunstancias, porque realmente no Di-

. .reito,Penal de hoje, tal como se pde em prética
.na realidade processual, diante das estruturas
.empresariais altamente sofisticadas, em que
os executores materiais de atos jlicitos nunca
sdp 0s que determinam isso. E a chamada
histéria do gerente de supermercado que foi
preso em flagrante vérias vezes, no Brasil intei-
ro, durante o Plano Cruzado, mas nunca se
chegou no controlador e néo se chegaré en-
quanto o Direito Penal tiver a estrutura que
tem hoje baseada na responsabilidade penal
individual, '

E intil querer fazer acenos com o Direito
Penal se ndo fizermos uma ampla reformu-
lagéo do conceito de autona para o efeito do
crime econdmico, crime do colarinho branco.
De qualquer forma, seré sempre um progres-
so se compreendermos que é possivel moder-
nizarmos essas sangdes, indo pelo caminho
que ja foi referido aqui neste plenério da pres-
tagéo social alternativa, como uma sangéo que
pode efetivar-se, porque essas penas de deten-
¢éo, reclusdo, com limites maiores ou meno-
res, como consta do projeto Michel Temer,
projeto do Deputado Alkimin, essas penas, na
prética, sabemos disso, jamais chegarao nos
que determinam eventualmente condutas de-
lituosas através de empresas.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
—Nés é que agradecemos, Dr. Paulo Frontim
a sua presenga e a sya colaboragéo valiosa
e experiente, no sentido de deixar aqui a sua
contribuigéo para a formulacédo do texto defini-

. tivo.que sera submetido a voto,

Eu gostaria, e acho que ja é tempo de ouvir-
mos a representaggo da Confederagéo Nacio-
nal dos Diretores Logistas, que havera de dar
uma contribuicéo expressiva quase que ao fi-
nal desse nosso encontro.

OSR. , - Sr. Senador José Agri-
pino, Presidente da Comisséo Mista, Sr. Depu-
tado Relator, demais presidentes deg entidades:

A Confederalgéa Nacional dos Diretores Lo-
gistas, que tenho a honra de representar aquu,
talvez seja uim dos segmentos que mais se
envolvem com o consumidor em relacdo ao
dia-a-dia no balcéo.

A Confederag@o dos Logistas hoje detém
o controle de 1.500 CDL no Brasil, com cerca
de 75 mil associados. Isso representa uma
passagem pelos bal¢des dos logistas de cerca
de 10 milhdes de consumidores.

E os Logistas tém o privilégios de informar
também a esta Comiss&o que hoje somos de-
tentores ja da criagdo e funcionamento de
quase 300 Deacon. S3o departamentos de as-
sisténcia ao consumidor e que funcionam jun-

to aos clubes de diretores logistas de todo
o Brasil.

De forma que a Confederagao esté altamen-
te preocupada, realmente, com a aprovagéo
desse Cédigo de Defesa do consumidor, e
desde de manha que a gente estd ouvindo
depoimentos aqui; eu queria parabenizar esta
Comissao, porque senti que houve progresso.
De acordo com esses cinco anteprojetos que
existem aqui e esse outro unificado que nos
foi entregue hoje, e com diversos depoimentos
que foram prestados, sentimos que o Cédigo
do Consumidor ndo seré aquelainviabilizagao
que nos, os logistas, estavamos preocupados,
porque realmente havia muitos artigos que,
se fossem aprovados como se encontravam
nos projetos originais, iriam viabilizar total-
mente o comércio logistico, porque somos
um segmento diferente, vamos dizer assim,
dos supermercados, da ABRAV. Congrega-
mos em nossa entidade o micro, o pequeno
e o médio empresério e sdo empresas que
ndo teriam como se organizar, em alguns ca-
sos, para enfrentar esse tipo de pressao que
estava realmente para se desfechar como seria
aprovado o Cédigo de Defesa do Consumidor.

Desta forma, a nossa preocupagéo em al-
guns artigos aqui, em algumas anotagdes que
fizemos, ja foram postas na mesa aqui por
diversas entidades, como a ABRAV, como a
Associagdo de Supermercados. Apenas um
capitulo que tem aqui neste projeto, sinteti-
zado, do pessoal de Sao Paulo, do Ministério
Publico, no que se refere aos bancos de dados.

Eu queria informar aos autores do projeto
que os servigos de protecéo ao crédito de todo
o Brasil, de acordo com os seus regulamentos,
éfacultado a qualquer pessoa no Brasil chegar
a qualquer balcéo do SPC e se informar se
ela est4 cadastrada naquele servico de prote-
gao ao crédito em qualquer regido do Brasil.

Desta forma, aqui nos pasicionamos contra
esse artigo que torna os SPC entidades de
caréter pablico, até porque isso inviabilizaria
a continuidade desses servigos, que sdo de
natureza praticamente privada, eles perten-
cem aos lojistas. Os SPC pertencem aos Clu-
bes Lojistas e pertencem aquela quantidade
de lojistas que é coniroladora daquele clube.

. Desta forma eu queria dar esse esclareci-
mento, que realmente nédo hayeré necessidade
, hunca, jamais, de nenhpm consumidor ter que
impetrar um habeas data para saber se esta
fichado np SPC.
y De resto eu queria dizer ao Sr. Presidente
, que a nossa Confederagdo — mantivemos
contato com o Sr. Presidente hoje — entregara
dentro de 72 horas um documento j4 levando
em consideragéo esse resumo que foi feito
de todos os projetos apresentados antes, e
,desse projeto sintetizado do Ministério Pablico
de S&o Paulo, contendo sugestbes para valo-
.tizar cada vez mais o Cddigo de Defesa do
Consumidor, pois a Confederagdo Nacional
. dos Diretores Lojistas é plenamente favorével
‘a que haja um Cédigo Nacional de Defesa
do Consumidor, até porque tomamos a inicia-
tiva anos atrés de criar o nosso Deacon, por-
que inexistia no Brasil algo que tivesse um
controle, e eramos noés, entidades do comér-

cio, quem medidvamos esses tipos de atritos
que existiam em CDL do Brasil.

Desta forma, era esta a nossa participagéo,
e parabéns & douta Comiss&o. E estamos, in-
clusive, ao inteiro dispor para outras convoca-
¢bes; o Presidente ndo pode comparecer por
um compromisso inadiavel que tinha no Rio
Grande do Sul, mas a nossa Confederacao
esté a inteiro dispor para prestar a colaboragéo
devida as diversas entidades aqui, a Comisséo,
a toda hora que for convocada Muito obri-
gado.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Agradego ao Dr. Anchieta, representando,
aqui, a Confederagéo Nacional dos Diretores
Lojistas e me agrada muito ouvir as suas con-
sideragoes, porque estou vendo que, depois
de quase 6 horas de trabalho, estamos che-
gando a consensos aceitaveis para o consu-
midor e para o fornecedor de servico e de
produto. Acho que esta valendo a pena este
trabalho que é democréatico, como frisava no
primeiro embate leve que tivemos no comego
da manha de hojé. Acho que estamos conse-
guindo atingir o nosso objetivo, trabalhando
democraticamente, fazendo com que as pes-
soas tenham oportunidade de se manifestar,
estabelecendo o contraditério e a mediagéo,
importante da justica que, aqui, com muita
lucidez, se pronuncia, nao hé por que nao
chegar a um entendimento.

Acho que faltam usar da palavra e mani-
festar as opinides o representante da Abifarma:
(Pausa.) Com a palavra o representante da
Abifarma.

O SR. — Obrigado pelo con-
vite, em nome da Abifarma, gostaria de ressal-
tar que a Abifarma tenciona se manifestar a
respeito do projeto consolidado, porque a cé-
pia nos chegou as méos nesta manha. Gos-
taria também de manifestar que a Abifarma
apdia a Associagéo Brasileira da Industria de
Alimentagdo em que ela trouxe como oportu-
nidade sobre pleito, por exemplo, mais que
legitimo quando se pretende, afinal, que a ini-
ciativa privada deva ter claramente definido
onde é o assento em que se propala sobre
o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor,
representacéo essa a ser exercida, inclusive,
por suas entidades de classes empresariais,
no mesmo nivel isondmico de expressao con-
sagrada aos 6rgéos federats, estaduais, muni-
cipais e demais entidades de defesa do consu-

midor.

Por outro, gostaria a Abifarma de lembrar,
rapidamente, em termos de sempre se discutir
do exercicio do direito, a mais ampla defesa,
frente ao problema da relacdo de consumo,
salvo o menor juizo desta egrégia Comisséo
e dos Srs. Legisladores, que existiu um Projeto
de Lei do Senado n° 97, de autoria do culto
Senador Jutahy Magathées, o qual propés no
parégrafo unico do art. 8° do seu projeto que,
em qualquer hipotese, a responsabilidade pela
reparacado dos danos causados sera objetiva,
independendo de prova de culpa do forne-
cedor. Pede-se vénia, aqui, para se ressalvar,
embora a palavra dos mais doutos, que perfi-
lam o entendimento da responsabilidade obje-
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tiva, que, antes dessa mesma responsabilida-,
de objetiva emergir em definitivo, e como tal
ilustrada pela citagdo que ora se faz ao projeto
daquele ilustre Senador, que acaso, pois, ve-
nha ela a ser adotada na Lei de Defesa do
Consumidor que, antes, se medite muito bem
sobre a viabilidade de apanigué-la, de alber-
gé-la, frente ao que estd esculpido na letra
do art. 5°, inciso 35, da nova Carta Magna
que dispde no sentido de que alei néo excluira
da apreciagdo do Poder Judiciério lesdo ou
ameaga a direito. Entende-se que néo se po-
deria dar, assim de saida, pela presun¢éo da
culpa, ou pela presungdo da desonestidade
como um principio a se agasalhar no cenério
da nossa Legislagao. Ora, o parametro consti-
tucional aqui citado certamente também re-
percute sua origem desde os lindes do direito
romano, que mais do que nunca, mais uma
vez, alinhavado pelo nosso legislador constitu-
cional, é e deve ser sempre o parametro so-
branceiro que estaria, data venia, barrando
a boa geragéo ou advento dessa mesma res-
ponsabilidade objetiva de nitidas pendores an-
glo-germanicos, encaixando-se, enfeixando-
se, portanto, uma nogéo estranha as raizes
legislativas, juridicas nacionais, muito embora,
agora, ao que parece, se procure mitigar a
questdo com a inversao do 6nus da prova.

Nés gostarfamos de lembrar, na répida leitu-
ra que fizemos do projeto consolidado, que
a par da responsabilidade objetiva que ora se
trata, o cddigo vai vindo com a dicotomia da
responsabilidade pessoal dos profissionais li-
berais que seria apurada, também e mediante
a verificacédo de culpa, consquentemente, se
elegendo aresponsabilidade subjetiva. Em ter-
mos de processamento legislativo, podemos
nao entender muito bem, mas situamos que
causa isso preocupagéo, porque nao existeria
um critério tnico e isondmico que se preten-
de. Obrigado mais uma vez.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Agradego a participagdo da Abifarma e per-
gunto ao Dr. José Roberto se tem algo em
contraditério a oferecer.

O SR. JOSE ROBERTO — A minha inter-
vengao vem a propdsito de consideragdes fei-
tas pelo Dr. Paulo Frontini que manifesta pre-
feréncia pela desconSIderagao da personali-
dade juridica, pela redagdo José Yunes, Enten-
do que nao. Entendo que estava acabando
de dizer aqui ao meu colega Nelson Nery, que
nossos juizes ndo estdo preparados para esse
tipo de norma que desconsidera a persona-
lidade juridica. Isso é uma escola filoséfica
do Direito, escola do direito livre de Cantorovix
que prega a liberdade do juiz, inclusive aplicar
determinadas sangdes. Tenho a impressao
que como esta redigida aqui, pelo Deputado
José Yunes, agabara o magistrado por aplicar,
jamais, sangbes aos socio-gerentes. Entéo,
prefiro ficar com essa redac@o que prevé as
hipéteses em que o magistrado deva aplicar,
quando sécio-gerente e quando tem a obriga-
¢80 de indenizar nos casos de faléncia, estado
de insolvéncia e encerramento de atividade.
Ora, se hd uma faléncia do contribuinte, é
claro que houve uma responsabilidade por

atos ilicitos praticados no estabelecimento. A
Jurisprudéncia prevé a hipétese, também, de
encerramento de atividade de pessoa juridica,
de sociedades limitadas e a responsabilidade
dos sécios-gerentes. O Cédigo Tributério Na-
cional prevé a pessoalizagdo da responsabi-
lidade no caso de obrigagdes tributérias por
atos ilicitos, quer dizer, é do nosso sistema
normativo a previsdo dessa responsabilidade
nessas hip6teses. Eu me coloco numa posi-
¢do em absoluta antinomia com a proposta
do Dr. Paulo Frontini que, infelizmente, se reti-
rou, acho que deva ser mantido o caput e,
eventualmente, o paragrafo Gnico deva ser ob-
jeto de reflexdo, quando os grupos societérios,
sociedades coligadas, esse, realmente, deva,
talvez, poder ser objeto de reflexdo.

_O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
Com a palavra o Dr. Herman Benjarnin.

O SR. HERMAN BENJAMIN — E s6 para
dar um adendo, senador. Esse artigo — e é
uma pena que o Dr. Ornube também néo
esteja aqui, que foi meu professor — e até
me sinto melhor sem a presenga dele — mas,
de qualquer modo, esse artigo existe no Direito
americano, mas, o que é fundamental é que
nés — e eu conversava hé pouco com a Depu-
tada Sandra Cavalcanti e ela dizia para mim
e para o Dr. Nelson que nés tinhamos que
identificar, de imediato, qual é a filosofia desse
cbdigo, e ja foi dito aqui: € proteger o consu-
midor. O que nds hdo podemos admitir é que
o consumidor seja lesado por quem quer que
seja no mercado e néo tenha a devida repara-
¢ao. Este é o ponto principal do Cédigo de
Defesa do Consumidor. Se alguém me per-
guntasse o que seria o norte desse cédigo,
é este. Terminou a época das injustigas sociais
neste aspecto de que o consumidor pagava
os custos sociais do mercado de consumo,
quando os beneficios eram repartidos entre
todos.

Entéo, a produgéo, por exemplo, de uma
determinada méaquina que satisfizesse 100 mil
pessoas, esta maquina d4 um defeito, um Gni-
co defeito, mutilam o consumidor e esse con-
sumidor paga, sozinho, os custos sociais da-
quele mercado de consumo. Esta é a injustiga
bésma, ecocdmica, néo € politica, que nés te-
mos¥ que ter em mente na elaboragéo do c6di-
go. E ai entra, exatamente, a problemética da
desconsideragéo da pessoa juridica, dentro
desge enfoque, que se o consumidor sofrer
um dano, alguém tem que pagar esse dano.
Se hé uma empresa diretamente relacionada
com esse dano, que seja ela. Se ela, eventual-
menite, faliu, e isso‘acontece muito na inddstria
de brinquedos, nés temos diversos exemplos,
e é uma industria de extrema fragilidade. Nao
pensem que na industria de brinquedos, como

' poderia citar outros exemplos, todos séo Es-

trela, ndo hé, todos séo Urendene, nao, é uma
indGstria de pequenos fabricantes e ai uma
outra indastrial que tenha uma relagédo com
esse produtor vai se eximir, porque aquela pe-
quena industria de brinquedo, que era um ra-
mo, ndo pode pagar e o consumidor continua
com seus danos.

Acho que é este o enfoque politico, digamos
também, da questéo da reparagédo do consu-
midor e ai nés temos que abrir méao da tradi-
¢éo juridica. A tradigao juridica s6 existe até
o momento em que hd homens que se propo-
nham a montéla, porque, do contrério, nés
estarlamos com o direito Romano até hojé,
mas néo, evoluimos e vamos continuar evolin-
do com o consenso do que est4 havendo aqui,
e, quigé, Dr. Senador, como bem disse V. Ex’,
este cédigosaia em sua quase totalidade, co-
mo aconteceu com a lei alemé das condigGes
gerais dos contratos e a lei francesa. Por sim-
ples voto da maioria ou dos partidos, unanime,
nos seus respectivos congressos.

Talvez pensar assim seja otimismo demais,
mas eu acredito que nao podemos abrir méo
desse artigo da desconsideragéo, e com essas
ressalvas que estdo ai, que permitem a inde-
pendéncia das empresas e, a0 mesmo tempo,

. elas estéo separadas da responsabilidade nor-

mal mais quando o “consumidor ou a repara-
¢&o do ipossuficiente assim exigir, esta ficgéo,
por que € uma ficgéio, como a prépria idéia
de pessoa juridica cai por terra no interesse
publico.

-O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Dr. Nélio Jinior.

O SR. NELIO JUNIOR — Eu s6 queria fazer
uma pequena consideragao.

O Dr. Ornube, que infelizmente néo esta
no recinto, disse que esse art. 28 e o seu res-
pectivo par4grafo Gnico do projeto ja consoli-.
dado. Ele romperia com os esquemas tradi-
cionais do direito comercial, e ndo é da tradi-
¢édo do Direito brasileiro.

O Dr. Frontine, Secretério de Estado do
Consumidor de S&o Paulo, nos disse aqui com
propriedade que o parégrafo tnico é oriundo
da CLT, ndo é nenhuma novidade.

Eu digo mais b caput, o art. 28, nada mais
& do que uma redagdo um pouco adaptada
do art. 13, da lei de sociedades por cota de
responsabilidade ilimitada que é uma Lei de
1919. De modo que, nés ndo estamos inovan-
do absolutamente em nada em matéria de
responsabilizagdo pesssoal do sécio, isso ja
existe no Brasil, Dirgito Positivo desde 1919
esta vigente esse Direito. Entéo aqui o cédigo
nao inova em absolutamente nada, ele apenas
transporta da CLT e da Lei da Sociedade por
Cotas de Responsabilidade llimitada, uma si-
tuagao que faz parte da consolidagéo do direi-
to do consumidor no cédigo.

De modo que acho também, discordando
um pouquinho do nosso colega Zelmo Danari,
que o art. 28, do projeto consolidado, ele ndo
abarca a despersonalizagéo da pessoajuridica,
como veio do Direito inglés do Direito ameri-
cano. De modo que, acho que dever-se-ia pen-
sar em uma redagdo que compatibilizasse es-
se art. 28, do projeto consolidado com o art.
23, do Projeto Yunes, que 14 sim fala em abuso
da personalidade juridica que deve ser contro-
lada pelo Juiz. Acho que poderia haver uma
compatibilizagdo dessas disposigbes do art.
28, com o art. 23, do Projeto Yunes.

Eram essas considerages que eu tinha a
fazer sobre a desconsideragéo.
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O SR. — Eu néo havia termi-
nado a minha intervengéo.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Por favor continue.

OSR. — Obrigado Presidente.

E s6 mais um aspecto s, uma conside-
racéo a fazer e eu acho muito importante. De
fato, o tema colocado pelo Dr. Ornube, muito
importante.

Nés estaros nos angustiando com termos
terminolégicos com o tema da prescrigéo e
da decadéncia, efetivamente eu nao conheci
essa passagem de que ele se referiu do Profes-
sor Orlando Gomes mais para mim foi muito
ilustrativo, que de fato é o cabo das tormentas
da teoria geral do Direito essa distingéo entre
prescricdo de decadéncia.

Agora acho que isso tudo é muito termino-
16gico, e acho que a prescri¢ao em decadéncia
sempre se referem a perca de direitos, acho
que nds ndo podemos mais falar em prescri-
¢ao relacionado com agéo, porque agéo é algo
auténomo, e que nada tem haver com Direito
Material, prescricdo e decadéncia estdo rela-
cionados com Direito Material. )

Acho que o nosso Cédigo Civil, também
quando dispde sobre matéria de decadéncia
e fala terminologicamente em prescri¢éo, en-
tdo n&do vejo assim tanta impropriedade em
manter-se a redagdo desse dispositivo como
consta no Projeto Michel Temer e no projeto
consolidado, que nés entregamos juntamente
com o trabalho do Deputado Joaci Gées.

Ent@o é uma questdo meramente termino-
légica, essa de prescrigéo ¢ decadéncia, acho
que a doutrina cumpriré a doutrina a estabe-
lecer essas discriminagdes. Mesmos aspectos
relacionados com a suspensdo com a inter-
rupgéao de prescrigéo ou da decadéncia, quan-
do cabe ou quando néo cabe, tudo isso é
questdo de matéria até legislativa, quer dizer,
nods temos ai um dos mais intrincados proble-
mas do nosso Direifo que é essa matéria de
prescricéo e decadéncia.

Ent&o sou para que mantenham o texto co-
mo ele estéd no texto consolidado, essas infor-
magoes, eu nao quero me alongar aqui porgue
teria que fazer consideragbes de ordem juridi-
ca, quando ocorre um instituto quando ocorre
um outro e eu vejo a prescri¢éo sé em matéria
de Direito prestacional e a decadéncia quando
se trata de um direito passivo de constituicéo
que visa modificagéo de situagdes juridicas.

Mas acho que esse nao é ¢ Férum, a sede
para estar discutindo esse temério, e essa dis-
cussao. De todo modo eu sé quero deixar
claro isso af, eu achei magnifica essa coloca-
¢&o do Deputado Joaci Gées em que nos reve-
la que uma pessoa da autoridade, do nome,
do respeito do Professor Orlando Gomes che-
ga no final da vida, a admitir ndo encontrar
um descrime que pudesse fazer uma separa-
¢ao entre esses dois institutos.

Entéo, é um tema absolutamente contro-
vertido, eu acho que podemos deixar a reda-
¢éo como esté e, em suma, deixar a doutrina
o encargo de fazer a interpretagéo dessa nova
atividade.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Muito obrigado.

Indago se se faz presente ainda no plenério
o representante da Federagdo do Comércio
de Sao Paulo. (Pausa)

O SR. MANOEL HENRIQUE FARIA RAMOS
— Sou o vice-Presidente da Federado do Co-
mércio. Nés pretendiamos simplificar, dado
o adiantado da hora, e até porque os assuntos
ja foram bastante esgotantes.

Algumas posi¢des que foram tomadas aqui
coincidem com as da Federagdo do Comér-
cio. Vou cité-las para que fiqguem registradas
em Ata.

As posicoes da Fiesp, da Anfavea e da Abi-
nee, os topicos controvertidos ou polémicos
que seriam discutidos aqui coincidem com
a naossa opini&o e passamos a respaldéa-los.

Queriamos, sim, que nos fasse concedido
um prazo para que encaminhassemos, tam-
bém fundamentando dados para que esses
textos acabados, esses projetos aqui coloca-
dos sejam melhor debatidos com a nossa enti-
dade. Traremos, depois, a nossa contribuigao.

Ha apenas dois ou trés t6picos que ressal-
taria, tendo em conta a preocupagéo que aqui
foi levantada. Foi dito logo de inicio, embora
o assunto jé tenha sido dado como superado,
que havia um tratamento de mitos, mitol6-
gicos sobre algumas preocupagdes do empre-
sariado.

Quero s6 deixar registrado que essa preocu-
pagéo do empresariado constada, por exem-
plo, no prazo de arrependimento néo quer cair
em outro mito oposto, porque nos parece que
é extremamente subjetivo, no arrependimen-
to, entender-se como vicio — e penso que
aqui a subjetividade é grande — a leitura de
um livro, 0 uso de uma roupa que é moda
e assim por diante.

De repente, nao caimos em um mito oposto
em que tenhamos que resolver todo o abaste-
cimento em que ninguém teria mais necessi-
dade, porque recorreriamos a isso.

Entao, que n&o se caia também, porque,
com a elaboragéo do cédigo, teriamos resol-
vido o problema do abastecimento no Brasil.

Gostaria de chamar a atengdo principal-
mente para aquilo que deixamos para o final.
O Deputado Geraldo Alckimin nos havia colo-
cado o problema penal. Pensamos, sim, que
hé duas possibilidades, e ai vamos ver a res-
ponsabilidade do comércio. Penso que o as-
sunto deve ser tratado como relagoes entre
produtor e consumidor, e néo nessa defesa
paternalista em que o consumidor se coloca
acima de qualquer coisa. O que se coloca
acima de qualquer coisa é a objetividade da
razao, senao irlamos pecar fatalmente.

Tendo isso em conta e tendo em conta uma
evolugdo internacional dentro do Cédigo Pe-
nal, colocariamos como casos pecuniares. Ha
outros casos em que as penas alternativas em
dque a prestagao de servicos e a sociedade
serfam uma forma de tentarmos dar um trata-
mento diferenciado para uma agéo também
na sociedade diferenciada. Nao podemos con-
fundir o que acontece com uma empresa e
o que acontece com o assaltante de bancos,

quer dizer, hd uma diferenciagdo. Tem que
haver, principalmente tendo em vista o nosso
sisterna penitenciario. Parece-me que um sis-
tema penitenciario como o que temos — e
a nossa realidade ndo pode ser ignorada —
merecerd um tratamento diferenciado tam-
bém.

Para concluir, gostaria de deixar uma suges-
tdo. Nao sei se, no aspecto formal, aqui de
sobejo, hd quem o saiba tratar muito melhor,
mas tenho que deixar a possibilidade de conci-
liacgo. Ha uma na Justica do Trabalho — e
nés sabemos quando alivia — que d4 um res-
posta imediata ao consumidor. E, como hé
um interesse muito grande da empresa e do
consumidor em resolver o problema, em vez
de ficar s6 planejando, talvez um férum de
conciliagdo fosse o elemento que possibili-
tasse a nossa participagéo. Nao sei se ha essa
possibilidade formalmente dentro do Cédigo
Penal, para dar uma resposta de conciliagio,
e que daria também uma resposta de interesse
da sociedade.

Era o que tinha a colocar. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Obrigado pela contribui¢do da Federacéo
do Comércio_de Sao Paulo.

Da relacao de convidados, checadas as pre-
sencas, todos j& tiveram oportunidade de se
manifestar, mas parece que algumas pessoas
ainda desejam falar. Gostaria que se manifes-
tassem dizendo o nome e a entidade a que
pertencem.

SRA. FLAVIA TOUCE (FIESP — CNI) —
Gostaria, em substituicdo ao Dr. Adelberto de
Queiroz, de fazer uma — espero — répida
consideragdo a respeito de alguns pontos que
a Fiesp ¢ a CNI consideram dos mais impor-
tantes.

Como V. Ex* pode ver, hoje aqui estiveram
representantes de vérios setores da iniciativa
privada industrial. Cada qual obviamente res-
salva um aspecio que mais lhe diz respeito
ou que interfere mais diretamente no seu se-
tor, como o setor da alimentagéo, o setor da
indtstria farmacéutica e assim por diante.

A Fiesp e a CNI, como entidades ecléticas,
procuram nesse documento que foi entregue
amim, hoje de manh, citar apenas os pontos
que mais genericamente afetariam ou sensibi-
lizariam mais o setor industrial como um todo.
Dentre esses pontos, que s&o poucos, até em
niimero menor do que o que aqui foi discutido,
gostaria de fazer uma ressalva s6 para deixar
bem clara uma colocagéo com relagéo as san-
¢oes administrativas. Do ponto de vista pratico
e imediato ao inicio de vigéncia do Cédigo
de Defesa do Consumidor, parece ser o que
muais causaria problemas a iniciativa privada.

Gostaria de deixar claro pelo seguinte: a ex-
cecdo da pena de intervengao administrativa
que, efetivamente, em principio, a iniciativa
privada néo vern aceitando, em fungéo da néo-
intervengao do Estado na economia, todas as
outras penas foram contempladas num pe-
queno substitutivo que entregamos ao Sr. Pre-
sidente, mas numa tentativa de dar uma orga-
nicidade melhor a essas penas. Entéo, sem
abstrair nenhuma das penas, houve uma ten-
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tativa de se colocar uma infragéo bem caracte-
rizada e que geraria como consequiéncia de-
terminada pena.

O Cédigo, neste texto que nos foi entregue
hoje de manhé, apenas para citar um exemplo
para néo nos demorar mais, porque ja vamos
nos estendendo muito. Por exemplo, no artigo
57, trata de vérias penas, incluidas no mesmo
artigo, e que teriam af a possibilidade de ser
aplicadas a critério da autoridade administra-
tiva, mas que tém gradagées diferentes, umas
sdo mais leves e as outras mais pesadas.

Entéo, por exemplo, para citar apenas um
caso. As penas de apreensao e de inutilizagao
de produtos, de proibigao de fabricagao de
produtos, de suspensao de fornecimento de
produtos ou servigos e cassagdo do registro
do produto. Veja V. Ex® que a apreensdo do
produto para cassagéo do seu registro junto
ao érgdo competente é uma diferenga muito
grande em termos de penalidade administra-
tiva. A gravidade de uma infragdo que pode
gerar a cassaco da licenga do produto deve
ser muito maior do que aquela que vem cassar
um Unico produto defeituoso, numa série in-
findavel de produtos. Entéo, eles estao todos
colocados num mesmo artigo.

E o que fizemos aqui — pediria a atengdo
da Mesa — foi simplesmente desdobrar essas
penas, tentando dar-lhes uma gradagéo com
relagdo 4 manipulagdo corretiva, até chegar-
mos ao fechamento do estabelecimento. Co-
mo o Dr. Paulo Frantine mesmo caracterizou,
a ninguém interessa o fechamento de um es-
tabelecimento. E uma pena que vem a ser
aplicada para infragdes reincidentes.

Entretanto, parecer-nos-ia, aqui, no caso,
que essa reincidéncia precisaria estar bem ca-
racterizada. Porque se néo podemos cair na
arbitrariedade ou até na falta de discernimento
de alguns fiscais, de irem a uma empresa apli-
car uma pena haoje, e, amanha, valtar a ela
e aplica-la novamente sem tempo pararepara-
¢80 necessdria, e isso poder ser caracterizado
como reincidéncia até para fechar as portas
do estabelecimento.

Ent&o, houve uma tentativa aqui de caracte-
rizar bem a reincidéncia, de que ela fosse defi-
nitivamente provada. E esses casos mais gra-
ves, como cerrar as portas do estabelecimen-
to, e, nas outras penas, uma tentativa de gra-
dué-las melhor com relagéo a determinadas
infragdes.

Porque, realmente, veja V. Ex® o prejuizo que
isso acarretaria. Por exemplo, nesse caso da
cassacéo de licenga de um produto, até essa
matéria vir a ser disccutida no Judiciario e
ser comprovada a sua veracidade ou néo, essa
licenga pode ter sido cassada durante muito
tempo. Acho que & um prejuizo muito grave
para ser aplicado de imediato, sem uma apre-
ciagdo mais profunda e menos superficial do
assunto.

Entdo, esta nossa sugestao para a qual cha-
rnaria a atengéo, porque acho que do ponto
de vista préatico, imediato, é que, talvez, no
transtorno causado a essa ind(stria, com rela-
¢80 aisso, a essa tentativa de desdobrar penas
e de caracterizd-las bem como determinada
infragéo.

Eram essas as minhas consideragbes.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Qostaria de relembrar, tanto a represen-
tante da Confederagédo Nacional dos Diretores
Lojistas, como V. S, da remessa o mais breve
possivel dessas sugestdes, por escrito, para
qué o Relator possa considera-las e ver, a luz
do bom-senso, como faria a modificagédo do
texto, se for o caso.

Solicitaria a todos aqueles que trouxeram
pronunciamentos que os fizessem chegar a
Secretaria da Mesa, para que o material fosse
catalogado e entregue ao Relator, com a ur-
géncia possivel, porque sédo sugestoes valiosas
e importantes.

O SR. EDSON BISMOND (Abinee) — Sr.
Presidente, pego a palavra.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Concedo a palavra ao Sr. Edson Bismond,
da Abinee.

O SR. EDSON BISMOND — Sr. Presidente,
néo querendo polemizar, no que tange a ex-
tensdo da responsabilidade dos sécios-geren-
tes ou diretores, gostaria de esclarecer que
o art. 10 da Lei das Sociedades Limitadas por
Guotas, “especifica que os sécios-gerentes e
administradores néo respondem pessoalmen-
te pelas obrigagbes imputadas & empresa, ex-
ceto pelo encerramento regular da empresa
e pelos atos que violarem a lei, o contrato
social ou exceder do seu mandato”.

O que existe na propositura da lei conso-
lidada & ainovagdo no que concerne aos casos
de faléncia, insolvéncia e encerramento da
empresa. Porém, faléncia e insolvéncia, é sabi-
do, nem sempre, raramente ocorrem paor von-
tade de seus sdcios ou Diretores. Ocorrem
com a extingéo da personalidade juridica da
empresa em decorréncia da sua atividade eco-
némica, de uma crise ou de fatores externos
a vontade de seus sécios.

Entéo, a nossa proposta neste sentido é que
adaptemos o que egtd estabelecido na Lei das
Sociedades limitadas, afastando as hipoteses
de insolvéncia e faléncia, porque elas séo ex6-
genas & vontade, & agdo dos sdcios. Muitas
vezes s&o exdgenas a isso. Entdo, isso me
parece gue é interessante, que deve ser releva-
do pela Comisséo, e é o entendimento que
podera servir como uma virtude, um midium
virtus nesta discusséo.

De outro lado, preocupa-nos ainda no que
se refere as sangdes administrativas colocadas
pela Dr* Flavia, a acumulagdo das sangdes
administrativas com as sangoes penais, ou se-
ja, o apenamento em escala, em sequéncia,
aos fornecedores, aos comerciantes, Parece-
me que essa penalizagéo exarcebada deve ser
melhor refletida.

Porque o que nos importa, na area dos for-
necedores, na area empresarial, & o sentimen-
to rigoroso do respeito ao consumidor. Pois
nao podemos esquecer que dependemos, e
sempre dependeremos, da satisfacdo dos
consumidores. Nao existe empresa, néo existe
fornecedor, nao existe comerciante sem o
consumidor. E esse é o nosso interesse, sem-

pre ser4, e vemn sendo ha muitos anos, a parte
de qualquer legislacéo existente.

Ent&o, essa € a nossa disposigao, e sempre
ser4, de defesa dos direitos dos consumidores,
porque essa defesa implica na continuidade
do negécio, na continuidade do exercicio da
atividade empresarial. Entdo, nesse sentido,
temos objetivos extremamente idénticos.

O que pretendemos é adaptar e aperfeicoar
a realidade brasileira — e é esséfo objetivo
de uma lei — ndo somente com base nas
legislages americanas, na jurisprudéncia ale-
ma, no Cédigo canadense, no Codigo francés,
mas no Direito Comparado, um subsidio mui-
to importante. Porém, nunca vamos nos es-
quecer, para que néo criemos leis que figuem
sem pés ou leis com pés de barro & remisséo
ao Direito Comparado, esquecendo-nos de
que temos uma realidade muito prépria, te-
mos um parque industrial, temos um povo
com um nivel cultural muito distinto.

Entdo, essas realidades, estas necessidades,
devem ser contempladas pela legislagdo e é
0 que esperamos.

Muito obrigado, Senador.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Concedo a palavra ao Dr. Herman Ben-
jamin.

O SR. HERMAN BENJAMIN — Sr. Presi-
dente, s6 para fazer alguns comentérios finais
a respeito dessas (ltimas e interessantes colo-
cagdes que foram feitas.

Primeiro, a respeito do que disse a Dr* Flévia
que acho que é pertinente, que & uma obser-
vagao que tinha sido feita anteriormente pelo
nobre Senador Odacir Soares a respeito da
questdo da competéncia para a imposicéo
dessas diversas sangdes. Quando, por exem-
plo, a sangéo for a nivel federal ou estadual
ou municipal terfamos trés sangdes impostas
ao mesmo tempo. E uma questdo que acho
que nés, que somos da redagéo, temos que
confessar que ndo pensamos hisso. Entéo,
& momento — acho que estd em tempo —
de pensar-se nisso ai, de frabalhar conjun-
tamente. .

A segunda consideragcéo que achei muito
interessante foi a da Federag&o do Comércio
de Séo Paulo, que fez a proposta de que esta-
belecéssemos uma insténcia intermediéria de
mediag&o. Devemos excluir do Poder Judi-
ciario realmente tudo o que seja passivel de
solugéo, como se diz nos Estados Unidos, so-
lugdes desviantes. Desviantes ndo no sentido
de que sdo transviadas, mas no sentido de
que sfo desviados conflitos no Poder Judicia-
rio, e se preserva o Poder Judiciério e sua
maquina para aquelas questbes mais dificeis.
E hé informagdes de natureza estatistica que
demonstram o acerto da ponderagéo da Fede-
ragéo do Comércio.

Vejam que em matéria de consumidor os
diversos paises tém os problemas mais ou
menos semelhantes. E esta estatistica é vélida
para os Estados Unidos e é vélida para o Brasil.
De cada cem reclamagdes de consumidores,
oitenta e noventa por cento s&o resolvidas no
contato direto fornecedor/consumidor, e o pri-
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meiro esforgo do Estado deve exatamente in-
centivar esse contato imediato.

Grande parte dessas reclamagdes dizem
respeito 4 desinformagéo do consumidor. O
consumidor néo quer reclamar, ele quer uma
informagao, s6 que nds vivemos numa socie-
dade de massa em que o fomecedor é um
ser andnimo e o consumidor n&o tem a quem
reclamar ou a quem consultar, com quem
se informar dentro da empresa. Ele busca,
entédo, o Poder Judiciério.

Eu acho, entao, que esta proposta da Fede-
ragéo deve passar pelo crivo da Comissao,
especialmente da professora Pelegrini Grino-
ver, que esta viajando e que é a responsével
pela parte processual.

Mas me parece que é uma sugestao muito
interessante e oportuna.

A dltima consideragao diz respeito & impo-
sicdo cumulativa de sangbes administrativas
e penais.

Ora, todos nés sabemos que nao hé o cha-
mado bis in idem entre a sangao adminis-
trativa e a sangéo penal, como nao ha entre
a sangdo penal e a sangéo civil. Sao érbitas
distintas de apenagéo.

Na verdade, muitas vezes — vou dar um
exemplo, aqui, do acidente de transito: o moto-
rista vai 14 dirigindo, comete uma irregulari-
dade de trénsito — pode ser uma simples
irregularidade de avancar o sinal—nés temos,
af, uma sangéo administrativa, uma multa.
Mas, se ao avangar o sinal, com o mesmo
comportamento, ele provocou danos em um
transeunte, temos a reparagado civil, além da
sangao administrativa. E se ele agiu com im-
prudéncia, negligéncia ou impericia, temos a
sangao penal.

Isto é da tradicao do nosso Direito. E isto
que nds nao podemos mudar.

Agora, criar limites, sim, & intervengéo do
Estado na questdao do regramento adminis-
trativo do mercado de consumo.

Eu acho que nisto nés concordamos e va-
mos, entao, trabalhar e ver de que forma, com
os outros integrantes da Comisséo e com o
presidente do CNDC, com a Comissao, enfim,
mista, o nosso Presidente, o nosso Relator e
os autores dos diversos projetos, podemos
buscar solugdes.

Enté&o, isso é possivel, agora, se dizer que
al ha, me parece, um exagero. Seria isto.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Eu indago se mais alguém desejaria usar
da palavra.

O SR. LUIS SEVERO — Uma pergunta, por
gentileza. N6s gostariamos de ter informagéo
com relagdo ao desenvolvimento dos traba-
lhos da Comiss&o daqui para a frente. H4 uma
previsao, o Presidente pode nos informar a
respeito?

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Posso, posso informar, muito embora seja
uma tarefa muito mais da competéncia, daqui
para a frente, do Sr. Relator, que, lamenta-
velmente, teve que se ausentar, por razdes ple-
namente aceitaveis.

Mas o que esta previsto é que de posse
das notas taquigréficas desta reuniao, seja es-
tabelecida, a partir de informes e contra-in-
'formes, de argumentos e contra-argumentos,
aférmula consensual apra se fazer a avaliagao
critica do texto que foi proposto. Isto vai ser
feito ndo a uma mao sd, pelo Relator, mas
por aqules da Comisséo que desejarem parti-
cipar ativamente da redagdo desse texto.

Preparado este texto, ele vai ser submetido
a votagdo dos membros da Comisséo.

Haveré uma dificuldade nisso tudo: é que
como estamos entrando na reta final da elei-
¢&o presidencial, vai ser dificil reunir quorum
suficiente para a votagao.

Mas ja combinei inclusive com o Vice-Pre-
sidente, com o Relator e com os membros
da Comiss@o fazermos um esfor¢o concen-
trado e agilizarmos até por telefone, acionar-
mos os diversos Colegas que estejam nos Es-
tados para, em pelo menos um dia, virmos
aqui e fazermos a apreciagdo do Cédigo, por-
que hé uma inteng@o e uma deliberagdo toma-
da.

De posse das informagbes que aqui foram
obtidas, gue nos permitem, de forma matura,
escrever um texto de Cédigo, nés temos con-
dicdo de, até o final do més de outubro, pri-
meira quinzena de novembro, ter esse texto
escrito e aprovado.

Estamos, ja, com um afraso de muitos me-
ses em relagdo ao que preceitua a Consti-
tuicdo.

Se pudermos recuperar o tempo perdido,
eu acho que quem ganha ndo somos nds,
& a sociedade brasileira, que, de posse desse
livrinho, vai, como disse o Relator, passar a
usé-lo, quem tiver consciéncia. E vamos fazer
um trabalho de conscientizagdo da populag&o
de que esse Cddigo passou a existir, para que
ele passe a se proteger e que esse Cddigo
signifique, na verdade, um instrumento de
educagéo da sociedade, tanto para fornece-
dor, tanto para produtor, como, fundamen-
talmente, para consumidor.

O SR. — Abs a aprovagdo na
Comisséo ele é encaminhado ao plenério?

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Ao plenério. Depois disso, nossa missao
se encerra e ele vai a plenério.

O normal é que ele va ao plenério do Con-
gresso Nacional.

Essa nao é uma questdo muito clara, por-
que ha falha de Regimento, mas, pelo meu
entendimento, quando existemn lacunas de Re-
gimento, os Presidentes das duas Casas, da
Cémara e do Senado, podem, como jé defini-
ram para instituir esta Comissao, definir proce-
dimentos, rotinas, de comum acordo. E creio
que o normal seria este texto aprovado ser
submetido a consideragao do Plenario do
Congresso Nacional.

Mais alguma manifestagéo?

O SR. — Nos gostariamos,
entdo, de, através justamente da Comisséo e
da sua Secretaria, que nos encaminou o tele-
grama convidando-nos para vir até aqui, que
nos mantivéssemos informados desses trami-

tes, porque, na verdade, as 6rgaos do Minis-
tério Puablico, sobretudo as entidades que es-
tao ligadas, no seu dia a dia, na questdo do
consumidor, tém interesse em acompanhar
o desdobramento deste trabalho.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— E evidente. Faremos o possivel nesse sen-
tido.

O SR. NERY JUNIOR — Eu queria fazer
uma {ltima consideragdo de ordem técnica,
s6 para ficar registrada nos Anais, porque hou-
ve uma referéncia a ela pelo Dr.
que néo esta aqui.

E com relagéo a denunciagéo da lide, um
aspecto muito técnico da parte processual,
mas que me cabe, aqui, irrecusavelmente, me
manifestar a respeito.

Qcorre uma situagéo técnica, que é a se-
guinte: o art. 70, do Cédigo de Processo Civil,
no seu caput/ fala em obrigatoriedade, mas
a douttina e jurisprudéncia de 74 para cé, por-
tanto quinze anos, ja se consolidou no sentido
de que s6 ha obrigatoriedade da denunciagao
da lide no inciso 1°do art. 70, do CPC, caso
de viticdo, que néo é o caso de direito de
regresso, que é do art. 70, inciso 3.

Outra situagéo: a doutrina e jurisprudéncia
também ja se firmaram no sentido darestricéo
da denunciagao da lide quando ocorrer inser-
¢Ao de fundamento novo na demanda, como,
por exemplo, no caso de responsabilidade ob-
jetiva do Estado. E tipico.

Aciona-se o Estado e o Estado tem direito
de regresso contra o funcionario que agiu com
dolo ou culpa, por exemplo. Mas este Estado
nao podera exercer a denunciagao da lide,
por qué? Isso seria apenas o autor, que nada
tem a ver com culpa, nédo tem que discutir
a culpa do funcionério e, portanto, tem direito
areparagao do dano prontamente, porque ela
é objetiva.

Entéo, o Estado tera o direito de regresso,
que exercerd em acao auténoma futura, ndo
por intermédio de denunciacéo da lide.

Entao, essa é a interpretacéo da doutrina
e da jurisprudéncia acerca da limitagéo da de-
nunciagao da lide, quando se trata de respon-
sabilidade objetiva, e 0 Cédigo, como nos seus
art. 12 e 13, ja consolidados aqui neste projeto,
fala que a responsabilidade por falta do produ-
to ou do servico é objetiva, nao poderia ser
incoerente e na parte processual admitir a de-
nunciagao da lide.

De modo que o Cédigo inova € na parte
processual diz que o exercicio do direito de
regresso podera ser feito por acéo autbnoma
ou nos mesmos autos, vedada a denunciagao,
ou seja, termina a indenizacao, paga-se o con-
sumnidor e ai, sim, nos mesmos autos, haveria
a continuagao, por medida de economia pro-
cessual, aproveitar-se-ia o processo e o forne-
cedor poderia se voltar e entrar com o regresso
contra quem de direito.

Entao, essa é uma medida técnica, eu gos-
taria que ficasse registrado, de compatibiliza-
¢ao da responsabilidade objetiva com a restri-
¢éo da denunciagdo da Idie nesses casos, que
€ ainserc¢&o da discussdo da culpa em respon-
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sabilidade objetiva, que néo tem nada a ver
uma coisa com a outra.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Eu indago se alguém mais desejana, do
Plendario, usar da palavra.

Senador Odacir Soares... a palavra final com
o Relator.

O SR.RELATOR ( ) — 8. Pre-
sidente, prezados participantes, eu considerei,
quando fur nomeado um Relator ad doc, que
nds, nesta Gltima hora, muito pouco terfamos
ainda que avangar, mas eu quero declarar que,
com uma certa surpresa, constatei que noés
ainda avangamos bastante. Até alguns pontos
novos foram apresentados, como, por exem-
plo, esse da proposta do forum de conciliagéo.

E verdade que eu néo estive presente du-
rante um periodo dos debates, portanto talvez
ele seja novidade apenas para mim, mas me
pareceu que nao.

Sem duavida nenhuma, chama a atengéo
o fato de que embora tenha havido alguma
discussdo aqui, no inicio da instala¢éo.. no
inicio dos trabalhos desta Comisséo, assim
que ela foi instalada, sobre talvez até um deba-
te informal sobre a necessidade ou nao desse
Cédigo de Defesa do Consumidor, me parece
que ressalta o fato de que é praticamente con-
censual isto, o que evidencia um crescimento
do... um desenvolvimento social, o reconhe-
cimento da necessidade, pelas partes envol-
vidas, desse ordenamento das relagdes entre
produtores, comerciantes, intermediérios e
consumidores.

Acho, portanto, que estd sendo de funda-
mental importéncia este trabatho. Segundo
palavras do nosso prezado Relator Joaci Gdes,
este trabalho devera continuar sendo um tra-
balho realizado a muitas maos. Portanto, eu
encarego que as pessoas que ainda se mani-
festaram apés a saida do Relator, especial-
mente, e que tenham a possibilidade de enca-
minhar por escrito, que o fagam para tornar
mais fiel a possibilidade que eu tiver de fazer
o relatério assim pegando a coisa pelo meio
do caminho. Era isso que eu queria dizer.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Concedo a palavra ao nobre Senador Oda-
cir Soares

O SR. ODACIR SOARES — Gostaria de in-
dagar da Presidéncia se a fase da audiéncia
publica termina com essa audiéncia.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
-— Formalmente sim, mas como o préprio
Relator disse e até fez formalmente o convite,
nas reunies informais que tém ocorrido na
sala da Comisséo de Defesa do Consumidor
da Cémara dos Deputados, onde os Depu-
tados e os participantes, enfim, se reGnem,
a contribuigéo, a participagdo eventual de uma
ou outra entidade serd sempre bem-vinda e
multas vezes necessaria. Mas, formalmente o
nosso debate se encerraria hoje.

O SR. ODACIR SOARES — Gostaria apenas
de fazer uma colocagao final, pediria permis-

sa0 a V. Ex* porque abri méo dessa faculdade
mas eu quero retornar a ela. Na parte da ma-
nha, voltarei a esse tema, talvez néo seja opor-
tuno porque pode suscitar um debate novo
no final da reunido.

Mas, na parte da manha, o Dr. Luiz C. Severo
levantou uma questéo aqui que ndo me pare-
ceu prépria, pelo fato de néo estar ela infor-
mada com a realidade regimental que é de
que os produtores estariam aqui representa-
dos no nimero maior. Nas audiéncias publi-
cas ndo existe esse carater, nao existe votagao.
A audiéncia é para se recolher idéias, opinides,
sugestdes, dados intelecttais sobre este ou
aquele projeto em tramitagéo. De modo que
pode estar num setor representado por apenas
uma pessoa e ser ele majoritério no final, isto
é, na hora de se redigir o projeto, ou a matéria
objeto daquela audiéncia ptblica. De modo
que essa colocagdo, que nao foi feliz, mas
0 que marca os trabalhos desta Comisséo é
exatamente o carater democrético do que se
pretende fazer, isto &, um c6digo que seja con-
sentdneo com a realidade brasileira, com a
realidade social e econémica do nosso Pais.
E como ja foi muito bem salientado néo sé
pelo Presidente, como pelo Relator titular, pelo
Relator adjunto pelas diversas entidades que
aqui se manifestaram, nés estamos cami-
nhando e me parece até que pioneiramente,
para a elaboragdo de um documento da maior
importéncia para sociedade brasileira e para
a elaboragdo consentanea, para elaboragéo
em comum acordo, de modo que se possa,
como pretende o Presidente, chegar ao resul-
tado final de aprovagéo do plenario do Con-
gresso Nacional desse cédigo. Isso & muito
importante, porque se nés ndo conseguirmos
elaborar um cédigo ouvindo as partes interes-
sadas, isto &, produtores e consumidores, um
cbdigo que tem caracteristicas claras constitu-
cionais, precisas de defesa do consumidor,
isso & o que ha de mais transparente, esta
consignado no préprio:texto constitueional, o
Cbdigo é de Defesa do Consumidor. Disso
néo pode a Comissao fugir. Evidentemente
que 0’Cédigo de Defesa do Consumidor ndo
deve ser um cédigo punitivo em relagdo ao
produtor, ao industrial, &s classes produtoras,
aqueles que produzem o bem material, o bem
moével, imével, o servico. E muito importante
vermos que nds estamos caminhando para
esse consenso e eu diria que isso é importante
porque nds vamos ter dentro do processo le-

é posterior a essa audiéncia pablica, que é
a fase da interferéncia do préprio parlamentar
na elaboragéo do Cédigo. Isto &, se nds conse-
guirmos, se a sociedade brasileira, isto &, os
consumidores e os produtores reunidos aqui
nesta audiéncia piiblica e nas audiéncias sub-
sequentes que serdo informalmente realiza-
das, na medida em que o Sr. Presidente abriu
a possibilidade de a Comissao estar disposta
areceber novas contribuicbes escritas. Na me-
dida em gue conseguimos elaborar um codi-
go consensual que represente esserncialmente
os direitos do consumidor brasileiro, a defesa
do consumidor brasileiro, nds estaremos, tam-
bém, vencendo as etapas posteriores, porque
vai chegar o momento em que o parlamentar

que desejar apresentar essa ou aquela emen-
da e que nao tenha o conhecimento do nosso
texto, na hora em que ele compulsar o nosso
texto ele vai verificar que aquela apreensao
ou aquela sugestéo, aquela idéia que ele tem
na cabega de apresentar essa ou aquela emen-
da, j& estd contemplada no texto da nossa
Comissao. Entéo, quero parabenizar o nosso
Presidente, parabenizar o nosso Relator, para-
benizar também todos aqueles que aqui vie-
ram e que trouxeram contribui¢6es importan-
tissimas na éarea, ndo apenas do Direito, na
drea da doutrina, da jurisprudéncia, na area
eminentemente juridica como também na
4rea das relagdes comerciais, das relagdes in-
dustiais, das relagdes entre o consumidor e
o produtor.

Eram essas as consideragdes que eu queria
fazer.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Concedo a palavra ao nobre Relator.

O SR.RELATOR ( )—Sr. Pre-
sidente, apenas para fazer algum comentério,
também, a respeito dessa questdo que esté
sendo abordada pelo prezado companheiro
Senador. E evidente, essa é a caracteristica
do jogo parlamentar, da luta politica parla-
mentar. Eu havia manifestado, anteriormente,
a minha opinido a respeito do avango que
considero o fato de termos praticamente o
consenso a respeito de questdes tdo impor-
tantes, embora existam aqui, isso néo é har-
madnico. Ha muita disputa ainda em torno de
muitas questbes aqui e o fato de, eventual-
mente, chegarmos ao um texto consensual
ndo significa que ele seja permanente. Acho
importante a declaragcdo do representante da
Federagdo do Comércio de que o texio, na
sua avaliagdo, ndo vird para inviabilizar a ativi-
dade econdmica, mas para estabelecer nor-
mas de fundamental importéncia. Eu dizia, no
comego, que isto faz parte da luta parlamentar,
porque evidente que nés temos avaliagdes dis-
tintas, poderemos ter avaliagSes distintas a
respeito do nosso procedimento, na nossa
prética parlamentar, de que tipo de atividade
devermnos desenvolver aqui: j@ houve quem
chamasse atengéo para o fato de que o Parla-
mento brasileiro representa, quem sabe, inver-
samente a populagdo do Pals, ou seja hé ca-
madas sociais*que sdo minoritarias, mas que
séo amplamente representadas no Parlarmen-
to e h4 camadas sociais que sdo majoritarias,
mas que sdo minimamente representadas no
parlamento. Mas essa é uma disputa que nao
se esgota dentro do parlamento e nés nédo
podemos trazer a disputa das institui¢des, co-
mo até aqui fol mencionado, instituicbes nao
governamentais, para dentro do Parlamento,
como se aqui nés tivéssemos travando aquela
disputa; que é a'disputa, por exemplo da mobi-
lizagdo social que faz com que haja também
o progresso social, que acaba resultando no
fato de que temos esse tipo de consenso aqui.
Portanto, acredito que o desenvolvimento des-
ta luta que levou a um crescimento fora do
Parlamento da necessidade da elaboragédo
desse texto, é que faz com que nés tenhamos
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aqui essas condi¢des, independentemente do
fato de nds termos aqui, como é evidente que
nédo seria de maneira diferente, esse tipo de
representacéo, tanto parlamentar quanto, in-
clusive, por entidades representativas, até por-
que hd muitas entidades representativas de
camadas populares que néo tém actimulo ain-
da infelizmente, n&o t¢m o actimulo que nés
gostariamos que tivessem para que pudessem
interferir de maneira um pouco mais decisiva
do que o que tém interferido nas nossas dispu-
tas politicas. Mas, considero ainda assim, que
temos umn avango bastante significativo nesse
ponto.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Concedo a palavra ao Dr. Luis Severo.

O SR. L.AIZ SEVERO — Foi citada a minha
intervengdo com relagao & participagéo majo-
ritaria aqui dos empresérios, em que pese ndo
ser feito por deliberagdo deste plenério, por-
que, na verdade, néo existe esta possibilidade;
quero reafirmar essa situagao, tendo em vista
«que, ao longo do processo, séo fatos como
este que definem um instrumento, uma lei;
alei é resultado dos fatos sociais, da relagéo
de forgas que se expressa na manifestagio
dos representantes, sobretudo das entidades,
ou trabalhadores ou empresariais. Portanto,
reafirmo mais uma vez o que disse aqui, ou
seja, de que, na verdade, nés tinhamos aqui
14 representantes das entidades empresariais
e ndo chegadvamos a dez representantes de
entidades de defesa do consumidor, que junto
setores extremamente habilitados, porque
convivem diariamente com este fato, ou seja,
com a situag@o de exploragéo pela qual passa
a nossa populagdo. Se a populagdo tivesse
a oportunidade de estar aqui para avaliar, tal-
vez ela se manifestasse, talvez tivesse a oporfu-
nidade de me contrariar, ou néo, quem sabe?
Mas, aproveito para dizer o seguinte: que se
houver a possibilidade em préximos encon-
tros nesse sentido, que se chamem também
a Conan, a CUT, a CGT, a Fetag a UEG que
séo entidades também que refinem setores
da populagéo que também séo consumidores.
Portanto, isso me parece importante porque
isso no final das contas vai definir um texto.

Agradego a gentiliza, a oportunidade que
o Presidente nos oferece de fazer essa referén-
cia, mas néo posso abrir méo dessa referéncia.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
-— Como ninguém mais deseja fazer o uso
da palavra, eu acho que me cabe uma palavra
inicialmente de agradecimento. Acho que o
representante do Distrito Federal, do Procon,
deseja falar.

OSR. — (Fora do microfone)
— O Senador Jarbas Passarinho vai pronun-
ciar a respeito do Projeto de Lei n° 210, que
é do interesse do consumidores (inaudivel).
Nés apresentamos também um adendo ao
projeto que foi eniregue & mesa. Gostaria, de
fazer algumas observagdes que consideramos
bastante importante, ndo com relagéo as
emendas que nds sugerimos ai no ltem 1°,
que fala sobre o consumidor, que é toda a

pessoa fisica, juridica nacional ou estrangeira
— foi omitida essa palavra estrangeira —
acrescentar também a personalidade publica
e privada, porque na nossa justificativa nés
temos a dizer que o esirangeiro ao comprar
uma mercadoria aqui no Brasil, ele também
€ um consumidor. E essa pessoa sendo trata-
da como consumidor ela vai trazer um incen-
tivo ao furismo no Brasil. Acho que ele deve
ser tratado de igual para igual, e ndo discri-
minar o que é nacional e o que é estrangeiro.
O Estado também, neste caso, &, como desti-
natério final, o consumidor. Entao, gostaria-
mos que se acrescentasse também persona-
lidade publica e privada, além de pessoa fisica
ou juridica nacional.

Estamos nos baseando no projeto do Depu-
tado Geraldo Alckmin Filho, que achamos ser
o que faria melhor a defesa do consumidor.
Por isso citamos aqui o art. 4°, que ja foi modifi-
cado. Nos §§ 1° e 2°, deve-se acrescentar “Dis-
trito Federal”, ficando, assim, “territérios, mu-
nicipios e Distrito Federal”.

Quando da apresentagao do projeto do
CNDC — foi pena que os Representantes do
Ministério Pablico tenham saido — no Cédigo
elaborado pelos eminentes juristas, contem-
plam-se situagdes vividas no &mbito pratica-
mente do Ministério Pablico. Como vivemos
cotidianamente na defesa do consumidor,
gostariamos de sugerir a introdugéo de assun-
tos, que apresentamos a seguir, que acredi-
tamos darao maior abrangéncia ao contetido
e proporcionarao methor meio de defesa do
interesse do consumidor.

Seriam: a) o controle de qualidade de bens
duréveis, principalmente eletrodomésticos e
eletrénicos, que estdo se tornando cada vez
mais frageis, quase descartaveis. E o caso,
por exemplo, dos liquidificadores. Tenho, em
casa, um liquidificador da época em que casei,
portanto, com mais de vinte anos. Ele bate
facilmente dois ou trés abacates. Se fizermos
o mesmo hoje, queima o motor. Os liguidifica-
dores de hoje ndo duram mais do que dois
anos. Deveria haver, assim, um controle de
qualidade. O mesmo vale para a gama enorme
de produtos eletronicos, que sdo vendidos ai
de qualquer maneira. O Codigo deveria con-
templar esses fatores;

b) o controle de qualidade do material utih-
zando na fabricacéo de brinquedos, inclusive
da sua composi¢cao quimica, a fim de que
as criangas nao entrem em contato com pro-
dutos téxicos ou nocivos a satide;

¢) a proibicac da comercializagdo de brin-
quedos perigosos ao manuseio de criangas
~— pontiagudos, quimicos ou estimulares da
violéncia;

d) a obrigatoriedade de os rétulos de pro-
dutos em geral conterem a composicdo qui-
mica, peso liquido, data de fabricacéo, prazo
de validade e identificagéo do fabricante. Es-
sas exigéncias existerm apenas em alguns pro-
dutos; mas, em geral, em qualquer produto
que compramos no supermercado nao en-
contramos a composigéo: a quantidade de fa-
rinha, de aminoécidos ou outros elementos
que entrem na composicao quimica desses
produtos;

e) Outro fator que achamos deve merecer
um tratamento rigoroso é o uso do agrotéxico.
Ele também deve ser contemnplado no nosso
Cédigo;

£ o controle sobre o abate, transporte e
comercializacao de certos produtos, principal-
mente in natura, tais como a carne, laticinios,
verduras e legumes. Constatamos que a mar-
garina é transportada em caminhéo frigorifico.
Ela chega ao supermercado ou ao armazém
atacadista e é armazenada em temperatura
ambiente, fora do congelador. Quando é leva-
da a gondola do supermercado, ha a exigéncia
de que seja colocada em uma géndola frigo-
rifica com temperatura de até seis graus. Se
a Sunab chega, numa dessas blitze que faze-
mos, e encontra a géndola desligada ou a
rnargarina fora do congelador, ela apreende
toda essa mercadoria. E a que estd dentro
do depésito, como fica? Dai a grande quanti-
dade de reclamacgdes de que a margarina tem
provocado distirbios gastricos e intestinais.
Talvez seja devido & comercializagao e trans-
porte desses produtos;

g) o controle de material usado nas emba-
lagens, para que nao tragam prejuizo & satide
através da contammacéo dos alimentos. Ve-
mos ai embalagens feitas de quaiquer ma-
neira, em plésticos ndo adequados Vemos a
4gua sanitaria sendo vendida num pléstico de
péssima qualidade. Todas as vezes em que
vamos ao supermercado e pegamos a emba-
lagem da &gua sanitaria, quase sempre esta
vazando ou esta furada;

£} obngatoriedade de prestagado de servi-
¢os alimentares em condi¢des e em niveis
aceitaveis de higiene, limpeza e salubridade.
E a limpeza dos bares e restaurantes. Isto tem
muito a ver com a ecologia. O consumidor
tem direito a um ambiente saudavel;

i) responsabilidade direta da industria pefa
assisténcia técnica e pelo funcionamento ple-
no do produto com prazo para o conserto
e reposicéo de pecas. No Procon isto é bas-
tante reclamado. H4 uma quantidade enorme
de produtos que sdo enviados & assisténcia
técnica & que por la permanecem por longo
prazo, esperando pecas para consertar. Muitas
vezes, por neficiéncia do canserto, sdo obriga-
dos a retornar varias vezes & oficina para o
conserto. O nosso Cédigo também deveria
contemplar um item especial com relagéo a
este ponto;

J) finalmente, com relagéo aos contratos,
o Caédigo devera contemplar informagées so-
bre os contratos de prestacdo de servicos de
aluguel, de consdrcios de modo geral, de ser-
vigos educacionais, de salde, servigos publi-
cos e bancarios. Embora eu tenha falado de
modo geral nesses tipos de servigos, sabemos
que ha uma legislagé@o especifica para cada
um; mas quando o assunto chega a area do
consumudor, ai ha a omisséo. O consumidor
se acha desprotegido em fung&o das omis-
sbes verificadas na lei.

Finalmente, quando do | Congresso Interna-
cional de Defesa do Consumidor, em S&o Pau-
lo, verificarnos que, na Alemanha, existe uma
relacao das chamadas cléusulas negras. Achei
bastante interessante essa colocacéo, que po-



Dezembro de 1989

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Séabado 16 5901

deria ser introduzida em nosso Cédigo. Séo
aquelas clausulas que contrariam e sao inacei-
taveis pelo Poder Puablico e consideradas ine-
xequiveis, tornando, portanto, o ato juridico
nulo de pleno direito.

Eram essas as colocagdes que querfamos
trazer e que ja foram entregues & Mesa. Séo
colocagdes préticas. Nao sao as colocagdes
que recebemos do Ministério Piblico, que séo
de muito valor, mas que deixam de lado um
pouco a nossa vida do dia-a-dia. Muito obri-
gado.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) — So-
mos nés que agradecemos ao Dr. Alquez por
essa contribuicao final.

A SRA. — Eu poderia fazer
uma consideragdo bem réapida?

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
~— Pois ndo. Estéd com a palavra,

A SRA. — A propésito das
consideragdes que o senhar acaba de fazer.
No comego de 1980, o Sr. Luiz Amaral, no
&mbito do Ministério da Justiga, teve uma ini-
ciativa muito louvével, que foi a tentativa de
consolidagéo de todas as normas que ja eram
uma iniciativa de protecéo ao consumidor, re-
lativas a fiscalizacéo, vigilancia sanitéria, trans-
porte de bebidas ou produtos perigosos, toda
a legislacao relativa a seguros, a previdéncia
privada, instituicoes financeiras, vendas a pres-
tacdo, enfim, uma série de leis tratava direta-
mente da defesa do consumidor em sefores
especificos.

Ele promoveu essa compilagéo em quatro
volumes, que dava mais ou menos o que se
poderia chamar de uma parte especifica de
Cédigo de Protegéo ao Consumidor.

Tanto é que, hd algum tempo atrés, nés
haviamos feito a sugestéo a varios Parlamen-
tares, inclusive o Deputado Samir Achéa, no
sentido de que na elaboragédo do Cédigo de
Defesa do Consumidor essa consolidagéo de

leis relativas & proteg@io do consumidor — e
o senhor levantou vérias questdes relativa-
mente a normas sanitérias —, fosse agregada
a esses textos que nds temos discutido como
a parte especifica de protecéo ao cofisumidor.
Porque séo normas que tratam da protecéo
do consumidor na manutengéo de determi-
nados tipos de produtos e servigos. Entéo,
que esses textos fossem considerados como
a parte geral de um Cédigo de Defesa do
Consumidor & os demais fossem considera-
dos, como essa consolidagao de leis que po-
deria ser revista e atualizada, até, a parte espe-
cifica. Porque do ponto de vista dos industriais,
por exemplo, dos prestadores de servigos, se-
ria até muito Gtil. Porque se a produgéo, se
a prestac@o de servigos esta de acordo com

aquelas normas estabelecidas para a sua pro-
dug@o e o seu fornecimento, fica muito mais
facil medir qualquer tentativa de argllic@io de
suposta inflagéo.

Entao, é sé com relagdo e esse pequeno
ponto que eu gostaria de emitir os meus...

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
— Muito grato pela sugestao.

Eu apenas esclarego que o Cédigo néo vai
renovar nada do que existe na Constituigdo
¢ nos Regulamentos. E, em n&o. revogando,
O que existe continua em vigéncia.

No comego desta reunido —jé se véo quase
7 horas —, eu disse que pretendia discutir
os aspectos pertinentes ao Cédigo de Defesa
do Consumidor até a exaustdo. Na verdade,
nds chegamos a exaustéo. Porque néo ficou
ninguém sem falar a estamos todos quase
exaustos. Mas eu acho que se colheu um bom
resultado aqui. Eu até comentava com o Sena-
dor Odacir Soares, ele que é muito mais velho
na Casa, porque ele & Senador j& hd 6 anos,
eu sou apenas ha 2 anos e meio.

O SR. ODACIR SOARES — Q que ndo é
mérito nenhum.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino Maia)
~— Mérito! Mérito, sim!

Aqui, dificilmente se faz uma reunido com
tantos participantes e com tanto proveito reco-
thido. Eu acho que esta foi uma reunido funda-
mentalmente adulta, madura, bem educada;
em que se respeitou o argumento, fundamen-
talmente o argumento.

Nao houve calor exagerado em nenhum
momento. Houve sempre decéncia, houve
sempre respeito a opinido, e acho que isso
se deveu muito a uma colocagao que eu fiz
no comego, dizendo que a sociedade estava
representada nesta reunido pelos Parlamen-
tares dos diversos Partidos, que foram eleitos
pelo povo para representar a prdpria socie-
dade. E os Parlamentares que representam
a sociedade, reuniam entidades, consumido-
res, fornecedores, produtores, Justica, para
discutir um assunto do interesse de cada brasi-
leiro. Porque mesmo quem é fornecedor de
servico e de produto é consumidor. E acho
que ao final nés conseguimos um bom resul-
tado. Porque respeitou-se o argumento, a so-
ciedade aqui esteve presente, todo mundo te-
ve a oportunidade de falar as vezes que dese-
jou. Ouviamos cada entidade; se era de produ-
tor, os que representavam o consumidor fala-
vam e falavamn &s vezes ndo umn representante
sb, dois, trés, quatro, para que democratica-
mente se pudesse recolher o que ao final va-
mos recolher, estou convencido disso, que é
um produto maduro de discusséo.

Um fato quase ao final, quando ja exercia
as funcdes de Relator o Deputados Gumer-
cindo Milhomem, veio & tona que foi a instan-
cia intermediéria de decisao para desobstruir
a Justica que, todos nés sabemos, é lenta e
sobrecarregada no Brasil. Eu acho que se nés
encontrarmos o instrumento juridico habil,
uma espécie da Delegacia do Consumidor,
intermediério entre a queixa e a Justi¢ca, nds
teremos encontrado nesse calcanhar-de-
Aquiles a solugdo para os problemas que a
populagao espera. A soluggio que a populagad
espera para os problemas, digo melhor, decor-
rentes das relagdes entre quem compra, quem
venda e quem presta semgos

Isso foi colocado, creio, pelo Deputado Gil-
mercindo Milhomem e vai ser objeto de dis-
cussdo, eu vou me empenhar pessoalmente
em tentar encontrar essa figura juridica inter-
mediéria para decis@o em caréater rapido, 4gil.
Chegou o problema e vé se encontra a solugéo
no ato. Para que se encontrando a solugdo
se puna ou se absolva, mas que se resolva
rapido. E ai, sim, a sociedade vai se interessar.
Vai ficar igual na época do Plano Cruzado,
em que se pessoas acreditavam naquela tabe-
linha e houve um engajamento da sociedade
em torno de um assunto que era interesse
do Governo, mas interesse da sociedade. Por-
que havia consequéncia, havia follow up; o
fato existia e a consequéncia vinha imediata.
Entédo, eu acho que o calcanhar-de-Aquiles,
a pedra-de-toque dessa histéria toda é se en-
contrar um instrumento intermediério de solu-
¢go rapida e 4gil para as questdes que véo
existir.

Agradecendo as entidades que aqui estive-
ram presentes, a Confederag@o Nacional da
Indtstria — CNI; a Fiesp; a Bine; a Anfavea;
a Biar; a Abifarma; a Abras; a Federagdo do
Comércio do Estado de Sao Paulo; ao CNDL,
ao CNDC; ao Procon de Sao Paulo; ao Procon
do Rio Grande do Sul; a0 Procon de Brasilia;
ao Procon do Amazonas; ao Dr. Zelmo Denaér,
Procurador-Geral da Justica de Séo Paulo; ao
Dr. Ofir Figueiras Cavalcante, Presidente do
Conselho Federal da OAB; a Dr* Marilena Igre-
ja Lazarine, do IDEC; ao Dr. Paulo Frontilha,
Secretério da defesa do Estado de Séo Paulo;
aos Drs. Nelson Néri, Herman Benjamim, do
Ministério Pablico de Séo Paulo. ‘

Eu quero fazer ao final o registro de que
esta reuniao foi acompanhada pelo Deputado
Mério Madureira, Presidente da Comissao dos
Direitos Humanos e Defesa do Consumidor
da Assembléia Legislativa do Rio. Grande do
Sul, e Presidente da Associagao Cidadania que
aqui se fez presente, creio, que, o tempo todo.

Disto isto, eu quero agradecer aos presentes
as contribuiges que aqui foram deixadas e
convocar uma nova reuniao para a proxxma
quarta-feira. Muito obngado

Esté encerrada a reunido.
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